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ANO XXIII - N" 98 CAPITAL FEDERAL QUARTA-FEIRA, 19 DE JUNIIO DE 1968 

MENSAGEM CONGRESSO NACiONAL, ro, Cidade de Belo HQrizonte, Estado 
de M~nas Ger lis. 

21, de 1968 (C.N.) 

(N9 373-68, NA ORIGEM) 

Excelentf.ssimos Senhores Mem­
bros do Congresso :Nacional~ 

rizonte, cuja ampliaçãO prngrathada 
é de 50.000 novos terminais, dos 
quais 20.000 já foram ins•,alado.s e os 
restantes 30.000 serão comp1etados 
em maio do ano próximo, verlfiwu­
se ser impraticável localizar a esta­
ção de trânsito prevista no prédio da 
Ruà: Goiás, 41, de propriedade da 
Companhia Telefônica de Minas Ge­
rais, que é uma das subsiClárias da 
EMBRATEL. 

Na :rorma do § 39 do art". 54. da 
Constituição, tenho a honra de sub­
meter à deliberação de Vo.:;sas Exce­
lências, acompanhado de ExpOSiçilo 
de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado das comunicações, 0 anexo 5. Selecionou-se, então, após me­
projeto de lei que autoriza 0 Pvder tiiculosos estudos, uma área de 4.395 
Executivo a. desapropriar em favol metros quadrados, onde seria f.di!i..:. 
da Emprêsa Brasileira de Telecomc- cado prédio dotado de condi·;ões 
nicações - EMBRATEL - o imóvel apropriadas à instalaçãó" de um:1 es­
que esp~cifica. de propriedade da tação de trânsito qut: possa atender 
!Prefeitura Municipal de Belo Hori- às necessidades de crescimento cor..s­
zonte. tituida pelos lotes ns. 1 - 2 - 3 -

Brasília, DF. 18 de junho de 1968. 4 - 5 - 14- 15 e 16 quarteirão 13, 
_ A costa e sdva da 1~ seção su~urbana, localizados na 

• ' Avemda Afonso Pena, Praça do Cru-
"INISURIO DAS COMUNICAÇõES zeiro1 . de propriedade ~a Prefeltura 
~.. 1 

, Mumctpal de Belo Hor1zont~. 

Em n9 414 - Bras111a, DF., 28 6. A referida área oferece, part>. a 
de maio de 1968. finalidade pretendida, 1 as melhores 

Excelentissimo senhor 
ela República: 

condições possiveis, pois, além de 
Presiãente apresentar as dimensões adequadas, 

dela se avistam tanto as instal.tçõc:s 
de microondas da CTMG, na Serra 

Entre as prioridades determinadas do Curral, como as de microond'l.S da 
pelas superiores necessidade.s, d~sta- EMBRA TEL (Tronco Rio-Brasíl!a e 
ea-se o "Tronco Nordeste'', o qual 
consiste na instalação de um cn;ace Tronco Nordeste), proporcionando, 
de microondas de alta capacidade em consequência, as melhores r::~.cili­
que, partindo de Belo Hl).rizontP., _ dades para a interligação dos div:~sos 
atingirá as cidades de Governador sistemas· 
Vala~ares - l?alvador - AracaJú - 7. As dificuldades para aquh.:çé~s 
Maceió - Joao Pessoa - Natal e da área em foco, que não podem ser 
Fortalezâ,""i.D.tegrando ~ Estados do feitas senão em hasta pública a im­
Nordeste com o Centro e o Sw do pOSS.\bilidade da sua doação, 'corobl­
Pais. nadas com a necessidade de cumprir 

2. Para a interligação ::Jm os Sis- cronogramas já acionados, indlca. 
temas de telecomunicações estaduais como única solução justa e cabível a 
c com as rêdes telefônicas locais uas desapropriação da área em apréço, 
cidades servidas por êsse %r&nàe apesar da_ compreensão 1emonstrada 
Tronco, serão empregadas 4 (qua- pelo Senhor Prefeito da Cidade de 
tro) centra~ telefônicas ..tutomâ.tiCas Belo Horizonte. ' 

8. Para que. tal desaprop1·1açã~ po.s­
:sa se efetivar, fa~se imprescindível 
seja precedida de autorizagão Jeg1s-
113.tiva, nos precisos térmus do § 29, 
do Decreto-lei n9 3.365, de 21 de n-~aio 
de 1956; 

interurbanas, em Belo Honzonte -
Salvador - Maceió e Recife, permi­
tindo as comunicações pelo siste-ma 
de discagem direta, sem auxilio de 
telefonistas, Cntre estas '::idades e Q. 
Sul do País, e mesas interurbttn~U 
com discagem à distância pelo sis­
tema OTD, nas demais cidades f.>er- 9. Nestas ~ndições, tenh9 a nor::· 
Vidas pelo Sistema. rtt de encanunhar a supêl'Ior consi-

S. Em conseq:uência, há neces.sida- deração de Vossa Excelência, 0 ~me­
de de se construir na Capital minet- xo Projetot_de Lei que autoriza o Po.. 
ra, u6 estação de trânsito inkrur- der Execu wo a desapropriar, e~ ta­
bana· que venha a atender, não 3 ()- vor da Elnpr&a Brasileira de Tele­
mente a todo o tráfego mterurba.oo comunicações -~ EMBRATEL, o :..nó­
que ali se apresentará com a er:tu- vel que espeCiflca, de proprLedadc d!l 
da em serviço~do Tronco Nordestt:, Prefeitura Municipal de .Beh Huri­
bem como a expansão do r::-onco R!o- z~nte, solicitando, dada a urg~::J.cia· 
Bl'asilia, que passaxão obrigatória- da. matéri!l•. que Vossa Excelfn~ia se 
mente por ·Belo Hmizonte. a.ssr~ dt:Cldr~·. remeta-o ao Congr"~·sso 

NaciOnal, ut1hzando da faculdade que 
4. Tendo em vista a expansão do., concede o Art. 54 § 39 da cons~itui-J 

l!ierviço telef_ônico local de Belo Ho- çáo. 

Projeto de Lei n9 19, de1968 
(C.N.) 

A·utoriza o Poder Executivo a desa:­
propriar em favor da E1nprêsa B?·a­
sileira de Telecomunicações - EM­
BRATEL o imóvel que especifica, 
de propriedade da. Prejeimra. Mu­
nicipal de Belo Horizonte. 

Art. 2"' Esta lei entrará em v1gor 
na. data de sua publicação. 

Legislação Citaa'a 
DECRETO-LEI N9 3.365, DE 'li 

DE JUN"dO DE 1941 

~Art. 2Y Mediante dectaração de 
utilidade pública, todos os bens po-. 
derão ser desapropriados, p=la Uuião 
pelos Estados, Mtmicípios, D.lsttito 
Federal e TerritórioS. 

aéreo oU do subsolo só se tornará. .Pe­
. Art. 19 E' o Pode~ Executivo. ~tlw- cessária quando sua utiliz.l.Ção r~ul­
n~a~o a desapropriar, por utlllC1ade tar prejuízo patrimonial do proprie­
pubhca .. çom fundamento '.19: Jet_ra h• tário d solo. 

O Congresso NaciOl'lal decreta 1 ~ § 19 A desapropriação elo esp2ço 

do a.rtzgo 5Q, d? Decreto-lei nurue::-o § 211 bs bens do domínio dos Esta-
3.365, de 21 de JUnho. d~ 1941, em fa- dos, Municípios, Distrito Federal e 
vor ~a ~prêsa Bras1lerra de Tel~co- Territórios poderão ser •je.sapropl.!a­
murucaço~ - EMBRATE~, uma '(\rea. dos p:!la União, e os dos Municípi.os 
d.e propnedad.e da ~ef-ei~Ura Munt- pelos Estados, mas, em qu:üque:t.• ra­
Clpal de Belo Honzonte, m~d~do so, ao ato deverá preceder autoriza-
4.395 metros quadrados, const1t.ncta ção legislativa. 
pelos lotes ns. 1 - 2 -:- _3 - 4 -· 5 Art. 5Q Consideram-se casos de utt .. 
- _14 - 15 e 16 quart.enao 13, da 111 lid&de pública: 
S~!-0 suburbana, localizados na Av~ h) a exploração ou a conserva~o 
mda Afonso Pena, Praça do Cruzei- dos serviços públicos; ••. 

. . Paço saber. que o Congresso Nacional aprovou, nos tênnos do artigo 4~', 
I.t:ICISO I, da Le-1 n9 4.595 de 31 de d-ezembro de 1964 e eu, Gilberto Ma­
rmho, Presid-ente do Senado Federal promulgo o seg~inte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 26, DE 1968 

Homologa emissões de papel-moeda realizadas no mês de dezembro ãe 1965 

' Art. 19 São homolo~da.s, na forma da lei as emissões de papel-moeda 
realimdas em dezembro de 1005, pelo Poder Executivo, no valor de ..•.•• 
NCr$ 166.000.000,00 (cento. e sessenta e seis milhões de cruzeiros novos). 

_Art. 29 :a:ste dooreto l~gislativo entra em vigo-r na. da-ta de sua publi· 
caçao, revogadas as· diS'!WSições em cOntrário. 

Senado Federal, em 18 de junho de 1968. 

SENADO ,, 
ATA DA 1)6~ SESSÃO, EM 18 

DE JUNHO DE 1968 

2~ Sessão legislativa 
O.rdinária, da 6~ legislatura 

PRESIDl!:NCIA DOS SRS. GrLBER­
TO MARINHO E PEDRO LUDO­
VICO. 

As 14 horas e 30 minutos, acham­
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto sena 
Oscar Passos 
Alvaro Maia 
Edmundo"\ Levl 
Arthur Virgílio 
Pedro Carneiro 
Achllles Cruz 

Gn.:BERTO MARINllO 
Presidente do Senado Federal 

FEDERA!kJ 
Victorino Freire 
Menezes Pimentel 
Luiz de Barros 
Pereira Diniz 
Argrmiro de Figueiredo 
João Cleofas 
José Ermírio 
José Leite 
Eurico Rezende 
Paulo Torres 
Aarão Steinbruch. 
Már'n MartiDs 
AUrélio Vian:aa 
Gilberto Marinho 
Benedicto Valladares 
Lino de Mattos 
Péricles Pedro 
Pedro Ludovico 
Fernando Corrêa 
Bezerra Net() 
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Miiton Menezes 
AI varo Catáo 
Attilio Fontana. 
3\ . 

. O SR. Pm:S}DENTE: 

• 

· (Gilberto· .lY.rarinho) A lista de pre· 
senta- acusa o comparecimento de 30 
Srs. S,enadores. Havendc número re­
gimental declaro aberta a seSSão. Vai 
ser ~ída a atâ. .._ ~ 

· -~ o Sr. 29 Secretário procede à 
leitura. da ata da sessão ante­
rior que é aprovada sem debates. 

o -Sr. 19 Secretário lé o se-
gúinte · 

· . J;XPEDIENTE 
JUENSAGEi)i 

Do ;:;r. Presidente da República noS 
seguintes têrmos; -~ · 

Mensa5em h9 217, de 1968. 
. (No 370 DE .1968, NA OR!GEM) 

Excelen;issimos .Senhores' Membros 
do Congresso Nació~al;-
T1~ho a honra. de comuhiCa,r a Vos-­

sas Excelênciàs que, no .uso das atri­
buições que me conferem o sarti_gos 
62 parágrafo r~. e--83, III, da Cons­
titÍllçãot resolvi v_etar parcíalniente, o 
Projeto de. Lei núi'ne1·o 15-68,-do Con­
selho~Nacional, que -mstítui b sistema 
de sublegenda e ·dá outras pi'ovid-3n-
cias. -- . " 

Incide- o··veto sõbre~o § 39 do artigo 
17 por coruiderá-lo inconstitucional e 
cóÍltrário ac interêsse público, pelos 
niotivo,;:; que passo a ·expor: 

. A éonstituição de · 1967 acolheu o 
princípio, ele há muito preconiZado, 

. ·da ·coincidência geral d.......S eleições mu-
DiciPais no pais. · 

Previu a Lei' Magna, em seu artigo 
16 eleições municipais simultaneas 
dÓi sanos·antes da. seleições gerais pa­
ta governa~or, Câmara dos Deputados. 
e· Assembléias LegiSlativas, de·rendo 
estas Serem realizadas em 15 de no­
vembro de 1970, e aque'1as, consequen­
temente, a 15 de novembro de 1968. 
~ ·No entanto, a .própria Constituiçào 
estabelece. no artigo 176, disposição de 
direit otransitório, derrogatória da 
plena e imediata aplicação do seu ar­
tigo 16, ao declarar "respeitado o 
mandato ein curso do! Preefitos cuja 
investidura- deixará de ser eletiva ppr 
fôrça desta Constituição e, nas mes­
tnas condições, o dos eleitos a 15 de. 
liovembr ode 1966". - · 

Estudando o asSunto, o Egrégio Tri­
bunal Superior. Eleitorn:l . res~rvel, em 
reunião de 18 de ahnl úl!:iDlo, por 
unanimidade, que não haverá eleições 
em 15 de· novembro de 1968, nos mu­
nicípios cujos mandatos ,foram cons­
titWdós ·por eleições realizadas em 15 
de novêmbro de 19'66 os quais aquela 
Côrte interpr~tando Sl.Stemàticamente 
os a;tigos 16 e 176 da Crnstituição 
Federal conSiderou respeitados em sua 
duiaçãO ori[dnal e para cuja renova­
çãO estabeleceu a realiZação de · elei­
ções em 15 de novembr ode 197.0- N es­
sa mesma oc_asião, deliberou. _aquela 
Çõrte que também não ·se :;"ealizarão 
eleições, em 15 de_ novembro de 1968, 
nos municipios cujos ~andatos 1 foram 
Constituidos por eleições realizadas erp 
3 de novembro de 1965, os quais con­
Siderou igualmente respeitados em sua 
õ.uração original, e para cuja renova­
ôão sugerirá. data para_ realização de 
tuturas E'lelções. 
· D'êsse modo, o parágrafo 3Q do ar­
tigo 17. do presente projeto,-na gene­
ralidade de seus têrmos, além de in­
éonstitucional, mostra-se inexequivel e 
cpnt.rârio à jurtsprud~ncia firmada 
pelo Tribunal Superior Eleitoral com 
base ~a.-Constitulção de 1967. 

São ê!;ses os motivos que . me le­
varam a -vetar, prirclalmente, o pro­
Jeto em causa,- os quais ora submeto à 
()levada. npreciação dos Senhores Mem. 
bro!3 do Congresso Nacional. _ 

Brasilia, em de de 1968. 
-(A. e..ta ~ sava •. , ... , 

OIMl!O DO CONGRESSO Nf.CIONAL (Seção 11) 
..... -.•. 

EXPE:D·~ EN 
€:lEPAFlTAMENTO D.E !~:PRENSA NACIONAL 

- DIRETOR ·G-'"IO'AC. 

ALeERTO DE BRITTO PEREIRA 

C:HilP~ oe !'\'ttRVIÇ,O DG C'VB!.IC::A.C!&ES 

J, 8: DE ALMEIDA CARN!OIRO 
CH2f':l :JA Gl5 ÇÁO 011% A::!.QAÇlhJ 

F-LORIANO GUIMARÃES 

DIÁRlO DO CON<3RES30 NACIONAL. 
GE<;:À~ 11 

t:::::eooo naa ol'iclnt:"' do OcP~rtamlõnlo dll \rnorenca fJaêlona.l 

Junho de ! 968"" 
·= 

·v1são. ~isca1ização das ·mesaB recep­
toras, JUnta-s apuradon:ts e-- demais 
atos da Justiça Eleitoral. · 

§ 19 Os horários de propa"'anâ.a. 
Política.· será-a distribUídos, igua1'men-

l te, entre as sublegendas; cabendo aos 
1 Delegados Especiais de .cada uma- 0 r .. 

~anizal· a partic1paç~o idêntica de to• 
aos os candidatos. 

§ 2Q o Fundo PartidáriO será. dls.:. 
tribuído dentre ·as sublegenda.s _ que 
concerrerent à el-eição. 

"§ ~9 Alérn dos Delegados Especiais 
refend?:s no §. 19 do artigo anterior. 
c~da sub_legenda, por indicação dos 
seus- instrtuidores ou de candidato 
Pode-rá credenciar para todos Os atoS 
do processo eleitoral. . 

PROJETO A QUE SE REFERE 
O VETO 

Art .. 11, Os (conve."lcionais insti­
gicnal, Nriticar-se existência de 20% tuidos de cada sublegenda eScolherão , 
(~!nte _por aento). no núnimo. de opi-. dentre ~les! ~três -representã.ntes, qu~ 

t . · de nwes divergentes no órgão ·incumb1·~ se substltt<Jrao, em ordem numérica lns tluz·o sis1:ema suõlegenda e .. dá n · · • · do da- esct.?lha, distribuir-se-a· 0 nú- os seus ·lmpedrmentos, ou em cs.so outras prov.idénc'las. d ê · 

O Congresso Nacional decreta: 
mer~ de c.t~leg:~dos por crit-ério pro- e aus nc:a. 
porc10nal,- :;empie que numêricamen- Art. 12 .. Nas ~leiçõ~s em que .hoti-

, te ·:possível> ~entre as diver .. .,., cor .. ver sublegenda. somar-se-ão os- votos Art. l9 Os Partidos Politícos pode- .,......, d d'd t · d 
ã · 1.1 . f v1 rentes. . -. os can 1 a os o mesmo Jlartido r o ms r·urr, na arma p_re sta ne::;ta § 1 ·s t' · 

é tr b d Parâgr'a-fo único. o p1•1·ncip1•0 da 9 e o par rdo vencedor tiver lei, at ês su lcgen as nas eleições ~ d t d bl d · propor. cionalidade estabeleci· do neste a o a o su egen a, considerar-se-á. -para Governador e Prefeito. __ ,- ~~ 1 ·t · t d 
rarágràfo único. Consideram-se sun-. artigo set:,á observado na eleição para e :!! o o mais vo a o dentre os seus 

· a composição do•: D1'ret0· 1 .•• ·03 Mun1·01·• candidates. - · legendas listas autônomas de candi<ia- - - § 2 H d 
tos concorrendo à mesr.Ja eleição deÍl- pais, Regkmais e NaciOnal-ê das cha'- 9 aven o empate" na. votaç:i-o 

pas ·à.s eleições prop. órcicnais. . entre .candidatos do mesmo Partido 
tro da organização- partidária regis- será considerado eleito 0 mais idoso: 
trada' na forma da lei. ' Ait. 79 Nas eleiçõe-s pl;n·ã a Câmara §' 39 se 0 empate ocorrer entre· a. 

_Art. 29 A instituição de sublégen- ct..os Deputados, Ass~mbléias Legisla- soma dos votos_ das sublegenda. de 
das será concedida - pela respectiva tlvas e Cdmaras Municipais cada Part.idos diferentes, será considerado 
convenção pnrtidárta, estadual ou mu-~ P~tldo poderá registrar tantOs can- eleito o do Partido que elegeu maior 
ilicipal, dentro- de_lBO <cento oitenta) dit~atos ~uantos C3 lugares a. preen- número de representantes ;para 0 Or­
dias anter,lOres à dat_a fixada para ·as che~ ~1a1s ~O:l_?o. _ --: g~o.legislàt~vo c?rrespondente e, per ... 
eleições. · - . · § 1. Havyna.o sublegendas .nos têr~ siStmdo, o c~ndrdato mais idoso.· 

Parágrafo t:.nico. · Cada sublegeD.da. mos do Art. 191 cada. uma concorrerá . . _ 
será qualificada pela dfll.oii'ltnaçao de pela legenda do PartidO, nas elei- Ait. 13•--.Quando na eZ~lçao ·para. o 
Partido, seguida dns númeroS 1 a. 3, çõas ~ para Câmara Federal, Assem- Senado ex1~tirem, na. Clrcunscrição •. 
na ordem decrescente· dO svotos- com blêia __ ~egislativa e Câmara de v e- duas ou~ tres ~~g~. a pre_encp.er, -:as 
que 'foram iilstituidas na conv-enção, read-óres_. com um número de candi~ c.onvençoes pai h~arra~ d_e~Idiraco p~lo 
:qavendo sorteio em caso dl empate. àatos propor::icna1 aos vO:tos recebi- :o~o secreto!. _u:r_unomma1s, .,em um 

Art~ 3Q As Convenções a que st! re- dos na Convçnçào e 0 _ acréscimo prz- umcoo escrutfm~. .... . ·~ 
fere o artigo antreJor serão realizadas \'istos pest,e artigo será distribuído § 1-, Os -ca.ndtdato~ escolhidos serao 
So~ a pr'esidência, respectivamente, de entre elas, ain::ia proporcionalmente, os do.s ou três ma1s votad:os, d~~e 
Jmz do Tribunal Regional Eleitoral cabendo a sobra, .se houver à suble~ que ?.bteuham; cada. qual d~les,~ ma1s 
do Juiz.Eleitoral da zona au:de re-' genda n<=' 1. , de Vl~te·por. c_ento (20%] oos_.votos.: 
presentante indicado pela . Justiça §- 2<' É licito a qualcíuer das suble- .. § 2 N~ ~rpotese ~e nao ser . aten .. 
Eleitoral. · · gendas·não concorrei.· com 0 totai dos Cildo ? mtmmo prev1sto no paragr~fo 

Par&grafo ú.nico. Nessa reuuião se- candidatos a que tem direito,_ nos têr 4 an~enor, haverá ~m _segundo e~cru-­
rço indicados candidatos a Governador mos dt) par:igrafo anterior;· podendo timo par~ pree-nch1ment-o da vaga·' ou 
e Prfeeito, obedecidas as seguintes 'reduzil- o número de seus candida- vagas existentes:. ~ ... 
normas: · t-os, conforme fôr de sua conveniên~ Art. 14. A ftha-çao Pa~t~da:na Te-

cia. gula-se no que fôr aphcavel, pelo 
cu~~e~~i:~i:; de mai'j d ame~ade dos Art. 8º O registro de candidatos d; par~grafo ún:co do art. 88 do Çódig() 

Partido, incluindo as sublegendas, se Eleitoral (L;l ~·73? de 15-7·65), ,ob• 
b) núl?eto mínimo -de 10% d~s con- houver, será requerido pelo Presiden- servado o s.;;gumte. 

venclonaiS para aquelas indicações- . te do Diretório Estadual ou Munici- I - nas eleições federais e esta• 
· _c) votação secreta e uninominal: pal, na forma· da lei e das Instrucões duais, o candidato deverá ser filia· 

Art. 49 Submetidos· os nomes indi- da Justiça Eleitoral. ·· do ao P!lrtido na circurisctição em. 
c~dos ao esCr!Jtínip secreto, serão con- § lQ Sob pena de perda do cargo, que conco.rrer, pelo prazo de 18...- (de­
Slderados candidatos do Partido. em o Presidente do Diretório é obr5gado zoito) meses ,anfes da· data das elei-
sublegendas, os 3. (três) mais ~ata- a_ forne:er- ·aos instituidores de sub- ções; - ., -· 
d~s. desde q.u7 haja obtido, çada qUal legendas ou a seu reprzsentante, cc)~ - · n-.- nas .eleições mUnicipais, belo 
deles,, o nnm.J.no de ..,40% (vinte por pia autêntica da ata a que ·se refere ·prazo de 1 (um) ano anterior à d:1ta. 
cento) dos votos dos- convencionais. o parágrafo terceiro do artigo 49. Em do pleito;' · 

§ 19 Escolhidos Os 3 (três) candi~ caso de recusa dó Presjdente, apre~ § 19 Nas _eleiÇões a serem realiza• 
datas mais votados, os subscritores da sentado o requerimento do registrG, das em novembro de 1968, o praz() 
ind~ca_ção de cadá qua1 dêles (art:---3?, cem essa alegação, a autoridade -elei- estabelecido no inciso li será de 60 
§ 1-, Item b) serão considerados in-s- toral compet-ente requisitará cópia da (sessenfa) dias e de 120 (cento e 
tituidores da subl~genda para todos ata .-da convenção para instruir o vinte) r:ara a de 15 de novembro de 
os· efeitos da lei. processa. · 1968. · 
· § 29 Pata efeit-o' da e.sce~lha dos can~ § 29 Na hipótese do parágrafo an~ § 29 Para os candíd~~vs com a. 'ida.-
didatos à eleição pronorcional serão terior, o prazo para registro de can- de de 21 anos os prazoS dos ite"ns I e 
atribuídos a cada. sublegenda que se d1datos flcará dilatado dê dez (10) ·II s:;o;rão reduzidos pela metade. 
organizar, o número de lugares que 'dias. . _ . · : .~§ 39 Na hipótese de formação de 
guarda a m2sma proporção verifíca· Art. 9" Na pedjdo ·ile _registN cte o~uti'as agremiações partidárias; os 
da na -'Votação obtida por cada uma. candidatos serão indicados .até seis _prazos a _que se refere êste artigo 
delas -(art. 79). · f6) · Delegad-os Espe::iais,, ero número serão contados da data de 30 (trinta)i 

§ 39 Tôdas as deliberações das ciGn~ igual para cada ~ubleg.2ndá. ·. · ' dias após o seu registro pela Justiça. 
venções partidárias~ para escolha de § F' As sublegenda- serão fepresen~ Eleitoral. 
candidatos_ e. insttiuíção de sublegen- tadã.s peraD:te a Justiça Eleitoral, até Art . .15. Os livros de filiação par­
das, . deverão constar de ata circuns- o t-rânsito em julgaÍnentó da decisão tidária, abertos e rubricados . pélos 
tanClada para os fins" de direito. q\le diplomou os eleitos, por delegados Tribunais Superior Eleitoral, Regia .. 

Art. 59 A convenção para o, esco- esPec~ais" em reunião dos respe~tivos na.is Eleitorais ou Juizes Eleitorais, 
lha dos candidatos .será realizada, no instituidores. hâ~ estão ·~ujeitôs a padr5H;tiza'iã9 e 

,máximo, até 60 (sessenta) 'â.ías antes - § .2"' .Os instituidores das sublegen. serao encerrados, em ·cartono, ate a 
do término do prazo para o seu re- das, em reunião convocada- pelo pri. vésPera d~ convenção par!:t_ escolhà 
gistro perante a Justiça. EléitoraL meiro s_igD.'!ítário, 'poderão, ·a qua1Q.u~r do candidato. 'O ·. . 

§_H As convençõ-es serão cónst.ituf- tempo, pel,a maioria dcs seus, mem~ § lQ A mod-ificação do processo de 
das na forma prevista na Lei Oi'gâni- bros, · substituir ós- re:-resentant.es d<: registro de filiação partidária pre .. 
ca dos Partidos Politicos (Lei núme- que trata êste artigo. vista neste artigo será ·reguladru me· 
ro 4.740, de 15 de julho de 1965). Art. 10. As- sublegenda; se:ãe~ as~ d1ante instruções do Superior Trib~· 

§ 29 No caso doS artigos· 18· e 19, Segurados os mesmos direltos:~qu2 a nal El~itoral, rêspeitadas as filiações 
o prazo será o de 'até M dias antes lei concêde aos Partidos Politicos, no já registradas. 
do pleito. 1 - que sr- refere a:> orocesso eleitoral, § 29 O eleitor,. ao m!}nifes~ar 11.sua 

Art. 69 Quanào da ·eleíção doS de~ especialmenb QLt~mto :n. pror-a"'-3 ... 4a filiacão, lanc;ará, no livro, o número 
leg~dos à Convençãó ~acionai ou !_te~ política, atrayés do rádio e da tele- do Seút ítuio eleitoral, a s2ção res· 
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pectiva e a data em que está s~ ins- assinado no Rio de Ja-neiro, a 30 de 
r;:revendo. novembro de 1965, 

risdição dâ Junta de conciliação e até ~ posse do Juiz do T1'aba1ho 
Julgaman~o de capa·nema, a que se substitut.o. 

Art. 16. Não será permitido a ·Ce- Restituiça0 de aulógrajos de Proje-
lebração de a:õrdo entre <:and1datos to de Lei sanctonado; 

refere o art. 49 da Lei. n? 4.ü-eB, de § 39 Até Q nomea.ção -dos ....... ndida- ~ 
12 de julho de 1962. a de Brcr.rzs, àS tos classific:ados em concurso públ:co 
Comarca~ de Breve_3, Afuá, cmupá, de titl.:los e provas, ou ap~r.as de pu;~ __,/ 
Cb:Jves e Muanã; a de Abaeté do vas: o PrrJ:;-:dente do 'l'r bunal· Re· -
'I'ccantins, às Comarcal de 1s~a.p§- g:onal do Trabalho dn sq.. Reg'ão po"' 
Mir!m, Cametá, Balão e Tucurui; a derá contratar pessoal inc:t:sp:rtsável 

de Partidos diferentes ou c:lndidatos 
de Partído e outro :?artido, para fins 
eleitorais. 

~ 19 Comprovada devidamente a 
exist.~ncia de acôrdo a que s~ refere 
êste artígo. o Diretório Nacional, me­
diante representacão do Diretório Es­
tadual ou MuniciPal, promover-áJ ou­
vidas as partes, o cancelamento do 
registro do candiàatQ faltoso. 

§ 29 O candidato que simula.r a 
ex~ttncla de acôrdo,.. com o propó­
sito de prejudicar candidat~ de o-utto 
pa.rtício, fieará sujeito às penas ,de 
canc~lamento de registro Ue sua. can­
diC:rtura., imposto pela Justiça Elei­
tora!. 

§ 'J.q A denUncie. de cerebraç"áo de 
:ac~rr1o, motivada por emulação, êrro 
grc.:.~::ro (lU com objetivos de tumur­
tuar o processo eleitoral, .suieitarà o 
d.en-:..>nc:an~e a pJna de 2 a 8 anos de 
deU:nr.ão e multa de: .N"CT$ 10.000,00 
(dez mU ctuzeiros no-vos) . 

Art. 17. o Tribunal SUperior Elei~ 
tGrai, dentro de quinze (15) dias $-pós 
a promul1ação dest-a lei f!};;ará o ca­
lenà2rio f.;!m as el.:olções wunicina.is 
a s~rem realizadas em ~968 e 1989. 

§ H Para os efeitos de execução do 
dL!:!)OSto neste artigo, o praa·o par.a 
registro dos candidatos a que se- re­
fere p -art. 93 do Có:ti~o Eleltcral. ter~ 
:minará, itnprorrogà.velmeiJ,te, às 18 
ho;.as de 15 de outubro do corrente 
ano_ 

~ 29 As eleições para o praenclú­
m.ento de vagas, acaso verifJcadas no 
Executiv(} Municipal, em vntude de 
morte, l'en)lncia o-u em comer::~ência 
de sente-nca jUdi:ial, serão reauzadas 
em data. fixada no calendário prevls­
fto nest~ artigo, 

§ 39 No lixar o calendário refert:}l­
te às eleições municipais de 1968 e 
1969 o Sup~rior Tribunal Eleitoral le­
vará. em conta o disposto nas ..res­
iiJECtivas Constituições Estadual-S. 

Att. 18. Para as eleições munici­
:pais a se realizarem em. nov~mbr() ~e 
1968 os Diretórios MunrclpalS substl­
tuirfto as convencões nas atribui<:ões 
a esta:s conferida·s na presente Lei. 

Art. 19. Nos Municípios ern que não 
tenh aldo constituído Diretório Mu­
nicipal, a atribuição da criação de 
sublegendas e indicação de ~andida­
tos será. deferida à Comlssao Exe­
~utiva Regional. 

Art. 20. Passa a vigorar com a se­
guinte redação o § lQ do art. 41 da 
Lei nQ 4.740, de 15 de julho de 1965 
(Lei Orgânica dos Partidos Politi­

t:os); 

"Art.-41. ···········-··-·········· 
§. 19, O número dos dl.!lega.dos a 

flUe se refere o- item li, sera de três 
e mais um po rcada quinhentos mil 
eleitores inscritos na circunsc.rição, 
não podendo nenhuma seção regional 
ter menos de quatro delegados, res­
peitada a proporcionalidade elas cor­
rentes neles represetnada". 

Art. 21. O Tribunal Superior Elei­
toral expedirá as necessárias insku­
>;ões para fiel eecução desta. lei. 

Art. 22. A presente lei entrará 
em vigor na data de sua publicar-. 
t;ão, revogadas as disposições em con­
trário. 

MENSAGENS DO PRESIDENTE 
DA REPúBLICA 

Agradecimento de cOmU?Íicação re­
jere.nte a I]ecerto Legislativo: 

l'J9 218-68 (n9 de origem 369-58), 
de 14 do corrente mês - com ·reft>· 
rência ao Decreto Legislativo núrne=­
to 25-68, que aprova o te:xtô do 
Acõrdo sôbre a p:frmação de As­
sistência Técnica à. Supermtendência 
do Desenv<llvlmento do Nordest-e ... 
(SUDENE) entre a República F?. .. 
derativa do Brasil e a trnião Pa·n ... 
Amer1cana, Secretaria .. Geral da or­
ganização dos Estados Americanos, 

.• 

N9 219--68 (n9 de origem 3i1-1l'3), de 
11 do conenu~- mê-s - autõg;.a~Ls tlo 
Projeco de Lei nQ 62. ... 6!!, d.:> Se11a:to 
~ n9 1.164\68 na Câmara, qu., cvn­
cede pensâd eSpecial ao profeSsor Ro-= 
bert Joach mov~ts. <Projeto que .ee 
transtormou na Lei n9 5.4M, de 11 
de junho de 1S38.) ~ 

O~Ã~IO PO lh.INI3T:RO EX':..:.?.JJ.O::.=t­
D~til'LJ.O ::?Al.U! U6 A!SS..Jdt.CS 
DO Gi.BINEt'E ClVlL 

N9 SJ9·SAP-68, de 17 do c..'Orrente 
m~vs - acusanuo o recrJ.J.mell LO do 
au(;õg1afo re-J..erente ao ,t-Jr.:.jew d~ L-ei 
n9 63, no Senado e n<.~ 2.U't2 6j, que 
e.uto-r-~.za. o Poa.er E.Xecu~ivo a: ab~:ir ao 
Poder Judiciario - 'trlbunal .t:--t-g,nnl 
do 'rrabaloo aa 4ç. l{eg!ao - o cré­
ditO especial de Nero €Ll;i5, para aL.:.t.I­
der- ao- pagamento ae .saiár.o--Jamilia 
ao JuiZ aaque.e ·.rr1buna1 - Vou~or 
D.JelUHl..ndo Aav~er Põr .. o, p!ó-.nulga­
do pelo P.<esid.3n~e ai) senado 1<e­
deral e pUblicaj_o no Diárw OJic,ai do 
dia 14.ti.6B. 

OJ.!lc.::cs 
Do Sr: 1? Secrq~ár-:o da Ctirtlli.-ra 

dõs o . ..',tJutr...dcs, encam.nancto a revi~ 
são do ~enado, autógra!.:.s <ios SCó.Uin­
tes -~roejto.s; 

Proje\o de Lei da Câmara 
N9 83, de 'I S68 

(N9 L313-B•68, NA ORIGE.>iJ 

Dâ nova re·cta.ç4o ao a. r t. 3Q e seu § 29, 
da Lei n\l 3. 765, de 4 de maio de 
l'BW, que dispõe sôbre as pensões 
ptiiitares. 

O Congresso Nacional d.:cfeta: 

Att. 19 O art. 39 e seu § 2;? da. Lel 
n9 3.765 de 4 de maio de 1S"60 que 
dlspõe sÔbre as pensões mili.tarês' pas­
sam a vigorar com a seguinte r..-"<la~ 
ção: 

"Art. 39 A contnbu:ção para a· pen­
são militar será.- igua.l a 3 (três) dias 
do só~o do contnbuinte arre-do!lda­
da em centavos para aF; lmpdl't-ânc.as 
imediatamente· .superlc}~s. 

§ lQ ............................. . 
§ 29 Se o militar contribuir para 

a. pensão de põsto ou graduação su­
perior, a." ccmtribuição se.rá igual a 3 
(três) dias do sôldo dêsse pôsto ou 
gÍ'aduação." 
. Art. 29 Esta Lei entra q:n vígor a 

partir de LQ de janeiro de 1958. 
Art. 3<:> Revogain-se as díspo-'3ições 

em contrário. . ' 
' A Comissão de Projetos do Exe­

cultura e de Ftnanças. 

Projefo.de Lei da Câmara 
N9 87, de 1968 · 

\... (NQ 316-D-67, NA CASA DE 
- ORIG&>i) 

Cria, na BQ. Região da Jsutiça do Tra­
balho, 9 <nove) Juntas de Conc-ilia­
ção e_ Julgamento. 

de Ita<:cat:a.ra, · ao.s Mun cipiPs de ao ftmcionamenta das Juntas, o~·fb 
Nova Oiinda, B~rba, Au~azes e su- criadas, confor:r.e o disposto· no ar-
ves, ficando os do:s últ.mos exclui- t!go 104 da Constituição do Bm.s•l. 
dos <la jul'iBd~ção <la. Junta d'J ccn~ Art. €8 O~ mandatos dos Voga.'\, (as 
ciliação e Ju~garento d;õ! Parin.., m, a Jup.tas orà criadas te:minarãa s<mnl-
que se refere o a.;:t. 7? da Lei núme- tâne-amente ccn os da:3 Juntas tm 
1'0 4.C8B, de 12 de julho de 193:. func:onamozn:o :na an. R3g:'ão da Jus-. 

§ 19 A 'jur.:s{tiç>ão da 4.~ e 5~. dej tiça do Ttabo.lho. 
Selém, reEsalvada a jur:sdiçe.o <13 ::1:} Art. 79 F-cam t:qu' pS..:-:>.dos cvm a 
Junta de Belém à C[.,m::..rca d:~ s ... u~z. elevação de 1 (unü padrão, ao un c:> 
e a da 3"' Junta de 1-.'!·J..nau:;: tão ns Avt~l.ado-r símbolo pJ,7 ~;x_st'"mtr: no 
mesn1as d"RS atua:s Juntas existe.'l. t~s QUadro do Pes.:;nal do Tribu-::al R·­
nas re.spect:va·s c:dadcs, g:on::·1 d:1 Trabalho dl'l 8~' F.?.~íío, ( s 

§ 29 A jUris·diçti.o da Junta de n:o atu·:~:s ·o:!cia~s de Ju.st'ca . pJ s,-- 03 
Branco serã. circunsc~ita ao wr1'&j-~ oua;s a~.::m da- suas a:r:bu.•ões e~­
rio· dês~e Munic~pio. P::cu:·C'9.!;, terão a :nctrTP'J"r.-c a de 

§ 39 A ju:isd'r.:.o da Junla da con- prcc2d2r à ava!faf"!!o !JU"J Jhes coub.?l' 
c!liação e .Ju!~::;.m·t-1"0 de Macopá. ts ... per dl3tr bu'c5.o, m~d::11ta 'ttrj:> .\tts­
tende-~e àS Ccm:-rcas c}a- ]!-!;'~:';;>~"". to cem o m'J ma -::_U.~J de c:t~çã.o, pe-
Mazagao e A:rr:-::.pa. nlr:;ra e d::-pó~ito. 

§ 4'"~ A Jun;a d3 conclLa.ç1a e~ Julw fi 19 Os 2.-"."'lla.dares àe qu~ taca 
gamento d:.:' i'·~".capj. e o · .. :·::1~·Lói o ês·e art·.~o ev:-rc~·-:.o o:s m::-sn~as <:~tl'li.. 
do Amapá. pa_::Jni a ilü:Jr~:r a ,Jus.. Cu'çõ'Js C::::-s 07 c a~.:; _::;c Jp;~'c:l c c::::m 
tit;a t:i.o 'lrabrrli1o c,_a 8"- r:e;;ti-!'o -:·cn:I.l:> êle.s p:.2s.:~:1,0 t! d:-n::-m·n~::-~:e OI ca.!)' 
so-b a jmisd:ção do TriQruHll Re3' cnal de .ltts:tlcn ,llv::.lladGieL 
do Trn·3alho da 8<_\_ Re3:.r.o. § 2\> As r~-~ :J.3S:<S d3 tr::n::!:;p~ r~e~ &~~ 

§ 5? F"~ca eit~ndtda a jU:'i2di ·5.-o da rão ccnt.J.d15 cvmo cJJ"r> de e:r~­
Jun1a de Ooncil1-Jçã.J f~ Jv·,.._ ... :,u:n~o cuto:ão R·rb:tradas pelo jp'z e reci-:.1· 
de C"'-1,)ansma aos i:vtun·-c:;J.o;:; S.3 Ma.~ baJsadJ:lS aos serv~ntu~.r'os enca~-rr-~ ----­
galhães Batata, Primave:p, e v z·;u. gados da d 11gênc-a. 

Al t. 3? F·.cam C1'Üt4os 9 (nove) t.a:·- Art. 8? Os cargc';. i!:C:l::::.do-; dJ pro-
gos de Juiz.. do Tra.b-J.Ll-.! 0 P.t.'e-:.'d.n es. vünento em com:seã:> d;:, D;retor rJe 
de Junta de Ccncmaç::o e Ju'%"n•n::lt: serviço do Quadro do- P~?~'al em 
to da 8!;1. Região. os quais HJ fi:> pre- Jmtiça d:) Traball;o d$ !:t:' R ·n·- 0 r.~~­
cnchido5 por nomeação dos cand:da- sam pa:·a. o simbolo PJ 1. e os Chf!­
tos ap-rova~os e:n concurso púb:ico de\ fes de Seção, em número de 5 rr::n .. 
provas ~ ytu]o.s.- obedecida a ord-::m I coJ. P!lSSa'll. para o. simbolo PJ~~. 
de c1a.-ssJf1ca.çao. . Ar-. 9<:1 F.cam cnados, no Qu:~.dro 

Art. 4? F:cam. tambêm, cr'a:l ... s lB' do Pes.soal·da Jus~iça do "Ttaba:ho <ta. 
{dezo:to) funções de Vog-al ps:ra á:s ' e~ R-cgtão. para lotação nas Junta-s 
Junt-as criadas por esta Let s-endo 9 de Can~iiiar;"ão e Julgamento cr·an.as 
(nove) para reprezfntznte; d~ i~nv per es:a Lei e no Tr!bwal R;.11;;ona1 
pregadores e 9 (nove) pa;a represen- do TrabalhO da. B' ReJ",'tb. os cargos 
tantes de emprcga·::ios.. constant?s da tab~ta a·nexa. 

Parág;-afo ún1co. Haverá um su- Att. lU. Para atende-: às de.sp~a.S 
plente para cada Vo~al. de qualg..ler natureza ··nclmive de 

Art. 59 Ficam ex~'ntas as runcões lpestoai, decorrentes da imtalMão <l·3S 
drJ -suplentes <le Juiz do Trabilho Junt:l!' de co-nciliação e Jutràmento 
Presidente de Junta de Ccnc'l _ação ora. ~r:adas e dos dema1s servi('os 
e Julgamento da lH Re'"!;lão e cr~uias auxll;ares, flca o· Poder Executivo au~ 
10 (dez") ca-rgos de JuiZ do Tl'abaiho tori::o11-do a abrir ao Poder ,;udiciário 
f;iubstituto, destinados pa.r design·:t,. - Just't;,J. do Trabalho - Tribunal 
ção do Pre;si-dente do Tr:bunal. a su- R~g~ona.l do :rra.JJalho da 8\1- Reg;ão. o 
prir· o-s Impectilr.cntos de qualquer c:'ed to espeCial de NCrS 506. 4.96,0"0 
natmeza dos J11ízes dQ Trabalho Pre.. (quinhentos e .seis mil qua trocento.s e 
.sidentes de Juntas, em tôda a Rrgião. novénla e. seis cru:w:ros .nov-os.) 

§ 19 Os cargos de que trata- êste Pa·rágrafo único. O dem·eto de 
artigo serão preenchidos por n::men,.. abe:~;tura de crédito indicarâ a receita 
ção dos candida~cs 2:provadcs em ccn- correspondente- (CQ_n-stitu:ção do Era­
curso púbiíco dfi provas e títulos, ou sil art. -'H, § 19, letra c), 
apenas concurso de- títulos, ()bse:vada 1 Art. li. Esta Lei -entra em vigor 
a orden1 de ciassíf'cação. 'i n-3. data de sua pub1 1caçã_o, 

§ 2q Os atuais .suplentes continua~ Art. 12. Revogam-so as disposições 
rão no desempenho de suas funções em contrário. : 

' . 
Número 

de 
Cargos 

j 

TABELA A QUE SE REFER$ O ARTIGO 10 · 

ESPECI. !CAQAO 

1 - cargos em comissão 

I 
J E.imboloa 

O Congresso .Nacional decreta: 1 I As'se.ssor do Diretor de Secretaria ................. ) 
Art. 1,., ~ica"m criad-as na &\'- .Re- 1 Chef-e da Gua:rO.a Judiciária .................. 1 

PJ·2· 
PJ·5 

. t 
gião -da. Justiça do Tra·balho (Pará, Il - Cargos rsolados de Provimento Efetivo 1 
Amazona.-s e Macapá, Território do 3 Chefe de Secretari!l ........••..................... ·j 
Ama.1pó.), :mais 9 (nov:e) Juntas de 6 Chefe de Secr-etana .... -.••.••••••••••••• ; ••••••• ,. 
Conciliação e Julgamento, sendo a 4~ 1 1 Asses:::or Econômico ...... ~ ....•.•.•.••.•..•.••..... ·I 
e a 5:). com sede em Belém, 1 (uma) 1 ~ n· t 'buido (M n us) I 
em Castanha!_ 1 (uma) na Clda·de áe 18 r! r f a a '" ........ ·"""" .... ·i~ ... , 3 Ofici-ais d-e rrustiça AV-aliadores ................... · ••••• j 
Brf}ves, 1 (uma) na C:dade de Abae- 1 Mctarista ME-câni<:o ............. , ...... ~, .......... ·I 
té do Tocantins, tôdas no Estado do 9 Porteiros de Auditório ..•...•.•••••••••••••.•.•••••• ·1 
Pará; a aa. com sede em Manau:s, 1 . 2 Motoristas .......... _ .............................. .- .. ! 
(uma) em Itacoatia-ra, no Ef'tado do 9 1 Guardas Judtciários ..... , .••.......•.•• , ...••...•.. ) 
~~a~~:~~o.l c:g~1:l d~a isjt~~~e ~~ 15 I Auxiliares de Portaria. .... : ..... _· ......... , .......... 

1

1 

Acre; e 1 (uma) em Macapâ, no '!'er"" .. 111 ;._ carg.os de. Carreira -
ritór!o F;dera! 'do A~apá. J •~ 9 / Oficial Judiciário •... .-............... ···········~···! 

Art. 2 A Jul<sdiç~o da un~ de 9 , Ofic:al Judiciário ............... L• .................. ) 
Ca·stanhai, estende-.se ao território 9 I Auxil~ar J~d~c~ár~o ............. • .................... ·I 
<lêsse MUnicip~o o do.s de Vigia, Ma- 9 Au.xi'llar Judimáno ................... , .............. ! 
rapanim, Igrapé-Açu, SBnta Isabel dO · 18 1 Anxiliar J-udiciário , .......... , ..... , ....... , ........ J 

Pará, curuçá e Maracanã. fJca-ndo os ---~~'-.,--=c'--=-:o---c--=-c-:-~--o'o-"'-.,--'c'---:o--
4 (quatro) últimos exciuidos da l~"' As Com-issões d-e Legislação Social e de Finanças . 

PJ'1 
PJ·2 
PJ-2 
PJ·3 
PJ-6, 
PJ-7 
PJ·S 
PJ-9 
F'J ·12 
PJ-12 

PJ-3 
PJ·4 
PJ·6 
pJ-8 
pJ-9. 
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MENS}\GEM N<> 1.260~67-GP. 001pautas dos .Jrgãos em fundona:nento arten~da aos, municiplos de Itacoat.i3.ra, cinco anos. .existem duas Juntas de Coa-
TRIBUNAL SUPER10R ·DO TRA~ "q,.nta de dissídios exced[~tes. .1 rvtaués, Barreirinha, Uruc:ará. Silves,· lta- ciliação e Julgamento. 
BALHO. li ......-"A criação das JCJ .de Capanema pirar.ga, Urucurltuha e Autazes, abrau- A criaç~o dêsse cargo resulta de àe .. 
Em _23 d . de 19

67
.lJ'_ . e de Santarê.rn, neste b;tado no ano de gendo, portanto, todo o baixo Amazona::>. _terminação expressa.. contida no ai'tigQ 

e ::nalO • 11SS2, ob.c.Cec;u a un p:,.mo recional t!\a· Pode-se dizer que· é a maior jurisdição 713 da Consolidação das Leis do Traba~ 
St-D;har P:r~:sidente. , bon:.:b paio 'Tribu:nill •. a li!Il de as_sesu- ~rasilcira .de um _órgão sin~uiar d.a J~s- lho (Decreto-lei n~ 5.452, de P de mala 
Tenho a honra .de dirigir-me a t?.Ssa :a~-. em ce::tr~)S d.i! m_at?r ~senv()lvHncn· tiça do Tra~Tho em extensao. terntor11~1l. de 1943). Por outro lado, em virtude da 

Ilustre Casa üo Congresso Na-danai, pvr ,n ~?pulac.:cnal : ~c.;:o:r,;~~lGO, e.. c:O:U ~:o- hs.:; vem difi.cultando o at~illloo~. r.os recente legishtç~o editada pelo govêtnu, 
interméd:o à.! v . .C:xa~ em nome Jo nom.a para o craT1o pu.: •• co, a aç-ao '! • .!- pb.tos dos trabalhadores, po:s, a _ttula disciplinando os dissídios coletivos 11os 
~:!bunal Reg.onal do Tra~aiho da g'j. RQ- t:ivu ~~ Justiç~T db 'I'ra~alho. • ! de_ e:xe~pl·~· do ~u?kf:P.:o dos ~uta;;es prDcessos trabalhistas, há necess1dade de 
.grao, de aco~·do com 0 · 0 ;sposto nu 31.~ A .. _~· a ]~t."'J de ~ap.mema, _co~ ~eoe: a ti P~.t:th.S, a c.sta:ncta é de ceoca de tuncionário técnico especializado .rara. 
tigo 5~ combinado com 0 item TI do <ir- ~a ~de _c!êsse uome, tem a ]Un~d~;ao·300~mtlhas.. · .assessorar:rentq de assuntos econômicos.. 
.tigo 101, da· Constituição federal, .. ,ara cstend1da as ~lve:sas -C~arcas Viz.nhas. N~.-se ~a .'lu~ _?transpo~te..na area etndo em vista a composição mista uo 
so.Jc:itar .-a abe-rtura de um créd

1
to so-e· pe:rtencente:s as ~nom . .::wdas zcnas ':1" ohrang~:da llB'JurJSdiç<:.o de Par:ntws, C')lll Tribuna1, comptee'ndendo -juízes togados 

cial no valor de NCr$ 506.496,00 (qui- r'<.iS Bragantln.a, e do 2'algado_. Sem:.:~, :_xce_çi:í.o de .It<:coatia:a .. é feito p?r ~'la e rçpres~ntantes classistas. 
nhentos e ::oei:s mil, quatrocer.tos e nown- ~ntret~nto, m~tto. extens-a essa area, .• -,r~ fluv-r.tl eo vmgens ~muna_s de do~ !Las A criação de outros cargos -proposta 
ta c seis cro~iros nova.s). para ate;J.der, u:-s: 1mp1·escJ.ndl."e~ desdobrar a comp~- . tcrnuudo-se qnasc _ llllposslvel o aJUIZa- é, também, de imperativa necessidade ad~ 
no torrente exercício, às despesas de: pa- tenc1~,. c~m a crwçao de uma [unta cie menta de recl~~s de empr~gados ~J?C uúnistrativa, esperando-se, por isso, s12-ja 
{lamento de J>essoal ·e instal~ção dos Lo- Cone1.haçao e Julgamento na c1dade ar? exerct-m s!las abvid~-es em aHJons -des~ integralmênte mantida a propoSta -:nca­
vos õrgãos da Justiça do Trabalho ba-- Cast:::mhal. sendo -do municip:o e comar-ea ses mtmicipio:>. A cidade -de Itacoatiar.a, minharla pt:Jt êste Tribunal. 
que1a Região. · do mesmo nome, com jurisdição estendi- ligztda â ctdade de Manaus -por -estraôa ·Com a presente bposiçã:;, acredi~ o 
· Cumpr~-mc -esclarecer a V.' Exa. Gtc: da .aos ·munit:ípias de Vlgia, Curuçâ, J..1a- de rodagem e com grande ativi:da-de .o-. Trib~na1 Regional -dQ Tr-abalho que 4:Sldo 

0 anteprojeto de lei, ora proposto a essa' rap~im, 1\h.ra:.a-l'l'ã, Santa Isabel Co merda1_ .e industrial, con~ atuà1mentz· perfe-1~m-ente ateri-d:i-d~s as mais urg<:'!ntes 
·Casa do Congresso, foi cuidadosamefe Para e 11-gar*~Açu. · com cerca de 40 . .000 h2.h!tantes e tem; ~r.:essidades no senttdo de ampliar os 
examinado por este Tribunal Superior d-:> · P~r .ou~r? lado df"V'el'ão ser indoiaos m·ov~ fore?Se. intens.e> com .duas -·;a~ ?r~ão~ .da Justiça do TraOalho, na :1rea: 
Trabalho, ·que -estã de pleno acõrdo oom, na JlltJ.S~çao atua1 da jC:J de C-npa.-, ras dv.e.1s -da JUstiÇa crnnum, sendo de JurisdiCional do me.smo Tribunal, e CS• 

0 mesmo pela oportunidade da pr.oposl- ncma, os Illl.lllicipias criados depois de unperiosa nec~ade .a crial;'ão ~·pera -que V. Exa. -atendendo às prcBen .. 
ção. ' . , 11.\6?, ele Maga~es,Barata e Pximavcra, Junta, , _ ~ •. . jtes r~z~s, submeta esta Mfmage~ à 

Cabe .ressaltar, ainda que a lu~· e amda -o de VJ.Zeu. VI .- Tambem e motspensavel a ::na- aprecmçao 4essa Casa .do Congresso .. 
do Trabalho, instituída~ País há .na~. Ill ,_. Ainda neste Estado. -e debatw ção da 3~ J~ta de Conciliação e Jal- ÀpTOveito a uportunida:de para apreo~ 
de 25 anos ·dispõe, naquela Região., .de d?' n:esmo p:!an_o. de -r.acionc:lizar a d:.s- gamen.to de 'Manaus para ~tender ao sen~é!T' a V. ~xa. a, expressão ·de meu 
quase 0 rneSmo número de Juntas de tnbmção gcograflca da Justiça do Tra- crescente volume ge serviço exJ.Stenk'. r.ru malS alto apreço ........ 'itloysz'o da Costa: 
Conciliação e. Julgametlto com· que: foi balho na ext~nsa área do Pará, cumpre órgãOs da Justiça do Trabalho daquela Chaves~ Pr-esidente .• 
dot<Kla em sua primitbta -orga:tuzaçã:~, a _instituição de uma Ju:rta de Concilia.: Ca~i~a1-quê: -em C?ns~êo.~a ~ b~.B:a o:FíCIO DO '-I'RUIEIRO SlECRE'il'A• 
apesar de ter sido ~ortaledda na sede, çao -e ]u1g.amento na crdad~ ~~ Abnetc .pohb:a d~ wr.:entivos f(i'calS .e lnsbtut-;ao . RIO DA CM1ARA DOS DEPU. 
como se impunha, devick::, ao grande .;urto do .T-ocan.fins~ sede do muiUClPJ.O c co~ do porto hvre de Manaus, terá, em curto TADOS: 
econômico desencadeado na Região. marca do mesmo- nome~ com iurisdi,;5o prazo de tempo, extraordinário surto de 

Impõe~se, todavia, ·reconhecer a nec;!<:- ~stcncllda às comart:as de lgarapé-M!riJ, progresso. 
~idade ur{l'e~e de enfrentar a situação Carn-e-tê, Baião, Mojú e Tucuruí. VII Finalmente, no Estado ào 
de congestion-amento que já se patenteia A denominada Z'::ma do Tocantins, cb Acre inexiste~ qualquer ór.giio díréW de 
nos serviços jurisdicionais da Reg ão, .qual é_ centro. d: ~tradl~ção a cidade de jurisdição da Justiça do Trabalho :t-nd<J 
para aliviá-los, quanto possivel. s.cm des- Aba~tló.', constitUI, tarnbo;;~, COm<) a Sra· .os dissíd:iÕs individuais proê-essados, ~·á 
Pt=Sas excessivas ou .iniustiii.câveis. g.:wtma e a do Salgado. um aglomendo vinte c cinco anos.; ainda através de 

D;:~l a necessidade de aprovação do <::ccnômico e p_op~lacionnl. ?oresUZJ.~Z, simples ac.rêscJ,m~s de encargos d_e Juíze.s 
ant::p!Ojeto nos têrmos propostos pelo ~em.co...J.tar c:o:n-orgao espeoali::ado dl~.sJ.a -de Direito. 
Tr.hwal Rl!gional da 8<:~- Região, b.em Justiça· E' oportuno., portanto, co9itar--'ie à.e 
como a autorização de abertura de .:rê- Basta assinalar que a população ·ks instalar uma Junta . na cidade de R.:o 
dim especial, a fim~ cle possibilitar a municípios incl~idos na iU:isdiç:ã3 ~1~ Br-e:r..co, tanto tnais que se trata, ag01·a, 
execução da lei reSultante, Que ora J>Ub.- Junta de Abae:e do Tocantms ~· Ja da Cap:taf de um dos Estados da Un:iãlJ. 
meto ~ apreciação de V. Exa. e de se:us em .1960, supenor a bD .000 hab1tantt!s, VIII - O 'anteproi~to inclui tarnbêm 
ilustrt'~ pares. existindo nessa área 12.506 estabecld- a criaçdo de gma Jnnta de ConciliB.ç~io 

N9 2 .$2, ·de l7 do carxente mês -
enc~inlmnda autógrafo do Projeta 
de l.ei nQ l.ll8-5B, na CB.ma.ra. e nú~ 
mero 55---68, no Senaclo que disnõe 
s?b.re ·o reajustamento .sá.Ia.rJaJ (San .. 
cwnado em 12 de junho de,i968). · 

PARECERES 
f'ar.scer n11 516, de 1968 

Da: Comtssã.o .. de Saúde sôbre o Pro-­
~to de Lei àa Câmara n'? 69, de 
... Jâ8 üzP 326-B-.67, na Oiir.laJ'a)

1 
que permite no doadur ~oZu-ntári<J 
àe s-angue a ausên-cia do traõalh~ 
sem pre,-.uizo de saltírto ou d2 tem-
po ele servf~o.- • 

Relatox: Sr. Ad-albert;;:: Sena. 

Aproveito 0 enseJo para apresentar a ment<m agrí::o~c-.s, comerciais c industriêl.is. e Julgamento em Macapii, capital ào 
V. Exa. os meus protestos de elevada IV - E'. ím~res:::indívd, por ou-tro Território ào Amapá. A cidadé de JY.la­
estima c distinta c-onsideraçãp~ ,...... HI!cle- lado, a criação de uma Junta de Conci- c::apil conta atu,:ümente com mais d.! · .. 
brando BiMglia. Presidente do T.S.T. !iação e Jul;;amer.to na cidade de Breves. 50.{}00 habitantes, Sli!ndo a sede Co ..go-- O pr-ojeto. ora subm::tido à "l:l.ossa 

sede dp mttnicípio e comarca do ·m:smo v~rflo: ê:-5se próspero Território, quz. p'or cGnsideração é da laVl'a dO D:=:pu-
OFfCIO PT No 383, DE 1967, 'JO nome, com jurisdit;"do 11as comarcas Cc 1 mais de uma vez, j~ se -cogitou .!t:l !~':-0 ... Re)'nal~o Sant'Ana. e tem .;.;Ol 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRA- Afuá Chaves Gurup'1 e Muanà ttan~formar em Estado da Fed'"'nt:~o uuJe~a pertmtir ~O dCD.UDr de s;;.~~Uf 
BALHO DA 8 REGIÃO ' ' ' . - ~ . . - ~ ~ •'"' R a"J.sê:1cu t~ hu.lh '' · 

:J. • Trata-se de centro demográfico impf1:'~ B:-asil:elra. . \ g-o do -sa'á!iao 0{i.a.d 'f• sem dJ4---eJw .. 
Belém,_ 26 de abril de 1967 -- trnte do Estado do P<:trá e no qual 1'xi..s- O 1'ecenseamento de 1960 atestoa a 1 viço. • 

0 
e :empo e s-er­

tem atu.almente 4.1 tO estabelecime.ntos existência de alSuns milhares de esta'he-1 Ao ·J'UStificar a propos1·-a· 0 !':"'U ',~~ .... 
Senhor. Presidente: V ~ -- .... ....., a.grícolas, indus~ais ~ comerciais. ~- Ic~~cntos agr~-c?J~, -com~rcia~s e •r.dusr t!e. ~utor -expenàeu, dentr.e <?Utras, , 

Em' cumprimento à deliberação do nos grupos de mvestido::-es norte-amer1- tmus r.o Terntor1o de Amapa, entre cs -segumte argumento Pbn::<'2ravtll: · 
Egrégio Tribunal Regional do Traba.ho comas, alemfies· e holandeses já instala~ quais se incluem al-gumas indústrias flo­
da 8iJ. Região, venho expÔ:r a V. Ex- ram diversos estabelecimentos industriais rescentes e Q_e importância nacional, como 
celência os motivos que justificam am~ congregando cêrca de 3.000 operári-os, a de manganês, que congrega, na Serra 
pliar o número de Juntas de Conciliação q...te estão complctam"nte desamparados do Navio e na Vila Amazônia. em '?ôrto 
e Julgamento nos E~t(!dos do Parâ, Ama- pela inexistência de úrgão especializado Santana, mais e:e mil empregados. 
zonas e Acr-e: da Justiça do _Trabalho. Entre éssc.c:; A jtt!'isdição da Junta de .Conciliaçi:jo 

I - a cidade de Belém, sede da Jusp grupos de investidores estrangeiros e na .. e Julg3mento de Macapá deverá --st:-n­
tiça do Trabalho da 8~ _Região, ·onta cionais podem ser citados, a título de der~se às comarcaS de Ma capá, Mazaqão 
com mais de 500.000. habitantes1 ... endo -exemplo, os seguintes jâ instalados ~e_s'33. e Amapá. 
atualmente uma das mais importantes do R~gião: munidplo de Portei - ':ia. IX ,,...,... Nesta 'oportunidade ciimpr~ 
P.ais. . Amazõnia {Georgia Pacific, cêrca .de ressaltàr que, ~m face de ter sido c~e-

Existem. três (3) ~Junta.,; de Conciliação l .000 operários); município de Br'cves - \1ado o Trcibunal Regional do Tr-aba;ho 
12 Julgamento em atividade nesta Capi... Breves Industrial S. A., grupo · rasi- da 8'1- Região à 1'1' Cat~goria pela Lei 
tal, porém o movimento }udiciârio na leiro-norte-americano. com 400 operãrios; n'1 4. Oõ8, de 1962, e dado o ntimero de 
]IJ. Instância, :em 1966' alcançou O nUmero Viana Pereira S. A., grupo brasiléro f untas já existentes na RegUS.o, é de tôda 
de ~.387 reclall'!aç5eS •. ~Se. tlividirmos· com 200 operG.rios; Mapisa, grupo !iOr7 conveniência e4tinguir iJf funções de Sn· 
êsse total por cinco . .}_untas,_ teria .. ada 'tt--ãmericano com serraria na Vila !{e. pl~ntes de Juiz do Trabalho, a ex'!mplo 
uma, em média,. 1..100 reclamac5es~r,0r creip do Piriá, com cêrca de 500 operá- do que ocorreu com as· outras Re-giõ~Bt 
ano: Corno é sabidG, o limite máximo rios. para instituir o Cêlrgo permanente ê.e 
de reclamac;ões ·a cargo ·de cada Tonta V ..... No Estado do Amazonas torna~ Juiz do Trabf\lho Substituto, cOnfon.nc 
não pode ser superior a 1.000 por 'lU\), se necessária J criação de .uma. Junta Je consta do anteprojeto anexo. · 
sob pena de graves prejuízos ao serviço, Conciliação e Julgamento na cidade de X ,...... Nr;, referido anteprojeto, na -par· 
especialmente quanto à celeridade dé '\u1~ ff-tcoa{iara, sede do município e comarca tunidade da cr:ação d~l!• Juntas ora IJ:OO· 

gamento. _ ' - elo mesmo nome, com jurisdicão esten.:l.;rJa pos-rns, pretendf!-se, também corrigir; gra~ 
I!' de tÔda convetÍiêp~ia, portanto, lns~ aos inunicioias de Silves, Auta%(!5, Nov<t ves lacunas existentes no Quadro d-e Sr-r­

tituir as 4(~ e. 5". Juntas_de:. ConciliaçiíÕ. e Olin'da e Borba. vido;es da 8>.t -Região, como por .·xcmr 
}tilgame'hto de Belém para as quais iá ~ A atual Junta de Conciliação e J:.r!- plo. a criação dC um cargo de Di.sh1.~ 
~tá, irre~;Jstivelmente1 acumulando nas gamento de Parintins tem jurlsdiç(!o G- buidor, em Manaus ·onde, há mais áe' 

"A lei fed~l"tll nl? l.Oi;i, de 2~ 
de mo.rço de 1930, co-ueedeu. at 
fUne!ons.l:sma da União~ o àin:itt 
à fal~a n:~ ~rviço, :pnra. dnn:çãc 
de sangue, ocnsignan·!o-s~ nos as-

. .. sentamentos do servidor c res­
pectiy.o 1:<Jt'O de l=lU.vor". 

R.sssalta, do expo:;to, tratar-se dE 
prop-osição, que,- ba..seaO:a no princí· 
pio d-e isonomia, estende, a-o doatim 
vo-luntár~o d~ sangue, o direito de te1 
·5~~-.Lcada. a falta. ao trabalho, umE 
vez. por ano, qWUldo- doa.r sangue a 
Banco de SangUe oficial. sem prejuí­
zo de salário ou tempo de serviço 
nos têrmas de procedimento já. ado· 
tado p~ra o servidor público, em ca• 
sos auálng-os. 

Vê-se ó.a redação Uada..a() arti;;o 11 
que o p:ojeto cereau a concessão in· 
dicada dv tõds.s as cautelas_. não' Clm· 
tend:J-, pois, qUalquer el:c-esso. 

SCm:JS, assim, favoráveis ao proje· 
te, co::n cujos obj.~tivos cao.~ordamo~ 
int.=g.ralmente. 

Sala. das Comissões, em 4 de ju· 
nho de 196:;. - ~igej'J'b.io Pacft~ 
Pr~sidente. -- Aãa.Tberto Senna. Rela~ 
ter: - Seba,uo l!.rcner - Fernanac 
Corrêa,. · 



Parecer n9 517, de 1968 
Da Comissão de Le{;Lslaçáo Social sô­

bre o Projeto de Lei da Cdmara 
n'J 61f, àc '1968 (n\> 326-:B-67, na Ccl­
mara), que pe1·mtte ao dOador VO·· 
lv.n.iãrio âe sangue a aus-êntia do 
tt clbalho, sem prejuizo àe salá1 io ou 
de tempo de· serviço. 

l).:.:s.tJr: Sr. Mi!tort Trin:is..de. 
Apresentado pzlo Deputado Rey-

nala.o Sant'Ana, o presente proje~o 
, ü:a a p::::rmitü' que o empregauo pos­
sa faltar a um dia de traoalha em 
cada ano, sem prejuiZo de sttlârto ou 
de !3mpo de s-erviço; <~em caso de 
dcaçã.o voluntãria de satigue feita a 
Banco mantido por organismo de ser­
viço estatal ou paraestatal, devida­
ment2· comprovada por atestado ofi-
cial da. instítuição". ~ 

2. Ao justificar a _yr opósiçátl, o 
Autor invooa a conceSSao de idêntico 
be:-~efício acs fim::ionárfios públicos 

. civis pela Lfi nQ 1~075, de 1950, qUe 
det~rmina, tamWm, seja consignado, 
"nos a~entarnentos do serVidor o 
;respectivo voto de louvor". · . 

E~clarece, ainda, que o projeto 
"tem por objetivo po~ibilitar que 
oua:q"Jer empregado, que ofereça tle­
Smtc~ essaâamente seu sangue a ins­
tituição oficial, não sofra prejuizos 
pe.ssõn.:s''. 

3. Os intuitos que levaram o Autor 
a anr:sentar 8. proposição, sob todos 
GS à,spc-ctos, são nobres e loUváveis. 

A::ontec~. entretant.o, que o Decre­
to-lei n'? 229- de 1967, alterou a re­
daç:ão do art.' 473 dà. COIJ.SOlidação das 
Leis do Trabalho, que passou a vigo-
:rar da seguinte Iortna: · , 

"Art. 473 - O empregado 'podzrâ 
d~iN::lr de coiDparCcer ao serviço sem 
prej J..w do sitiá rio: 

·• 'iV. ~· ~~~: ;;:n,· "di~· •. ~~. C~d~· :12· ~ ldó: 
zc) meses de trabalho, em caso cte 
doação vàluntária de sangue, devida­
m~n~e comprGvada"; 

D~s;-:1. forma, o a.fastamento do 
cmp;e~a:io~ na hiPótese em téla., sem 
prejuí~o do sa.fdrio jã. está. previstll. 
Resta- o sem prejuiZo ao tempo ~ 
serviço. Há ness2 -easa, um equívcco 
do Autor. A Pxevidência. Social, para 
fins de aposentadoria e demais be­
nefícios, não desconta tais- afasta­
mentos não os leva em constdeta­
çáo. o 'que importa nesse ca~po, é a 
contribuição mensal, que incide sôbre 
os salários. Desde que o segurado 
contribua normal e .wensalment~, 
fará. jus ~os fe.v<ues das leis pre\'idetl­
ciãrias independentemente de qual­
quer afastamento. O tempo de serviço 
a que alude o Autor teria aplicação 
no campo dos funcionários püfi~i?n?, 
mas nã!). no dos eQ.lpregados; SUJet­
tos 'ao regime da Consolidação das 
LeiS do Trabalho, segurados normais 
da Previdência. Social. 

4. Diante do exposto, a Comissão 
Qe Le;islação Social opina pela re­
jeição do projeto, uma vez que a me­
dida nêle proposta já está . atendidl'L 
legislação em vfgõr. . 

Sala das comic;sões, êrtl 12 de JU­
.nho de 1968. - Petrônio Portela, Pre~ 
l!iidente. - Mtlton Trindade, Relator. 
- Josaphut Marinho - Attilio. "'"1t.­
tana. 

PARECER 
N9 518, de 1968 

uu- ~..:onsissão de Constituição e Jus~ 
tiça sôbre o Projeto de Lei (lo Se­
nado numero fJS, dC 1966, que esta­
belece prazo par11. o Jornecim.ento dos 
documen~vs a que se refere o 'artigo 
141, item I, da Lei número 3.807, 
de 26 de ug6sto de 1960 (Lei Org(!-­
nica da Previdência Social) . 

Relator: Senador Bezerra Neto. 
1. O artigo 25 do Decreto-lei n(l .. 

mero 66, de 21 de novembro de 1966 
dá nova redaçáo aos artigos 141 e 142 
da Lei número 3.807. d e1960, tra· 
fando ~quê!~ de relacionar documen-

DIAR!O DO CONGRESS~ r:ACIOW\L (S'Ição 11) •unho dB í ~:3 2065 ·---.......,.. 
tos que a Previdência Social fcrncccrá Social (Decreto número G0.501, de 
as etnprêsas vinculadas e aos segur...r.- 1967), qualcr.:....:t u~posh!vo _lira~a· 
do.:: autônomos, ou sejam certificados do Uhl prazo pa.ta o fcs.·nccHntntu 
de matriculas, cert1flc~llos de regu:a, 1- desses oocumem:os, nâo bblHant.c à 
dade de sitllaçáo, certificado de qu:- · sua tmponânc~a para os srguta-

19G6, que dispõe sôbre o ImpJsto de 
Im~rUtção, rcorgtniza úS s]l'viço~ 
aduaneitbs e dã outre.s }JTOtoi..:5nc;as, é 
acresc!do Uos seguintes dJ:::positivos; 

taçã-o e certificado de matricula. dos". 
· 2. o Projeto, de autoria do emi- 3. A Comissão de Cçmstitu:çn.o t 
nentc Senador Nog·uelra da Gailla, es- 'Jusdça, concoruando (.úm o p.ojeLo, 
tabelece o pra:::o de dez dias par.• "l!ndnirestou-se pela sua consLituciona­
expediçá.o dêsses dcoumentos, crtben- lid~de, entendendo_ o Relator da ma­
do aos interessados acão de l'essar- téua que a sançao, pelo desat~ndl­
cimento de danes caso· não se obede- met1to da mesma deverw. ser até ''nntt~; 
deça r!quêlc prazo. Gstamos que a simples e rigorosa". 

"Art. 13. 
4•II! ......... 

prop~sição deveria _ter ihclufdo outra 4. A me~ida,oa nosso ver, é alta-
sanção ma-is si'.np1es e vigm:osa. mente lo~vavel. Rca~r.1ente, ap~s. o 

3. A comissão de ·constituição e a.dvento ua Lei Orgã.mco. da Prevtden­
Justiça opina pela constitucionalidadc cJ& Soc!al, em quase tod~ as situa­
do presente projctQ de lei. çties ex1ge-se a. apresentaçao dos do-

Sala das Comissões, em 5 de junho t:llfnehtos relacionados no artigo 141 
de 1968. - Milton Campos, Presitlen- da m~sma. A demora pelo. seu não 
te· Bezena Neto Relator; Aloysio de fornecimento em te~po habll pode 
cdrvalho F'ilho _.:.... Aurélio v1anna - trazer grandes prejui:::os tJara. os se­
"d"""""Uhdo Le-J:i - Josaphat Marinha guratlos. -
~ l::waro JJfnia _ Wilson G'onçalve8 ·_ A ine?'islência de. qualquer disposltl-
Antônio Carlos. - ~'O discip~tJ::Iantlo êsse forn~~ento 

· tem propiCiado abusos os maiS d1ver .. 

P!'.t;€CER 
519, de· '1968 

Da Comissão de Legislação SociaL .~C>­
bre o Profeto de Lei do S€naclo nu­
mero 58, de i953, que estabelece 
prazo ,para fornecimento dos- do-­
cumentos a que se rej~re o artigo 
141, Item I, da. Lei número 3.61ti", .di? 
26 lte a{!Ôsto de 1960 (Lei OrgàJtwa 
d aPrevotléncia social) . 

Relator: Seant!or Milton Tí·indaa~. 
Estabelece o artigo 1'?.,. desta protJJ­

s,ição, apresentada pelo ilustre Senr.­
dor Nogueira da Gama, qce "os do.. 
cumentos relacionados rio artigo Hl, 
tt-em I, da Lei IJ.úmero 3.007, de 26 de 
agôsto de 1S60, deverão- ser fornecido:; 
pelr. Previdência social, no máximo, 
até 10 (dez) dias após requerid-os··. 
o par.ágtat:o único do mesmo artioo 
trata da hipótese dO nà-o cumprimen­
to da mesma, quando, e:n~2o, "cabe-­
rá ao interessado promover a compe­
tente e.çl.io de re.ss:1.rcimcnto de dauos 
que porventura venha a sofrer ~?m 
consequência do retardamento"; bem 
como "a iiliciativa de requerer, junto 
à rcparUç!io, á apuração das causH~ 
do atr .so; para fins de determinar ~ 
responsabilidade •i. 

2. Segundo esclarece c. Au~or, l>th 
sua justificação_. os documentos refe­
ridos no artigo 141 da Lei número 
3.807, de 1960, ·a SE'rem fornecidns, 
pela PreVidência Social, aos segurados, 
são o "certificado de matricula··. tJ 
'·certificado de regularidad-e de situa­
çáo" o o "certificado de quitação", 
ex:gidos, obrfigüótiamente, em quase 
tOdas as situações: pa.t:a licenciamen­
to anw.J de veículos, para a conces­
sãc de certos financtamen~os e em­
préstimos, para a àssinatura de clln­
tratos com entidades públicas, para a 
participação em concorrência, para a 
Prin..eira operação de venda de pré­
dio_ ou nidade imobiliária após sua 
construção etc. 

Ainda em sua justificação, o Autot 
assirri se expressa: 

~ . 
"A simples enunciaçãO d.tts o::a­

sióes em que são neG2SSárius- tais 
documentós e das sanções !)ela 
sua não apresentação é suficien­
te para uemonstrar a alta. rele­
vância e importância atualmente 
atribuída aos mesmos. 

Fácil é depreender, também, rn:. 
prejutzos que podem advir, para os 
segurados, pelo não fornecimen­
to, pela Previdência Social, em 
tempo hábil, dos referidos do­
cumevtos: podem perder o prazo 
para inscrição em concorrência 
pública, podem· deixar de realizar 
operações de venda de unidade 
imobiliária, pOdem· ser multados 
pelo nãq_ licenciamento de vei­
culas na época certa etc. 

Por mais absurdo f\ou i.nca'oh•el 
que seja, não existe ~na Lei Or­
gânica da Previdência Social (nU­
mero 3. 807, de 1960) ou no Re­
gulamento Genü da Previdência 

sas por funcionários da Previdência 
Social, acostumados ao regime buro­
crático no· mal elas Administrações Pll­
blicas, que criam óbices edificuldades 
de tôda sorte, demorandO, muito além 
do ·nec~·ssârio, a entregar os referidos 
documeritos. 

Alêm tlisso, o egime vigente tem 
propiciado o aparecimento de verda­
deltos escritórtos técnicos", de pes­
s_oas amigas de funcionários que, gra­
ças à intimidade de suas relações com 
êstes, consegue~ extrair, ràpidamente, 
tais documentos para os e-eu~:; clientes. 

5._ Dessa forma, como é fácil ae 
verificar, tle todo o expôsto, impõe-se 
a adoção da medida preconizada no 
presente projeto que, juSt'l t correta, 
con~ribuitá para a correção das situa­
ç5es ?-cimâ apontadas, com eVidente 
beneficio para todos os segurados da 
Previdência Social e, portanto, para 
o bem estar de tôda a coletividade 
brasileira. 

6. Diante do expô:Jto, a Comisst\o 
de Legisiaç§.o Social opina pela apro­
vação do projeto. 

Sala das Comissões:- em 12 de junno 
de 1968. - Petrônio Portela, Presi­
dente: Milton Trind,.ade. R-elator; Jo­
sapha_t Marinl~o - A"ttilio Fontana. .. __ ,. 

PARECER 
520, .de 1968 

Redação do vencido, vara t~trno su­
plmeentar, d9 Substitutivo do Sena­
do ao Projeto de Lei Ca Câmara nú­
mero 74, de 1968 (número 1.222-B 
de 1968, na Casa de origem). 

·Relator: senador car~s L~ndem-
berg. · 1 

A Comissão apresenta/á redação elo 
vencido, para turno suplementar do 
Substitutivo dO Senado, ao Projeto de 
Lei da Câmara número 74, de 1969 
(nümero 1. 222-B-68, na Casa Je ori­
gem I. qu en.crescenta dispositivos ao 
Decreto-lei número 37, de 18 de no­
\o·embro tle 1966, estendendo beneficios. 
aduaneiros a cientistas e técnicos ra­
dirudos no exterior que venham a 
exercer sua profissão no Brasil. 

Sala da'3 Sessões, em 18 de junh() 
de 1968. - .z;'obão dq. Silveira, Presi­
dente; Carlos Lindemberq, Rtlato-:-~. ~ 
Alvaro Maia - Edm"11ndo Le"lli. 

ANEXO AO ~A~fER N9 520, DF: 

Redação do vencido, par aturno suple· 
tnentar, do Substitutivo do Sena.do 
ao Projeto de Lei da Cârrara nú­
mer..o· 74, rle 1968 !número 1.222-:& de 
1968, na Casa de origem-) . 

Substitua -se o Projeto pelo seguin-
te: · 
Acrescenta d.\spositivos ao arli!Jo 13 do 

Dccreto-lie número 37, de l!l de no­
vembro de .~966, que dispõe sot...r.z o 
Impôsto de Jmportaqao, reorganiza­
cão dos sert:lços aduaneiros c dá ou­
iras providdncias~ 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1? o artigo 13 do Decreto-h•! 

número 3~, d e18 de t:ZN"WJro d~ 

h) cientistas e técnicos brasilelro.s e 
estrangeiros qu.~, vindos do etXerlor, se 
transfiram para o Brasil desde que. 
à juízo do Ministério do Planejamen­
to e Coordenação Geral, mediante pré­
Via audiência do Consêlho Nacional de 
Pesquisas, sempre que entender conve­
niente, possam trazer contribuição efe­
tiva ao desenvolvimento do pais". 

"§ 59 A isenção de .,Jue trata a ali­
nea "h" só será concedida se o 1nte .... 
t·essado comprometer-se, perante o Mif:J 
histêrlo do Planejamento, cu, a critério 
dêste perante o Conselho Nacional de 
PesqÚisas, ou do órgão fiscalizador 
competente para o exercicio da pro­
fisão, a exercer no Brasil, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos, contados da 
data da as~:;inatura do compromisso 
formal, suas atividades científicas ou 
tecnológicas. 

§ 69 A isenção a y:ue se refere a 
alinea "h" poderâ também, a crité­
rio do Min1Etério do Planejamento e 
Coordenação Geral, depois de ouvi­
dos os órgãos técnicos julgados com­
petentelii para o caso, ser concedida. 
a cientistas ou técnicos que venham 
sob contrato ou em decorrênCia de 
acôrdo ou convênio internacional, de­
sempenhar no Brasil missão especifica 
cuja duração niin!ma seja de um (1) 
ano. 

§ 79 Os cientistas. e técnicos a que 
se referem a allnea "h",e os pará-· 
gTafos anteriores farão ju." à isenção, 
objeto destâ lei, uma vez autorizado 
o seu~ embarque pelo Consulado do 
Brasil mais próximo de a:t;u domicilio, 
no pafs de que precedem_". 

Art. ~ O Poder Executl.-vo regula­
mentará a presente lei dentro de 60 
(sessenta) dias. · 

Art. 3? Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em co~trário. 

O SR. PRESIDENT~: 

<Gilberto Marinho) - Tem 
lavra o Sr. Eurico Rezend.e, 
Líder do Govêrno: 

O SR. EURICO REZENDE: 

a pa .. 
comr 
' 

(Li! o seguinte· discurso) Sr. 
Presidente, desejo gravar nos Anai~ 
do Senado acontecimento, sem dú­
vida. alguma, auspicioso para a vide. 
sócío--econôruíca do Pais e, em Jjar­
ticular, para o Amazonas. 

Menos do que uma ocorrência me­
ramente comercial, o episódio refle­
tiu confianca nos destinos dêste 
jovem País- de dimensões contlnen­
tais. 

Daí julgar do meu dever ,...reg:strar 
na m-emória desta casa os atos por 
mim assistidos e que; _posso afirm~r. 
robusteceram a minha fé e o meu 
otgulho. de brnslleiro. 

sabado último, na. qualidade de 
convidado, integrando numét·osa co­
mitiva, rumei para. Manau3, cum o 
objetivo de presenciar ao iníc:o das 
obras tlo ;aotel· Tropical. . 

Confesso que eu antevm ::tp:!:ta.s 
um acontecimento de rotina. com 
os seus aspectos exclustvamen::.e re­
creatiVos e paisagfstitos. 

Mas ao entrar em contato ::om a 
realidade, ,verifiquei, de logo. q• .. u! as 
tmplicaçóes 'e as consequencia.s da~ 
quela inlc:ativa vão ajudar, de modo 
vigo-ro.so. o desenvolvimen~o da fa.~ 
bulosa região. 

É o !nterêsse privado, lCJitUno. di­
námico e pioneiro, casando--se, Jl.gl­
tando-se, harmonizando-se com o 
interesse público mais relevante. 

1!: a conjugação de- esforços admi­
ráveis da iniciativa particular e do 
honràdo e patriótico govêrno fe­
deral. em busca da efetiva ocupHçlio 
econémica da Amazônia, mas a. 
ocupaçàb pela inteligência, pelo ta­
telit(l, . tX:!3. arquitetura, p€la enge­
nharia, pelos recursos ~têonicos c !1-
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:nanceiros de grupDS nacionais. tão to Sérgio _?3ernardes par_a. expor, pe-~lho e com a Compa.nhia. Troplc.al ·(Retomando a z ·tura) E ' 

· tàmente nactonais, graças ao seu ar- rante aquele ~rb'ao e o~. Srs. seua- de B:otéis, na pessoa. do seu P1·es1- prinieira notícia queet recebo -tem ~ 
r?jo e graças. ao fecundo gesto a.s- dores que gueu·atn assis .. :.r, o que s~ den~e, Sr. ~nnando Sander, es conotação fria da insen~ibilid· d 
s-~stencial da l!!MBR.o\TUR e do 1\U- rá o hotel, documentando com aque-1 quais se associaram para 0 o-mncte vern m t 1 d - a e ga­
Uistêrio do ltlterior. ~ les slides que a~resentou na renmão ·~mpreendimento; com a equiPe li- se d: r::?- ~a q~:fb 0 • co:.no~_..;:um pas-

Ccnstatei ·, uaquelas horas quão COlll; que nos brmdou naquela. opor- ilerada. pelo arquiteto Sérgio Ber- ·ereto n:-g~~ ~'l 7 lnera .a~Ia.esd doMD~ 1 
acertadamente procedeu, em sa.:na tunidade; Como homem do Ama- naràes e -com o Govêrno Federal h · · . ...,., ' a pa .. a ~fi. arl­
jnspiração, o nosso Govêrno, quando Zü?as, devo. tpanifestar a v. Ex!J. a que, através do Ministério do Int~ n ui~' dispor ~ôrr; a exp~orbaçao. e pes­
considerou o turismo-, indústria de mmha gratldao por êste t;estemu- f'íor...e da EM.BRATUR vem p,.es- q 8; na P a ~ orma su Iha..rrr:a do 
base, cap~.z de se constituir em de- nho e, ao mesmo tempo, con.;ratu- tando e c-ontinuará a! prestar tD.es- Br~!li, n~ á~uas do ·n:tar ~·~rr~torí~l 
·~isivo instrutneuto de integração e !ar-me p~m v. _Exl!o q_~1 e, habituado ti:tnãvel_ colaboração em iaVor do e acue.:_ mtenores~"" ~ uecre'-0 ;nalM-
Ge pre-gresso para a portentosa g~o- as ~ondiçoes do Sul, nao teria (,por- p~eno exito da colossal iniciativa n.ad~.. e mal a':'smado decrdo, -
g,·aua do Brasil. tumdade nnnea, PC>el mais brilhan- dentro do seu compromisso de int~ s~~lfica, nlatdaf mals nasia t:-eno? que 

Prova da benemerência e do lar- te que seja sua inteligência, de grar _a Amazônia nos benefícios e a r~r a P a a 0J.'!hR sub;n,a~·mll. a C.e-: 
gZ) alcaÍlce t!-:ssa concepção e d~s- compreender, sem ''el', o que é a l).:!j- mas 'conquistas do desenvolvimPnto v~-:a. do grupaftsmo allemgena, ent 
sa medida vetifiquei e senti na ion- sagefil. amazônica. Estou ct:rto, por- n-acional. (J!!uito bem! palmas>. pre~UIZO dos Pll~rC;S dt, :nos.::a sob~-
ga e Jip~trada expOSição feita l)or tanto, de que V. Exll-, qUe já se re-~ ~ r ran~a. :g neJ? ~e Cilga StUe R3 '1UÍOti:" 
~rgio ~ :B2rna::des, quando o ca-n-Ja- velava um amigo do Amazonas e, da O SR. PRESIDEN'I'E~ zaçoos o propr:_o Governo ~as d5.t'a. 
~ado arquiteto patrício nos cteu a }\mazônia, de agora em diante, :.,e-~ (Gilberto Marinho) _ Tem a pala- a. quem lhe, . for do. agrad'), D~is a. 
idéia, a djmensão, a perspecti\'a dO rá mais um grande batalhador que vra 0 Sr. Senador José Ermírio.. Simples ~nobCla de que o .. 'Imis irá. 
;rGvolucionário edificio-hoteleiro G_ue aquela região terá a seu lado. Mui- abn~: mao d~ s~us ~tnananClals tem a. 
será implantado à margem do rio to grato a v. Exq. e, iique c~rto, ta- O SR. ·Jos:t:. ERMí~Iu: t~n1vel _con!1gm·açao da: ame;'\Çrt. em 
Nrgro. dentro da fascinante mata:rin. rei com que a Comissão de Valod~ <I. C 0 seguinte discurso) Sr. Pre~ p~rspectlva e a certeza do desinte-
t::J!JfCa.l. zaç·ão dá Amazônia peTmita qut os sid~te ·e Srs. senadores, quando !d.S resse nacional pela explors.ç3.o/ dcs 

As características, as inovaç6ts e Srs. Senadores venham a ter uma · ~eus próprios haveres. ~ toru:P.utas do indiferentismo t;: da in- A b h b 
a técníca a :;er empregada torna-rão idéia e:~ata do que será 0 Hotel T:w- compreensão convulsionam ·os mar~s rt;c a generosa, a a er:.ura ela-
aquela obra. no gênero, única no pical de Manaus. · - ra, franca que se rasgou na. coh1pac-

d 
humanos e sempre um lenitivo para a t Iít' r t • 

mun o, o que projetará uma imagem O SR. EURICO 'ItE!Z&"JDE int~1 i;Jência divisar as ilhas do en~ a po 1ca monopo tsta es a ... al do pe- · 
v:to'.·io;;anH"T1tt: 1mz!!iata da capacida-! ~\gradeço, Senador Edmundo L~·;I, a tróleo,. deixa jorrar tôdas as ccnquis-" d . tendlln.ento e do trabalho, para ne- t . . t ... ~ e noss~ gente. · vallosa contribuição do seu aparte. 1 . as nacwnats no se or. o p:;~,trin11Jni() 

sua arqmtetura nerá própria, ade- Realmente, cresceu em mim, no meu as w~t.autar as nossas esperanças. E' minera\ do Pais, J)I}Y s~u t11rno. de­
Güada, cbedhnte à peculiaridade e espírito e na minha consciência a esta dennição que ocorre ao latino- posítado na orla fica entregtte doado 
à· 111erarquia do trópico.' com ;::~a o abriga.çáo de procurar bem se!vtr amen~.f'l.l10 · depois de _cansar~se <iian~ às grandes companhias inte'rnado-
t ' • te du qut~.dro amargo de suas lutas · · 1 u_rista verá a imponência do Inter- -ãqueHI. portentosa regíão. E a 1déin na d;sputn. pelo que é seu, dentro d:i na1s, pois somen e elas · :.êrn condi-
l)o verde, no desdóbramento e na c:;e V. Ex1.1, C:.e se sugerir que com- "' · çõe.s e-conôlllicas e'" financ~ira3 para 

1 I :~u.~:; proprias fronteiras e entende · t' · t a temação c1os panoramas· e (l.as par-~ç::t à conüssão de Valorizrrçã.o mves trnento de .al porte e vulto. -
:;em:.ações f.o·;.:tes ou exuberante.-. dJ. _ na .!Ullazõnia o arquiteto sc:·g~ repc·c.s-ar 0 espírito sôbre a realidade Assim é q\\e, sem debate, ::.em dis-
11atureza a l~~mbrar o _primitH'i~mul Bernardes, é da" ma~s aplau<iidas. do r.·JE·~o. um país altivo e respeita~ cussões, sem se convocar a NaçãO "' do qi;r.:· consolida a sua independên-
do- paraíso terrestre. · 1 ~::ss.~ comactc-, S:;! se efetivar, vai pro-- ch ,_1,_.s principaC.os da autoridade e para a grande alienação, 'c.Ont um de-

As patavras de Sérgio Bêrn:t:··des, ~:;rcionar a outros senadores, a. ar- r.::a vig-Hâncfar-- ereto simples, --duas assinaturas, pre-
de enVolta com a p"rõjeçã0 de sl!d·"i' quitetts, a engenheüos e a estndan_-· V!'3'nho de um grande pais, tendo a t.end~-se ;e,le .. gar·, aba~dOD;ar t~d.a t:.ma 
relativos ao magistral proj_eto. cau- tes cte Arquitetura e de Engenha-::H'I. se"or''".-lhes lmha Df>l~t-c.~,-do ma10r mteresse .do · - · d B · · d" F<- o. - o muro da frontell'a de p i 1 saram-nos a Impressao v1va ~ssm1 e rastlm aquela ben lta oportum- um reinado petrohferc sólido, ful~ as que a e agora era sagradp. e m-
como se estiv~ssemos diante de uinll(ia::le que tivemos nessas -48 .horas - toc'á:vel. .... 

t " 1 · 1 d ' d ~ · M gent2 de sectuçao e dólares, o grande Ti'' • D" , espe <~.CU o e~!Jac1a ou e um ·cont.~ a no~sa permano::ucia. em l an~us, Méxi::o até há pouco unt paiol de ..u....o ma1!3 .,rave ~ .q]!_e. e-m .-ssun!~O 
d-e fadas·•, 1 uma insinuada .::u~~~":l-, quando a.sslStimos a urna auia de sofr~n~tnto .e pobreza; aceitou 0 desa~ de tal rel~_vo o Mm~~er1o dfi: Man-
çáo de J\Ilio v.erne. 1 ::te.slumbtament.o e, sob-:etudo, a umn tio e f.stá vencendo em tôda,.a 'i- nha Pl'efen':l er.rar sozmho, nao LJus-

0 Sr _ Ed~undo Levi p_ rn-.;· c: lição de con:fíança no <iesbraVJ.rucn- - · • cando a solidariedade, sequer, do se-
V. Ex'J um aparte? 1 tn e, PQr via cte consequência, nn nha .... a revoluçao do. seu ~esenv?lvt nhcr Ministro de Minas e Energia. e 

. · · integração daq~e!a abandonaà~ re- m<!n .. o. ~enho ~e Ia. Ttago ~mda da direção da Petrobrás, qw~ não f-o-
~ SR. EURICO REZENDE-- Cu-~ ,...i.ão no proces.s·o de desenvolvi::::nen- .palpita~1t ... em ~nn f'. con~tataçao dt> ram chamados aos autos.' 

rnu1~o p1 azer, nobre E e. na dor. . 'j"ta nac,·on'l. um p_a1s que son.1ente aceüa a col.:t.-0 s Edll d L Em , i " b t 1 ~ , _D_eixo, todavia, ·para outra oportu-
c: r: : .tun o eut ---: .. ~h~ e· Estou certo cle~que o eminen'.e se- or~yua es rangmra, em_ ermos ~u.ti- mda-de o exame dêsse ato, parA. vol­
._,enador EU~1co :;.ezende, mlCia.m .. n- 1 nadcr José Guiomald, presidente dan:ente de colaborag~o, admitm- ver 0 meu pensamento às lições de 
te quero ag\adec ..... r, c~mo hom;m ~o j daquele órgão téc-nic3 des~a casa e do.d .,.,em l?ercentual .~mirgo, desde uma Via,gem ao Méxieo tão rit:a. dé 
A~azou.~s, ~sse depo_1men~o qu10;, ': · que ê representante g_aquela r.eg1ãO QU~ ;;.·'~a~1tlda ~ J?artlClpaç.a? super- ensinamentos e tão preCiosa. p2b que 
Ex: esfu ptes~ando a Ca~a, u _p;::-, no congre.s~o nacional, acolherá en~ ma~lutana de c.tpl~.al essenc~alrnente 1 f 
pei!O do qu~) e e D:o que tem S'-do o tusiàstic:amente a sugestao de Vossa I~e:u,('~-~ono. Um. p~us esplêndido, Q1l~ e a az v~rmcar no espírito nosso a 
esforço ctAo . twmem d~ Amazona:; - . e Excelencia. fe'l u~ sua prmnnud~e com os grupos âr~~~za de <!ue nem , tudo_ está p::r-
da Amazoma, ~o sentido de sob_t'e\'1- (Retomando a leitura.) asst-r:noreadores lfm. motivo d~ estL A fim de não cànsar esta douto a"-
v.er e de 1je 1mpor como brasllen·o mul'l t.-ara a propria tarefa, Jamais ·' ..-
perante a. própria Nação. A lut::;. Tudo ali será inédito e nad.3 serb. um convite à vergonhosa rendição sembléia com explanação ·ltai'3 c ir-
tem sido longa, nem sempre rec:o· conH".-lc'ional, em termos Q.e eage... A.o 1egressar dessa ilha de trabãlhc cunstanciada, . repleta de núme;:o-s, 
nhecida.; mas sentimos, agora, 4ue nharia. e de arquitetura. e civh;~no. retorno ao meu país e 0 datas e assuntos, deliberam.os d.lvidir 
as populações de outras partes de A caracteristica marcante du. ob::a enc .. mtro; ainda, sob 05 embalas da nossa intervenção na. tribuna c:n dois 
BrMil com~~am a interessar-se p01 serâ o donw, que é uma calot3. e~fé- des1~rcnça e do desencanto. pron~nciamentos, fícando •:> <.:egund'l 
aquéle mundo rant"astlco que e a rica, com 300 metros de diú.met·:::o c o s..-. Arthur Virgílio - Permiti!- para o mais breve possível - n:-t pró-
Amazônia. v. Ex~~< mesmo teve opor 150 metros de altura, dentro da quu1 1 v. Exa. um aparte? xima 2>il feira. 
tunida~e <ie 'de~Jmnbl·ar-se dian·-e ~e si.tua_rão ;as depend~ncias ~. as o SR. JOSil:: ERMí~IO _ Com ~Det-ey-me-ei, ·agora, a c-onsid.e:rar a.::t 
~a pa1~agem que repr~senta aquela mstamçoes do hotel, CUJO ednicJ.\J. muitu pr{;!:_zer. lições colhidaS na Segund<l. rorns.tia 
area, _.amda. desconhecida de nuase central _se\.erguerá acima do 'lrvore- o SRr. Arthur Virigilio _ sr. se- da A~:;sociação Latino-Americana tia 

· todo o Bra3Il. E, trazendo a esta do confmaao. _ uado~· tive o prazer de encontrar~me Mip~ralurgia, reali.zada na cidade do 
Casa a noticia do lançamento d& Cnamou-nos )ambém,. partrcu'.ar- ,com v,. Exa: recep.temeute na Cidade JYfe?'lC{) entre os dLa? 6 e 18 de maio 
:pedra fundamental do Hotel Trop<- mente, a a;tenca~ o proJetado sl.';te- do Mf'xico, que visitei pela primeira ult~m~ e, em esl?~Cl~l, a.os .€xemp::os 
cal de Manaus, v. Ex:)., pelas suas ma de refng~raça'O. o local normal- vez e devo confessar-lhe a impressão o-btl.do~ d~ eXItler~e~cu\ ~nex1c_ana no 
palavras, derp.on&~a o _entusiasmr> de mente, po~sm a temperatura d.= 26 profunda que rr.e c~usou 0 cont~tiJ capltulo aa admmJ.Str~ç.ao publica e 
que voltou possuído, após deslum- a 3-8 graus, com umidade superior u ccn1 as parlamntares com as autori- b~m-esta~ do po"Vo, ahadoo ao tradi­
brar-se com o extraordinário t:~pe--~100%. Graças à técnica processu:u êlad<:>s mexicana3. o Orgun10 que. êle.~ Clol_lnl nwdus operandi :::om que- se 
t~culo da Amazônia, o Hotel Tro- a ~er adotada, a t~m~eratura Do -:n- têm ... de sua ra<;a reshça... forJoU ~sa naçao no comp1f;Xd la.ti-~ 
ptcal c:te Manaus ~· realmente, des- tenor do domo. ~scllar.a ent~e 22 _f 2~ o ~R . .:roslt ERMíRIO _ Muito no-amencano. . , . 
sas coisas que podiarnos ter na tma-) graus e a umtctade relatm1 h;;:a~a b~;;·m! _P<xil:!mos~Ulzer, de 1mcto, que n.a. 
ginação, que temos visto em te~cvi- 1 entre 40 e 50%. Assim, não ha-.·..::~ '0'<./-:1. Arthur Virgíllo _ ... e 0 alto VIda €l costumes daquele Pi}Vo, oden­
são,. ou cinema, como alg<> fantas- 1 o artifício do ar refrigerado. ~ _ ser1ti...io de patriotismo de uma Na- tado. e diri~ido por um govêmo !\U­
magor.jco, talvez até como cidades outros asp~ctos convncaram nosst~. çâo qm~ se pode considerar acossadn, têntlco e capaz, .se consubstaDciam 
Sl!bamarinas, coi~as que julgá~'an~o5 ~t-enção. e nosso_ ~plauso, mas d~ficil _reln f:nmde potêllcia\ que é a sua vL M .mais legitihlas inclin~G.ôes e :-a­
nao ter oportunidade de aprecmr e ao leigo expllca-l03\ convemrnLe- zinh·J, mas que altivamente proc~ll- pae1dade. do povo da. Aruel'\:!51 Lail~1s. 
neste sécu~o. Com .êsse. Hotel, Ma- mente .. Mas podemos, assevera~ que 

1
-ma. qt;e quer comércio, mas não qu.,r no que ele pode reahzar e. progrt>dJr., 

naus como que se antecipa o faturo. nos fm ~ado conte.x:np1ar, a traves da nind<t. Essa impressão que v. Exa Basta ccmstata-r, de Telam:e, a pn~­
- fÉ uma CCincepção totalmente dife- explanaçao de Sérgio Bernard-:!s e/1 cclh~u. àSsrm:ao longo de vários con- se~·vagão de suas características pró--
rente daquelas q_.ue e~tamos habw:a.:. seu~ c_?mPa~he~r?s d·e equipe, <t:t 1-a.cto.> corn 0 povo tnexica.no .. cu a prm~, e.sl,ampad~s pelos. pend. ore.> na­
d?s a .coJ?teroplat. ~~o é a conctp- pro.Jeçao p1c~unca,. da troca de recolhi numa só visita e devo declarar/· tura}s _de mosti·ar o, povo mexicano 
çB-? classl~a dos hoteis, mas uma 1dé1as e da. l~pecavel maquete ex- que regressei de lá sentindo uma pro como efe realmente e, numa mistura 
coma é diferente, corno uma cicia de posta. ao publlco, que, ·dentro de 2 ru11 rht in veia daque País de usos e raças hnrmonwsamente 
ndita que .se . pretende .construir, anos, ter~mos no coração terrüor.al o SR. JÓSÉ ERMíRIO ·~Eu trun tradu<;idÕs pelós naci<mais na mais\ 
Basta q_izer que será sôbre uma tôr- da. f'.ménca ~do sul, o mais belo' e béM. b~la concepção art.ísticâ na rlecorr..-­
r~ cobe-rta por uma c:ampãmuo. de ongmal ho~el do mund_o. a OJ:J':::'al' o Sr. Arthur Virgílio ~ . _.e sen·· yao. das cl.dad~s, nas suas {<::tes ·e ci-
Vtdro. 11: _obra fantástica e merece r.omo _ii~tor de deSeJ?~olvnnento da Hnd) ~obretudo, que aquela Nação enc1a, 1 

\ • • 

ser r-elatac.a.. Para ~que a casa com- Ama~zania e do Brasil ~ de. ~emons- one nãv tem as possibilidades que 0 Impres.siona.-nos, destarte, o esfêr­
preenda b1:m o que ela pos.sn repre- traçao dC? valor~ e do J?IOnerrJS:llO da Erastl !)ossuLem breve nos suplanta·· Ço J.?f!xicanQ na d€iesa do patrnnôlliO 
sentar, co1~o poderá fupmonar. o enl}enhana e da arqUitetura :aac10- rá, .e~ mu;~.o, no ('t·inérci~ com 'l nacw~al. ~os seus hábi_tos, _da~ st:_as 
q.ue será !.orno an~ecipaçao qo _futu- na1s. ~ . . . t,menya Ltt;ma, e-no comercio com raças, enfim, da· própna c,•nJ:z:!~:to, 
rp, P!etep.do sugerir à. com1ssa0 de . pqm este re.g1stro,. no 9ual coloco 0 mll'-..'!.do. - . num complego de conquistas qüe .se 
yalortzaçao da A~•3Õma, através do o vigor de mmha. sm.cend.ad.e, con- o SR. JOSÉ ERMíRIO, ~ Agradeçu per~en1 ;1~s tempo.s e precedem ã épo .. 
lJUIJ..l prezado amtgo Senador José gratulo-me ~om a vang, .na pcssO[t, o npmte, nobre Senador Arthur Vir- ca mtpertal. quando os..__estl'ahgeir-as 
,OUio~S:d, a convocaçãõ-do arquite- do seu .Pl'~nte, Sr. Erick Carva- gilio. E' a. retthâAt.1.e do México atual. impuseram-lhe· um domínio, à fóiça 
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Qas arma.s. O desmoronamento do 
mando do Exterior trouxe-lhe pro­
fundOS sulcos na imaginação e con­
tluta mexicanas, solidificando-lhes a 
a:oncepção da sua capacidade, arrójo 
e firmeza. · • 

Os fatos da ·m,stória retra•am-lhc 
~m fidelidade as tendênci;ts e pen­
sament.os. Nunca esta nação deili;OU­
se conduzir por malícias urdidas por 
maus alienígenas, mesmo quando 
apresentadas sob forma à mais su­
til.· 

Na atualidade são mais de 46 mi­
lhões de pessoas a população daque­
le Pais. Sua Uni\'ersidade Federal 
possui nada menos de 96.000 alunos, 
situada na Capital, onde .se minis­
tram as matérias referentes a gran­
de maioria dos cursos. 

E' uma das visitas que recomenda·­
rnos aos senhores senadores. Alguns 
dos seus grandes prédios .são adorna­
dos por murais maravilhosos, tradu­
zindo o sentimento asteca, pela in­
teligência de homens como Die~o de 
Rivera, n(l Palácio Nacional; de Juan 
O'Gorman, nos murais da Biblioteca 
Central da cidade unive1·sitária que, 
com seus imensos jardins projeta o 
maravilhoso conjunto arquitetônico 
ond'\ se situa a TOrre da Ciência, -­
com os mosaicos lindos de José Chã­
vez Morado, a Tôrre da ReiLoriJl e de 
Humanidade, além de outra~> precio­
sidades. 

Quem visita o México certamente 
sentir-se-á a~raido pelo valioso pa­
trimônio legado pelos po1os antigos. 
Lá estão as estátuas dos pseudos 
atlantes dos Toltecs a mistk<l. e for­
midável Pirâmide do Sul a da Lua, 
em Teotihuacan, Estado do México; 
os bistóriccs jardins do antigo Palá­
cio de Chapultepec, lembrando os ·úl­
timos dlas do império, tendo ao fun­
do formoso lago. 

est€-ndeu o mandato presidencial pa­
ra seis anos, ao invés de. quatro. 

A verdadeira grandeza r.tual, no 
entanto, teve como base o govêrno 
do General Lázaro Cárdenas. ·que, 
com apenas 39 anos, de idad~ ássumiu 
o Poder e governou o pais de forma 
notável e propiciou os meios da con­
tinuidade realizadora até os nossos 
dias. Foi Cárdenas .que, na impo.ssi­
lidade de conseguir melhol·es s~IP.­
rios pa.ra os traba1hadores das in­
dústria..s petrolíferas, desapropriou·~ 
as, pagando aos americanos e inglê­
ses, donos das emprêsas, a soma de 
apenas 9% do valor pedido. E íSto, 
notem os senhores .senadol'es, !'.:,Jés 
três anos da expropriação, o que, em 
outras palavras, saldou-as com o pró­
prio lucro das firmas desapl'opria­
das. 

Depois de Cárdenas, c General 
vila Camacho também fêz boa aã-· 

miriis.tração, concentrando a fórça do 
seu govêrno na industrialização do 
país. No período 1958--1964 estava na 
chefia nacional Adolfo López M'l­
teos, que estabeleceu um nôvo Códi­
go de Mineração no qual se imp2dia 
às emprêsas estrangeiras gozar de 
favore.s governamentais, a não ser 
que contassem com 51% d~ captta:i 
mexicano - isto é, dentro da lei de 
mexicanização. Em vários setôres da 
prcdttção mineral, porém, essa per­
centagem se eleva para 6ô% para os 
mexican'cs, como foi o caso da ·;.\zu­
frera Pan Americana" onde os ·ame­
ricanos ficaram com a penas 34s;J do 
capital. O petróleo, os mlnrrioa ra­
ros e nucleares, e outros de sumo. im­
portância ao pais, pertence:n total­
mente ao Estado, não se p~rmitindo, 
como no caso do petróleo, a explora­
ção,_ refinação e distribuição p-or par­
te de estrangeiros. 

No campo da eletricidade" por 
Essa, a terra das côres, 'das flóres, exemplo, ao passar a depende~· da 

das danças folclóricas indígenas, sem Comissão fo e-deral de Eletricidad·e -
contar o culto efusivo à Senhora de organismo fede§l - 19 emprêsas ft­
Guadalupe que, com meiza frição, liais adquiridas nos Ultimos 7 anos, 
orienta espiritualmente e abençoa a atingiu-se a 95% da t·letri!.;.cação na-

ci()nal em mãos de nma só "ompa­
terra de Benito Juárez, de Miguel nh.:a. Conforme 0 Boletim "Bnsiness 
Hidalgo, de José Maria :r-.Io;:elos e Latin America", de 4 de a'b~·:í ülti­
muitos outros. A misteriosa ccmbi- mo, a ASS<Jciação dos Banqilel:-o;;; Me­
nação de raças, culWs e pendN·es ha- xicanos ... 
verla, certamente, de desab...-ochar na 0 caso que vou citar é muiio im­
audac!osa coragem dos homens dê portante e do mais alto valor para 
"sombrero", de opala e música ale- 0 Brasil. 
gre. t 

Grande centro turístico 0 México · ·. por sua par e, e que é tt ?rhl-
recebe anualmente grande • :1úmero de cipal instituição do pais no ramo, ern 

um encontro na cidade ':la Guadala­
viajantes, notadamente americanos, jara, Capital do Estado de Jaliscc. 
que lá encontram o lugar ideal pU!'a foi determinado a todos os seus mem­
suas férias. Daí resulta ']U:f a sua b 
indústria de turismo carrea taais di- ros para reduzir empréstimos a em­
visas ao pais do que faz 0 DI>3So café claramente que emprêsas nacionais 
para o Brasil. Interessante ressaltrrr ras, até o final dêste ano, em 95'7o 

do nível de 31 de dezembro de 1!!61 que quanto mais duros, mais nacio- r· d t 
nalistas, são êles cada vez mais in- 1ca.n o os 5% res antes .>ar."\ serem 

eliminados até o fim de i96J. tensamente procurados. Outro fator 
relevante é que há confiança naque- Por outro mdo, .a COnsti··;uição lM­
le pais por parte dos investidores es- xicana e o Código de Minas defh1C'Jl. 

cYaramente que emprêsll.S ~mcionms 
trangeir-os que, por sua vez, não en- são aquelas que possuem maiorm de 
cJntram as portas escancara.dã:;::, co- capital mexicano. Pelo artigo 32 da 
mo se oferecend9, mas, ~im, restri- Constituição os nacionais te:n prele-
ções. Apesar diSto o investimento " " 
continua a chegar de forma eleva- rencia sobre os estrangeiros, ern iguai-
da e em Obedle·ncJ·a . 1. t • 1 dade de circunstâncias, pa~··l tdda as 1m1 aço3s m- 1 d 
rt"Jstas. Dã-o preferência ao dinheiro c asse e concessões, empregos, car­

gos ou comissões do :Jovêrno, nos 
emprestado porém com as condições quais não seja indispmsávrl a :::Jn­
cte fazerem as apllcações, do QUl' so- dição de citladão mexicano nato. 
Jlcitar grandes investimentos diretos Muito importante, por ~eu tur!1o 
~ 1 estrangeiro. o sistema de funcio-Qamento do Po...: 

Apesar de um crescimento nopu- der Legislativo que, consoant~ l'S ar­
'acional da ordem de 3 5% ao a'no - tigos 65 e 6_6 da carta MaJna, s:: reu­
o B.rasil não chega a 3 - c produto nirá em 19 de setembro de cada ar10 
:tacional bruto mexicano tem ~tL'l- e encerrará em 31 de dezembro •jo 
<>;ide, nos últimos anos, a i%, con1 a mesmo ano, funcionando, durant; o 
c3perança de brevemente atin~ir a tempo restante, ·uma pequena c:;m:ls­
!J.%. o que constitui uma nrova cta são de deputados e senadorP.s encar­
r:=ntabilidàde do trabalho :tç seu po-- regada de acompanhai no ::!(11-;gres­
·:o e da boa admini<;;tracão dos últi- so os assuntos de interêsse tuJ.c~rm?.t 
'"'~r.-; trinta anos. . com fa·culdadB de proceder à convê-

/\ revcluGão de 1910, po~· <;Ua vez, cação do parlamento, n qualquer mo­
- uma autêntica revolução -- sô se mente, se necessário. 
·• 1 mif~.stcn clara!l1;mte em .-esultados No que diz respeit-o às C!:mferénc!s.s 
''t"'1.do nssumiu a Presidênci:"t- .ia R.e-- pronunciadas na Segunda Jomacia, 
· ,<'1lica Piutarco Elia.;; Calle3, que mo- como dizíat,nos, podemos afir:nsr que 
,"f'f'~U ~ Con.stitui:o:io - ern vigor elas 5e relevaram pelo alto pad!·ão e 
,_,~~-'"' 1 917 - nfi·'l per~itlnd~ r~elei- conhecimentos elevadcs da verdadei­
r:ã~ de pre-Sidentes da !"!-·~púl:.~.;a e. ra posição latino-americJ.na e Slla 

' 

~....,.,.,~~ 

exploração mineral e metalúrgica. A I cional. Ba.:?taria agora, paru::iw.ndo o 
nossa conf .rência, rêalizada dia 7 ctr1 uso. ipdagar qual () grau de "bras1-
maio, às uêzesseis horas, durou 4611eirização" das atividades do pa1s em 
minutos, alcançando a melhor reper- que estamos .. Ficaríamos 1"'~f'JUtamen­
cussão e mereceu manchete de um te <lecepcionados por ver .:}Ue se pa~­
dos principais jornais ma~icanos o I sa o inverso. A cada dia .:.~.~t:monta a. 
"El Universal", dada a m.agnitude "desnacionalização". O c::o.p;tal f'.<::­
da integração míneralúrgica da Amé- trangeiro é grande acionista c!o Bn­
rica Latina, tema por nós esY.l!hido. sil. O Govêrno, sem tomar prondén-

Grandes figuras acorreram r. êsst! cias nem acreditar nos 'J . .-BsilemJ..- , 
encontro de latino-americanos inte- mais das vêze.s toma dinh?irc (ffi­
ressados no problema. da m\nera1u1'- prestado do Exterior p~ra empn~n~· 
gia, sendo o eeguinte o quadro de 9aJ- ·dimentos não rentáveis, .10 .:.:rmtr:mo 
ses e representantes: do que faz aquela nação. 

Argentina . . ......•.... 
Brasil . . .. , .•..•.••.••• 
Chile . . ...............• 
Equador •..............• 
México ...............• 

1 
O México -- e isto é imp.>r:antfs-

simo - não exporta mat.3rias-prlnu.s 
2 e sim procura industrla1iza-Jas no 
7 pais. Quando vende alguma coba. 

2~ Ut3J cc-m1~ é o üaso do gás de petróleo, é 
1 

porque a sua petroquímica ,untla n._.o 
pode conslll11ir tôda sua ~rv.1• 1çào. A Peru ...... , .......••.•• 

venezuela ........... . 1 p~troquirnica mexicana - r1entro ern 
breve espzra-se será a mato!· ·Ja :\mé·· 
rica Latina - está sob o c~on:rõle 
da •· PEMEX" que, por ':>Ua vez. não 
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Entre as inúmeras p~rguntas que ; s~ limila a produçã:J pe~r Jl!fera IH> 
me- foram dirigidas apos a cnnferên- pais._ mas. ainda, faz alz.:> i.npvr!an­
cia, dou especial relêv-O a l}'..le tnctn- tíssimo: refina e distrib'J.i t.,d% <'~ 
gava se o atual Govêrno brasileiro sem produtos diretamente. 
dsfendia mais os interêsscs do p~üs No que toca à pet-m;;u.m:ca comD 
do que o anterior. conform~ me dis· íamos dizendo, a "PE::'>1ZK'' 'e:-.ti 
seram, c<',astava que v prim:!iru go- mo.nt::mdo nova uni::b.d 'S f't1 ::iu1:t1 
vêrno revoluciOnário havia s-ido mui- M:ldero, Poza R~ca, .Min1.l':.l~. PJ.­
tc pouco nacionalista tendo entregue jarit(lS e Puebla. Além ie v:nz;;r.c e 
à sap.ha a~itnígena o mesmo patri~ etileno, as novas plantas 1no::J.nz1r:io 
mônio n1ineral brasileiro. butadieno. metano e uutru3 

·A minha resposta, como não p:Jdia Dono. dêsse espír:to e:np~ ~encie,::ol 
deixar de ser, foi a de ::p..te [lS t-en- e nacionalista, a t:rra m:x c·:m·t cer-· 
dências ora dominantes '33.() mais al- tamente continuará a ro'.a d~ usceu­
vi.ssareiras, com perspectivas de me- ção. A disposição d:J 9.t~t-u novtJ'nD 
lhoras no futuro, mas que, ainda, ~ l mex:cano é de pros3~}'tt:r i: J~ prima­
não nos havíamos desvencilhado das dos pelos quais se n.,.rre:a a ~·da do 
amarras do esquema imp0sto e dei- país. O exemp!o di.sto ~.-.·:\ na:; r~.:­
xado_ pelo predecessor. cente~ palavras do Pres:d::-nt(. G_n.,;ta-

Uma segunda tese brasileira a nos. vo D1az Ordaz, no dia 2-7 r!~ ouTui:Jro 
S() ver importante, fOi apte:.:.~ntaftt de 19C7, na sessão C:!:.1jun:';l d) PJr­
no dia 9 pelo Engenheiro Carlo.-; Dia& lamento Norte-Americ:!no. quundo 
Brosch professor da Escola lDlitéc- falando com a maior clare·t.a alir~n:.u 
nica d~ São Paulo e Membro do Ins- 9.li estar como amigo, sem p2d!r h­
tituto de Pesqu~as l'ecn-o11g.icas du veres ou c::mce.s.sõ::s d2 Q'l':l.lCIU::!r .nu­
mesmo Estado, e que se refer~u à pro- tureza. 
dução experimental de termofosfab~ I Pe:a. re·e••ânci~ ·dCss:: pr0n~mc:'l~ 
no Estado de São Paulo. · mento omo p~dn· a ate:l~·') u.1 C.t a 

De uma forma geral, os assu:1tu::r para alguns p~ntos que. 1. r11)_:.~;v ver. 
enfocados nessa jornada foram os ressoam c;mo V::!rdad3iro J:•n:· tlf1 

mais relevantes ao estudo da minera- e.:curidão por que pas:a ,, B".'d''• a·.­
lurgia. A Argentma, EquaJ•;r, Pe-rLI almente, sç adot'ld::s tem'Jm p·•r 
e Venezuela apresentaram uma só nóa. 
tese cada pais, tôdas de grandf~ valor. Qurnm:Js, antes de m_~t,·a · ·..; -
Do Chile, valem ser m<JH.:ionaàa ... d~:xar b5m claro (]u<J, CJ.11 cs~J.~ cl­
duas teses, a primeira ds Atr:-j:m1ro taçõ::s, não prctenj-=rr.:;s mb3s: rr;..:­
S1ltulov, sôbre a minen\.lurgm de co- as possibilidades disp.J:J~õ-s e cor.:t­
bres porfiricos latino-amc:·:can.o~, e, gem d:J povo brasileirJ, t5.::> IY-m ~·:­
a segunda de Cesar Frixone F""anco dsnciada.s nas página.:; ua .<1~.~-.-'l '1i -
sôbre sulfuração de minerais de Cf'- tói'la. O Brasil lfm C':>,".ct;~ri:. :~·...~-~ 
bre por via sêca. Entre a'> muit&~ na:uraís, intrinsecas d.' r'Jn~.tt~bs t> 
conierências importantes dos ''ej_Jn~- lutas. Possui 1m~nsJ pltrlmJ:üo mi­
sentantes do Méxlco, de::;~<lC':l.mD.:s a. n~~-ii I e enorme ~P-rr:t.ó:'o :J us t.rasi­
do Eng. Alberto Acevedo c. sô!Jre leiros sã:J inteligent2s f' t'Jballudo­
concentração por flotação ''~ mint-- res ba::tante para c"Sn~+!''1'r S'~U pro­
rais de baixo teor - de grande va.c:.r grc.sso. O que nos faJ:o:<, ::;~:-1bor2.-, P. 
para o Brasil, sendo o pr:~~S.S<i a?li- encontrarmo-nos a no;; '11'JlfiO'i ~t:­
cãvel à cassiterita, nliné-r?,> de ~sta- guind:J as pró,:-i::; c:::nv:cti'i:•:, e tt·n­
nho do qual iniciamos 9.;pra a ,pr(l. dí.rJCias. Dcs~a f.h·ma <! .jl.D enx~>r­
dução c.om pDssibilidades de !.er gran- gr-"'F'S o Méx~cJ, d2sta m 1'.\i' ~lt f_ que 
de produtor -; a do r~n:-;rrhelrP etLC.:...tlmos o ':>eu not:lv::l pn.1~rer:so. 
Guilermo P. Salas, sôbre os pro-( .Vejam. en~ã:J, cs s::mhor:.s S~nJ.dv­
blemas minerais mexícanos; a rl.l ..:;r.- re_s, al1uns dos dize:es do P:esid~nt.! 
genheir.o Raymundo Delgad" H. !:ió- D.a?i Ordaz naquele dia f!'ênte aos 
bre o ttatamento de minério'5 de urâ- parlamentares estadun:::Ien,rJ rete­
nio com alto conteúdo de molibd-c:1o. r~ndJ-se a t:1rma como se c.stl:murcu 
e outras. 'l ~ociejaje mex:cana: 

Chamou-me a aten~ão es:,J::el:tlm:l:­
te a conferência do Eng, Guillcrmc I 
P, Salas, Diretor do Tn;;ti':~Jt<J de 
G.:.o-!ogia do México, da qu~1 pude·~ 
mos constatar o grande ime~·ês~e que 
o Governo daquele pais iej!ca p:J.ra 
resolver a auto-suficiência de qual­
quer metal, ca-m uos::Ibihdac!f'i .::::~ 
prc-duzir, como no ~asu c!o c~b:·E. 
Aquele pais já é razoável ,J4·o~·,ut.c1· "i? 
cobre e as provl::iênclas :om.l•:t::t'' pe- i 
lo C--Dvêrno são de tal t:orma que dc?w. ~ 
tro em bt\WE' será auto-sU:ci-2nte d·G 
metal refinado, em candiç5r:;s rt-:: <:x-
portar. · . 

Interp:olado por nós sôb:·:! o glWJ 
do que s3 chama ~ a m~::ic:mi;.a:~~lo 
- respondeu-me~ o E:1g, GuUlenil': 
P. Sala5, em ncme-·d~ SêU Gmr,:.:tP.c, 
que já se atingiu a mais d~ 90-;;, l1(l.:: 

principais setôres da econcmia na-

"No seio de 'lOSó:a t~onn:niáade 
c::nvivem livrem:"nt."! iinrsidade 
de opiniõ:::,, ideologias "" credos; 
se'? ~~vida. as ~randes m~:oria~>, 
comc1dmdo em prin~1p10 tunda­
mentais e em elevadas ·nt!t·:lS co­
nmns. temos cons:guid:> uma só­
.. tia unidade nacional de amola 
base popular que nos aemute f.e­
guir evoluindo, 1entro df. lei e 
tem feito po~sível que 0 país go­
ze de uma flrme estarJ·1idade em 
vista de uma grande flexibilida­
de para enfrentar-se (1.3 cambi·­
_..!ltes obstáculos do mundo atual'. 

Achamos de suma im~ortãncfa a 
estfl.hilictade do que falo'\ o presiden­
te num mundo conturba1.o, em que 
ns idéias, as nalavras, as ideologias. a 
cor.duta humana, sofrem a avalanche 

/ 
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de indis:::·.rl~.~-~:s óblc;:o p:.:a ~.:;L.le.:· :.2.' !:.:-.:..~:-:1 ç~·,, E""' u;: .::r.~ ;_t! c :.L.-J- o:-· entrqq. pu-a coa::::.:u· des n.1U!.!s do impele a. ~..ata;or:rna .-:;:udE s~ ~ít.:.;.am 
U'a nu.~b.o, pD:t.anto. ,t~-:.::::..•..1. c--,~··i.ill. ..... : t.L~-· Ul; ..... ,, .;::.t.1~.~· ....... ~ :.; .._:~lGrlv, (Mu~ta bn-:r.! fiali:uw.J as §.tiYidad.l~ \itai::> r.:e ttr:J. .Jats . .n.:• 
queln _".:&t.;'l., unidade ltt~ ... dd dei;:;,! !.-li .. •:, ___ .~. .... .:. .... ,L~ t. ... _,_ll :·..: .•n~ ,r q el.em?:nt_o forma..ctor u.o nrc!I:·.-es"'-~ 
•mpJn r. '" H - ... D~CC1J.rso pron.un~:arl) pPlo seH v ~"' ,.., 
&< ... ..,-SS~ Púi.JU..S.r pa .. J. r.-..!>.'::' 0'~..:4 L:.;.c:.J. <l w.-~.;.:·.:.· a·.:"',ç,•a ,..__ , - · d8.$ povos. ?>r-ão co...,.s~~it.l u.Jla. nt•,• •. -1·• 

:.. ... _, -- • . 11-:,.j;sr JJ[j p;-:r.1.no f.'t-'? Aimct~ no- "'1 +· - ... mana ... ue um g:Jverno ss~--J n · .~.!'..'.'~~-·-!!.:- 1~ ~ ~-~~-~.-
4

_..1-· c:;_-~-:- P-'1."'>, C:.a 6 Q:! m
6

l-:J w· .~3 na ctditde L'\'l-Ção humilhante ou enJca.~n-h. .L..a..; 
mat1uten~âc de _uma_eo:1t ·_:-.!ic 1 t~~:J"o,t~-tt ~-~ :__;.:.J.n ...... 

1 

cb ille.1wo, J.t.~ .• (JueP.flo (,.0.:J l:l-..;t'rct'ijào, 1lm. d~rer :ttlh a todw b"ê 
natural aa fl._ on_unlstraç&--::,_ e:m w:.-Lr-f ;; f_!l . .. ~.~ .. l .... !J .• o -, 1 ~ - - • ~1.nó~, sr.nQ.o aobre"""ntu-.1 dJgn·"' a'·-
p. à - j , ... "' ";;, 3JU1u:tas j!n r.~n.ts :;;.:. If!Z•io;ta:- • ...,.. ..,.,, ....... ra a.·~ ra(.l.!t'a_u; e espL u.rn t:.:'l.~-~'--<"'-' o Ll :'",J- to '-'a: .. ~ w~.::.:cr:· L>-"· ~'fu ~ at""«~a o rnf't .. "'-.! ... "~' 'ú·• ~r,.ter f - •t~ 1 v 1 1 'O Jurrna de la. 4!-Jeta.•:.-m ... a-rnv- :O.l.U ~·-...._.., ;<V.v., " ""' ~ 
ormaçe~. a tlt~ -df' r.1o·.~m })1,:} r.:- ~ •• 1 1!'::;. "· • \ ",_ l•r~~· c .. : · A . ct M ., e os etd1l.àª-os 

mado ou rt-\rnlucionúrto suu ::-p-.:,, n1. G (.J.!.}', L: L,, •• un::-:...tJ d. • .:1.a hl :.1.ertcana c mY,J.!",Uf!Ui : E.:>tudos :reàrwadcs e!.n mutto-. ra1 .. 
consc--iênc·a gerai 00 nac:onJ.!:Cs~;o. P~·ro'.Jrns, c:--:.:1 (! ... 0. t·~') t.:::ne 1 ~"l, -S:nhcTes Co.n.?-r.;.:isJJlJ!.:,.· - ~~s ctanwns<,ram QYe '> trab,.q.llJo- e ·t~ 

Mais adiante o Presidente !.:'a.: I p ~~Le~~~' t·_~1 :'\.·2~H;le~~} ... !· '·~>·o l A 1:;·e qum:do a Aménca Laruld. se 1nc::l~V~A à 1VI
1
àa. Se alguém s:nj.~-

• ·• ~ •· .... ~ ·~- • -· t "' •1. ...1.. :o. • d 11:ie c"~,_.Sq,u.o a v-ez se;a. 1Jutr:ue- -estrpa. 
""'l'emos rea.hzado pfoLr:i.::s e ·- <>e ; o:-ocP .... n e:tl témt"JS I.T as!.errc \I ~:-n~Cl~U _1~a. _\.\.R< 

11~P01"~ncm 0 f>eu tt3-bal,ha:n,d.q em lijg,aJ.· eratdJ ,:;u ~é­
conzlantes rd'ormw:;: cem o 1-r.o-j-- ccnt.:a-o v~~JJeh-:::~:n 'i':-ct.rG.a- \/a.:;-~ t: z{lnoh'!m .. nto, <+-e st?a cmanc~pa- t demas1ad~mente ambie•cs.\l ~~ 1-'n­
poslto ue ampliar as o;:,oi' .. ~ .. mcta~ hl-r:.g:ton' c eor11: 4 -a i'S eecce;;3Õe.s q.•e :~:> eco-nQr:nica no _quaaro fut~rc~ de- t§.-o a. sua atm1-antacão'"' e )eb1M'q, l:!s 
des dos msxican~.s pa::-u alcancar tem s1cto cie-dJI'r, p:in:>Lpa..'~l."'.:mte r-e!n r._:-undo, estf\ reun.~o- H.SSume unvor- uio' de forma. in{I.Q€Q>.u:ta ... 0<1~ r:;.e; 
0 ''€..'11--wtar que nossas .pcépr "' Go• e...·llo t:a~arw .q3e -;eão- t-It..ibecu l:::.nc a vital e detm!dor ~ para r..s pro~ tamhém _ qu' e •• ~,·ou .,..,. • ~ • 
• ., •• ;:. . - l~ - ~ • ·- ~ ~ ,~ ,.-e o . n•as qu rü.cur- ,._ "' , q ~~ '-Ut S{)U orga..-
1ltl1l,a.(;oe~ nos 1mpoz, per o:·n.". em_ ct;ucorc·a-.. _Cuhl ~;,se:.: ~osmne:at..,, ..,ram! _o s c_ ~JU -~ . e. ~~a -'1-· !'..ISmo um pes~nnisnw gu:~lquar qx_a .. 

E continua: . . te&-:1:os ao -~:·:s~1 ~ ~~.'} a~l~ils. ~ ~o::- ment ....... ncs m .... umbem; .. c.~o~~e C::S !~- gera!io ~ qilf}- torna pequ-entna.s ct .. nsas 
, -"Resta-nos at.."lda mu1to per fa- .ctenú~e:.s l· ... n~g-e.,)s é;.{) ·1~1Jh!llls~a .e~ ::rêss.:s que _nos co.n,.~_ ... _.,a.n pfe~fer_ serem ,'list?,? de.sc.o:Qiun-aiS. :ex.::mplr;S­
zer e_ u5o pouc_o por cm· .. iglr .e trangeU'I.l. v:~n-se ~-~ ·t~m4!e .. ada. ('~au- ::--~..l.,., as se~t1m ... ent~s -~. --'.: ~:m~e Do:5 ex~.st-em de pessoa3 que ~ m~ treba-. 
transtonnar· mas· pnc!srunente sul::~. nona q.-e es,_!pt~.a c;.~w tD'...:O;:, c: ~.nna.m: E po,.. i-sso Q:J- ~euna.tlS em lhada cl..>J.g,ueu~a. ar-os c;}m yiâa sacti~ 
porque cllil Paz e iam a 1e1 !)tOS- .at:rCàá5 d~_vHâc s~t 'd<m·.mci::tdos d2~- ;rate.rmda~ dev;;mo~, ant~. rgr~- e aipd!;i. ,'Cp-Uthi4am a desenvà-lYe:..· :lS 
seguimo~ reformando, cremos que 1 t~~ d~ .se12 ~:1er.rs mm:· tortos t:rao Ilc~cl. ~ D~us I? ela .. onvcr~enc~a ~: _suas .ativifl:~d-es normalmente; cem· à: 
scmos_ un.! po'.'O no qual não c tis- g_.,., _antl?- _mtmma _de 20 an::~s .. ~c-s~. j!l·~, . ac.rmt:ei~n~os. ·~, Unt?ad... ~"? mesma. -.$abadoria., dO!i pr~p:;.eirqs t-im-­
te UJna ::-evolução pemlente, mas ml'.l~ a~oa, QllC. r[l.o e.s-~:.mcs ;CO~nhos pm"ual qu~ msp-:;rou F:s ,a ~.,semblet~ pos e cam íUawr :::;.;:peiiCnç:R.. l,Jr 
sinl ~ma.. rcvoll!çáo atuante". qlii'Uvl~ c::lnd~l•.:traos tan :p-:.>J.Vll~;J~CJ-. e o .. fato d"" q~e da c;e ~eal~za no co ouro ladQ, saber- en!rent<:..r com bra .. 
_ Su.-i~emn;:;, - disse ma.i5 - que d-~tn fo_traa r•eP.--am c::; .:fow:;r}l_.GS r-es- ra-ça~ <}0 Méx~co, _um .R~~ ?JJ.d~ ... a de- vura. as dl!iculcladcs valol"iza e mo-­
o p1·os:rcE.so do paíS está bas2ado pct~s~~·m~ ql!.?uOo qumm_ o boo ._ti), ~-o~_ac.a- ~e ~Ir::n:.~ -·"'--_ve~ d:... u;n~ d~la UJ,TI carâtel'. Tan:,o que a exenio~ 
Pl'ill<>ipu!I!lente P---f' nOSSO C3fõrÇO, pn.~p;I~ ea;~o ~~·• o.efe!ld7!:l. COll~l'U p_obtlca. !ltOrH~a:'i. d;e __ 1/'.:.,e~-yolVlffi':~- pl~ d_o Ql!8 se passa· ÇOIU- a In~Dh[t 
mas, a f!m de aee1erar o Ce1en, os ~ru1g_pe-,d_g~., .~das rq1:•.,ezas ll:R.,.. to 00Irl- ~d~p_,.~aenct~: _s""udo •. pçns, propna ex~stGn.cia :posso assever:ti· que 
volvimento nos. soc.crr~mp.s ao fi- ciorrai~- ·_. . .. ?B :;llilsQS umacs ra.:m-o_-a.-p;rm.,an?~ cjua.p.to mal$ difícil a empt'eltada tan­
nanci:lmento externo"',-. E nao !f1co. m, S2nb.ol'es, o cus:.:ursu r..onviCto de que a P!9·~in11dad~ d~ ta.o to melhoi'. E'' inegável .t')davia que 

<1~1.e anal s~r:los.: C_c~o cü:;:se, o pre- ·r:gor_?Sps e~-e~çlos na ct;,_·favorcc~l- se deve- prccui'ar exercê:: 0 ·trabalho 
Esse Unar.ciamento afi3~-r;-se-nos sm~r;t,: np.e_xH~ano 1-a:ava ~o~ Est-'!-1os o de.:.eJado extto Q,os ;u,sst.:_, .en!~ndi· em ~ll{Iar q1,1e seja .mais a.graQ.~vel é 

como i'neio wfu que se _possa ntivar Um~c:,, r~tnte S::_ fr-snt: c:.:m os ~sta- mentos. prop_1,ci-o pp,ra, cada. um, dêle part1c1-
a .riquez3, fLzendo-a. ajJE.rece'r e cir- :lunid~l~<;\f3 e :r; ao vaci!m~ ~m sJt•:ar Obietivamo.s n"3 c&t<;tituir torteS- panda com n:raz.er·. . 
cular, prefel'l?ntemen!:r- em fcnna de a pos-ç-·~ me.ucr.~· .., F"-'J'e 1 de s.c à · -' - "" "' - • :f - ~ 
ájuda rarn. atividades rentáYe.:S e ·nãa - .: 1 

"" ... ':, . '.:~"'- '·- }:
1

l "':."' grãnd-es, vjg_orosos e ~aie . nossQs · ~tr-e as .recomend:wões, de üutra 
~-' -çoLt,ca- , o~ ... cmnl3,a do I~ .... 1s t_ortw ao axemp:os poss~m &e constituir em pa1>te, _para t.orzn-ação do Grescimf'ntc> 

fl~'f1f~cra~~;.;;~~stimos extrrnos sem á::')- ü·nco ;nq que se J.'elae1onn. a. ques~ mJd21o para a. luta d1)5 -1aises en· das nações latino-.a111ericauas é im-­
t!'-': ;os )P~..,~~s. dos produtos das em- ~Iobadps nas malhas (iJ atraso, senão v:es~indívfl exaltar a grande impor'!' 

Após· dizer que os m~::ic:!:ncs s2 presa.., ·P-~1.-1.1nu.,. - . do r?troc-esoo. Que1·emuQ mostrar a.os t~ncta da educação, da ~tica pro!Is.;. 
obrigam P~ nao re!J;:o ttf'..l' jel!lt.is íl.-&Ua "01 E~t"dc.", 'Un-.'>o~ ·- 1- u01 .,. clt.:ls do mund,o i:1tei._.o que, '_·euniJ_OF SJ.c:nà.l, ele_va_ da, conh~eunent.os , técniw capacidarlr d~ pa.grn··snto, l!R parte do "' c ~ Sâd .... - _ -
crédit-o int-ercactm::i.D), contin~1ou sua. gran c e po--J~l'Ol>a nacão. Não em comunhãQ:_ f1:a.tema., t.\studamos co.s, menttf1cos e o !n~en::1vo a· pes-
oraç-áo. em trerllo que 52 cnca.i:::a per- . podc1aas · ccne€JJcr qi:e da naite nossos próprios pro-bleit;>~s ~ a êle.<>~ quisa de moclo a q~e a_ ação ?êl~s r;;;-
feitamente-"' 9. sitt:?.ç§.o br-a~ilcim: - rara Q dia.- s~ COll'lerta em tt.>na pcd·smos dar nwsas ;'!:·::~;~mas EOllJ· verta em benefiCies mcpntavc1s no 

Cil~e 1ecE.ssita-p!·ot~ç-ã') a uma in- \Õ::5. Verifica?.do a h.iSMrhl. mundja_! traba-lho ~e em~n.cillRçâc . 
. ''Elll outros IJsises, a inv~:.-são · dustr a: inclpic~te que uáo ·0 é". pc-dEm.:Js aquüatar .a-1 Jut$ que ja PDr w OUtrO lndo, Rcre.see ac:n~ua.r 

ditet~ c~>i;~angeira- go::m até dz p-;:i- . . .. an.:nw.Tam' outras n"á"rõt:s, hoja ccr.- .que r.2o é ,-erdadeita a c:G.r.naç-á.Q de 
vilé3ios, tm relação com a naoio- fo!'mn c_ nqUJ no O.l3::·:·Fo _Qo PrC- zoli-daqas em dezsnv.)l~·nne-nto, · r.omo QU3 ao desejarmos um ·]')mg-re~EO à 
nal. Nós estcmos convictos '-c.e sicte~~te . 1~z Onlez fr!ra nossss p,-~ os Estados Uni:tos. a- Alemnnl1~, a altura dos nossos povos estejamos 
que, (Ji"Xlda os hitertsres do CJ.- la:na~ fl!Jt-2.!.: do Cnccntx:l .li. que cem- l<'l;-,nf'c, a Itá.li;l. o Jaaâ,• .• a Ingla- sonh1L11do, estejamo,:; ·.ntando cq:11ra 
pittDt:1:3.- €:sí!'angel!'O vto de cr.- pare.::.cmo;; e relflS.t:l'1(o a p:-e-s.~nte ter::a ~e' outras q~~ ·à .~~~ta de s::tcri-. obstó..cu!o.s- inimagint;à.0s, uu en~ão 
coNro ncs interi::escs d~ :r-:~:u;fio O!'D~Jw. {\0 t~,-~ 1 '1s:- ~ jo~n'lcta flcm.1 f!ctos roriJ.tJ;eram a~ -RmA.r.:·as e se u .. que t:ransfor.mados em· plgm~us !'.ja~ 
em q~1e inverte, r.2S11'lte.m vi1s tÇ- dc·!~er4rip Q<Je s~::-á o :BLtsil" o ce;- b~rtaram. coruütui t:n1 im-::~erativ'o mos contra h~rcúl-ecs l.}b3táfJUlos, in­
das [1.3 garantias que· .se Jlle o·J- nan~. _:ao;>, Tereetr~ /ornar:_a La~ino.- o ésfõ:ço dos paises r:ão d~3Ê!1Volvi- transprmiv?is. Nti-ol -
ton:r·,rcm; a la.Üidade de-:::;a ineom- Am-e-ic'"'"j"'- ;em .P- 0 :. do cl.~sell\,~lvi- r:tc~ c d~ grandes po~-.:>ncius p~u-a ;;:o Pro.va isso os m~2'~!f1Ms ..:Xet:lpios 
patliJilidNi~ d2- int'eresse-s c'lete .. - ment~ .1Jr::~co-c_n•ntiflco e mt'St:r-ial liv:-arem das condicões ímpBditivgs, das naç-ões. já -d.:s-enVJrt"idas -e G.Ue se 
m:Uún·á ta1tanl:mte ti car~~1P.ção da PJ.Oo.~çuo mmen:I c mctaJll'B'JCn.. ccm::v-sóe acoutzc~r· pel~ imPos;cg_o d-eu em épooas d~ con~1.cc!ment-as J:;tcm 
dar 'i,a_rd,ag:?lls a11.:.rtntcs". . Jna:u.~_:.u-.ott-Sf'- <? mov:mento co~ a dos m..ais pad:"!'.:'Oi.>OS. Ad:mmis,' eSsa .mferfores ·aos d3 hoJe, 'l.liX"éln r.om 

Esíe tôplco;senhores ssnndores, fala .r?unw.c ~o .. cbll-e E?guiu-s-e ~ ~' ~~- ')rcocur;nçê.o, ~ bem q'..le s~ diga. :r.~o .capacidade é inteli:;~'uc!a, ori::nta.­
Xlco. ~· Eo.r, 0 •. l;l'PSil rBo;-~.lt-· " . o ::;e r.assa SO::nent:J nos li:md"" à fa:.., das POl' um ::;atriotL:.~no a~sn~·;aúo, 

por· si só. 'rf'm umo. clareza indis- o sJtlo e~--"1!1"' p , !"o <mn" 1;,' - ~ ...., tf 1 ·, ; . 5 -~" "' !'1a.'"' <-;. ; Y'"'~:: xa em d_e_~nvo_lviment.J mr..s rambém t?rnarnm-se .venc_edc:·~--"- ~Esta cara-
cu ve no eonds-nar as \>antagê.ilS GUe t~{e r. 1~0, que ... e r .. ~ . .J.ZJ..J. c.t:, !3Cro o:; Ja mais desel_lvtJlvidcs. Ates ... el-dade, esta mtehgênet'l, este pa~l'lD­
tl.tn Pajs - I!Omo o Brasil - concede 10 HJ • .. ) ... 1 ... . ~ , , . ·.ao cz excm;,:1os do hlocu ~~n~1o~ n-m~·- tismo são ga!ard"àes 1a gente luhno­
ao cspi!e.! est!_-n_ngeü·o ,~m de~imen- .. _Ao _ .. es.sa ;a~ os ._~xtto.., o o Co;1g-~es- :-icanfr,.-.._.0 ! cana,dcnse, 0 do ~\1erntà? am~rioana e que, .se <."ojfo.:çando, y:;n-
to do seu própri-o A .,o. nno ,po;,so <:fen:a~. de ent"at!Mr a' Comum Eumpett e tambcrn o do li- cerá . 
. o Sr. Ar;~hw; Virgrlio - Permite rol9.~orafao. o Interes_s~ e a 11e1'm:?.- "tíll.I.O à. l}"nião Scviétka. são ns r-"1"- Estados Se$'uros, de outr-o !ado, de 

V. Exa. t:m ap:ut-c? · ~7~~-e ~ es;~ça, ~m todrs fe<:~s ti: flexcs àt>-ss-e proc~dimPnt-o que· d?-.. que a política mine-fel é ho~e a. 1aa.is 
O SR. JqSr;:: ERJ.HIUO cem --1~--..0 -t\ 'la~~:0• o.o ilustra ·'€ ell1i- vem .orientar as preO(;uoaçõe-s Q.UO imp.ortanta de q:.11ll1-l.as se aJ:nham na. 

todo prJ.ze1.·. tle~-~-e Ep.-ltl_mxador Frnnk Ma:cot'J, an;,mam a comunidade iatino-ame~ pa-uta prioritã:ria de um ·pais. :ra, .. 
O __ Sr. 41ti1ur Virgíl_io - Tvias ago- cu]n ntu~çao c.omo rf•P1::-s~nt~nte -do ric8.:ra. mais a Améric-a: Latina· vb~éd o tf-

ra. Ja .esta cl:<ro porqv:: ocmTDU isso nosso Pfl.m r:_1erc-::e eloçuent~e ~·rai:-e. C::lrrtndo nossas ~ist;t-s pela s!t'iHl.- t~lo de cootempnfâne:t d(} -futuro S!!l 
em nosso Plis. Eu ,il!, te::tho citado Cvm~ Etpbai~.~~OI'" é }JID _autentl~o _111- ;.âo geral do mundo, avUlta-s-e a po~ nao co-mbat2r cem attivez e ('flCr­
a,gume.s -.P?-es e vou citar quan-ta eent.~ad~r. c;ie mter6!!'11b!O e re,n.ço:8s, sição àos Estados Uniios que fev.e gia a empOl.ire-ceàora habituat-!.dade 
Vêzes Pl'dcr

1 
:rar:1 que se liquide com tendo s~b.!tlo eleva~ 0 nome e. 0 In- um ritmo ex'Jan:;ionistà de evi<l:mte de relegar o seu pafl·1m6n.íO· mint-ral; 

êsses Çabvs. Mes se apresentam, m.:. te:rés\13 l· n_osso r:us em .todos ~5 Pl::t· prosperidade ê q·Je, hoje, no entRn- cnmpreenclençlo-o, apenas, t:on1u ele• 
clusive,_ com: l'fm~nads-1.es J11orais. no~ c.a ida me~Icar.aJ lncenLtiYa~d.o, to, mostra qus cs em~n=eEé.rios e con- -menta ex'~rativO expo:.-tá"eL E' ne­
Tud'o iK~o oe::n-reu em nOsso Pais, por- 0,0! tod . 0~ meJos,, _a .po~ULa Clen- sumidores daquela. naç&o: tem nmit-:J eessário, ~.Jls, que illci!1~1-r.mo~ <1s ve-· 
que o J.<1"intstro \do PJ!'}.neja-mcnt.o era t.flca, sQcm .. e PoHac::J.. Al~da, ago- que se pr-eocut~ar com a:: JutM per- lhes esquemas( de eompo-i'tam.:mto, 
o Sr, Rcbcrto Campos; que fêz 1 a re- ra. ben:_rservm .ao_ no:so pais c_oiabo~ mancr4te.s- da Asia e At'Tir.a .. o mai- defendendo o direito de E'liiiíc?:r~os 
vogaçâo d:( lei de tJ..Jntrõle de re- rar:~_o ryra que crt·z~ss2 00 ceus d'J :;;s~ar lt"J.terno nas sUas ciadCs. a.:· _per- nós próprios, as :rl.ossas imlús-trias'- d~ 
tpessal:l de !t;cros, .. fê$ a revcgsç~.o do ll.'ré Jcq! ta nos.<~=t VkP..IG, t;.ma per- da. do ouro, a. agressividude. rtn.- mão- transformação. Para n. obt.-enc:ão de 
tõdn. .a lf>;is!arão que amnarava o ca-,. ;~nn;~~P., Jembr-f!~~ça C!9 B"t'S$Il ~os a'J-- de-obrl\, novas· Mntrôl-es d-n bal9.!l'ÇU tãq justo privif'égio, no entanto, ca­
pital l1ac'r:~·~1 P fêz. ainda tôda: uma :J~~-tÍi~1od~: -d?. 

1 
d 

1
. de pagamentos, os aurr~entos de im- be-nos o dC"\"'er de de~'"'nde::.· o n:JsSo 

legislação _ r:rot~~endo · o Capital es- • • . n<o uma pa avra · e 3 postos e a. eleva<Jâo da taxa de in- patrtmõnio, .desviá-lo do alvo do. 
trn.ngeiro. f-):::m.dn deixou o Minjse- n~~ m

1
eu ]p::lls._ Qlle a~~,~don,e d~,t~mr. flação. $ão agÚdos problamas q-qe apetite dos pcderosos e ganhar, an .. 

tério d.o F~~mej:nnento, .foi sar Pre- !;.'nr,~r ,tád~,s a PD_ot.:r.Al ~~ ·..:atos atormenta-m o govêmo norte-amerl- tes, uma batalha runar·g-a dentro dOs 
sidente dç · ·llmfl; fhtrt :eira. · ·· Jo~ s,rr"Ij;tdos ,., e :_::_.~n. b;rastleu·amcn- cano e que nos par.cce não estar em noss-os próprios t.errit.ó;·~~. Isto, por-

O SR. JOS~ ETI~ii:RIO - Do In- h' . .., 0 a.Jtnor a .... _ B 4 
... .::-ll nos o da;rel!lo::; ccadições de sol'.lcioná-los.. Dai, te- que, a,. seduç~~o dos minerajs comung 

vest 13r"1l~ _ ~or',.. .. !~~f· fat~., e e-.~~!Jlos _ob]etn·c-;
1

. mos certeza de .Ql!-2 nãQ ·pn.demos es- e raros, se a.nt.e."l con.<::t.ih.Jiu o pomo 
O Sr. Arthu1' Vifgilio _;;_ Sim, exa~-.f~:-;a· ;F 1c r~.o no. fu1o;or _:azw clP'"' pe:·ar auxilies de qual•)uer povo ou de discórdia~:~ l1istórica~·, ho~"l!, tan.t,l 

tamente, de uma ·financeira com ca- ;~cc;•cle~ tsaJs.~, 1~rus da'!, v~zes, Pat:- r:o."áo nas condir.ões y.Jmejada.s par~ maisativa,- m-ais, atrn.ente 'é atua.nt(~ 
pital estr2.:1geiro e Qlle ele hav.'a· pr~- ~ - · , a.s g_a es om1:::'3oes. d[!iem•olvermos llossos· pafl!e::~. ca~1tinua a aguçar a ::-iqut:'la. drns 
parado t'ani. lhe õ.ar rn· p~n&lles I_n.. Ccnclu~. Se!1hor President::. frco Afírmamos, pm- ezsa_ razão, que a grande4 aumentando s~nsi\o':?lmeate. 
crOf que e~;tá 1-reebendo ag-ora. Sil um pedi~o à H-ES{l para q-"Je sejc;. in- constru~ão do progresso deve ser rea- de dia para dia, u. distf.mcia que o~ 
fóssem ~';;'nistros do Sr. Juscelino corpora~p a êata rronup""l"'n"''"t'"~ " Hzada pelo nosso pró;~rio, la-bor, pe- separa~ tia p:hreza do;; menm-es. 
Kubit-&cJl~k- ou élo Sr. Jaf\r:o (}ou- ver~ão. ~ pOl'tugués, do dir-curso qu-e ms ne-ssas m~ e çom l'ccnrsos tam- Para a vitória de nossoa oi.J.jetiv'os· 
tart, ou rupda Ministro C1Ps1es ho- n-rC'.feri. 1em ca+::te!hflllO, n~ se~·.mcrn' bém próprios. O veículo impulsio·1a ... não basta. que fixemos um program~L 
me;ns que_ a chmnada revvlnção cem- ~Jornada .ch1. _ Assoriacão Latinn--"'.nzrt--1 dor d~~se avanç_o ço_nsi3te no ~I:aba- de propósitos; é~ nec~ss1.rio, .sobre--. 
bat~. serfnm co:::ruptos; mar., como é ('.ana de• Mmeralogia, ma cidade a-o lho '\o-1goroso e 1dea.hzar:Ior. Só ele- (! tudo, que. de maos dadas,. progra-
10 Sr. Rober~o Campos, como é o Mé;o;ico, puja versão {Slho em mãos que, pela aÇão, trarufú1·mn, C'rf:.t e meos, de.<tàe Jâ, um ,nlenfJ de ação. 

I 
' 
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Da- a.~o imedi2.ta, s.er.lr:l,-. d-e!i.l'l.tti'\.""tl, I Dil m~gr.....-:atts atualm. :ate m..::te.la~ 
mcbiliz:ancb as n::ss::s pj.Was, - Go- dcs devendo tem em 1970, 12 m:J.. 
\i!!n::> e Fo'ta~ - p~a a -!=.ta ~tta N:1. est'~ p:u-a o pro .{r ~E~~ de­
o empobrec.:mento-, qu~ é n:1:.s g!1!;.'7'e rt.:n. as g::~-";:o:ncs de nos:o:1 .·e:p.2.~ s~ 
d::> --q-.,J..e. nã:> S"fi" des.~'tolvi::lc. · I i'::rte~rc.rtmA ~ le~i1:i!!!g. ~:::l_':lpre-:::::l.Sf;o 

A pnm~a d~ têàts [:.5 p:~oz~- da J.w:;;::::"'.anc:.n. da. p::cqlll.S:2.-. As. ru.­
çSzs, ~em dú.v;.:ia., _:r~de .~ ir:: !lU-~ ~vzs ~~vo.:v:Adas di.s. p:::nt!em C:ll~.~o­
(.:::tC:::! d~ nC3S::".3 !:1:-tl):."l.:::.s: J.':!!.S, .c::r..nHa~ ~s ~ a es~ _ s;=t')"t', TIUlb cs­
d:..a.~o. a3ressi'rc.z:tznte- t::tt!..na::i:J~ :::.:.::::. c-:.::~. c:::!i.f:=-=~ dzam (!'.le se refz­
"·.:~:io n!'..:> d~ c:r:l.!:tii.:J. sn:::fo-~ cn r-..::::::t. - ::.C3 E3tc1:::3 Unid-cs. h:tf:=:.::=-s:= 
ê.=-~ n.::t:-:t:> ~ n:r::i-;::s :n::--"..2:~D- 1 r-.:3' st-o- :fi!:.a::J.:::..e.:::s- t)·úo E.r:a1'J' ~C-% 
ús: Ac:a!1:S.-:Lc:;.U.:u-_:,.--bs, n.::.::::J-- \ C::::.s p:::Z1_'.l!.z:.S d3" ~~~11iutic:\ e en­
n.:::.....=.::.-:.:.:;, . c:..:. r:n::..3 d.;;s. tc_-:!:2..s d:} -;:!U::3 b:.:!.::s::c:J.; ~!~~!'J.CidaJr.: e el':!­
tc~Jr re::7o q::;e C::!"";Z! "er p:":::f: ..... en- I ::=ô~a 65:'::: i::des:r~ e ci::!l:if!-'!!.S 
~a::i&, PJ!s êa.J. 1.::~ ~~8-1':)3~ d:!'i- e-::; r:.=.rr::.:n::::; 3!.~; trru:tSfC.:'rl..!Çi~o 
t"'.!.!:l l:S~:!s irremeC.::..~ n:> c:~:l'nis- d~ metais 2-3% e qui'rn'C<J. ~')'/a. A 
n::.:J c:.~ um n::!.çâo. :{a. d=lJ.-os:Jib-: 11 d"'"e :r~ti~ z.m~.~:::.;:.a. pro-~l~cio-:r-lh2s o 
c..: c:~:::;·..llr:rn:.3 a C'.ltil. i:n2:La"".a. pol'- .... =::.:rd·.! cre~:..=ento- que est::m11~a. ao 
lo me:J.os e<t~~2:::t.0s sz n~<:1:.v::m CJ-JD::t- ::.d'J. c.a p~í:ica d~ alt'.:~ .:;a::'l·bs avs 
l::s, rle:'::a da ~tC3 de -:-;.c.uen~, con- t6cniccs . qt::: ~co:rrem d~ tê-das as 
c:::C:.:..n::!:a c:I ap-'".D, o:iu.">"J. 1-w d2 uma ~ar~es. Oo:m iss::>, a. Aué.::;:-a Uti.'1a 
m~:r:::dC;:..je inccm~-rtat:::'l. r ;D.. viu dz~c;.·~'Il S:.I3- ~qlí.!l gra!lde 

.A.c:-J.i n}s rz:1n.im.~ 12m cs..::;z:rr·-hléiz. r;;.1001tidarl."! d~ pr-oitt>-it:nai!:., c::.la · 
fu ·l.JJa. ~::mtade, catino·-ame:r!:"-ll~S ::=ando deJta. -~-c:~ para a carên­
q:.J.e o'z:am o patr'.m~ rnin:ral eJ.n c~ de nossos c8:::tr ..... ..e~m<mtos t~r..icJJ 
s::us p::.:~:::J, em s:::us . .:.e~'i-res rliva-:-s:::s& e cie:o:tific~. C:::::::ü~..n-r infc:-m-;ã:> do 
Se ::::J.c.:c4!l<::.:n::3 em saetido re~tri- Ccnselho II:tei"Z;!!::2rics:!l::> o:ie C~mé;_·­
to te.:-e~ muitos àn-~u:cs positi-ço:::: c'a e PrCd1J,Ç5.o, .em meado::. do an.o 
a s~:em creditados a. c:da palS, i::o- p.:lssado, a Amé.-ica _t..atin:a. P~rdeu 
la.d.:.oe:lt~. :::!::: n<!:l ;o:.n~:..mos t:tda .. ncs Ultimas três ann.s 5.209 d'JS s--e-us 
v.a., c)te:::tdo uma visão objeü· • .-a. de melho::-e3 técn!.cos que foram à ::>ro .. 
um conJunto ae possib~li~ta~~ t! p:r<r cura de melh:JTes c:~::ti~ões de ·~ida. 
balidad.cs, ver:..nos-em.cs como c:>- Esta quantia é reaJ:n:entt: alarm..'ill.­
pcrtic:pantes de um pc-~-eric:a1 !:Jnc- t~. tcm·ando-s2l' em c.J-n.ta as ;mudes 
ra: fabuloso. necessidades que ·temaz é;~les. A ti-

..:\:s c:-ndlções de de·aenvlhvüuci.to tulo de melhor comnr-eell.5áo da qln's­
que ::::l.CS privilegiam o;nv·.~tvem a ocor- tão, é suficiente afirma r1ue os Es­
rêncra ae toãos o-s metais !Jâsicos, tados Unidc3, gastando 20 bilhões de 
mmtos metais raros e un:"Pla rf:'s:;rva. dólares anualmente no setor de pes­
ae CO!!lbUstíveis fósseiS, fimbora DOU- qUisaS, possui 345 mil profissionais, 
co es':lla2.á.a por organ:z.:tç5es iéeni- equivalente a. três vêzes o qu~ tem, 
cas. _ll,. América Latic.;:, E. ~etentorn em conjunto os países do Oeste· Ea~ 
d.e encrmçs reservas mmerars como ropeu, na quantia de !47 ·mil, apesar 
de p2tróleo, bocre, fer . .:o, ouro, prata, da quase igualdade das populaçõ::>s 
zinc:>, chumbo, alllinmto, níquel es- ca-nfrontadas. Para t<.qU· -.1. :;.a;;án a 
tanno, antimônio, m'~rcúna, titânio, Alemanha perdeu 8% das ·seus técni­
tuntes~ênio,. en."i:ôfre, c'1a~1ganês, cro- c::.s, a B:c-landa 15% e a Ingla!erra 
mo, bet:J.o, 2írcõruo, ~ãn.'.c:uo, co1õm- 7,5%, sem mencionar outras :;;a!:fi~s. 
b~í), tó':':o, urânio, fosfato 1~ nitratos, Um dos grandes entrayes ao pro:­
ai~m de pedras preciosas e semi~pre·· gresso de nossa área. ·crinsiste na 
ci0sa.s. S::;mcs os pohx;s afortuna~os grande evasao d2s matéria.s~pr1mas 
que n::!::> têm a fe!Icidl.d~ Q:e conh::!"cer a preçcs cada vez mals baixos. Já 
:sic;::~:}r a. extensão dos seus_ haveres. v.endemos o rnin~rio de .fero, por 

~x~o.plo, a 18. tiólans a tom1ada e, 
atualment~::, o t!ntre;;amos até a me­
ncs de 6 dá:an.s. L' b:~.stan~e ci'a<:> o 
caso do ouro (iUe há 33 nnos encon­
tra-se c::~tad:;; à b:.se de 3ã,2(} -dól:u~s 
a or~ça. e do qual o Brasil no futuro 
de-ve tornar-s3- um dos grand::!s rro­
dutor€s do mundo. 

As m:.-;õ&s latin<>-n!lli'ric:ana.s ~e­
cis$-m t:;r- em conta q.t~ a as~ _nrln· 
ciJf.l d;J seu descnvolvlm:mw r~sW.e 

- nã. ini.i.us:rialização dos seus p:roju~ 
tos min:::raiS e agrict:u~.s. Para c;;oli­
mar tr:.l c~jyl:ivo urga t 'lni::!c- d~ tõ­
das, a CJ:-agem e ded::::~':í\0 na Jüta 
contra as ndye-rsidr:.des que ccrta­
ment3 surgirão e, ai..ac:.n, o eJfôrço 
in~erno de cada uma 11:> senti-:lo de 
inerem:mtar as prod:.:çõ.ss dos s~'US 
arti;;::ts prõpr~os. B<!s1a lemb:-er de 
que a América La~ina ji forn:c-~u 
ao- mundo cêrca d;} 50 aUmentos há­
siccs, enquanto re~_üõ25 e p.:~,ises com(} 
por exemplo o Jar:ão,- que deu a!Jtnas 
2. Isso demonstra o :nosso descuiJ:l 
no aproveitamento do p:J:enc.i9J 
imenso que pcssuimos, deixamlo~o 
entrzgue à ganânc:a dos poj-erc-s;:,s, 
sem llproveitâ-lo para né>s. 

No q_ue diz rzs;Jei~:> à p;r~~ mlm:·:al 
de que "estamos f:::.!&ndo o mesml) ~u­
cc::te. Somos em nc.:sso ún:a de psises 
rel::::van:cs .na produção de ;niné.:ios. 
Pcdocmc3 citar como- exe-mpbs a ,.ica 
terra m~xicana que é a. s~gunda em 
prata do mundo, re.,~.;:a:ndo i!s Yez~s 
o p:-imeir.J :ugar com o Peru, a quin­
ta em zinco, chumbo f antimônio; o 
Chile, terceiro produtor mund'al de 
co~re e o primeiro do .nitrato de só­
dio natural, conhecido com:>- .salitre 
do Chile; o Brasil, oseguncio produtu-r 
mundial de berílio; t,1Ülto em man­
ganês e nono em cromo; a Venezue­
la, t.:.:ceira. colocada no mundo em 
petróleo e, a Bolívia, participando 
com 15% da produção munctial de 
estanho. Além dêstes, outros metais 
está ::;er-do expOrtados em 1"--rga ~­
cala~ eomo minérios .~omuns, a pre­
ços baixos. No concêrto 1!\tino-ame­
icano não IJDSSO furtar-ltl~ Em apre­
sentar os ~xemplos do rneu vaís que 
te tornou no maior produto .. de açr, 
e Cimento. registrando ura bom esta­
do de adi:mtamento com sua :adús­
tria. de mCtais não-ferrcsos, e C:lm 8 

o aço esta no r<1:!sm:> r.aso. As má~ 
quinas dêle :fab..'ieadn.s nos paises 
chamados de;oenvclvidm retrn:n~m a. 
preço cada. vez mais elevados p.ara 
as naçõz.s em Ucsenvmvimento, crian­
do assim sário emhal aço ao- cresri .. 
mento dos países. 

Cremos ser inadiável pm: eSsa ra~ 
zão- que se cr.em em tóda:; :1s pz.rt3s 
os mzic3 indis;:Z:ll,séveis de produzir 
as maqUina1'ins~ o que, aliás, ->~ã ~ 
procúrando :fazJr no Brasil. :No que 

•t::!a à baixa d~ preços d03 pmdutos 
t:n quz há car~ncia de indusc.rializa­
ção m~r:::ce-m alu.sá.o u l~1a:o.ga.né_:_: f c. 
b::.ilio qua e3~c..o catados uami!.a~· 
m.::nte no mcrcn.do e ma..s .uma im~n­
sa qt:antidade de cutros m:ntra:S que 
d~t::n-em de preç-o a c~1a })lo1S.SO. 
Adiailttmdo~me !1& b'.lg2s-;.ã:J cue 

m.:::.is adiante terei a nonra c:e faz:'!r, 
}:asso dizer que esta integração mi­
neralúrgicu. latino-america-na deve 
ter entre- o-s seus ob)eUvo-s o de dar 
forma e corpo a uma crgan!zação, ao 
lado da, ALALC, des!:i:nada ao estudo 
e realiZação da industrialt-.::ação dos 
nossos produtos. min~:a's. !'Ia prime-i·· 
ra linha das nossas decisões deve 
:figurar o intercâmQia maior entre 
os paises da .. >\mérica Latina, no 
meio de outras -:-esotuções. que tam­
bém devem ~nereeer acurado -.;:XanJ.e- ~ 
rapidez. Há que cons..~de!'i\t, também, 
que o homem de nossa. r.-lixa tJ.Ossui 
inegáveis qualidades de íntaligê:Jcia 
e capacidade, apenas necessitado de 
esclarecimento e orien~acâo, send-O 
accnselhável, em alguns cã.sos, a vin­
d:t de técnicos de naçQes mais desen­
vofVida.s, pagando-lhes o justo ;alor 
dos seus serviços. Valorizando cs 

{Seção li} 

nessas nacionais den~se aind:J. en~ 
Viã-las a.Q EX.tert.a.r, princi.J;l_alrnente­
os ..angenheiros mais. experim:;a~a::l'JS, 

, a. fi:n de aprehde1'2m as no.vas ~cni· 
cas e novaçõ:=s qu·e serão apro-veita­
eras para nesses país';.S. A ..-ind.3. de 
técnicas, de outro laia, tem s!.io a. 
crien.ta'}ão seguicra po:- nosso gruv~ 
J.I_l:iUStrial no Br~Jil nnde. j'-'i. produ· 
rumos aço, alumínio e, a'!~ru. zin::::::. 
~ brZ've, e.s::3l':uncs eitar produ­
Zllldo também o nfqlleL 

O E_-~:a, n1 o:;-e s r2fe:a a:J. a"O 
está em cond~r:õe:; de e:mv1:ar c~r"b.' 
d.f! 1 m'lhão de tJn~lad:a~~ Sua p:o­
dução para o corrén~e ano deverá 
atin~ir um p:mca a::::ma. de 4 milhõ:;a 
de toneladas. d::v:=-ndo atmo-ir em 
!975, 7 .300. OCO d-e tcn..- talvc:z êh~;p.na.J 
a casa da.s R mtlhões de toneladas. 
EEtima-s;e que, naquele a.:1o, o seu 
cohsumo no m:Jrcado brasileiro s?ja o 
seguinte: 

ÇCnstruçã() civil .•..••• o 

fabricação de arame ...• 
indllitria automobilistica. 
indústria de- estruturas . o 

fabr:cacão de la:a<> ••.• o 

material ferroviário ... o o 

maauinaria :.,d:-ro;t-·~, ... 
cofres d-e carga e outro3 

yasiThames • • •••• -· •• 
Utem.:fli.c.a. domés~icos o • o 

..construç-ão na\-al .....•. o 

equipamentos agr:icolas •• 
o-utros.. . .............. . 

peiTen­
tng:n 

231 
130 
126 
3.1 
8,7 
7,4 

6,9 

3,9 
3.6 
2,0 
13 
5:6 

A importante conclusão q_11e in;erl· 
...uos d-o e::tudo dó! nosm siderurgia é 
qu-e o.s custos oneracionaiS na indüs­
tr~a brasileira são razoãve.mente bai­
xos porem os custos t1)tais ficam 
S."'Ta~:a~::o; r·~l2. cl""s·· .. c ·.::rcfonada c:1rrra 
tributária. e finance-ira qu,z refletem 
pr-ovàveimente num:.-.. diStor, :1 ... , da eco--. 
nemia global de noJso pa,o;. 

Metais existem, como p0r ex2mp1o 
o alumínio, cujo crescim~:lto anual 
t"t'"t s',.,"' 0·qn'> à~ n::~a. o aur.·:nto 
dês.s-e metal,· em todo o mundo, deve-\ 
se ao ap!lrec:mento de rtovos uses, 
c.r:mo · também p-ela conco:r:-i>nc:a lllN: 
faz com as suas !ig2-s. c rHt PU~ e;:~ 
tabelece com cutrcs mf'!tai::: m:lls c:~.­
ros. Considerando as em'J·.\.1.~;-.s tab:l­
cantcs d'.! ammtn:o' C: os Estat'r::o; Uni­
dos, temos a .Alcoa que, at~ 1~3~. de-­
v~l'á~s~f!l' nrorltf7ifl-l'l J.273. C~)') t JU3 4 

lada.s anuais e pod~mos re:acicnar 
mais as nroduçõ-as atuais dao; s~uin­
tes firmas: 

roil~2res 
d• 

~· ton~-:--i~s 

Reynolds Metals 
Kaiser•s .•............• 
Ormet. o~o •••••••••••• o 

"T11~2 1 C:J'S .' ....... , • , •• , • 
Anaconda . o ••• , • o. o, •• 

Conalc·D . . • .•.••••• o ••• 

Hn!'vty ........ , ...... . 

85> 
7CO 
2:n 
2"' 

17:1 
lO 
t:J 

No Brasil, a:::ha--se em p.~odUf,'2.:J lá 
in.st~l:.da. cê!"ca d~ 50.011:1 t:.>n2:::E:::.s 
pr:;vendo-~ p9.:-a do:s auos pJtr::>r:~"sar 
70 mil chegando em 1971 a 10~ mil. 
O n-osso grup.c:. ~ndustrlal, que é o 
itnico lntcgral~nte nn.cwna-J, d::Nrâ 
partWpar no- ano de :l-910 ·'!~m a p:a­
dll~"ã-O d!'r ~4 m!) ton-el.a1aõ. 

Daí a rn.::;ãC> pe~a qual. •mmo-; s:u­
~·erir n-e.ste enoontro o cs:;:Jdo iin~~ 
CHato da e::--i:at:-ã-o de -uma r:omi?:s5.o a 
flm de deUne3r e apresen':.ar um pla~ 
n•J de ação compa+ivel com r t·eclamo 
dr-s tempos que rorrem ~ f:-ID condl­
l'iies de prom-over o desenvPlvimento 
C~ Amél'iea Lat~na. Nes&e plano ê 
'-~~~""""~"~lh·<>- "" :nclPiss-e a troc:. j 
conhecimentos técnicos remprocos en­
tr~ os naisl':':> entro.sad-os no b\~C') ta· 
tinf\-atnerir:ano. nrevP.ndo-s" +run­
h-5>'1'1:· a l"'<>f-:>.o-'."'1 f'Sntl'?. nal.se'5 do Exte­
rior e que são alhe-ios a.~ te:~itimoo 
interêsses d~ nossa c·amunias.de. 

.Ar:. no~"?: m:o4-l,--1no: 0" 1'€5t:>"Uardr ç.,. 

; .. .,.Hf'c-~m .,...,.,q, P"""'""dr\ad·e des alva­
~uardar nossas -riquez!l.S Nesente':l e 
<"-.L····~- ,,. -.--'- ,...,q;.., ""'"'\ '>Y\""' fie ~0'75 

a região latino-americana terá um 
contingente humano de 315 milhões do; 

Junho de 1968 2QS9 

aJ.m.as e, em 1!180~ serâo Ul.a1S d-e 363 
miTh.ões-;-- t.:.-tes números sinte:lzam 
uma caxa anual o.e cr•e.scHnen::o popu. 
Iacional de 2,9% entre 196.1 t 1975 em 
tõda. a região la.tinU:-.am~:•::ana. D-1 .. 
ranü o m~ p~rillrlo l. taEJ. c..:ual 
du eresctm.e.nt~ no. MêXlCil.-. es:io:::.-se 
::: ' • '·, , -· '- 1 -.~., • .c,l..;: 1,1% 5.:!:1._0 
a mt..'l:ima e llliD.i.uJ.a,_ mc.,a.uCo c::t.t:e 
e.ss:::..s as das dam..ais.. naç.õ~ 

A org-EIJ...Z-J:.c.â!J a q:....: n:s rc!:::-:J. .. 
mcs apres.e!l.t.a. inillldiv::.l n::c~szt::.;.:e 
de c::m:;tit~á.c em sua. parte d::~~r:2. .. 
da a técnor.&. de tahri.ca~ã:>. d~ f.~:-. :a. 
a ti.C:->DS:':Jhat: OS Q.aÍS.~5 Ja:!n:-~::: -J.oo 

nos n:> u.so dn.s. malhorcs J"O;:!:'sfos o·J .. 
j~~r".illdo a in:!!g.!açao .mJn..,•·aJ C!n. r;;:­
gl~:>. Ultimament-e. cito co:u·• e::;:::mp:o, 
ex:s~a gra:od2 e rápida- LP-Po.i:'r..c~:-:. c.o 
'1SC" r'J "'orP~'lS. elét!'ic.c3 :pafa... b.::"-0. 0-:·r:le 
a cr::.ação da LD - .L:.nz Dc,rm:.\·a ... -
qu-e fêz com que a "op:m retP" r·:n­
gisse em 1E'67 apenas 52% de total cta. 

,_, __ ,_ ~ ~--:.. ..,. ...... ~-. < 11 c:~ts-, em 15 

anos d~ap~rece.rã c-cmpJ~·o·m~nte. o 
sitema B.O.F. - fornos oas:cos a 

-·~ - r . .., :"":) c~ !l1~a, 

qualidat!e, está tornando raia \'ez m::ls 
vida. E no-ta~ também qúe a ... ora 
em 1937, nos Fs.~a~c-~ t!1:j:J" ·':o::'/; 
sêbr·e c'êrc-a de 20 miihõse C::4> ton~Ia.., 
r'a-s de a"J foram f:'!itas po1 fo!"llos 
~létrioos, cem a fab-r1eftJ?i!.) ~rra é~te 
:m:> de ma:s 17 milhões Jr> ~one~c.ss. 
· · -- ·" ,..., ~-.,..,.,.., ,. ....... TI') fPturo, a pro .. 

dução de tl-l;o será bS:s-:!ada en•.-re f::r­
ncs elétricos e bás!coo,; ~~: ex•-.::;n:J. 

N:enca '3 "'"llais ... ~;;:'"Et;rril.::s ...... -··"\­
me do pa~alelo entre 'iS c.;~...;:çfJ-Js 
atuais e futuras e as n~~ ··n--·- · "S 
···~"':'nt<>~ ,, ucrvi!'Cc••rac::. 8" n::'lr l!m 

lado estã:l as no~sas caren~·•~"- po: QU­
tro se afi~uram as · ao.::;s.:Qili:::_a1.es'. 
"1'\J-e.ss. <:;J'e~(' ll 0 ""''0' c:nf'.'Ollt:J, !,,., f'·•e 
S'O! inferir o cam'nho já :J~~co-rrido e 
"'"

1
""''" (' ·n ll"-~ (> Y"Q~3íV2l a.,Õ~'ln"!r, 

O ponto de evo!ucão es~'1 na c-o~~ 
pre:;onsgo do que reatrnen't· pçd~mo-s 
.,.,.,"''""ar. o cr:::~c·m:mto. v ~tif:C"''do nos 
ü'~im'J':l- n:nos ns Am~'."tc3. L'-•.h11:1 rl""1xa 
ainda muito a d~se-~ar. '~"'!11nd'l o.s 
~'s+u(fc>s a'[}fi:'""Ut<>dos oeh "Bns:ne-::;s 
~--a+in Am::>rica" de Janein -f~;;~~. a'YJo, 
~ d':! ca1 cu'a:r-s~ ou3 "~ráo 1l<õ sa-rum­
t~fo as parcentao;.cfl~ rh "'.J'"!l"'r"!.""~ no 
'"''!"r~"'nte ano do Pr:-::uw Nac:o~al 
brut~. 

A::.";:.n:~n3. • o 00. o• o• o, ••• 

Bo1i':: a • o o o o • _,.o • o o o o • o 

Br~~ü .• o o •••• ,o o· o o o•• o 

f""'hll<:! 
•• • • • • o o. & o o •• o o o o o. 

C.ol?mb!a_ o o o--;, •••• o o o. 

r::s~a Picn . o o ••• o •••• o. 

"'t~ua:lc!" . . . o. o •• & • o o o & o o 

"J<;; !=!'"!1va 4 Jr o o ••• , o o• o .. 

Gue.temaHl- o -. o o ••• •o ••• 

u.on ~Ln'a'l . o •o •o. o •• o •• 

-,.,-f>X1C'f"l • • •o•ooooo•••o•o• 

'\:!'icat:-~'.:!.'CI • & • o •••• o. o. 

-o:n:>m~ • o o 0&0 ••••• •o o o 

n ... rro;r:>l o o •oo•oo&oo ••• 

P<:ru .• o ••••••• o ••• o •• 

1_To..,o ... u;;1a, • , •• , •.•. , • , . 

3 5 • 4,5 
6 
6 
3 
5 
:< 
'5 
5 
' '; 
35 
r. 
5 

!O 
4 
3.5 
6 

Ju~-::-om:'<; c1.::: n;..') ~::.f> f>Ht~ ri> fn­
d~cE's p_tm.,;~~·::-s r:l.:-:1 n::3~!l- .. e":"'~a, se· 
t~ro'li~~ .. -~ .. r!~:'r; o ~r::'-:"l<"~e .>.'J:nPn•o po­
~:1:""c~"n2! ~ r.1n<l,_ o -r~+ ... , tl!! q~3 im­
~ ... ~~ ....... ._.,, C::>- .. 1:!""'"'!1~"~ ~-·r:s t~-> i!'lO 
.,...,~y.,-.._<õ é: . (1{>'~ .. :;~ PTI'lE!l" A fl~;o::o 

u ...... r'~":""!"! !':<; :r--.r·c•:!'"i":''> "'"'"s''J;•;,a_ 
d-f.'-:o q~1e t?'""'"'!"<:, 11ão S"'r:a d;'!n~ 1 3 D.fir­
mo.,. flU" n ín<l'('? 4n.;.-1;o de -c"r-:-r:i­
"'"'8'1+0 êJ7·a ser de 6~'- no minlmo, 
!'~n~o. (!nf-..:··:m•o, da<;~-l\~<>-\ QUE> the­
, .... "~ .... e a St;... 

Somes de opinião que atualm-ente 
o México se co.."1.stitui na nacão de 
P"·elhM tl--lminist!"a"ào. Pur rc::ta. razao 
não m~ cans-o de c\tà-lo *"ID n=-onun­
"'"m~>ntP<: no !=!ana...to dom· u uats elo_ 
"'1!'1ndo sua<:~ Jei.,;. <>ua d-ef"'S<> contra a 
a"i\o do raoltal all<>niqenn seu re­
..,.;m.P ct-ô ~ovê.rno ennH'brfl.d~ preser .. 
Y'?IDrll) não ~6 a "'laeda "orr:.o· tambPm 
~-'.,.,..:!"" f'""''"'•-<> FI Rlttl. ~,.., ""<;t'"l df' vi-l<t. 

F-v;r'{.entPmmte. a.-o ta1:o do baixo 
~'!'Pc::ctm,ntn rto PNB !'<; mt~,nnai.o: d'lS 
nqf"'"'" Jatino-!lm<> ... ;ranor:. aoresentam 
,.....,m.,_ !''""..,"'"'nnênc'q_ t<~.1'T\h~"" '"-<~.i'!ta m~ 
.-il ... ~nn(lt "n<>:l' r~m;~"'"· F.m <::~<t~Jida, 
l'..o.1a,r;nnflrnoc:: as na .. õ-<>s de n~.o;~a área, 
apr-e~enta.ndo os ú:Jd-ices m~dios tta 

I 
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~ -· .renda "per lJapita'\ referentes a.o an.o internacional de após guerra, Ali fl- tsa ao Conselho a quem caberá a de- mét..ollo::t de ostentação e orgulho <!e 

de 1966. cou padmttado qu.e as naçõe.s cha- cisão final. . que se revestem são proporcionais à 

Porto Rico ~ ...••• ~ •••••• 
:v-enezuela •• o •••• o •••• 

Argentina o • • o ••••••••• , 

Chil~ . , ··;.· .............. ~.· 
Méx1co . • .• ": ..•••• , • , •••. 
Panamá • o·. ·••o••••· •• 
Peru ...•....••• :.o, .. 
Costa Rica. . • •• o ...... •i 
Niçarágua ..•.•• o. o o ••• 

Guatemala . • • o •• o.: o:. •: 
El Salvador . . . o •••••••••• 

R. Dominicana 
Honduras . • ..•••••..•. 
Brasil . . .••• o ••••• •· ., 

C-olômbia • • .•••• o, •••• 

Equador ••. o ........... ••: 

dólares madas g,!randes não d-esejam ajud'ar as Estamos cientest por ·outro lado, 9ue ignorância de cada qual. Digo est:as 
1_09_4 demJmüíadas fracas, a .11ão ser em para ser criar essê órgão encontra- palftvras como dever para que esta 

condições que de maneira t.lguma po-- remos difiCuldades. Ainda nos lem- asSembléia êlelas tome conhecimen~o 
-=~ dem interessar. bramos · das lutas que travaram no da .1rmn~~ aliás como temos feito ecn 
650 Cient~s d~!;::,sa. posição de -intrans_L. rassfl!dc <JS mercados de capitaiS d~ qua..c:~ tôdas as l'egiões do meu pais. 
470 géncia é que nos cabe fazar nosso pro- wall Street; Gl'andes manot.ras foram Urge defendermos a autO-suticiên .. 
466 prio prqgre~JO pelas própnas mãos. fe:ta.s s~mpre o mais forte dominando cia. àa. J\mérica Latina agin® ca1:lJ. 
418 Necessitamos emargir da situa'ção su- o mais. fraco. Por isso, merecem êstes pal8 no mcremento. ·das suas produ .. 
404 balternh., àrmando-nos c.':Jm estudos pontos serem estudados com o maior ções prôprias e para as qua~ tenham 
365 objeth·:J$; dados reais, previsões téC· cuidado e segurança e d]spostos a en- ma~s lf',cilidade e condições. Ao lado 
328 nicas a .resJJeito de nossas riquezas frenta.r os prob)emas der::orrentes de• da i.l~tegridade mineral a, que exanü .. 
281 mineraiS. De nós depentte, em sua ganâncias pessoais por partt>- de na- nam.os e mister fomentar a a.g1·o-

264: essência;, a· emancipação de ~lO&.<:Os pró=- ctonais dos países que se ligarem à peêriá1·1a com vistas a éompletar 0 ~a .. 
247 prios p.fses, nos setôres agricola,, in~ Organização. · · ~~ elo inCtispensável à inde:r;endencH\ 
238 . dustriaiJ.e-m g-eral -incluindo a química A ALlU.-C, organização que fun~ econô:r.ica que. por sua vez, nos fRei~ 
231 e metalúrgica, e da mineralurgla. Te:- ciona como m-ercado de livre comércio litará !alar em condições de igual.:iado 
22 -1 mos inbntc trabalho de desenvolvi- não pode ser desprezada mas Sim au- perar..te o resto do mundo. 
210 . m-ento 1. atacar e nã-o podemos con- xiliado r;eiü nóY·el organização e qu-e UnUh; acima de tudo. Diante dos 
103 tinuar; absortos nO con:entamento se relaciona à produção nn'leral ~ nosb'•s olhos se desenvolve uma cOJt-

conte-Plplatívo, -enquanto otüras nações metalúrgica.· Assim _é· que, ap-esar de corr~tlcia a preços vis, munipulacla 
· Entre as <:ausas da baixa renda "~l' apuram: a sua técnica.,. desenvolvem a. A!..AI C não haV2lL tomadó as ca~ pe1.r· ~.oco africano, sob o domínio ·io 
éapita" não .se pode negar o de:.scon- a própria-estrutura, flUindo os ·àiv1- racterfsticas esperadas, estamos .segu- Me1·c.adc Çcmu~ Europeu- e de pa~ ... 
trôic gera.-d.ó pela aplicação. inadequa.: dendos; da nossa inat_iviãa.cte. ros que melhor organizada endireitará ses capitalistas, Que comerciam. basea. 
da do capital estrangeiro. J3e_ as na-· Entr~ os. mu.itos cain;nnos a -nossa seu ·rumo nO propósito do b-em-estar dos tm mão-de-obra escrava. En. 
ções não po.ssutrem leis r·eguiadora.s .escolha!. a .e-xigir uma opçáu imediata, da comunidad·~. A auo:;ên_cla de efi~á- quarto .isso se verifica sob a capil 
de sua· ação em seus ,t-en·itórlcs, êle tom:) a liberda~le de .sugerh a es:a ela P.~:a a maior parte ~e. coi:lc·esso-es ilus(lna. sedutm;a e pa.sa'geir~ c e Wll3 
pc.?e ·se const:tuir em veículo· de e~~ nob--i.'e 3,ssemblé!a a crjaçã'J de um or~ e o mcr~mento. d_o ~omerClt· mtrazo~ !oferta de custos, os "dumpiugs" '>€ 
plo.!'aç~o. 1t: evid·~nt·e que- bá uma ."{ão- de jesu;ac .e def-~,<."a da m:neralu;.·- nal dep01s da VIgenc1a do Trat-ad_o de mtll1i;'licam na infra-estrutura d€ 
p::-cpaganda muit·o grande c.:&nt;a s., gia na 1An1.!rica Latina. E'lcncíonando ~A:ont-evidóL1 tornam discutiv.el a im- nossr:s,países sufcca11do a indústria 
América L!i~ina. Para il"Ust.rar p-OssJ atravé:r de .uma secretaria Gera1. em r:ortin_:::ia da r~ução- d_o ~imo- da.s ne- pa~Cf'ilÍ€, condenando-nos, a todos· t 
m:?r.c'n,:::. . .f! ·.:'l:'llica~ã:J "Business I1a- carút·en uermamnte, t~:-::>m·:-,:; n o~lan ... g~ci:lçoes notaaas no uituno_. a.no. De- trágica. espera de mn fJituro auspi. 
till Arn:"rié.a", esta de 21 de març·D zação Çlê n::Esos interê&·e.<> sôbre um V!a-se -aument-ar o núm-ero a.c. conc-es- CiO-so, :üv cnnsôlo amargo ào prat( 
Ultimo em qile co-nsta ns resultados fulcro 41-e a-lto-nivel, de onW dimanarã sões; incrementado o comél'cio, .sa_ de 1-;ntilhas. 

Bolívia • • •..•••••• ._ 0 •• 

·Paraguai ...........•• 

do con,gre::sn há pouc-o reali:;r:ado na precio.sfts normas de convivenc~a 'E! bendo-se des,s.et já qu.e ·mlilJ.ar.es -,de cmu.1 a.i:irmei no inicio desta ma! 
cidade d~· 'México --e no qua os pafs~s 1·n,J.erc~-1-o~ ...... Qo pais9'"' Jallno-ame-ri- conses~ões não cQns:egúlram aprova- ü 1 - <::t. - ·ct "" • ' '-'-"' ~ ~ - t· n es ·açao, C§.--amo~ n<um os em -~er. 
laag.-cS-am~ríc-_!'rics é!2f·!Ud1TU ns .5& canos e irmanarã-o na co1nunhão de ção. Assim é que a- Al'gen ma, em rá f":.til àe magníficos -exeinplos. 
gtiinf..es p<mtôs.,.de~vist,a: ob}~tivps· d~ apoio, solidfl"i.-na--ie e se- 1966, tinha 1.537 c.o-ncessões ·e .em 196·7, Ainda, ago-ra,- c:::mo antecipn('ã.o ~Io; 

d. ·t· o ·u,.. 1.621 e &e!mem-.se os. demais pai~·es: .....,. ...... 19. Que 0. ca:pital estrar.geiro deve guranç,a, com um 1spos1 ru:) _...,<? a.1 "'a ~ ideais deita assan1,bléia, tivemos a no 
, Eet jnve.stido no setcr de pr-oduçao à.::. na~oes menre-s qu'e a_nselam pela 1936 1967 ticj~;~ dt: aue o México, através de in 

atr.da não coberto adequad_ament.e par sua erpa.ncipa.çã-!>. Brasil -; . • • • • • • 1. 5.11 1. 603 vest:dt•reS particulares, proje"~a- par· 
emprêsas nacionaiS da _tur,éric-~ La- A e~istência desta Organ<zar.:ão deYe: Colombia • , • • • • 7 -~!) 751 ticira.r de um programa de industrlft.. 
tina · · ser por' nós defBnd!da omo exigênCia Chile . . •.... , • 894: 917 li:z;ar;âo na América central. investin. 

;;.,V Qu-e..,os govi'rnos dos pa}-sfs d3- de úrpa' nec.essidade inadiável, POis ~qaa.dor 1.685 1.'339 do .US$'1,7 milhões em um total )~ 
viam estatíelecer um tratado ::'ô!Jre ca- ::ev·emp.-; n.")S IJl'~D-arar roara colccBr os México . • ••• .. • 93'1 Lo:m US$ j:?,2 milhões: cantempland<l fi 

_ pital estrangeiro a fim ·de evitar- 0 in- nossos: .setôre.s de a-t.ivhiade..c:, em con_ P.araguai • , ..... 67q 691 projetos de investi.."tlento industrb. 
centivo a 11n!a corrida Tle podep'a dar diçtto...s: de cump!'ír a .grande missão. a Peru .-· . · 392. ·402 uaqlle!a área. na proporção de 40'?: 
vantagens cOmpetitivas injustas às nós reservada pe--;·ante o rnundo, den~ Uruguai . . . . • . • • 676 689 para ,Js investidores e 60% aos tecptoJ 
emptêsas bens-~'tciárias. tro de; uma década. "" . t d índice res. E' exatamente esta a politica qw 

~b 1 d t Partl iss-o. é nec-2-ssé.ria a criação. de· Em resumo, oman o-:se · 0 Ond-e plettemnos para a América Latin_n. 
So re êE;se part:cu ar merece es~ a- uma c~m!ssáo int·::~r.a.dn. pt;los pruses ge:-al de :961 _com.igual a 100, Co;no ·v'êem 05 ilustres ·cangressi~ 

que a politica 'adotada pelo Japao latino.- americanos que esturas~e cUl- 196U <.-:oouivale a 289 · tas UI:l-'vusto programa de iil.terd.tn 
Politica sábia p-ela qual dnã.o tedme!ll dr,c!os~mente o que pode e deve ser Por êatro lado, nal reunião d.e pe- bío y;oderá .ser efetivado. Para qu 
conc·:Jrrênr::. nos. rtamos! e pro u~ac feito faar t.bter ~1aior r-.mdim~nto e vitos dos governos atinod-amTencab n1~s o 1'1!,1.l1zemos, uo entanto. devemo 
em que.se encon ram artes, porem, vanta en'5· p-cssiv.f'~s à comumdafl~: constituintes do Grupo e ra a .o , t b d d d" 1 JJaqueles em qu.e estão fracos, limL f d b .1 1 R . 1 realizada ,em fins de janeiro na anu .. ü os a ns a epen enc a per 
ta 20 !~ 1 ~ t. Con .o me o p~no;;a. or ~a::: i e ro UI cÍriade do Mé;dco, 0 grupo mexicano nkto~fi. que ligam países menores 
' m-a "''t.e em a guns ca ~ a e a Barho.sa. esbmoc;. ct.e acôrdo ctne n11da pa!.se.-; e:uonnes, configurada pbr um 
15%, a pal' icipaçáo da concorrencia mais jus:to do que .se repartir um con- ch€g.ou a conclusão de ·que não have- soUoariedade nociva aos peqJJenos 
estra11g.eira. Esta é uma sllgf..stáo quP. .lunto em partes deo:;igul'!ic:; qtÍando se rá. necessidade de se criar qualquer No· México temos 0 éxeniplo ,1 tenho a sa.tisfacã-o de trazer t..-o $elo , nõ'·o mecam·smo regional de paga-t".ata jd". e1emeiltos t9mbein nes.irmais. • -· - Ca'rdena• que entre permanecer• co< desta ilustre asS§'mbléia prtra ser to- - mentos. Afirmou que. o· aciit:do de ... , ' 
mada. .,elo;:; . nossos paíss. Acr~c2 Ocorr~rja o contrário. o iniusto. se pagamentos redi"'ido pelos bancos o seu pa-is o-u continuar .sob o .1ug 

"' repar.tissemos t~ualll"..2nte entre ere- ~ pet;'olifero est-rangeiro. nfio tituheo -ainda considerar que a percentagem · · centrais dos patses membros .... da As-
de capital alienig-ena nas -emprêsas em mentQs h~tf':rog~nçcs. ' socihçâo Latino-AmeJ.:iCana de Livre ·em e:qlropriar as companhias .aHen: 
nossos pã.íses não devem ultrapassai' A llos.sÕ ver, achamo..c; que a exem_ coméi:cio era bastante flexivel para genJts, "em nome da sobe-r.ani~ dg 
49%, reservando-se eertos ramos ac plo de outras org_ anizações, a do..<; atender ~às n'ecessidadés da ALALC. nac:-õt"s dêste C:mtinente". E 0 preç 
t tal d ún. d Es d -" · · · ~·t · " pag<l cum a concordâ.nr>ia do govêru o on 10· o a o com os u .J nos~·O! paiS·€'$ devena .s-e ~ons.J mr ~·e scn!lOJ'es: _ , 
P-etróleo, mmério · atômic·os e outros uma 1 Comissão, càino *djss~mos, mas um dos pontOs que também mere- amA'!'icano, ao. invés de 45o mi1hfl< 

·minerais mr-!:t::-. cujo- contrô:!e pfJt fir·,- tamb~m Ct~ um· Con-S.P1hô. Somos d~ c~::· ser estt.c\ado ·pelos paises latino- pretendidos, atingiu.se a 40 m~ll•ót: 
· t mt d r. · • - t da. avaliado mexicana. Antes 0est mas estrangeiras r~z 1·esu a os ca- op1ni,,0 ou e a C·::>miS-::ãO dFv-era es u- american-os f! o". que se relaciona ~ lição de altanaría e indepc-ndênda. 

tastróficu-· às ~conqmias das na~ôes. dar ~ fôfma .de ccmpo'Sl«_ãc f' organi- orcf:.mr>nto das nações que, a mais das no-:J~n.:: povb::; t.iveram outra õo 'Ptf 
o esfôrço· ·desenvolvido no mundo z~ç~o~ do q·ganis~o, .toe~ ·c?mo a in~- ,vêzes, se í'az erradamente. Como sic'lente Vi.ri}son, dos E.5tados- Unido 

para encurtar--a distância elJtre.po~e- tü:w~;,a.o do C~nse,\'lo. Pa.ra Ilustrar c1- éxemp!o <.l.e equilíbriD, tode.vi, "Wnho 19 2 · t 
r<JSOS e fracos no.s--parece qu~ t(;>m ~IdJ tamos a na.rtiCinacãn--no cons:elhQ de ellcionndo o MéXico que atualmen- que ___ em 1 ' exor ou: 
infrutifero-s. As ilações ricas perma~ Mini~tros rJo 1\1:>".cn.,:'l6 ~omum F:·1ro- t~ nSignn. 25% àa sua receita, des- 11 N.5~ a.qui não damos fav-ores no rt 
necem em sua disposição de atende~ peu ~os países int<;zrantes daquela tír.ada aos misteres da Educa.çâo e pitlll estrangeiro. C-onvidamos -pat 
rem aos seus interêss-es pr-óprios mesmo comq-n:dad.e: · · í 10% às clMSHS arm:;:.das. Nos outros vir, po;:E:m seguin.do n0ssas nm'l1'r. 
q~tãndo a tí~UlJ? de ajuda e~e solida- Luxe6burgo . • ........ · 1 palses, 2-s desPesas militares sãó mt:a- e d!--<.~0'lmente fiscF!lf'il~dos por nó: 
r1ed!l-de tmvmm alguma co1~a aos ne- Hola±lda . o ·-· .. o....... 2 to muis elevadas, notandO-se que ne- Jó. é um privilé~io dcix~.-los entr~ 
cessitados. Essa ·a conclu.>ao que se Bélgica , _ . 2 nhum país · oferece percéntual táo e ven&r seus nrodU.too numa nar..i 
pode chegar levando-se em cons!der!l- Itália . ·• ·.:.: :::::::::::. 4 expressivo pD,ra a· Educação quanto à e t.'io P"!."ande P~ula.ciio como· n. nQ· 
ção que ao lado de .c~da con7e.ssau Fran:'ca •• o o .. .- ••• o... 4 . o :rv!éxicô, dentro da Amêrica Latina. sa. R=tfjro~~e esr:.ecialmente nr:s Pa 

, sempre surge uma ex1genc1a seJa ela Al-"'rrianha - 4 - . o Br?.sll, por sua parte, está lutan- ses ri;-t Amérif·a r~atlnn one e.<'tíio l~ 
·sob que forma fôr. como resultado ~ · · •· ........ dO para modificar a atual propor- manào êst~ c"minho eiTado." 
da luta inglória podemos a.fü·mar que NMuralment~, deve .. se guardar tts çãO na distribuição orçamentária. Nos , di 
na. reunião realizada em Nova Dt:!lh1, devidas prc..,orcõ-=s, rara o a_uaõr-o Estados UÚiüos, pais _s:uperde,senvol- .E. também, quando 'sse: 
da Conferencia. de comercio e~ De~ 1atizlo-americano, em a.t€ndlo às pe- vida, h:í grandes d8spesas militares; "Porque um cidadát:' amer!c:mo te 
senvolvimento, das Nações Unidas, - culi~ridades de no.ssa área- No caso de tal ~orte que dos 186 bilhões de me..~~· de ·fa.Jar pi:blicamc!Jt.e su 
UNCTAD- -, dep-Di~ d-e 58 dias de es~ do· ry.IEC é imp::>rtante rusmalar· (IU-e dólares do orço.mento cmrent-e,. 77 são opiniões? Pcrque_ um h·J-me~Jivre l' 
.tudos, corr~ a prS€Ilça de 3 mil quai)do o Cons-21ho vota' uma. proposta destinados às fõl"ças armadas, corres- ccin l'f'a.lizar um pa-is ·uvte? · 
.técnicos· e 2.ssessôres. procedentes de da Comis!:ão não pode emendá-la a pondente a. mais de 41%. reto refere. Ré ::~.os C"rtêi3 intern"ci_. 

.~ l32 países, fqram consumidas mals uão :.s:o;;r uo;: fl"c1s§.o. HP1\türo·e. Isso .va- D2i ser indispensá-vel plnnejam cu;.- nais que quanrto al~um americn.t 
de t milhão de hora~ d·e reuniões si- 10ri2j9-. en1 JnUito a comiSMo oue sen- dad:kr.mente um pro..,"Tania que faci .. quen;~ subir, êlo<?-s Cortavam tô~as 
multâneas e gasto milhões de qUilos t.a-~ segU1'8.- '<ln. anrnvação d·e suas lite r, intercâmbio na difusão dos C'J~ pos~ibfidades de crédit.o e fecho.va 
de papéis numa téntativa de estabe- pro]f'Ostas pelo-Conselho. ·, . rihccin:entos €nt.re nOssa-s nações, fa- um rf!.~co de ar;o em redor das vc1 
tecrr um nôvo e eficaz sistP,ma, de .NJo S(',"ia dema-is pr.onor que a Co- zend.(J-as cE:minharem juntas num dns r~rn:· sePs n:::odutos. de F-Ua .empr 
comércio fnternacional capa,r de redu~ m~áo ffu;se constituida de no má- plano educacional de resneito aS pe.~· ~sa. oue se vi~.cbrigruiri,...a fe('.h1.t' sP 
zir as tensões econômicas mundiais ximp do:s membros., d-e catl.a pais, ett1as quena.s e estirnando o atraso. - port"~. t11do para desenv(lra.já-lo e 
contra a <:f'ã0 do pnd·~>-"io dos grande1=, deliPeracões seriani tomndas nor mata- T~mhém prec:isa ser banido de nos. sua at~vidade empresarial. , 
contra os pequ.fnos. Essa confPrência fia d-e votos e os S·éus membros cole- sa :it.<:n o r_ e,J!ime do desnerdíCio· Cada eo 

1 tá 1 d d t r o.)f::nhorés oongressistns: resultou em amen ve per c -e em~ ttva.mente resnonsáveí.s nera.nte a. as- um PYE"cisn.·sentir que a causa nacio- . - \ 
po, ca.ra.cterizando o mais importan- .sert'.lhléia no Conselho. Te;ã ainda. a nal. o bem geraL da nação .. está acim!:l. Não há, pois. qu;'llquer_ -prevrnçfin 
~ ti~ já ~lfic~o na diplomacia. re.s~abilideee de .formula_:.;. PF9P .. ~"«'!i-~9~~--~~-~ excessivo bem~star, e que oa tisnar a pureza· (l_êste .e!J.~ntro~~! 
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isto sim 0 empe~lho da fidelid::de bis- Secretãrio S€t3io 1-.:lário de Az:!vedo, escotetiro, hoje, e::1stem o INPS, o ~tmndo a iniciativa inexeqüível: é 
tórlca â. acoaselhar a nessa uniáo de Nova Fril)urgo e o 2º secre:.áoo, IPASE e a classe bancária. r 10.tJ.to bom para o médico pa..-vticnlar 
par<t. que nos prepmemos pura as !a- Eli Viei:::·a Ri.:Js. . O Sr. Aloysio ãe Carvalho - Não mas péssimo para a russistC.'l}cia so­
refa:i do amanhã. A comunidade la_ Fol'am cria~as comissões de poJl- conheço o UES'.mto com.o V. Exa. clal previdenciária que se cteve prez-
tin0 a.meriwna não pode. mais co.a- tica salarial, convenção coletiva de está p;Jnsrnc!.o. tar aos assaJa:fiados. 
tinu&.r estiolada pela ganância do gru- traPalho, p:·eV'idên~:~. social, m~:1te- O SR. Y~'\SCONCELOS TORRES- Mas, Sl'. Presidente, êsse con:la­
pall..mto 011 pelas tramas das fortunas pio nacional dos bancários; e encon- Mv.s V. Exn. e:::tá me dando a írn- ve tratou de t-odos os as.3untos pcrti .... 
:<qlátr das. una.mo~noo, pois, para u..rn tro da m\hhzr bancária, b-em corno pre~ã~ de que conhece. nente::; á cla~se bancária; Llll c.Cs:::es 
nõvo ciia. Para tun sol que aquecer-\ o exame ti~/pro-"Vidências para o m O Sr. Alo~;sio de carvalho -Te- ~~ntos, parece-me toi ob,i:!:o ate oe 
os ".lOS.!-os filhos irmanand.o--cs em un Encontro d~ Dirigentes Sindicais, e nho notícia C:! q~e a essistêll;.;ia. d:JS um disc.:rso do Senador G ..... t.~rto ~~a..­
trab~lno fecundo independente e vot t:::.mbém c::i~<!ndo particularmente bancárlos S3..'TI.pre func:ono 1 b:m, pela rmhv, nestJ. Casa, e que teve am .... 
tadt) int~gralmente para o bem 1a G.o Enccnt:ro Nacional de· Bancâ.ríOS sta orga~ção, 1 e~t.:lme-..Jte pcrque p!a l't'J)erccs~.ão lias meios 1zr.1inlr:os 
Hum:midade. E a religião ser,á:· No que será realizado nesta Capital Fe-- era um Ir,sW.uto de f'.'n.cionários, de no pais. Aliás, diga-se de p:.s:n3ZL1, 
lar c bondade educação e austerida..- deral. trríbalhado:::es q.:.e dZ"'e~n. e ttm efi- S. Ex:&.., é muitQ estímaOo p01cpe 
de' No~ negócÍos. honestidade. Na S1J. Várias resdcçõ~s importantes fo- cltncia. ' -:~f:!m:o-r da mulher braWzi:-a, prmci .. 
cie<:!ade, urhanidaele e resl}2ito. No 1 ram tomadas •. tâCas elas tendo por O SR. VASCOif;::'::L0S TORRES- ~almente a pro!etã.rio e no Est.ndo -·n 
tra0alllo, int~,5l'iC~d::!. :r-;0 esuorte, base a viv.!!lC:a que ~sses traball1a- EM:tam.ente. que S. E::a. representa há uo ~a .. 1-
leaJ(Iacie. Co:atra a maldade resísttn~ dores espec~allzados têm dêsses as~ O Sr. Aloysío de Carvalho - E de número de mulheres trallathm:.do 
cia. Fr.ra. com cs fe1izes, cÓngratu\a- suntcs, mui~:> técnicos, e êss~ 1.ra- tenho n~ticia.s pc;:;t~r:o::es de que ê_Jes nas fábricas. Mas, no que tan3c ao 
ções. Para com os uc.cos, ajuda !.:O.n balhadores têm:-se re_velado, pem ::,eu se consrde!"am, l'eair:_1entz, os preJU- JõiBtf-ma bancário, há uma restrição 
()S que se arrependem perdão. ?ara exame, ve~dade_ua ellte. . . dicados pela unífic~-;ao da previdêncta que a claSse não aceita e eu, sr. 
cont '!1. Pátl'ia, servir com·.patriotismoJ, ~estacana~ amda, o r~s~al~ qu~ social. Presidente, como funcionário do Ban­
derHcar.-ão. trabalho e sacrifício, pro- eXIst~ ~pel!' tato da UI1If1caçao da. O SR. VASCONCELOS TORR~1- co do Brasil, também náo a<;eito. 
pichwC.c assim bem estar social, edu~ Prev1denc1a Sf~-::ial. .. E~1 tãa, como V. Ex.a. supunba, '-~se P"l" que não é permitido o ingres­
caç.:.o e saúde. E, para r.-om De11~. re-- p Sr. Aloys1oa. de carvalhiJ - :Pe.- assunto fot ve~sa.t:!o na 2:Jo Convençao. 81? de muU:!.Ct nos quadros dos !un-
ver~nc:!&.-. amor e obediência. m1te-me V. Ex· um aparte? O Sr. AloysiO ae Carvalho- Como ClOnárlos do Banco do Brasil? 
• .o\oJ terminar. quero dizer que pre~ 0 SR. VASCO~CELOS TORRES não poderia. deixar de s~r. O ~enad_or Gilberto ~a.rinh9 fêz 

1?Isa.m~ ao safrtnos desta segunda _ com prazer! 0 SR. VASCONCELOS TORRES- ~ ~equeru:nento de inlorr:t-1açoes e 
JOr.nnH.I, ao regressarmos nos nozs~ o ..sr. Aloysin de carvalho _ J!:.S~ Hoje, a previdencia social uniHcada un, p:ronunc:.am.e~to a respe1to, men­
pa\~es, est~?e1ecer uma pennanenle tava aguardando que v. Ex\\ .se r~- não pode prestar a assistência que, c.wnado _na re_u~uao dos bancários ~e 
tr~a de ide1as pam que se possa con- fer;sse às ccnclusôes dêsse ·certame iso!adarnente, 0 IAPB concedia aos IP~tr~poli::;, solic1tando fõsse essa diS­
sóhda~ o que aqui acabaJt?-OS de lan. para indagar se, entre es~as resnlu- seus as:;:cciados. E a.:,"Tadêço ao nobre c:r:m::naçc1o revogada. 
çar, .i:.'...'•tou 9erto que, ~ss1m. quando r~}es, não teria havido uma relativa Senador Aloysio de 'Carvalbo a in- Outra proposta, Sr. P~~Identc, _é 
se der a proxima reuniao com_o est-;a., à unificação da Prevfdéncia soctal. terferência. No meu re.latõrio, sObre pa.ra q~e o CONTEC p~tcipe da di­
mo~tr&remos o }JI'ogresso ~btt?o nc Porque, a meu ver, e ·pelo conheci- a z.;. convenção lnterestr.dual dos ~lgaçao ou cober~u~ VlS!lndo o mawr 
capl 1 ~l:o da nossa independencia ec.>~ menta que tenho de algumas obje- Bancários da Guanabara do ~tacto numero d.e bancar1os _do Estado de 
nomi,.a. ç?es fei~as à ~mificação da Pre~Jdên- d~ Rio e do Espírito S'aÚto, v. Exa. Sa_~ Pq.ul.o, na rewüao do próximo 

o SR. PRESIDE.J.VJ.'E: em Soctal. na-0< houve categorm. de abmdou um assunt-o que não cons'"'.~lu me_ de JUlh~ do c_orrente ano. 
trabalhadores que se curu;idera.sse, e justificar e ·usaria a palavra má..,..~a Vvn encamin.bar a Mes.::t tõda.s as 
Gt?m certeza justamente, ,ma!s p!·eju- _ há um"?, verdadfira mágoa ~tre prCt~ostr.s enc~inhadas a. e::;sa C~­
d:cada do,~. q!J.e a categona dos ban-:- os bancários porque, colocados num ven~.;ão, ~· al~mas delas, sr. Presi­
carics. Es.ctr vendo que v. Ex:J va1 denominador comum perderam a"Ul- det1te, sao dmgidas ao con3!'eSJO. 
~xatamente foc~~iz!.r. êste pm~~o, lo a qm: tinhr>m direito. · "" - P?r. e;0mp!o.: a que ?iz ~em ap:Jia.r 
dando-n-~s. a opimao n~ uma reu.mao Citaria, por exemplo, no meu Es- ~ú~~tu de_lel e;n tranut_açao no Con­
de bancarws ~m relaçao à macerta. tado, 0 probler,1'l da mat::.midade. ~e~-:;: Na1cona~ - e a1 se. re:;p~mde 

(Gilberto Marinho) - Tem a pa­
lavra. o SenhOT Senador Vasco!lcel1os 
Tõrres, poi cessão do Sr. Ser.adoi 
Aurélio V~anna. 

O SR. VASCONCI>LOS TOR:lES: 

(Sem revisão do orador) Sr. o SR: VA::-:;CONqELOs TORRES Nunca houve dificuldade de atendi- !la P.1 .. arte do ~nador Aloysio de Car-
Presidente, Srs. Senadores, no mu- - Perfeito. V. Ex~ revela cvnlu'ce1· mento dn. mãe b~ncária er.-1 qt:alquer Valho - re~~rando o ex-IAPB do 
nicipio de Petrópolis, no meu Esta- bem ~ probl€ma, nao porque ?Ie r.e- -estabelecimento hospita'2.r do Esta- sontrO!e_ actmnnstra~tt-;;o. do IN:?S. S. 
do, acaba de ser realizada a II Co~ n?a sido trata~o na convençao ~e~ do do R.!o. Hoje, em qua!quer par- _t!;Xa. disse que na~o tmha. conh~ci­
venção Interestadual do.s Banca,·it>s g10nal ~ês~ê_s l!..Stados, mas pelo ta- te, a dificuldade existe. VaH;e to.o met~to .da convf'_nçao, mas mostr9u­
ll.o Estado do Rio, da Guanabara e. to d~ ê.e diZe;, de perto, ~ todo cúmulo quando urna part.1rtente cu ~ç ~nt~~ram:~ntf> ld-enti1ica.õ.o com as 
do Espírito Sa.nto. Tive oportunida- Brasil. Inc1u:1ve pcsso menc:onar o qualquer entermo chega a um hos- a-spm:tçoes da classe, o:,jeto de t:ma 
te de com. parecer a algumas ,s.e-s.;õL>-s F..s!ado quz tao brilhantemente .v. pita! para ser at:.mdido, de hnver dt.Jibcraça.o daquele C~mclave. 
plenári;ls do conclave e recolhi uma Ex'·' rep7res~nta nesta cas~. a nahJa. uma l'ecomendaçõ.o ã sorrelfa, para O Sr. ,auàerto /,fart.nho - P~rml-
~topr~s0são muito agradável do -espl- um _nstltuto que funcionava an- qt•e se diga que 11:10 é associado do te V. Ex. 11m aparte? 

. class-e IDf!om!estado pelos han- tes da unlficar;ão era o IAPB, - n.TPs .Pórque 0 associado INP;., tem O SR.. VASCONCELOS TORRES _ 
tarws dêsses ~res Estados que deba- Instituto d~ Apczenta-doria. e Pen~ uma ficl~a es~eci'ial Há casos cfe en·- C{lm muita honra. 
t~ram, em clima de grande eme11:~ s?es d9s B~n~rios, através da as- fermidad~s gr-aves que nao odem es- o Sr. Gilberto Marinho _. Dlscor .. 
d~ento, os problemas que maJst .stst~nci~ m~::llca, atrayés <i_a ass1s- peral· atendimento, e há ca~os de do- êhmd., da orientação ad-otada pela 
aflige~ essa laboriosa classe, à qual tência Jurídica, da assistênCla Qdon- entes que aguardam 3 4 5 mese~ e dlr-ecão do Bane:~ do .Brasil que con• 
estou ligado de vez que tenho a hon- tológica, empréstimos, construçõ=s quando são chamados' Jà não e~i~ J!dÚo com.·. uma discrimin'ação con .. 
ra de ser a~voga:do dÇ> Banco c;o para mo~adias, tudo _isso, como v. tem. ' · tra a mU!her, tive -realmente ensejo 
l3rasil. E, llcenctad_o embora._ de rol- Ex~ pràt1camen~e s1tua, e que .r~- ll:ste é 0 mal grave da unifica ão de apresentar, na época a que alude 
t.ha atividade hab1t~a1, nao me pres~n~ o s~ntrmento do bancar~o da Previdllncía S'ocial ue atin~u V. Ex\\. requerimento de informações 
POSSo desligar _de slBtemas que sa.o bras!leiro, f-o1 enormemente prejudt- particularmente 0 Institufu dos BM~ sõbre a matér:la dirigido àqu-ele es-

"\'ersados periOdicamente nessas c:-n- cacto. Principalmente por ser esta ·- . ·. ~ tabelecimenk d~ crédit-o. 
vençOes, princlpalmente nesta se- uma classe organizada descontando cár~OS: ~ ques~a~ da p~xvat1vaçao da 0 s 
gunda que, no meu mOdo de cnL;en~ normalmente aquelas taxas que 0 assiStencl::'- medtca, tao ~~end1da T:iã R. VASCONC-ELOS_ TO!tRES­
tder, foi uma das mais tmportames, Instituto exi ia, e sem re dis osta a pelo Ministro da_ SaUde •. foi ;~"niliém o- P<>~e h~ ver disc~m;naçao, P<,r .. 
já pelo temário já pelas reso1 uçõ<>s contribuir p~ra aquisl~ão de P hospi- versado, como nao podia deixar de Q?e a v_o!lstltuiçào dlspoe que todos 
que foram tomadas. ~ ... tais especializados como 0 que te- ser. A Previdência, o INPS, mal ou sag iguaiS ~erante a l!i. 

Quero destacar aqui, a. atuação mos na Guanabar'a. bem, ia em a_Jguns municípios, em ~ Sr: ~~berto Marmho Na 
eficiente do Presidente do Sindicato 0 sr. Aloysio de carvalho _ Sendo algumas capitaiS, para o n:tendim~n- ooo1 tumdad. . .: apresentamos, o Senh?r 
dos Bancários Fluminenses, 0 sr. ela tle composição numérica menor to aos enfermos, essa pnvativaç&o, Deputado N-elson Carneiro, na Ca­
Silvto Lessa, que terido sido des1gna- do que outras classes naturalmente parece, irá a~_ava.r o quadro atu:>.L m_ara, e eu, nesta Casa, proj~t-o _de 
do Vice-Presidente da reunlâo, se estava. muito maiS/Íl~bilitada a dar E corno .o Mnnstro da .saude .. 'O Sr. l~r. f~en~o cessar a anacrômca di~­
houve com tal habilidade, com ta-' assistência mais .perfeita do que ou- Leone_l Mrranda é_ um mdustrml da vnmmaçao. fr.~mt~lmente contráriO 
manha eficiência que se revelou um tras cu .. cgortas med.fcma e um psrqutatra de renoine ao texto cnnstrtUClonal. 
líder autêntico entre aquêles que ~ . - e assim me expresso sem qualquer O SR VASCONCELOS. TORRES -
participavam da reunião naquela ci- O SR. VASCONCELOS TORRES- agra\·o à sua pessoa dono de casas tle.s, aqui, fazem ref-erêncras a V. Ex', 
dade serrana fluminense. · E dava - V. Exa. diz bem porque de saúde no meu Estado. Por exem·. dando conta; de como foi favoràvel .. 

· loi pioneira, inclusive na criação de plo, em Paracambf, há mais de 10 mente recebJda a proposição, e justa .. 
Sr. ~residente, participaram as fannâcias, onde não se visava o lu- mil doentes internados numa de suas mente deprrcam o apoio de todos os 

· delegaçoe.s .'!a G~anabara, e o Sm~l- cro na aquisição de medicamentos. casas de saúde · - :rcr.. 7 ressisfP.s TJara uma tramitacão 
cato anfltnao for o dos Emp_r-g '"'rs _A famHia bancária poderia adquiri- o Sr. Arthu~ Virg!lto _:A ••casa ráTllda de matéria. ~ 
em Esta_belecimentos Bancános de ilos por preços razoáveis, o que não de Saúde Dr. Eiras" pertence a S. Senho· Presid-entê, outrro assunto 
PetrópOliS, constituído P~lo Sr. Fer-I acunteci.;,. cem cutras instituições da Exa. ... -- é a correção mon-etária na venda dos 
nando Arthur ~onifáCio, .J?aqUJm Previd~~1r.üt. S:)cial. Justiça seja fe}ta o sn. VASCONCELOS TORRES- imóvels rt:.sidenclais do INPS, assunto 
El~t,. ~uarte ,de ... antas e Mano No- 'il.oS ba.ncános, como v. Ex~ es~...fa- Exatamente. Lá também a casa de QUP tanto rem preDcmpado não só à 
gu ·· Ca Gama Netto. zendo, mas as congêneres representa- SaUde. em vez de estar preocupado classe bancáYla. como tôdas os as· 

Fmam participantes as seguJnte3 vam um atraso e o-Instituto dos Ban- cima cousulta, par~ que e~~::_ .;'teo~ .. ,'Jci~dos do INPS de maneira geral. 
delegações: de campos, de Duque ct= cáriOs, tendo sido absorvido no Oõjo cuoado t:(ltr.. a "reecita". l.VTAJtéria relativa ao abôno de perma· 
Caxias, de Itaperuna,. de Niteroi, de d.aqm::l& rr•o ' 1flcaçã-o, foj o único pre~ O Sr. Mem de Sá - "HO'nni sot nencfa. nos segures d-e acidente ·do 
Nova- Friburgo, de Petrópolis, há · ·~'í<'ado. 1 qui mal y pense". trabalh'1 e outros temas foram tam­
pouco mencionado, da Guanaoara, Atente v. Exa. para o fato de que, o SR. VASCONCELOS TORRES- bém exaustivamente abordados na· 
da região sul fluminense, do munt-·no Pl'im~iro momento e o nobre Se- O tato de S. Exa. haver tndustl'ia- f!Uela reunião, à qual tive o ~rande 
cipio de Três Rios e da cidade de nador Aloysio de Carvalho é vigilan- lizado a assistência médica trouxe nrnze!' de <'<>rnoarecer. Eu disse aos 
Vitória, no Espírito santo. t"' nestes assuntos pretendeu-se tam- tnquietaçào geraL r -- caso m::t.l"'t) re- meus __ coeata.duanos, aos capixabas e 

A Mesa Diretora dêsse conélave b•·w absorver o IPASE. Mas houve centc é o de Friburgo, o. escoihido ao.1 carlara.::; que lâ se encontravam 
foi constituída pelos bancários Fer- reação graüde e a Previdência so- munlc1p1o pilOto para implanta<:ão nresen.,.e? ('IUe da"~'fa ciêncla, da trf· 
nando Arthur Bonifácio. do Slnctt- ciaJ. e:ncarada de maneira globá.l, I}áo désse serviço, preconizado ve1o Sr.· lJTina do S~na-do. do que me era dado 
cato-anfitrião, de Petrópolis; o Vi- node distinguir favores nem entre M.infstro Leon-el Miranda. T~os os obsena.r, da. imur-essãotfavorável que 
ce-Presldente, o Sr. Silvio Soares bancários nem entre contribuintes. médicos, tOdas as associacões·de elas- re-colhi ne"~&. demonstracão do saiu· 
Lessa que mencionei há pouco; o 1'>' Diwte desta reação o IPASE ficou se, os sindicatos rebelar.am-se mo;;- tar cspfr!to de união de uma classe 

/ 
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realmente numerosa, que~ cuida,' ela.Jtre Brasília e Várias capitais, prinçi- ranJo-se a condição altamente pere~ O apêlo que faço ao sr. G-enerel 
própria, dos SeilS inter~s, mas foi palmente .a CiO :meu Estado;- civel dêsse produto. .. Albuquerque Lima e que s~ Ex", ma.ia 
-sacriíicada. com a extinção do IAPB Ao Ministérid do Trabalho e Pre- Isto ocorre, Sr. Presidente, .por uma. vez, interfira oeneficamente:· 
e a unifiCa!;âO de-....todcs aquêl~s inte- vidncia Social f- INPS - sõbre es- ·uma dessas aberrações, que pomens faça. com que a atuação goyernamen-· 
rêsses prev!aenciários no INPS. tudos visando .dota.r o Instituto de de se!"lsibilidade não poderão ·jamais tal frustre: &. tentativa de g.mpos eco• 

Desejo repito, mais uma vez,. que o Farmácias que,; produzindo a maio- comoreender e alcançar: os importa.- nômicos de aviltarem o preço da cas­
Presidente do. Sindicato dos Bancos ria dos remédiqs, reduza ns despesas dore.s estrangeiros da castanha. m:t~ tanha, de destruirem patrunonios eco-- . 
do EstaQ.o do Rio, Senhor Sílvio Les~ dos segurados;· ' conmnados com· alguns exportadore:.: nômicos que mrnto .sxgnitJCam para 
Ea, revel<m .. se "1lt1:f lide: à altura. Ao Conselho1 Nacional do Abaste:- do J!~mazonn.s, sabendo que os produ~ meu Estado; que s. Ex~ náo consm ... 
Faço questão, neste moment-o, de elo- cimento -e Cia. Brasileira de Alimen- torc:3 não Mm condições financeiraS ta que êsses homens, batidos pelo cté­
gial' a sua brilhante atuação. tos COBAL _.:.. sôbre importoação e pata manter· um e~toque· a longo pra·· sânimo, pel&. desesperança e pela des-

V. Ex~ vai·me permitir agOra, se .. venda de, tedio mexicano, assunto l,zo, procuram· aviltar. o _preço, re- graça, abandonem o interiOI, já. c..:.m 
nhor· F~esidente, q-qe eu passe à fase que,_ aliãs,r.foi oPjeto aa discurso meu. 1 cus{).n_do-se a comprar na fôrça da sa- demidade demográfica_ que. chega a. 
rotineira· ct~· mihha. .atuação, sempre Ao Ministérip das Tra-nsportes - fra, nn fôrça: da .produção. ser inquietante, e faça com que O& õr-
q"!.le·est:ou ·j)resente no plenãrio, anun .. DNER- sôbre const~ção de pontes O Sr. José· Ermírio- Permite-me gãos governamentais,. intervenhm.-
cíando que enviei à Me.>a, hoje dois nos rios Babi e Amapá, 4 distrito de V.. Exa. uru aparte? com que os ba~cos oficiais comprem 
projetos, um dêles, relativamepte_ ~o Duque de cax~as, Estado do Rio de O SR.-: ARTHUR VIRGíLIO, - a safra •de castanha pelo preço jus-:-
USf) de órgãos e partes de cadáver. -JaHeiro; 1 - • Com mwto prazer. to. Se o fizer, se o Govêmo assim 
para finaHdad-e terapêutica. Ao Ministério dos~ Transportes - O S1. José_ Ermírio - Veja Vos.sa. proceder, .na hora em que os iillpor-

. ·E' um pr{Jjeto. diferente do que foi DNER -·sôbrf construção de viadu- Exce~él~cia, .Senador Arthur Virglliv: tadores e. exportadores sentirem qúe 
apresentado na Câmara dos Depu- to na Rodoviai Wasl1ipgton Luís, na a. ~nstnnha·, com seu alto. valor nu~ o Produto está protegido, está ampa_ 
tados· e também completamente di- entrad"a parao ! Campos Elíseos, em tritü·o e o seu alto '·alar vitamínlco, ra.do, a...c:seguro &Qo Senado. ass-eguro àS 
verso da m-t<m:agem encaminhada ~o Duque de cruqia.s, Estado do Rio de sofre essa depr~ciação por interêsses autoridades do aovêrnÓ - com a -ex-

. CorJgressu pelo Exmo. Senhor Prest-~Jar.eiro; 1 -· ~ . ;- de hon:ens. que não têm a®a, que periêricia qu-e' tenho doo problemas 
dente da · Repú.blica Porque enull!era Ao Ministério dos Transportes - h~ ttm amOr aos pais. &se produ- de ·minha t-erra, --e para lSSO, também, 
os ite.ns ,que foram estUdados em G,e- ~FF S.A. - !sôbre remodelaçãp das to, cor~hecido em todo ·O mundo comv invoco a· ma:.or.experiência, ainda, d() 

~ rneb1'a., numo\ reunião patrocinada pela estações ·ferr-oViárias de Gramacho e um dos maiores valôres alimentín:•.lZ nobr-e senarlor Alvaro· Maia - ~e­
ONU .. · E' <.uma eSpécie de .código\ C2ompos ElisOOs, em DUqu~ de Ca- devia ser estrutyrado. defendido 1e. guro qne êles irão pedir a exportação 
â.pr.Jvndo rii.• conclave que reuniu os xtas, F....stado .qo Rio de Janeiro; ,unht~,s e dentes, porque êle contem.1·i- e os daqui irão exportar por um pre­
mais renomado3 médicos, convoc.ados 'Ao Ministéno· dos Transportes - quez~J minerais, riquezas vitanúnica-5, ço justo que cçrmpen.se o trabalho pa:.. 
pelo Cons.e1ho da organização Inter .. RF1' S.A. - tóbre construção de l!:s- que ~{ um_ produto daquele padrã-:l triótico atmegac}o e horólco,- tanto dos 
nacional de Ciências Médicas órgão taçtío l'~crtoviária em São Bento. mu- pode ter e é um dos poucos no mun~ "P!Qdutori!s quanto dos castanh-eiros 
fiilado â l.JNESCó. Jtss.e código de- niOpio de D'-'que de· CaxiaS, Estado do R pc~uir. S.f ~sto exiSte, imagine .em brenha dos nã flore.sta. 
verá. ser obedecido p:elos médicos de do Rio ti e Jm-,.eiro; quar~flo hvermos outros produtos C\e o. Sr. Lino de Ma-ttos - Permlta-
todcs os pa.ises membros da ONU, Ao' Mlnistério dos Transportes men0r valo1· para exportat:'. V~i aco:~~ me V. EX-?> um aparte? 
vale dizer, pela 'totaliçiade dos países DNER .- sà!Jre paviinentação total tecer .o _me~l'n.o. Falta uma\~nentaçao , O SR.· AR'l'HUR VIRGíLIO -
d1> mundo iilclusive o Barsil. '· da o.ntlga est.rada para Paraíba do do C:u;vrerno para defender ·o prcduto:..- COm muito praze!'. 

' ... • .o. • A • _· , sul, até a. Igfreja de Nossa Senhora cont:-a ês~e3 interêsses alienigena.s em O Sr. Lino de Matt0 s . ....: As pala. 
_coruo aq~e1a. de1zb .. ~açao. nao tem 'da Piedade, .no muillcipio de Três n.o-3'5o Pa1s. vras oportunas cb v. Ex~. com li-

força de le-1 -não va1 o/!Ul nenhum Rios E~taao po Rio de Janeiro·· O 8Ft. ARTHUR VIRGíLIO - cença aqui do no.s.so emintnte l.Jd3r 
bairrismo, ro~s.n:e orgulho ~o V~! u:n - AÜ Ministé:rlio da Educação e 'cul- Obt'i.~êo a v. Exa. Isso de· fa~ é Senador AUrêUo Vianna, e-ias poà..em 
fluminense d:n·tgmdo / a., orgamza~ao tt;ra, sôbre q'riação de bancas exa- um'l. \'erdade. Veja v. Exa. o· qu? e ·devem s-er entendidas· como· uma. 
mundial dE' sallde, que é o médico minadoras . ,c-) antes para os exames est; o~.:OJ;rendo agora no Amazona.s~ manifestãção oficial do .Movimento 
Marcolino·Candu- ~rouxe êsses ele~ de suficiência! dos proiessõres do et;1- um hH·tclitro de castanha, com tôdas Democrá~i~o Bras(.~eir~. ·o MDl? não. 
mentos Pn.ra que, _ seJan:_ anexa-dos,, sit1o rnêdio r.. O E::;tado do Rio de Jé..- as despe>?a.s decorrente" de sua produ- faz opo~1ç_ao p-o-rql'le smta ·aJegna em 
como projete, ao do Govern-o, ou para neiro .t ç!io o<. merciaJização, estocagem fi~a ser opos1c1-an1sta, mas o faz pela ne­
que as at:tóridades, que nesta. Casa Ao 'Banco Çentral da República do ma:is <•U menos na base· de NCrS ~2.77. cessidade de fiscalizar os atos ·gov-er-

. po~s!l_m fala1 .a resp-eito, dêem a sua. Brasil, sõbr~ 1 legalidade do:;; cartões Pois ~f'm os exportadores estão qf-e- namentais. ~empt_e que o..: .~tos go .. 
opuuao. . . de crédito peSr:ml do Banco Andrade recct~. .. n um preço de. NCrS 10,00 ao~- vername!ltalS es,.ao de a,.o.do com 

O outro projeto que encaminhei à;. An•aud e BRADnosco· .._ na:-. fJes sabt!m. que esses proctutôre3 aquDJ qUe' nós entendemos que a~en ... 
Mesa é no sentido de tomar obriga- 1 "'""" ' , não ~"'Jdem continuar com a ca.stanh:,j, de ao interê.sse público, nó~ não n·e-
tório a Cl}locação bem ccmo. o. uso Sr. PreSidente~ ~sses os RssuntOS" estm:.&da sabem que· no desesnêro gamos .ap!au.so apoio, aos atos goV-er-
de cinto de· segur'ança. em veículos Q:te clesejavaf ,rersr:r n~ dia de hoje, .proc·1rarão salvar alguma COisa:, ~. nementais. 1!: O que v. riXa está !a­
fabricados e em ci~culação no País. D!3.:nte. da. d,etermmaçao de que es-:: cnt.iio, os exportadores. terminarão zendo neste instante, ao:> ,J'ecanhecer 
A justificaçáo é ampla e todos nós ses requerm1éntos, para o nndamen~ tenrlo um lucro maior mas às custao:; que réalm-ent~ c Ministério' do· Inte-
6S.bemos qu.::, hoje, é indispensável à to devido, d~vem sér lidos_..... da _tribu- de um terrível sacrificio para a regiã·J rior, no que diz r.e.sp-eitcf a esta, parti .. 
segurança. d€: quem dirige um c~nto, na e como quero a re?posta, tenho de e ~ometendo um ato _impatrJótico cularidade ~e cui_dar dos p;odutos d~ 
semelhante ao que se ust;t nos.av1ões. proceder desta ntane1ra, ~presentau- cont.n a Amazônia. castanha hnanclado_os, esrá agmdo 
Tal a-cessório dá, em casos de aciden- ~Jq, .descu!pa_;qaos ~neus.emmentes pa_~ St. Presiçlente, quem não sabe, b!m, e,dai os aplausos_de v. Ex~, qu~. 
tes nas rodovias, grande possibilidade res. po_r esta~ aqu1 lendo. um. assun~ quen~ ,não conhece 0 que é a ativi· sao ap!a-us?S n~os, sao ap.ausos do 
de s-obrevivênciá, não vindo a pessoa rot:ne1ro, m~ que a dfSPOSlção \'J- dat!~> ç_Jf um seringueiro, de um casta~ MDB. · . . . 
acidentada· a sofrer o impacto, comO gente C}:ige ~el~Pre que o taça. · nheiro, de um made!Jeiro na re-xtã'J O SR. ARTHUR VIRGíLIO -
-geralmente acontece p:rovo<:and-o o Eru o ·Qu~ t!nha a dizer, senhor nm~zódca não pode séquer imaginar E.<{ato. 
·choque para· a frent'e irande parte PrE:Sident~. ·Ur.~ufto ._be7nn o quanto de abnegação, debravura, de Inegàvelment~, assim ~~~..1ntec-~u e 
dos .acidentes relacionados em casos <Gilberto 1rarinha) ....:_ Tem a pala~ corage~ .. de altruismo se revestem e'!,. que amcta. naQo coru::::gm ~e; sec:·~-
dessa natureza. , S:: sen d A th v· 'li · essa-; ~bv1dades. _ . . t~tto, _tenho proclamado- .:s.-o _,a-

Sênhor r:;.,.esidente, quero dar conhe- H~~ o.;.r .. i ~ or r ur 1.rgr o. E'. o hom~ que vive perdido na r~as Yfzes- recDnheço e p!.oclamo a. 
elmento, a.ir.o.da, dos lnfalíveis reque- (Nao jo~ r~v1sto pcl_o or~IdOT) - sr:. Ilonfl·a, mmtas vêzes, levando mro- -:"V!-ftUde on~e ela. s.e -encontra, o. mé-
rimentos d€' informações que enviei Prestútnte, Srs. Seuadorés, as restrL ses sem falar com um ser· .. humano t1to onde ele pos~a ser achad_o. 
à Mesa que são os seguintes: ' ções rr,rime~tais imped~m que eu fale parl:l ac final dessa árdua e insaua Sem con~ec·er S. E.'{!)., r-eplto, ja-

'. . . . ·em__ h.:;·a cé.pa'ií de possibilitar u::na atlv!dade receber uma remuneracão mais troque1 uma palavra com o. se-
. Ao Mrnistert? das ~mas e Ener- dini!~ação das' minhas palavras. Etn de f<..mt'. E qUe, depois dêsse tr.aba- nhor Ministro_ Albuquerque Lima, na() 

g:a - Eletrobras - sobre _concorrên- verda:il, potlém, o que de3ejç, Sr. Pr>J- lhe todt:. -telmando em permanecer tu~ ao .soeu Minístérío, não prHendo i:-, 
c1a pUblica para c_onstruçao e mou- sidcvte nãolé o.preconicio do que VO•J na flmesta. persistindo em arrancar não pos..."<l deixar de reeonhece::.- a. 
tagem de ~;ubestaçao .. em Italva, Es- dizer. o q11e desejo é fazer com que as· riq:•ezas que a floresta o{erec.e, ~e atuação eficiente, patrióti.:a, proctutL 
tado do. R:~ _cte Jan.!.:.r?; A essar }Jalavras che~uem às autorida-: vê ft frente das manobiis do etzoisq.u va que ..... êste_}lustre M~l}!st.ro v-e~ ten-

Ao MmisLeno da .Agricultura, sobre des c,ompetentes,./despertar as autori- e 1a ambição.< do cp·o-ismo des_u_man=J. do na RegHw Amazomc~. _sena re­
doença que está atacando o -gado bo- dad~s pa1·a1 o drama que vive uma da wrbir-ão impat.riútir,a que preten · c~~sar a verdade. qu-e est_a qumt,g. das 
t?-no em Crunp.o Verde, ~o ~~nict- _regb.o do n}eu Estado e fazê-las s~n~ dem d~strnir o seu trabalho, qu~ qut! v:tSt~s de cada. um d-e !?.o.;, LS!o é, re-. 
:p10 de. ~am~~Cl, Estado do Rto, tir c q1.1e p9derá accntecer a essa re- rem 'Jllf'. êsses homens abandonem il c usar ~os grana-e;: beneficios que, d~-

Ao MmisteriO dos Transportes RP~F g!ã0 Sf prqv!d~ncias ~ediatas, enér~ regi&.c... por não .m~is terem ~nniliçó:'s rante a rur. ~estao -~:. Exa .. t-em le­
S.A. (E. F. CentraJ do Brasil) so- g1.:as-. urgenhssmms, nM forem adr1- de v~Ut~. suscenhve1s -je serem atvr!l Yf!-do para W..mha Reg.a.n. 
bre .despejo de ferrovtários apo~enta- tadás.- -- ; . . das. o Cr;.e tr:õ!,nsfotmaria aouUo ape o Sr; Alvaro Maia - ~ermite V. 
4os, residentes no Conjunto de San- · Tl·nh(l a fesperança· de que o apêb já é un' grande vazio num grande de- ExlJ. um aprate?. (Ass;entnnento dO 
ta Eugênia •. em Nova Iguaçu, no Es- quC; \'em do Amazonas e· que agor .. , sertr-. · , orador) - Venho pr-estar um depm ... 
tado do. RIO; . _ vou Ltansmitlr mereça acolhida, por. Sr. Pre..sid.ente não tenho corno mento às "Qa!avras d·õ:!.V. Exa. Ago;:a., 

Ao Ministério ·da Educaçao e Cul- qUP é1~ se dirigP. ao Ministro que ve.."'lt recmar o elogio ao Governo, pela· .n.a Opexal.:'ao Amazàn:a, f!lla-se mm-
tura, sôbre défi~it escolar· no Estado inegàveimeP.te- Prestando serviços a atl!açã~ do Ministério do Tnt-eri.or, sob t?.• _e com ~·azão, nos· vazios de~?J.gr~­
do Rio; -Am<:~~ônia, r·a um homem devotado a ·Tftr30· rl0 General .A1burn!-eroue J,~- hcos. O:!Dando aquêle telfltór:o 

Ao Ministério do Traballlo e Pre- àqurh ár.eS:.brasileira e que irrecusà. ma, o qual êste ano finanriou a sa- in:en.so, continental, surgem ê.<;.c:es va­
Vldên.cia Social - Instituto Na~ional velmer.te, t[àlvez tenha ~ido' o melhor fra de cas~anha, através d-o Bànco do zios d~mogt~ficos, e entr....>. ~e mo­
de Previdência SOcial ~ sôbre msta- Mi"'11strC1 db Interior que esta Nação BrasiL 111fnto, tambem usrgern te~üatJVas de 

· Jação de. ~a Agência do !NPS no já. U""":.·e o 1 Sr. General Albuquerqutj li: chegado o mmnento de c G:>vêr- ""'lllf'i.~ . .l}. ràr;.;_ o problema, encorni- . 
municipio de Pádua, Estado do Rio Lim? .. ' 1 no pros.seg-u:r, nã.o dígv c:-m urna ati- nhandq par~ lâ milhares de famillas 
de Janeiro; Tratr. -se,< Sr. Presidente, ·da safrn. vida de pnt.ernalista, não digo_ com uma norde.s.tinas .. Devo decla1·ar--- e V. 

· Ao Ministério da· Indústria e Co- de ca:-.i!inhk dêste ano. 65.000 hectolt- atuacão antieconômica, mas com alto Ex!.!- o sab-e - que temos. -e .qnero re-
'--.m~i'cio, sôbre restabelecimento das troh df ... astanha produzidas na re·-- sentido de preservar o :abor de ho- ferir-me apenas 'ao A~az-o::.:&s. t-~m~.s 

exports.ções d<!- café produzido em Mi- gtão tl.•) m~dio J...~ ... -l.)nas, ~.t.::.o ottl~ T-.Pn.!' r;1J·::! estão no' in~erior da Ama- -na;<; o;_: rr;€'1ws .. 11m müllã~ de ~1aly­
nas Gerais, Estado do Rio e Goiás, caC.gs naS f mãos u~s produtores/Sem zôn.ia.l afirmando _a sobenmnt nacio_ tantes, va.mo.s dtz.er,. tre~en~o~ mll .em 
através do põrto Fluminense de A11- -cap t:-kade financeira-. para manter nal sõbr·e a ár-ea. n:-o:!,•ztncl< Oivi.~a.$ Manaus e s2tecent.o! m:I 11l1 interior. 
gra dos Reis; · · 'êsse e~tÓq~e durante :r.ais um mês-, para a Na('á-o e qm não ondern ficar [i; . ê~~"s s.-otecentos mil __ no intP;rior, 

Ac Ministério das Comunicações - cor!'~ndc O risco de que. daaui a UU1 sujeito.s a0 jôg:o de in~"·<fi"''~-"'<> .rt"' r>Tl.l- nrmclp~Immt~ n::-s _egwe.~ da fron.­
- Cia. Telefân!ca Brasileira. - sObre mês. 25 ou mais por cento de tôda :\ po.s ecnnômicos que mcn::moltz:am oj te ira, sao ,,..erdader~oo;; .soldar. os flor-~c:-
~~ .DI!8 J!saçOes telefôn1cÓa en- prCX:!;c:..'i.o ~estar estragado, cons1de- com{·~·c~o do pro-1uto. ~ tais qu-e, cc:11 seu trabalh"l, sua r-eaç5.o 

j ~ \ 
' 
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e sua oo.ragem, "fixaram a mtegraçao mente poderão apOO.ercer. Sabem QS O Código Na.cional de Trânsito não 
· :PrabHeirã, ctetedendo o Bra.sl1 nas suas importadores e exportacto,·..:s, repito excluiu os veículos de propriedad::!s 
fronteiras assim como em tôcta parte. que os produtores nã·; poderão su_ oficiais, qu .. r as da União, quer dos 
.A respeito do panorama que V. Ex* po:rtar, por muito teinpo, a estoca- Estadcs otJ dos Municípios. 
traça, relativa.m~mte a castanha, devo gem. J!:les têm ccH,nproml.S~O..<> a sal- Entret::mto, scb a alegaçâo da ine­
diz~r que v-ar'.ficamos, de um ano a ctar, têm seus títulos a vencer, no xlsténc.r.:. de ve1bas orç::tm~ntárias, np 
esta part~. um sucessivo abandono banco, têm s-eus trabalhadores - que corrc11te ano de 19GB, o Govêrno, atra­
àaquela região, .em tudo qttaL.to é prO- preci.sam comer - a pagar. Então, vés de un. ato que considero irre­
dução. Primeiramente, Iêspeltando Emboxa o dezéspêto, f~lizmente, nào gul.ê.r, lsento~ dêste s€zuro os veículos 

natura:mente as situações ccunôm1cas, os t.enha Iacançado ainda - conforme oficiais. 1 
:toi: a queda da borracha sil'\•estr·~ ·que, declarou, na manhã de hoJe, no Aero- Os r2qiler.tr.entcs qur. estou encami· 
f~nheço, nâo poderia. oontmuar na- porto Santos Duniont, o porta-voz dos nhando a cHda um dos M:mstérios é 
q;.!el:::s preç-.,~. mais· deveria ssr am- produtores, ora no Rio de Janeiro - no s·ent!do ôe prücurar saber se, para 
paraQa. para manter o soldado, o ho- isto p<>derá acontecer, levando-os, en_ o e~;:ercício de 1939, cs Mm!stérios es­
weme que vive na floresta o senn- tão, a- venaer o produto. que- lhe.s tão cuidando da incllL5áo d~ Nrbas 
gu:; .. ro. l!.r:tào caiu a borracha. Sur- custou NCr$ 22,77 por Nc~s 10,00. próprias, a fim de que também cs 
gill · depois o prcí;ll-ema. da lUta., p·er- Deixando, assim, de atend~r aos seus carl'os ofir_:ifüs s::jam s~gurados .à se­
tur.bada pelas enchentes, e h1VOCO aqu~ ccmp!'om1~S-O& bancáJios colocam em melhanta d.•> q:.!e acont::ce com os 
o t:stemunh·o do nobre Senador J·ose nsc() o se'.l pequeno patnmõmo. O carros patt!cu!ares. . 

. Junho de 1968 2073 
= 

N.6' 357~58, .-enviada· pelo Ministro 
da Fazenda <AviEo n.Q GB-239, de 
14.a.GBJ; . 

N,? 4.63-68, envia·da pelo Ministro 
da Fazenda (Aviso n.Q GB-238, de 
14,6.6B;; 

N.<? 481-68, enviada pelo Ministro 
das Camun~carões CAviso- número 
GMC-402, de 17.6.68); 

N.0 .~·93 68, envia-da pelo Ministro 
dü Interim (Aviso n."' ESB-234, de 
14.6.68); 

D2 autnria do Se-nado-r Adalb::rto 
Sena: 

N.<? 493-68, enviada pelo Prefcit:> 
do D:strito Fed~ral (Aviso n.9 'i95, de 
17 .6.6SJ; 

. O SR. PRESIDlENTl>: 

(Gilbcrh Marinho) - Sõbrc a me .. 
sa ccmun1c·"·C::s q1:e vão ser Edas p2-
lo Sr. l.'l S:::cretário. 

São lir'!as as seguintes 

Ermirio, que estéve no Amazonas :ato unplirará tamb-ém, em gue .~sv formari.a sentido, nem a opinião 
n:1m::t. c.cm!SSâo da qual fiz ::-art-e exa- ab:lndon;;o uma' atividade qu-e dá, tam- publica. o Ct;mpl'e-znderia e n;,m con­
tamznte na época db enchente, du_ bém, div\.sn-& ao Brasil. corO.a1:.a. em que o particular fôss.? 
rante os prejuízos da juta. Portan- Sr. Presu'!epte e Srs. senadores, obrizado a .::egurar o seu carro, para 
to, a borracha, a jut.a, e ag-ora, a cas- ccnfio, mâ.rr uma v-ez, na atuação responder pl.'r possjveis desastres en­
tanlla - que é aceita na Ingl~terra, do Ministro Albuquerque Lima a quam quanto o rarro o-ficial nã:J. O desasA , Brasilia, 1& de junho de 19:13. 
no'i grand:s mer?ad.as cousum1dores( faÇ'O êste a.pêlo, pedindo a s.ua. at~n- tre pcd:! a::r.ntecer tanto com o parA 
cclhida com dificl.lldade pur aqu~la\cfu~ pam o fator urgência, para o fa.- ·ticular comç com o carro oií:cial. Senha.·· Pl'::siC;mte: 
g:nte que vive naqueles inter:or-es :or premência. 1l:st-e é probl<Jma. que Ass;m, se a vitima o é de um C:1rro T~nho a honra dz c:>mtmlcar a. 
braQcs. Po-rquZ: é exatrun;nt.e na fase terá de ser res::~Ivid::> dentro de um partícula- ser;J. res.sarcida, atravf.s dJ Vosza Exce1ência qu~ esta L:~p.ranr,:'l. 
invernosa em contim;:ação ao ver,ã:> mês, no. máximo~ scb pena de trans- sG,guro. No entant{), se a vítima o del:l:.er01 . rm .. !)cr a s'.lb:;titua:~:-> .:o 
óa t-.o:ac1Ja, que se VAt colh;!r a acas~ formar em tardfnlleinr a medid. fõr de carro dicial,. n?,o t~râ res-sar- ~c~rc S<;!ll1c1· s~~ad;;" Jcsa;"~ht :.jJ.­
tanha, saria, então, inter-es.!lante como Os bancos. .of!ciais - inclusive o cimento. tinho oeb nobre s~nbor ~:'"l~~i'lr 
se faz, às vê3<:".s, subordinassem o pre- Banco .do Bia-Sil, qu2 já finaciou a Sr. Presidente, embora numercsos Per-em:r. nmr na. com:ssão lVI.s:a d'l 
ço à situaçã:> d~ d~:(iculdad€ do pro_ prQdnção, a -ex-emplo do Banco da os requcrimzntos, pois são 20, um Con~:rPsw !=acional q:xe da~á pa'~"-:c::lr 
duto e da econO~Ia r~mant.e. Mas, Amazônia, poderá comprar sem qual- pare. cada Mjnistério-, sendo que ao sôbl.f' 0 Pn·jeto de- E""1en-ta à Ccns­
nada sa disse. Entao, mllhares de hO- quer risc-o .sem qualquer possibilida- Mi?ü&tério da Faz·end.a. . encaminho titr.::i('ão n.J 4, de 193'3 (CN>. 
mens investiram p-ela flore.sta, nesta de de prejruzo, a safra de castanha, dOJs, co11.fo:me os propnos ~queri- . Ap'!'01.<:it<; 8 oncrtun:dad= rara re­
fa.se invernosa., entre chuvas continua:;, gara.."ltindo o invesUment-o jâ feito e mentes exr. ·cam,,. ~stou ceito di! que. novar os protesfcs da ma;s aHa es­
par,t. colher a castanha. Conforme d1z oos&ibilitand<' o levantamento de uma cora êstes esclarecimsn_t-os.J retiro dos. tima e dJstlnta ca-nsjderR"'fo. _ 
V. Ex', temos lá, 70.DCq t.one)adas, barreira à ganância que pretendJ nobres o:olE'g.as e, p;inc1pa1ment~. d·e1 Líder _ S::>nador Aurélio lTtanna. 
e essas 70.000, toneladas tem ur.n-pr.e- aviltar o preç-o do produto. V. E::(~. a Impres::;aO"desfavo!áve~ ~e Brasilia -;.8 de junho de 1908 . 
ço vil, ca~ndo - mai.s ou m~nos, n~o E' o apêlo que -deixo, aqui, Senhor enca1mnnar eu, a cada Mmisterw. ' 
Ee!. bem - de 2~ e tant?S nnl cruzet- Pr-eski-ente, certo de que o esfôrço um requerimento do mesmo teor. A Senhor Presidente: 
ros para 10 mll cruze1ros. l!! como dêsses amaz-onenses dêsses caboclos e motivação f-stá explicada: ca-da Mi­
numa fras-e nordestina· ?U amazonen- dêsses nmd-e-itinos ~ 0 trabalho que rtlstério é por rr ... ;m alertado para que 
se - com a faca no pe1:x1: ''OU você vêm realizando, pelo Amazonas, pela cuidt:: das ELas ve~bas, a fim de· que, 
vend.e por Cr$ 10.000,00, ou está tudo Amazônia .p. também pelo Brasil, não no ano de 1-!59, não aconteça o que 
perdido". De modo que a.s palavras s-çri\ menosprezado; o Govêrno deterá acon.t~ce êste ano, isto é, sejam ex­
de V. Ex~ 1·epre.sentam, nt~sta hora, a ganilncia, deterá o egoismo, ampa~ cluídos os carrcs ot;cials do seguro 
uma defesa do Amazonas e da Ama- rando-os na sua atividade·-produtiva ób:'lll:J.tórjo por falta de verbas. 
zônia, uma defesa do BrasH. l!!, ma_is. e útil à Nação, não permitindo que <Muito bem,) 
ainda~ quando se fala em óperaçao s-e pratique-o crime já esboçado, que 
1\:-:.Hl.zoma -· e reco-nheç~ como !Odos será. Có'\lcr~tizarlo se medidas ,pr~n- COMPARECEI\[ IUAIS OS SENDO-

/ nós, os beneficios que hao de VIr - taS", imediatas, uiP,entíssimas não f-o- o RES SENADOR!!S: 
devemos acrescentar ~ue o Amazonas r-E'm tomadas. <Muito· bem. Palmas.) José Guiomard 
não é só terra perd1da, totalmente Milton Trn:dade 
aband-cnactr.. Nã-0 vamos, aqui recor- O SR. PRESIDENTE: Lobão a.a Silveira. 
dar capítulos históricos, ma..;; dev-emos (Gilberto Ma.rtnh-o\ _ Tem a pa- Setas.ti:\o~Archer 
sah~r que o Amazonas Já tinha sido lavra 0 sr. senador Bezerra Neto. Petrônio- Porte! a 
conquistad-O pelos nol'des:inos, pelos José ·cândido 
cablocos. que guardaram aquE'las fron- O SR. BEZERRA NETTO: Wilson Gonçalves 
teiras tôdas para o Brasil. NãO é jus- ·- Sr. Presid~nte, desist.o da palavra. Dinllrte Mariz 
to. portanto, que, numa ho_ra de ago- Manoel Ylllaça. 
11ia,- num d:rama como est~. sejam O SR. PRESIDENTE: Rui Palmeira 
a.quêles milhares de brasile•ros, de ca- Arnor. de Melo 

- boclos nordestinos abandonados à sua (Gil1Jert.c Marinho) - Tem a pala- Leandro Maciel 
1 j · omer vra o Sr. sénador Attílio Font,ana. sorte, simn)~smente pe o ógo c . - Lylton Costa 

clal, ou jôgo, enfim. da comerci_allza. O SR. ATTILIO FONTANA: Aloysio Q,t. Carvalho 
ção tla castanha. Meus cumpnmen- Sr, Ftesid-ente, desisto da. pala.vra. Eduaido Catalã-O 
t.os a V. Ex~. suas palavras repre- O sR. PRESIDENTE: / Josaphat Marinho 
sentam a defésâ. cabal de mli.hares, de Carlos Lmdembl}rg 
trab.a1hadores do Vale Amazônico. (Gilberto Marinho) - Tem a pala- Raul GiuberU 

vra o Sr. senador Fernando Cofrêa. , O SR. ARTHUR VIRG!LlO - Vascon::t:!os. Tõrrea 
Muito obflgado, Sr. S-enador Alvaro O SR. FERNANDO CORRtA: Mllt<Jn CanJ.pos 
Ma:a. o d·epoimento do nobre Col-ega Noguf'ira da Gama 
reveste-se ân.. maior Jmportância por- Sr. Presidente, desisto da palavra. Carvalho Pinto 
que, como disse ainda há 'i,!OUCO, V· () SR. PRESIDENTE: Armando Stornj 
Exa. é 'lm grande conhecedor dos Filinto Müller 
nD::;s.ns problemas, além de outra qua· (Gilberto Marinho) - Tem a pa- Ney Bragr.. 
)Jficacão n.mda: v. Exa. é homem lavra o Sr. Senador Lino de Mattos. Antônio Carlos 
do tn"terlot;..- é filho de desbravadores o SR. LINO QE 1\IATTOS: Guido MondJn 
do--R;o Madeira de um homem ~ de Dani-el Krieger 
uma mulhe·r qu esentiram tôda a fõr- <Não joi revisto pelo orador) - Se- Mem de Sá 

ê d á e nhor Presidente encaminhei a Vos-

Tenh•) a -honra de comunicar a 
Vo~sa Fxcelencia que esta L!deranc;a 
deliberou oropor a substituição do 
nobre senhOl Deputado Hamilton 
Prado pelo nobre Senhor Deputado 
Má riu de 1! breu. na C-omissão Mista 
do Ccnp;res~ Naclona.I qu-e dará pa· 
l'ecer sôl>Jf> o Projeto de Emenda à 
Constitm~ã... n.Q 4, de 1968 (CN). 

Apro"\'elt'> a oportvn!dade para· re­
nova:r os protestos da mais alta es­
tima e distinta consideração. 
Deputado Geraldo Freire, V!ce-Llder. 

Brasília, 18 d·e junho de 1968. 

Oficio n.Q 86-68. 

Senhor Presidente: 

Tenho a tlonra de comunicar a V. 
Exa. que o Senhor Deputado Cicero 
Deputado Geraldo Fretre, Vice-Líder. 
Dantas substituirá o Senhor Depu­
tado 1Iélio Gnrcia na Comisão Mis­
ta destinada a apreciar o Projeto de 
Emenda à Constituição n.Q 4-68, 
que dá nova redação ao caput 
do artigo 76 suprime os seus 
§§ 1.0 , 2,9 e 3,9; o art. 77 e os seus 
§§ V'. 2,Q f' 3.9, e dá no:va redação 
ao § '\. do art. 79 e ao art. 81 da 
C-Or.stituiçãJ} },edfral." 

Prevaleço-me do ens.ejo para rena· 
var a V, Exa. os protestos de minha 
mais a:ta estima e consld.eraçã.o, 
Erna.ni Stit11ro, Lider .da AR-ENA. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Gilaarto M•jrtnhO) - A Presidên· 
cia; acolh~ as substituiçxes solicitadas. 

O SR. PRESIDENTE: ça de r-esist neta e uma rea agr s- m Exa. vin~" Úquerimentos, pedindo O SR. PRESIDENTE, 
::iiYa, 1irrecu:;-àvelmente agressiva e que - ..,.. 
só poderi··~ ser conquistada por ho- informaçõfs nos Ministérios que in te- (Gilberto Ma.rinho) _ A Presldén~ ' (Gilber~o Martnho) ·- Sôbre a me-
mens e mulyheres bravos. gram o GoYêrno Federal. ci,a rec-ebeu resposta. nos seguintes s~ reque~Il!H'ntos de informações que 
OrgulhPn~o-nos diss-o- nós descen- A impl·essão é a de que vou provo- R:equerhp.entos de Informações: . V1t0 ser .laos pel~ Sr. 1.9 Secretário. 

d<E'-ntoe.s de norc!~t.inos, de portuguêses car, em cada um dêss-es Ministérios, De aut-on~ do Senador José Em· ~. 8 . 
~ r d' f t ress! r!n'o· ao lidos os seguintes .r> "" n r·os. ren amos a ag - um trabalho árduo a fim de serem 

v·"..,-ie da região e a conquistamos e dadas respostas às proposições que·· N.a. 143 .. 68, enviada pelo Ministro , Requeriment no 732 d 1968 
:::' ·r~tá plalltada, em p)eno trópico, estou encaminhando. Estou, entretan- da Faz.enda (Aviso n.9 GB-236, . de O • ' e . 

'~'"na s·elva, uma civili<':açã:> flo_ to, convenC'ido de que presto um ser- 14 ·6 · 68 >; Solicita do P d E e t' t é d r. -nte. · · · .. ê ·br De autoria do- Senador Líno de .. _ . 0 er ."C cu wo •. a rav s o 
"1T1pGe-se .. no- entanto, que seja: VlÇO a.e m~er .sse p~ lCO. M_attos: Mmtsterzo da Fazanda, m[ormaçães 

o-ll,ado o esfôrc:> dêsses h0mens. que Conforme é do conheciment-O de N.? 255-68, enviada p-elo Ministro sõbrE concurSf) de Flscals de. RPndas 
não se frustre· o trabalho hercúleo todos, o Código Na.cional de .Trân- da Fs.zE'nda (Aviso n.9 GB-237, de 14 Internas. 
{foe~3a gente indomável, devido "a ma- sito obriga fi. todos c-s- proprietários él·e junho de 1968); , 
nobra.c; na 'ganância, do lucro fácil, de veículos que os mantenham asse- N.'? 517-63, enviada pelo Ministro 
1m'1atriótic.o. arn'o~cioso. Porque é p-re.- gurados ('tmtra respon'sabilidades ci- das Minas e Energia (Aviso número 
cJ.<-amente i:;so. é exatamente isso qu.~ vis de t"<:rc+'-iro. Assim, na h~põtes-e GM-328, de 14.6.68); 
está acont-ecend·o nesta ho!'a. Trata- de. um acjdente, o seguro ,respond-e D(· autot:a do Senador Vasconcelos 
se de gCneros p-erecive~s, que fàcil- pelos danos causados. · Tõn-es: 

Autor: Sen. Mário Martins 

Soenhor Presidente, 

Requeir~. nÇt forma r~ginientaÍ. ~ejan.t 
presta(~ pelo P-ader Exec:utiyo! atr<tvtV' 
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do Ministério Ja Fazenda Jnformacõ;~Gabinete Civil, atr~vés da Prefeitura ào\ 6- Houve prejuízo, para a COBAL 
11rgentes sôbre os seguintes. itens: Otstrito Federal, as .seguintes iníormn~ nas transações, desde a .iraportação até 

l . Qua !a razão de não ter E!d ções: á venda do estoque parahzado? 
Qcc:dido, ainda, 0 ptacesso de nomeação 1 ..- Qual o núru~ro de ser:'id~r~s Gtll Sala c!as Sensões, etn lS de junho de 
de Agentes Fisc:ats aprovados em. cun~ ~c~mpõem o Qu<~dro de functonanos da 1968. - Sermdor Vasconcelos Tôrres. 
c:urso púOlico, realizado em , 1964:. c.on~ NOVACAP? . . . ·' 
forme processo nO} 9.661-68? 2 -Qual o número desses functon:t· • o 73 • d 1968 

,, Qual a razão de não ter sid" ain.lrios que servem"&qt.de órgão e que ::.Jo Requenmento-n· Q, e 
ela encaminhado à consideração do ;i,:~- servidores nomeados? Solicita co Poder Executivo~ através do 
celentissimo Senhor Presidente da ·Repú· 3 ...... Qual o n;tlmero dos que servem Mínistério d3 Agricttltura, informações 
bEca o processo n° 9.661~681 à NOVACAP sqb regime da CLT? sóbre doença que está atacando o gado 

3. Quantas vagas há na carreira de· 4 ...- Quantos .servidores te ma · • · · bovino em Campo Verde, no· mtuzicí) 
Auente Fiscal do fmpôsto de Consumo, NOVACAP, cej:lidos por requis1çci.o a pio de Ca~tbuci, Estado dO Ria. 
atual Rendas Internas e quantos çcncur~ outros órgãos do Govêrno? .- Em caso 
sados aprovados há? Esclarecer as ra- afirmativo, especificar os orgaos c..os _(Do Senador 'Vasconcelos Tôrres) 
:zõ:!s ·do seu não aproveitamento dté a quais estejam seryindo, quais .são os ~~o!J:- Senhor Presidente, 
presente data. vido'res e desde' quando cêlda um está 

4. Por que não foram adotadas pro~ 
vid.::•.:tdas pàta a r:orreção de erros e m~ 
justiças ocorridos na classificação dos 
candidatos apr-ovados no concurso pú~ 
blico realizado em 1964, conforme tJ·O­
clamado por ato publicado no D. O. 
de 1-11-67? Esê1arecer quando -,~rdo 
aproveitados os concursados ainda r:ão 
nomeados, bem como a demora 'lesse 
aproveitamento. 

Justificativa 

' O atual govê~no tem afirmado; .·epe· 
tidamente, sua disposição de executar o 
mais depres~a possível a reforma adrni­
nistrati~a, c·m todos os órgãos governa­
mentais. Maior empenho ;1firma· o gó­
vêrno estar colocando lia modernização 
dos órgãos arrecadadores e 'iscaliza(."b­
res da União, afirmando, sempre, a Ih:'· 

cessidade de pessoal habilitado para 21 

concretização de seus planos. '" 

prestando serviç~ fora da JJOVACAP. 
5 ,._ Quais os servidores da ...•.. 

NOV ACAP que'. emb,.)ta cedidos a oü~ 
tros órgãos, petccêKm vencimentos da 
!iOVACM? 

6 - Existem ~:ervidores· da ••.• , • 
NOV ACAP, a servh,,o das organizaç~s 
subsidiárias da ' Prefeitura do Distrito 
Federal? Em caso afirmativo, espedfi~ 
car os nomes dos mesmos, onde estãn 
prestando serviços, desde quando e •e 
continuam percebi-ndo vencunentos da 
NOVACAP. . 

' 
Sala das· Sessões, em 18 ·de junho d~ 

1968 . ,_. Senad(?r Adalberto Se na. 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder Exe­
cutivo, através do Ministério da Agri­
cultura, sé tem conhecimento de doença 
que atacou o gado bovino em Campo 
Verde, munícipio de Cambuci, no Estado 
do Rio, bem como quai:; as providên­
cias Visando ao respectivo diagnóstico 
e combate. 

S-ala das Sessões, em 18 de junho de 
1968. - Senador Vasconcelos T ôrres. 

Requerimento n~ 737, de 1968 . -
Solicita informações ao. Poder Executivo, 

através do Ministério das Comunica­
ções .,... Cia. Telefônica Brasileira -
sóbt'e demora nas ligaç'ões tele[ ônicas 
enfrcBrasilía e Niterói, Ji.atado do Rio. 

(Do Senador Vasconcelos Tõrres) 

Requerim~·nto n~ 734,
0 

de T968 
Solicita informD~ões ao Poder Exewtivu, 

através do B:arfco Central da República 
do Brasil, sôbre leg;;Jlidade do!i cartõe!i 
de crédito pe~soal do Banco Andl'ade Sr. Presidente, 

/~unho de 1968 

professõres do ensino médio no Estad~1 
do Rio de Janeiro. · · 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 
1968 •. -Senador Vasconcelos Tôrres,. 

REQU ERI'MENTO 
N~ 740, de 1968 

SOM.cita intorrna..:"'ÕeS ao Poder Exe~ 
cutivo ,através do .lWinisterio da In­
dús_tria e Comércio, sóbre restabe­
lecimento das exportações de cajtJ 
produzido em Minas Gerais, E:>ta­
do do Río e Goiás, através do POr­
to fluminense ,de Angra dos Reis. 

(DO SENADOR VASCONCELOS 
TORRES). 

\ 
Sen.'tor Presldeinte, . 

Na forma d~0 preceituação regt.­
mental vigente, l'\equeiro int\>rm-e o 
Poder Exec'llin, a::a·;t:.'l 1n· A·Ih1<S...; 
tério da Indústlia. e ComérciQ., que 
providências foram toma.<i'as visando 
o restal:!elecim-ento das exportações da 
café produzido em Minas Q~ais, Es­
tado do Rio e Goiás, atraVés ào pôrto 
fluminense de Angra dos Reis no 
equiValente a quinze por centO· do 
que rece o pôrto de Santos, uma 
v~z que o referido põ.rto fluminense 
está capacitado a oferecer vantagens~ 
aos -exportadores, 9 com isenção de 
impostos e taxas," inclusive d0 -lCM. 

Sala das Sessões, em 18 de junho 
de 1968, - Senador Vasconcellos 
Torres. 

REQUERIMENTO 
N~ 741, dá 1968 

Parece-nos, assim, de todo inexplica­
vel o não aproveitamento de elemeato~ 
que comprovaram sua capacida(le l.'m 
concurso púbh'c:o -realiza&:, em 1964, ain­
da mais que nunierosas são as vagas de­
correnteS do D~creto-lei 0 9 81, de 1966 
Não só assiste incontestável direito 4qU€. 
les que demonstraram sua aptidão em 
concurso pUblico de serem logo ~p::-o­
veitados para as vá.gas existentes, ·~omo 
também resultaria isso em estímulo a t!l~ 
dos que acorrem à convocação para f.irCS· 
tação::·di! concursos públicos. Infelizmen­
te, bastante freqüente tem sido, emre nó!>, 
o não aprovcitãmerlto de concursadus, 
com flagrante desrespeito à lei' e, ainda 
pior, lamentável' descrédito -para, nosso:. 
autoridades e as próprias institmçõe~. 
Não é apenà.s qtrestãç de direito ou de 
justiça o 'pronto aproveitamento\:!e r,_,u. 
cursados pa1a o ·p1·eenchimento de ôda5 
as vagas existentes na: respectiva carrei­
ra: essa uma conduta necessário ao hom 
nome do go~êrno e das instituições ·que · 
não podem ser objeto de descrédito. 

A d B "ArESCO N f d - · - · • 1 Solícita infof"'n1.11r•ões ao Poder Exe-rna11 e ~\ J... • a arma a prece1tuaçao regtmcnta J cu··t:i·o aú~';;i; do Ministêrio das 
(Do Senado~ Vasconcelos 1'ôrr\!s} vigente, requ:íro inf~r~e~~ Poder .. Exe- llfínas' e Energi'a.....!. Eletrobrás _ 

No caso a que ora aludimos. _1cresce 
a· ocorrência de falhes na classificaçãf, 
de candidatos realmente aprovadas, re­
conhecidos e proclamados pelas própl'1aS 
autoridades. Mais se impunha, portant0, 
o aprovéitamento daqueles que se tornl'l­
ram Vítimas das próprias autoridade~. 
numa reparat;:ão ao mal que lhes ioi, vo­
Iuntàriamente ou não, acarretado. Nada 
nos parece, assim, justificar a paraliza. 

· Ç~(), meses a fio, do processo para a n'J 
meação de concursados a que vimos aiu, 
dtndo,. ainda mais que repetidamen~e-as 
autoridades responsãvei~ têm afirmado 
]utar coin grande deficiência de pesso::ll 
habilitado à melhoria de nossa arreca-
dação. _ .. 

Sala das Sessões: em 18 de junho de 

Requerimento n~ 733, de .1968 
-~ '1968. - Senador Mário Martins. 

Senhor Presidente, 

Requeiro. na forma regimental. sejan1 
~!citadas ao Excelentissimo Senhor ,Mí.: 
~trQ Extraordinârio Para Assuntos do 

Sr. Presidrin.te, cutivo, atrayes do MI~tster1o ~a~ Comu- sôbre conccrrência públic!l para. 
nicações - Companhia Telefomca Bra~ construção e montagem de sub-es-

Na forma d~ vreceituação regunental sileira _ por que motivos as liga.;ões tação em Italva, Estado da Rio de 
vi~.rmte, requeirb infm·mc o Poder Exe- telefônicas entre Niterôi, Estado do Rio, Janeiro. -
cutiVo, através !do Banco Central daRe-· e Brasília, são feitas instantâneamente, e, (DQ SENADOR VASCONCELOS 
pública do Bra~il, se ~o legais os Cl:.ar- em caso inverso, isto é, de Brasília para TORRES) 
tões de crédito ,pessoal do Banco Artdra- Niterói as ligações demoram tanto, às 
de Arnaud e dó BRADESCO, que {:;;tão vêzes, até 1"~ horas? .....__ 
concorrendo cam os· do Diners Clube e Sala das Sessões, em 18 de junhà·de 
Rea!tur. 

1 
1965. ,....,. SCht>dor Vasconcelos Tôrres. 

Sàla das Se.f;sê:es, em 18 de junho de 
1968. ...- Senador -F asconcclo.s 1'ôrre1> 

I 

Requerimel)to n~ 735,, de 1968 

Sob'cita ao Poder Executivo, através do 
Conselho ~~~ional do Abasteciment.o e · 
C ia. Brastle,zra ie Alimentos - SO.· 
BAL - inf~rmações sõbce importação 
e venda· de 1feijão mexicauo. 

( Do Sena~or Vasconcelos 1'ôrres) 

Senhor .Pte,~idente, 
Requeiro, na for·'la da preceituação re­

gimental vigehte·, informe o Poder Exe­
cutivo, atravé~ do Conselho Nndonal do 
Abastecimento e Cia. Brasileira de Ali· 
mentes (CO~AL), sõbre o se~Juintc. 

Requerimento n~. 738, de' 1968 

Solicita ao Poder Executivo, afravJs- do 
Ministé-áo da Educação e Cultura, ;n­
formaçõe.'l sóbre deficit. escolar no Es. 
fado do Rio. 

(Do S.:nador Vasconcelos Tôrres) 

Senhor Presidente, 

Requeiro, na forma da preceitu-3çãv 
regimental vigente, informe o Poder Exe­
cutivo, através do M.inist.ério da Edu­
cação e Cultura, quais os resultados do 
levantamento do deficit escolar no Es­
tado do Rio, em que municípios foi r~a. 
lizado, quáls- os níveh; d~ ensino ~~ar­
dados, bem como as providências ü- s~-
rem tomadas. · 

Sala daE Sessões, em 18 de junho de 
1968 . ,_ Senador Vasconcelos T órres 

· 1 - Ao set efetuada a importa:t;ão de 
feijão do M~xicr sabiam o CONl\BE 
e a COBAL quais os .tipos que mais ser­
viri<:!.m para 6 consumo nactonal? 

2 _ Em Caso afirmativo ao item an· Re,queriniento n9 739, de 1968 
terior, por qt0, depoiS de rlÇJiS anos, torí SoliéÚa informações 110 Poder. Executivo, 
nou~se necesSãria a venda de enorme através do Ministério da Educação e 
quantidade d~ feijão importado, por ser Cultura. sóbre criaçlío de bancas PXa-

de pouca' ac~itação! ... minadoras volantés para os exames de 

Senhor Presidente, 
Na fonna da· preceituãção regimen­

tal Vigente, requeiro informe o Poder 
·h"'Xecutivo, através do Ministério cta:s 
Minas e Energia - Eletrobrás - o 
seguinté: 

1) Se já foi feita a. concorrência. 
pública para construçã-O e montagem 
de sub-estação em ItsJva, Estaõ'o dG 
Rio de Janeiro. ~ 

2) com reft?rtD.cia _ao problema da, 
.capacidade d nsub-estação, dize;:· qual 
será a sua. classe e qifal · linl:\a de 
trantmissão de energia .pa,ssará a lhe 
alim'entar. 

Sala das SeSsões, em 18 de junho 
~~rr;;~a. Senado\ Va;concellos 

REQUERI\Y'ENTO 
N9 742, de 1968 

Solicita. informações ao Poder Exe­
cutivo, através do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social 
Inst:tuto Naci'J7Wl de Previdência 
Social - sôbre instalação-de umct 
Agência: do INPS no município de 
Pâdua, Estado do _R:io ~e Janeiro. 

<DO SENADqR VASCONCELOS 

Senhor Presidénte, • 
TORRES). 

3 Q ) ' ) d t I d suficiência. dos pro[essôres do ensino - ua 1 <? tota e one a as ;;g')ra Na fon.'Ila. da. prece:tuação regimen-
d ã H méd,·o r1o Estado do Rio de /anei-co. vendi as pata exportaç o pnra a o- ta! vigent~. requeiro informe 0 Poder 

landa, bem como o valor da vrnda? (Do Senador Va:conc~loS Tôrres) · Exec-utivo, através. do Ministérb do 
. I Sr _ Presidente, Trabalho e Previdência Social - Ins-

1 ,....,. Qual ,o valor das importaçõe:>. t•:n tituto Naci.oilal de P:.:-evidênc;a Social 
dólpres, o triodO Je p<1gamento, as !les- .Na forma dp pieceituação regimental - quando será feita a instalação de 
pe$as de tratisporte, d". armazenamento? · vigente, reque-iro informe 0 Poder Exe-luma Agênc;a do IN?S no munici_oio 

5 ,_. Qua]1· 0 total d? toneladas impor~ cutivo, através do M1nistério da Educa-~à~ Pádua., E~tado do R10 de Janetro. 
tadas de caRa tioo de feijão, quais as cão e ,Çultura, se está programada a Sala das Sessões, em 18 de jlU1hO 
respectivas ~uantidades vendidas no !!1er- 1 criação de bancas examinado:as volan- de 1968. Senador Vasconcelos 
cada nacional ~ respectivos valores? l tes para os exames de sufíctêncra dos Torres. 

. ~ I 



R:::G!U2Rii\:1ErjTQ 
N9 744, de 1968 

Senhor Presfdente, 

ReqU:!iro, nos ·têrmos da prece1tua­
çã.o regimental vigente, informe o PO.: 
rler Executivo, atrm•és do Ministério 
dos Transportes - .RFF S. A. (E. F. 
Central do Br.a.sm - quais os mo­
tives e em que dispositivos legais se 
a.rriir.ou a EFCB para requerer <> des­
pêjo de ferroviáriDs aposentados que 
residem em casas do Conjunto de 
Santa Eugênia, em No\•a I~uaçu, Es­
tado do Rio, de sua propriedade. 

Sala- das Se<:sões. em 18 d~ junho 
de 1968. - Senador Vasconcellos 
Tor.~es, 

REQUERIMENTO 
N~ 745, de 1968 

S.:-nhor Presi::!entP, 

Na fcrma úà preceituc.ção- r~nimen­
tal vigente, rcquei'i'l) in~orm~ I) Poder 
Exccutlvl), a.tmvts d., Ministéro dos 
Transportes - DNER-- se já foi 
tomaàf!, provid~nci-Es Yieando a. cons­
trução de duas pentes sObre o'i ··ior; 
Babi e Amitpá, no 4(1 d:.Strito de Du­
que de Càxa.:.S._ ltsJa::lo l'h Rio de Ja­
neiro, a fim de possbiilitar o es:oa­
mrnto da prod.u"ã"' a'1;:-;co'a. 

Sala das Sessões, em 18 de junho 
de r>rs. Senador Vasconcelos 
Torres. / -

D!ÃIUO DO COfi:CRESSO !1!!-<CIONAL 

REQUERII\irENTO 
N~ 749, de 1 ?fiB. I 

N9 753, de 1968 

REQUERIMENTO 
N~ 754, de 1 SSS 

Senhor Prç.sidente: 

R:queiro, na forma R~~imeut .11, 
seja enc~m-.!t."laci.o a::. Exm::>. Senr.or 
Minis',ro . fl:l. F&zenda o s:guint-e pe­
dido d.:! mtcrmações: . Ir S2nhor PrEsidente: -

Solicita infcrmações ao Pod~r Ere- R . 
cu.rro g:L•'Jvés d~ Ministério d,03 :xj,'H'iro,. na !arma R~~imental, ~9 Quais as providtnciçC qu2- estão 
1 •1·.~;sPvrt~s· _ DNER _:...... sóbre pa~ ~2}a. c~cam:nhaà.o ~:> .Exmo. S:~hor sendo tomada.s por ~ss~ Minlstério, n~ 
vimcntacão total da anliga cs-'rada ... \'r13lstlo d~ Aeron3ut1ca o s~gumte sentido de sustar as importações d.a 
para Pám1 ba do Sul, ~Ü ci Igreja pel;doQde .mformaç?es: formicidas dos Estados Unidos, e:n 
de Nossa "'enhora da Piedade no · . u.ais ?S v·~ rores estimados por prejuízo -d~ls firmas que op-eram nêsse 
1uunieipk ·de~ Três R~os, Es!ad:l do:~ss:~ Mu::s~é .. ::o, t:a.r~ pagamento, por ramo, estabHecidas no Etsàdo de Sfio. 
Rio de .Tnneiro. · I orgao, · .1:> ex~rcíc:o d0 1969, dO se- Pauio? , 

gur =' com;n:.ISÓrl<? de resp-onsabilidade 2° <~u~J o montante ds toneladas 
(DO SENt.DOR VASCONCELQS :civil, de nt>flrd('l com o que determina de formicxca~ importado daquele ::País 

TORRESJ 1 lo Decreto-! e~ n? 73 de 1966. regula-I pelo Estado cte São Paulo, de janeiro 
S-enl1.{';l' Pres:~ente: mentado >Je!(lo Decreto nlf 6L86"i· de 7lde 1967 até a pres~nte data, desti-

;Je r':e::-embru de 1967? nacto ao co:=r.bate à "atta caniguara"? 
Na _fcr:mt da pl:ec:oi.tuação reg!m2n~ · 2° Foram aquêles valôres incluidosj Sala _das Sessões. ta de junho de 

tal Vlge-nte, reque:ro mforme o Poder. na proposta orçamentária dêsse MJ- 1968. - Senador Ltno de Mattos. , 

) 
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'Junho de 1968 

REQUERIMENTO 
N~ 758, de 1968 

Senhor !:'Yt-sidente: 
Requeir·~. na forma Regimental, 

seja enc<~JPíllhado ao ~xmo. Senhor 
Minis~~o da Fazenda. o seguinte p-eh 
Oido de infnmações: 

1 (_> Quais os valores estimados por 
ésse Minist ~no, para pagamento, .por 
órgáo, 1w exercício de 1969, do seh 
guro co:ilptilsório de r-esponsabilid~de 
civil. de acórdo com ... o que determma. 
o Decreto-Lei n9 73 de 1969, regula­
mentado p.eH· Decreto ·no 61.867 de 7 
de dezembro ç.e 1967 ? 

29 F'oram aquêles valores incluídos 
na proposh~ orçamentária ·dêsse Mi­
nistétio, mns .. o próximo exercicio ·fi-
nanceiro? . 

Sala C:.as Sessões, -18 de junho de 
1968. - Senador Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N~ 759, de 1968 

. Senbor f'rrsid~nte: 

Requeilo, na forma RegiÍ:p.ental, 
seja encrun~11hado ao Exmo. Senhor 
Ministro do lnterlor o sêguinte peditlo 
de informa.~óes: . 

19 Quais cs · valôres estimad<Js por 
êsse Míuistét'io, para pagamento, por 
órgão, n:> exercício de 1969, do se­
guro compulsório de responsabilidade 
civil, de a .... r,):do com o que determina 
o Decreto-! ,fi n9 73 de 1966, reguln.­
mentado pe;.ç Decreto n9 61.867 de 7 
de dezem tiro de 1967 ? 

2° Foram aquêles valõres incluidos 
na propost:. m·ç_amentária dêsse Mi­
nistério, pa.r"~ o próximo exercício fi-
nanceiro? • 
~ala dD.s Sessões, 18 de junhó de 

-1968. - 8{':::-ador Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
Nç 760, de 1968 

Ministro das Minas e Energia o ~ nistro das Relações Exteri.:>res () se-
guinte peàido de. jnformações: guinte Pedido de infOrmações: 

19 Quais os v~lo:tes estimados r;Dl" 1'1 Quats os valõres esu-rnartos por 
êsse Ministério, para pagamento, pol' êSse Mlnistério, para pag::unento, por 
órgão, no exercício de 1969, do se· órgão, no exercício de 196!l, do seguro 
guro compuls&-io: de responsabilidade compulsório de responsabilitlade civil, 
civil, de acó:tdo Oom o que d·etermina de acõrdo com o que determin.'l. o De~ 
o Decrel{"-Lel n9; 73 de 1966, regulah creto.-lei n9 73-66, regulamenta-do pelo 
me:ntadc• pe'!.-o. DScreto n9 61.867 de 7 Decreto 61.867 de 7 de dezembro de 
de dezembr-o de 1967 ?,. , 1967? 

29 Foram aquêles valores incluídos 2'1 Foram aquêle.& va-Iôres 1nrluíctos 
n~ p~posta· orçám_e~tárja dês?t:: M~~ na prop-osta orçamentária dêsse Mi­
lliste:r~o, para o 'proximO exeTCJCto fi·, nistério, para o próximo exercício fi-
nanceu~ ?- lnanceH'o? · 

Sala à.as SessQe.:t, 18 de junho de ~ · 
1968. - senadot Lino de Mattos. Sak'L d•as ,SEssões, 18 de juuho de 

1968. - Senador Lin'o de Mattos •. 

São lidos os . J. seguintes 

Projeto ele Ls·í do Senado 
N9 66, de 1968 · 

Torna obrigatório a colocação, bena. 
como o 'USO, de cintos de .seguran­
ça, nos veículos fabricados e em 
circutaçlio no pais. 

<DO SENADOR VASCONCELOS 
TORRES) 

o Congr<'sso N~cional decreta: 

REQUERIMENTO 
N9 76~, de 1968 

. Art. l,Q _E' obrigatória a colocaçãG_. 
pelos !abr1rantes, de cintos de segu­
·rança, r!os veículos fabricados no 

REQUERIMENTO Brasil, 

N!? 767, de 1968 Parágrafo umco. Nos veículos em 
Senhm: Presid~nt.e: Cii'çulaçâo no PaíS, à data da publi ... 
Requeil-o, na • forma Regnnantal 1 sr · Presidente caçãO desta lei, a coioeação do cinto 

seja encammha4:o ao Exmo. Senhor Reque1ro, na forma Regimental, .se_ de seg~ranç2 .. deyerá ser :feita pelos 
Mmistro do Planejamento o segmme ja encaminhado ao Ex:mo. 61'. Minis~ I respectlvcs proprietários. 
p-edido de informações: ~ro"'da !3a~de o seguinte pedido cte in~ _ Art~ 2.9. A importação e a exporta ... 

1" De quantà.s unidades residen~ íOr~açoes. ~ .. _ , . .. ç:"o de veJCulos .sOmente serão permi ... 
ciais se co'Tlpõerr). as superquadras nns ~-1-) "~u~ts_ Q!i ,:valores estun~d.os poA tldas obsnado 0 disposto nesta le~ 
304 e 307 ·.1 Discriminar o nlli"Uero ~se Mmtsterio, para p.a.game.1to, por Art. 3.9 A inooo.ervã.ncia. do dispos ... 
d-e q·uartes c e cf!:da a.pa.rtamento. orgãO,' no. exerciclo de 196~! ~o seg_u~_o to nos artigos 1.9, "Caput",""e 2_o acar .. 

2º Qn&ntas ;e quais as unidad~s comp~lsór10 de responsabilidade c1vll, ret:n{\ ao infrator ult d SO% 
r·Esidencia!s dessas superquadras que de acõrclo com -o que determina o De- ( . .. t uma m a ~ .. 0 

ainda. não forarh compromissadas? crete-lei nº 73-66, regulilmentado pelo ~mquen a ~.?.r cento) do salán?-ml-
3Q Quais os •motivos da retenção, Decret{) 61 867 de 7 de clezetnbro d~ nrmo da le,mo, J)Or veiculo fbr1cado. 

Pela CODERRA8. de unidades resi~ 1967? . . . importad>J ou exportador, oom o cinto 
" de segurança. · 

d:~ciais' mtegrant~s ?~ referida~ s~: . 2() Foram aquêles ·vàlôres incluído! 
IJ:~.quadras,_ quando- e1.1stem. f~~cwn,1 na proposta orçamentária dêsse Mi- Pàrágr&.fo único. O não cumpri .. 
rios fedem1s, l_ota~os em Bras1~1a, :a~ n:i,Stério, para 0 próximo ·exercício fi- rr:ento do. dlsposto no parâgrafo Uni· 
rentes de habitqçao e que satlsfaz-m nanoeíro·, co do art1gc 15', acarretará ao infra .. 
tc.ctas a.s exigêhcias impostas · por · tor uma mul~a de um salári<r-minuno 
edital pam a a-nuisição das referidas ( s.;\13. das sesSões, 18 de jwho d·~ ·cta: região, Em c::~.so 'de reincUência, 
unidades t%!denc:ais? -1963. - Senador Lino de Mattos. alem da. :rr.ulta, será apreendido o 

Sala das Ses;iõrs, 18 de junho de veículo. 
1968. - Senador Lino de Mattos. REQUERIMENTO Al't 4' O Gr E t' d I . . .. upo . xecu tvo a n-. 

REQUERiMENTO 
N' 764, ·de 1968 

Nq 768, de 1968 dústrm Mecânica, do Ministério da. 

Sr. Presidente 
Requeiro, na forma Regimental, se-

.sr. Presidente 

" Indústria e Comémio especificará o 
cinto . de segurança ~ · gue trata o 
artigo l.Q e fiscalizará o cumprimento 
pelos fabricantes, desta lei. ' 

• ja encaminhado ao Exmo. s:·. Minis-
Requeiro, na forma Reg1m'Tltai: ~e- 1 tro do_ 'Trabalho_ e pr~vidência._ Social 

SenhQr Prtsídente: ja encaminhado ao Exmo. Sr. Mmw- o segumte pedido de 1nformaçoee.: 
Fieq;leiro, na· forma Regimental, t~o do Pla.neja~;n~-o 0 seg1.1lnte pe-) F' Quais os Va!ôres estimad-:>s por 

seja encatnif'hado ao ~xmo. Senhor dtdo de mtorma,.,t::~:- lesse Millistêrio, par.a. pagamen1o, po:õ 

Art. 5.0 Esta lei entra e-m vigor na. 
d~ta ~~- sua PUblicação. revogadas as 
dispos1çoes em contrário. 

Uin!stro da Justiça o seguinte p.e- Está ês.se Minis~ério fazendo incluir órgáo, n 0 _ exercicio d~ 1969, do .<;eguro 
dido d11 i:nf&rmações: na proposta 0rçamentâria vam o exer 1 compl!l.S:õrw de responsabilidade civil, 

19 Quais os vaJóres e.:;timados por Cicio financeiro' de 1969, em t~dos os de acordo com o que determina o De­
fisse Minist-fno, para pagamento, por órgMs suborctmactos à Admlmstraçao ereto-lei n<.J 73-6ü, regulament'3.du pek~ 
órgãC>, ·no exercicio de 1969, do se- Federal, <lS rechr1ms néces3ál'l'\S pitra Dfcreto 61.867 de 7. de d~zerr111ro de 
~n compulsôrio de responsabilidade o cumnrimento, elo que determina o 1967? 
l:ivil, dP- ncôrdo com o que determina DecretÔ-lei n9 73-66, regulam.?:ntado 2o F . ~. . .~ , 
o Decret~ ·L-{>I n9 73 de 1966, regula- pelo Decreto n9: fH. 867 de 7 tle ·iezem_ , · oram aqueles v~..l~tes ~:'"~ ... lu~d?~ 
mentad.1 pt;k Decreto n9 ~ 61.867 de 7 bro de 1967, que instituiu 0 seguro Pl~ p;.oposta orçam.entana de.,~ e. M:­
de dez-embro de 1.967? · ::ompulsôrio de responsabilidade civil,~~~~~~\~C..fara 0 proximo exercu:Io fl-

20 Foram aquêles valôres incluídos pelo qual, os veiculas oficiais deveru 1· ·· · 
n~ F:oposta orçam . .e~tária dês~~ M~- t·lmb:m ser as~egu:6dos? . ~aJa ct.::ts Sessões,. 18·-,.de. ]"unbo de 
nistén.o, pau:. o prox1mo exeTcic:o fi- S , ct 8.,~~- 18 d 1,. h d _908. - :ienador Lino de~,M'ati"os, 
nance1r0 ? a..a as ~-oes._ e .m o E , 

Sala das eessões, 18 de junho de _1968. senador Lmo de I!·Iattos.-
t96;J. - E~tr:ador Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N9 761, de-1968 

REQ~ERIMENTO 
N9 765, de 1 SS8 

sr. Pre:o:idente 

REQUERIMENTO 
N9' 769, de-1968 

sr. Pr-esidente 
Heque!ro, na forma Regiment.al, se­

la ancanün11ado ao Exmo. Sr. J'I.Iínis­
Lro dcs Transportes o s.egumte pediác­
ae informações_: 

Senhor Presid~nte: Requeiro, na. torma Regimental, se_ 
R-equeiro, na forma· Regimemal, Ja encaminhad~ ao _Exmo. Sr Jl{"rHs­

seja. encamJ:r.-ha-do ao Exmo. senhor tro do Plane.~amento o seguir1t'J pect1d<' 
Minist'·o da Marinha 0 seguinte pe~ de infonnações.: ' 19 QUais <Js valôres estimados po!' 
dido de mf-."nnações: _19 Quais os• valôres estim-actoo por esse Ministério, para pag·lm'.mto, por 

19 Quais os va'í)res estimados por esse Mmistériq, · par.1 pá.garnento, por orguo, no exercicio de 1969. do ~egurO 
êsse Min:.stüio, para pagamento, )or órgáo no exercicio de 1969 do seg:uro '.<Jmpl_!l~Or1o de l:E'.SPDllEubm~ade <'iVil, 
Ó 

- , d 69 ..:~ ' ~ · .. · '· ;l,. a.e acordo cem o quê'determma o De-rgao, no e:r.ercimo e 19 , uo se- comp~kono d~ 'responsablll~a<t8 C.dl, ereto-lei 9 7 "=~_66 r"'gulamen~ado pelo 
guro compu!.sório de responsabilidade de acordo CQm o que determ1~1n o De- 1 f' re ~ ... • ~ ' c, . 
Civil, d'J acô!T:o com ·o que determina ereto-lei n'? 7::1+-6:l. regulamentadt> pelu- ~6~'.1 ~:) n. 61.1!67 de 7 de dezc.mno ar-
o Decret~-Lf.i n"' 73 de 1966, regula- Decreto GL8E7 de 7 de dezembro d" · 
menta.ctv _J}e1

(> D€creto n\l 61.867 de 7 1967~ - , -2'·' Fo· am ·aquêles valôres fncluidos 
de àt>Zf'mbao de 1961? 0 F t_ , 1 ~ ... 11.-ct,..- na' prcp-esta_orçamentúria deso;e 1\r-'-1"' 

2l For.a~n aquêles valôres incl!!:1os 2· .Jram aqueles v': ~res ~nc~ul """ n1stér~o. pou:a 0 próximo ~it~rcirio fi­

Sala das '2essõe;- Senad0•: 
cancelos Torres. 

Justificação 

v as~ 

' ', 

Um do!:ls deveres d-a Estado é z.ela.r 
pela seguranç_a Q.os cidadãos. 

.As&im, após verificarmos que. dia. 
a dia} aument-a o número de acid-entes 
de trânsito e que a ausência nvs Yei .. 
culos, de n:.<-.po-sitivos que p;otejam o 
automobilista.. concorre para que mui­
tos dêsses a~identes sejam fatais, 
apres.en~amo~ este projeto. 

O uso àt. cinto de s'eguranca é ne­
ce.ssário come. Primeira '!Jl"<JV'ç.ãt}, den~ 
tro de um conjunto de medidas vis­
sandc a p1·oporc:onar segurança àquê ... 
Ies. qu? dirigem no tráfego cttda vez 
maB a€nso das cidades e estradas. 

E'n d!versos paises que procuraram 
resolver~ o problema o cinto de segu­
t'ança é obrigatório. 

Devemos seguir tão 'Smuta-o: exemplo. 
Nossas lndústrras ainda nã-o se dect~ 
diram a incluir nos seus modelo&Jos 
dispositivos mais elementares de se .. 
gvrança Portanto torna~se necessa.~ 
ria a présença d~ Estado forçando~ 
as a se pr('ócupa'rem com a prot-eçã~J 
ao automobi:ista. 

na proncsta orcamentária dêsse Mi- n~ proposta q-rramei?-t_aria de:..~ IV J- nanceno? 
nistério: pru·-:, 0 ·próximo exercicio fí- n

0
1ste?r10, p1ra p exerctCIO. fm::mce1ro de 

nanceiro ? L 69 . 

·Nossa fwta a.tuai de veículos em 
s~us diversos tipos, ascende a, ~pro­
xmmdameiít.e, d'ois milhões. Tambérit 
êstes de\'fm ser dotados de Cintos de 
s-egurança, cabendo então a seus 

S.:'l!a da<> Sessões, 18 de junho de propri-etáric,~ o dev~r de..tolo~$.-los. 
1968. - Senador Lino de Ma"!ios. 

0 
, Sala dh~ Eessões, 18 de Junho de Sala d~s Sf;S:cões. ·18 de .iut.h0 d~ 

1968. SB.nador Lino de Mattos. l963. - sen~dor IAno de 1~11ttos. 

REQUERIMENTO 
N9 762, de 1968 

~enl1or Prfsid-ente: 
RNrLIAm, na forma Regimental. 

seh encammhado ao . Exmo. Senhor 

I 
REQUlRlMENTO 
N9 165, a'e 1'9&8 

' sr·. Presicteilite 
Requejr0. nJ;l f·mma Reo:ime:t::at. ~e­

Ja- encaminl1ado a. Exmo. Sr. Mi­
l 

s carro~ Importados nã.o são do· 
O sn.. PREStO ENTE: tados de cintos. Visando evitar dis .. 

1 (Gilberto Marinho) _ os requeri- 1 ar~dade no· trato, deseja~~s q?e o 
mmtcs ~erâo pubncadrs e, em seguf: .. ex-;n:portador tenha pa.rtJcipaçao na 
ia, di'spartlados pela Presidência. solt.ç~o d? pro~lema. O_~ expot'ta.cto..-

, . res <ambem devem envtar ao exte-
o_ SR. PRESIDENTE (Gilberto rior veiculr-.-; dotados de dispositivo 

Mar~1!ho) - St:bre a mesa pr-ojet-os de Elglmu.:t,.a, o cinto, visto que nào 
dr l<>J q_:;e ,-ã.o ser lidos pelo S-enhol' I devemos tlc5e-.iar. para o prôximo, aqui· 
1.c S2cretárto. . Io que não desejamos para nds. 
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Projeto ne Lei do Senado 
Nq 67, de· 1968 

Dispõe sôbre uso de órgãos e partes 
de cadáver para jinaltdade tera~ 

putica. 
(DO SR. VASCONCELOS 
. TORRES) 

o Congresso Nacional decreta: 
.Art. 1.~ O uso gratuito, para fina­

lidade teravêutica, do corpo, total ou 
rsarcialm~nte, ~rã. pt?.tmitida nos têr­
mos desta lei. 

Art. 2.9 A extirpação, conforme o 
artigo anterior, deverá ser precedida 
Ce prova irrefutável de morte. 

§ !.'? A declaração de óbito sera. 
precedida de exame que compro-ve a 
cessação total e irreversível das :fun­
ções cerebrais, e que se baseará em: 

I - perda de todo o sentido do 
ambient.e; . 
li - debilidade total dos ·mUsculos; 
III - <ietenção espontânea da res­

piração; 
IV - cvJapso da pressão sangüí­

nea no momento em que deixar de ser 
mantida artificialmente; 

V - trft~,tado absolutamente linear 
no encefalógrafoo 

§ 2.9 O atestado de óbito será. subs­
crito por 3 (três) médicos • 

§ 3.0 A €Xtirpação de órgão ou par .. 
te com finalidade de transplante de­
verá ser precedida. de exame que 
comprove o perfeito estado do mesmo. 

Ar-t. 3,9 A permissão para o apro-
''eltament(), referido no artigo V' 
desta lei, efetivar-se-á mediante 
cumprimem o de um à da~s..- exigências 
~eguintes : · 

Art. 35' A permissão para o apro­
veitamento, referido no artigo 1.9 des­
ta lei, eJetivar-se-á mediante cumpri­
mento de uma das exigências se­
~:·uintes: 

I - doação por manifestação ex­
pressa da vontade do dOador, não re­
v.c:?;ada. até sua morte; 

li -- pe~a manifestação da vonta .. 
de, através de seus responsá.veis, p01 
instrum.fn~o público, quando se tratar 
d~ dcado!·es incapazrs e de ~nalfa­
b>;;tos; 

JII - por autorização escrita (!{) 
cônjuge, nã.o separado, do co:npl­

nheir!l' ou companheira há. mais de 
cinco anos, f', sucessivamente, de des­
ce:tdent-es, ascendentes e colaterais 
present~s, c.u- d,as corporações civis ou 
religiosas, Tesponsáveis pelo destino 
dos despojüs. 

Patágrato únic-o. Em caso de doa­
dnr que nRo tiver cumprido o esta­
be-lecido no n.0 I, dêste artigo, e nao 
t-endo, na lüralidade, algum dos pa­
ren~es reft";dos no n.9 lii poderá o 
Diretor do Instituto Univei-sitário ou 
do Hot:pita: autorizar a extirpação .. 

Art._ 4.!! P.. extírpação e o trans­
plante- de tecidos, órgãos ou parte.::: 
d-e cadáv2r tõmente poderâo ser rea­
lizadm ~or médico de notória capa­
cjda12 léL·rúca, em 1nstituiçõ:;s pitb!l­
cas oJ pa~tJculares, reconhecidamen­
te c~pacitae!as e auwrizadas p:;]o 
Ccns~lhr> F<!o~ral d-e Medicina. 

§ l.'J A equipe médica incumbida da 
c-p€J:af_'áo ~·!ns+.ara, obrigatàriamente, 
de ci! urgiõ·~~ imunologistas e neuro­
logista;;,. a:tn; de outrcs que se fize­
rem n:cessários. 

~ 2.17 u tra~splante sOmente será. 
re<.oJ:zad') w,! {. pac:ente não tiver pos­
s!biliCadz al;uma de melhorar :1tra­
v5:; ee tr11.~.am~nto médico ou outra 
a-;.âc f'ti'Ú"':C:;ca. 

Art 5.0 ·Os Dirtores de Institutos 
Vnivtrsttár;os e dos Hospitais devem 
csrwm:·An· ao Diretor da Saúde pú­
bllca do Estado. Território ou Dis­
t:ito F2det"a!, quais os enfermos que 
e.spGntâneamente se propUseram a fa­

_zzr as d•"acões, poste morten, de seus 
tecidos ou órgãos, com destino a 
transplant~ ou estudos, e o nome das 
p~ssoas ou instituições cont:ernpladas. 

Art. 6.'"' Feita a extirpação, o ca­
dãver s~rá condignamente rec-ompos­

. to e entre9."u~ a'Js responsáveis, para 
o st1"-;tõt<lirt:::to. 

Parágr&i.J único. Em cas-o dE doa- Constam, ainda, dos §§ 1.0 e 2_.9 cjol D<!~\."1lição subtm,ão ou oc:.~:t,r1v 0_·, 
do\' de parcos recursos :t :.--:.anCeirns o s.n:ge: i.•, no.:; quais ê felt~ a ex1gên · cadáver: ' ~ .. 
sepultamento- devera. ser custeado cia_d7 ser a operação feita por .. es~ Art. 211. Destruir. w:,!;, 1;,- ou çt•] .. 
pelas pesso~s ou in:>títuições contem .. r;t:cia!Istas, no caso <lS c1rurgtoes, , d. 1 • 
piadas, ou pelo Instituto de . Previ.. lmunclogistas e neurologistas e de tar cada ver ou P<:_rtc e_. e· . 
déncia, quando se tratar de seu se- sOmente se efetuar o t~ansnlante s~ Pena - reclusao. Ó: um <1 t~d 1.J~, 
gurado. •'não houver possibilidade aiguma de e multa de quinhentos mil r:.s d 1t· 

Art. 7.9 Não havendo cumpatibili~ me!hcrar &t"avés de tra~amento mé· contos de réis. 
d.a.de, a destinação a determinada. dico o:u (J-Utra açâ:J cirtr:t-.. a" o es~ ................................ . 
pessoa pod-erá, a critélio do médico .. ta do da ;;;a Lide d-0 paciente vü.to que, ....................•• o •••....... 
chef-e da Instituiç_ãQ, sr transferida conforme dec-lalação. d:::s ni.~dic-os que Art. 360. Ressnlvada a L~a-~!._; :,, l''> ... 

paro. outr9 recept.or, em que se vert- C:;'parec2ra~ à clta(,.~ r:mn~ao do ór· •pedcll sõbre oS crimes cont.-a 0 ('"; J.~J.~ 
fique aqt[e~a condição. gao da UNESCO, cs transplant-es, . . ·cl· 1 1 . 

Art. '3.11 Os Diretores das institui .. são, ainde. operaçõçs de exc~pcional em, a segurança e a mtegn ,;:.~ . J cs~ 
ções hospitalares ou Institutos Uni ... risco, cujos resultaC:cs não são, por ta do e contra a guarda c o (>:JJIJ ·t :JO da 
versitários onde .se realizem as ex- enquanto, srguros em s:nLdQ algum.'' "'>onnr:"J.ia popular, o." crimes d~ im:·m:~n"a 
tirpações de órgãos ou teéidos de ca- Outro~ detalhes, do asp:::c~o social, e os de falência. os de responsabH J., !c 
dãver, com finalidade terapêutica, são a posslbilidade do companhe1ro do Presidente da Repüblica c ,:0 .. (),> ... 
remeterão, ao fim de cada ano, ao ou companheira, quand.o tiver mais vernadores ou intervento:-e:.. e 0 , · .. r!:n··s 
Conselho Feaeral de Medicma, os re- de cinco Pr.os d-e Vida em comum, militares~ revogám-se as d.sr'·J~ ~:-õ~·> E.tn 
latórios dos atos cirúrgicos relativos poder\:!m dar a aut.or~zação para ser cont .. 

0 
· 

a essas extirpações, bem como os re- realizado o aprcveitam::!nto de órgão A'tan 
3
·61 ~ C d 

sultSidos dessas operações. ou partes do corp::;; o direlto c::m~ r · · c.-ste ó :go l'.Jt .1.:1 ··m 
Art. 95' A~ despesas com as extir- teri-do ao Diretor cio Instituto Uni~ .. igOJ· no dia 1v de janei;o de 1342. 

pações e transplantes serão custea~ versitário ou do Hos!,":ital para au~ Rio ele Janeiro, 7 de deze:nb:-o d~ ! 1);ll; 
das m~ fo:·ma determinada pelare~ torizar o apn•veitamcnto J•em caso 119? da Independência e 52' tl.:t R.·p.1-
gulamentaç!io desta 1e1. . de doado; que náo ti·;er cumprido o blica. - Getúlio Vargu.s ..- F .. vH•.,v:> 

ne~f;·l;i0 'c.!fig~Zriâgs aiyícit~P~:!~ ~i~~~~~~.0 r~0 1~~:1fda~~~t-ea1:~~~10do~ Cam."os. 
vistos nos arts. 121, § 3.0 , 211 e 212, parentes referidos no n,9 III <ar~ LEI N·• 4.280 ,..... DE 6 D:~ ~:ov;~-~-I ... 
do Código Penal, sem prejuízo de tig:J 3.9, parágrato unicoJ: e, final- BRO .-:'E 1963 
outras sanções que, no caso, se apli- ment~. a ri;::>ponsabiLdadê das pess:::aa 
carem. ou instituirões contempladas ou pe~ Dispõ_e ~ôbte a e::t.':'p:;:.;o de ,ir-

Art. 11. O Cons~lho Federal de lo Instituto de Previdc.nc:a em caso gão ou tecido de pessoa }<Lc.r.:,l. 
Medicina s-erá o órgão fiscalizador da de seu seg11rado, para fazer o se~'.Il- F b c " 1 
"xecuça·o de-ta 1, 1·• t t d "d d d aço sa er que o ongr,:os:-o L ül.-, 1.~t ""' ~ amen o e oa or e parccs recar~ d p d 

Art. 12o O Poder Executivo regula- sos financriros." ecretou c o i'_csi ente <:,, Hepl-l:)';c..l 
mentará o disposto nesta lei, no prazo l sancionou, nos têrmos do § 2 ', J,J clr· 
de 60 (sersenta) dins, a partir da LEGISLAÇÃO CITL1DA tigo 70. da Constilúir,;Zo P.::cl~·.ai, .:. c-li, 
data de sU<\ publicação. DECRETO-LEI N~ 2.848 .......- DE ? DE Aura Moura Andrade, PrC"s:d .. mt.: C: o ::.r~ 

Art. 13. Ficam revogadas -a Lel DEZEMBRO DE l9·i0 nado Fçderal, p;omulÇJo, d~ ;wj·du ._vta 
n.'? 4.280, de 6 de nov-embro de 1963, C p 0 dispOsto no x 1~ do m2~:nliJ <~.t·g;::~. ,L1 

dem · ,... · ~ t · · ódigo cnal Y e tl.IS vl.SPOSJÇoes em ccn rano. Consutui(ão, a seguinte Lei: 
Art. 14~ Esta lei entra em vigor t. • •• ... • o• · ... -: ...... · ......... ·o • · • A 19 p· ~·· "t"d . .. • ~ -:c 

na data ct.e sua publicação. 1 ••••••••••. o ...........•...•.....• •+ rt. d ~ pum .. il 3 e.,t .. n.ll,.:o 
Sala das Se_ssões _ senad-or Va.s- ....... 

1

1-crt<:s I! cadavcr para Lns d::- ct ms-
concelos Tortes. PARTE ESP ..... ~IAL plante, desde q~e o de cw.r~ t.:-nhc~ c.'ei· 

Justtjicatwa rfruLo 1 ,xa~o autor:zaçi:lo C"scr,ta. m1. que nao 
r.- haja oposrçdo por parte do tOllill\J<'" ou 

O progresso da ciência levou a m€~ Dos Cm<K~s co.'1t:a a Pc.>>oa dos par<.'ntes até o ::;eg mdo ÇJ ,1u, 1 ,1 de 
dlCma a um desenvolvimento capaz de CAPITULO 1 c01porações reltg.osas oa C.\ s r,·~~)(JII~ 
efetuar o transplante de corações, fl~ .savris pelo drst,no dos d:-spo;o .. 
ga-dos, pãnc1·eas e rins, além de ou- Dos Cr· " ;:) t V·d p 1' 
tras partes do corpo humano fazen- lm .. s c n :íl d 

1 a nrâgrafo único. 'e:~o o 1,'\',nt .. .,, ;'{,) 
do, assim, reavivar a chama' da es- Homicidio simples ...- Art. 121. l\L\· do ô::gJ.o o.Lt tec~do d::.rt.•l<-.~1."1 ~~ , .Is-

perança de cura em milhões d~ p 3r- tar alguém: plantação, o cadáver será cl~Y t! ·, -·~ d·t· 
tadores de males dêsses órgãos, aos do~ c cond.gn<:~mente rc-co~'"?O-~:o. 
quais resetava apenas o desenlace Pena ..- rcdus~o. de .«.:-is u vinte <no~. Art. 2"1 A cxtirpal:;Ja c!: G: .. :,1s r,:tr· 
final • _ Caso de diminuição· de pcn<:~: tes do cadt1ver, que n::"'J ~e:.~1:1 o t:l:l''-':-\, 

Poda-se considerar, entretanto es- § l? s2 0 ancnt~ comete 0 crime ;m- ôevCtá ser cspecífi .... d,t n" . ·!u'.l 1n -n:J 
tar em fase de experiências o tfans- ~ d L 1 t pelido por motivo de relevante valor ~o- a execução desta ei ba·:."' ... !l p~~o f:Jt•.-
p an ·e detalrmns órgãos, mlas, t~l c:>- cJ·al ou Jnoral ou <ob o dom,·n;o de '"n fedo Poder Execnt:vo c r~::. -. ~:., .·• .o 
mo acon -eceu com a co ocaça9 de 7 · w • -. - -

partes das rtérias e veias, cuja~ope- lenta emoção, logo em seguida <1 mjustn Ministro da Sm.idc-. 
rações r::ão rotineiras atua' mente, cte- p::ovocação da vítima, 0 Juiz pod~ re- Art. 3" Par<J que se reo'.:~ ( L'.ll.Jucr 
·re~se -estimt.1ar os pioneiros e os es- duzir n perm de um sexto a um têrç.>. extlrpação de ó:gão ou rç·t.: c'J :<'d..Í· 
tudiosos. Homicídio qualificado: · ver, é mister que est<i'"ja pi'O\':-'clJ. ri.? r.·a· 

Assim, rarale~amente ltf'l estimulo §~2 (' Se 0 homicid:o é cometido: l ne:ra cabal, a mork ated-d.l ~~.,· 1 ,),rt'-
rMerido, deva~se. concf'd:=.r iaciHdades I ........ mediante paga o:J p~o:ness:t àej tor do Hospital onde se deu 0 ób~to 0 u 
e Jeg'['..lidade :~~ra 4ue ntliJ .seja a t!- · b 1 
ênc!a tolllimt em ~eu cam~nho pm recompensa; ou por out.-0 motivo torp>.:. por seus su stitut~s eÇJais. 
ob::.~t.-culos da lei, 11 ....- por motivo futil; Art. 49 A exttrpar:-ão pn:·<t f.;.,] J..::d.:. 

ImruLha-se o ·•!Jerfelçco;.nento le- III ...- com emprêgo d 2 venC":-to, fogo, tcrapi!uti~. aut01·:zada n:!sta L?i. ô !'~~ 
?,i»l no r.Sõ\.\nto. :\'!uito be"n andou o 1 explosivo, asfixia, tortu;a ou Jtttro .llcio clerã ser realiz;>da _em In~t-tutq I h:, ;::·si ... 
~xeccUvo p!·epar~nj_o um p.::_ojeto e,insidioso Oú cruel, ou de lrJa- pu::.~>a rr-l1.1rio ou em ~ ... o:,; n:-c,-h;-·c~) ~mo 
c:n.ndo-lhe pH:fcre~JCla. e rr.p1dez :1'0 sultar perigo ..:onmm· idõneo pelo 1\-lhistro d~ Saúd.:- 0 ·1 .:~:!os 
r-ro;ess~nH'!Jtr.~ ~~~flSlatlvo. ~ . IV ,...- à traição.' cle emhosc<lda, ou s~cretârios da S:Júde, com ãp:ova.,_;i.) dus 

}E. tre,_a~1tf~ •U. am-!hei a l1 DS.:>O 'e! mediante dissimulnçEio ou outro recurso Govew;:~do,.es do-; F-~;-c\o; ("'" T ·•·· ·):·.cs 
a guns c:e1a.ues aue co.oc9. :sm !T'81<:. d p f "t d D' t 't p d 1 
perto- àa perfeiÇão e ·at,.ua1ida-de. · que dificulte ou torne impo::.si\•el a Jdc- ou c- r~ e1 o -~ .s r; o :o :>-~~ • _ 

Alguns _t;urç:-i.ta::-a após o .mcam!!1l'a· s<t do ofendido; A~t. 5 Os J?Jre~o .. es d.•<>_ ~ns .. :•c·_o.·s 
mento ci;J -pn•Jeto ao Legisla ti-ro e V _. para assegurar a execu.;cto, a ltos.PJtalnres o\1 .m:t tutos U 1 v.~rs·t i nus 
SUIJ hp:ectaçâ? o;.ela ..... á~)J?..ar do.:; ocultação, a impunidade ou ,.1 ,-ttagrm de '.mde se realb.'m f,_, c-xt;rpa~6rs --1~· ór· 
Dep_uwa•x:. Sao resulta!~tes de um outro crime. 1â:os ou tecido de cadóve:-, C'"lm ri,, di~ 
código ft_\Jl'O\'ftdo tm reumao tntre r>s Pena_,_ reclusão, de doz.:: a :r•n·~a 'dade terapêutiC"a, remeterão. rro fü 11 1"c 
mais renomados. tnédicos, -"..1' 'o!"''~nL anos. cada ano. ao Departamento "'\!acion.al d~ 
convocados pelo Conselho da Organi~ SaUde Pública, oc; rE'lató:-~ 0~ d~'; at~'" ,:~~ 
zar;ão Inte1~aciona• de C:êr:~·Jas Mé· Homicídio culposo: "-
dicas, Ól'6~0 filiado:. à UNESCO. Bs~ § 3" Se o homit:idio é culposo: ,..úrgicos relativos n C'ssn<: C'xti~paçúes, 
t3 códi.r;:::r -de ~·t:~·f, f~r obed~cldo pel.r .. 1 Pena ,....... .detenção, de itm 1:1 três mos. :l!lll como o~ result;: ~ JS d~:-sat; Op('r:tÇÕt'S. 
méd:1 os C. r todos os países m-embro"' Art. 6? A clone.: 5o da nmte o~'lânk::t 
da ONU. yalc d'?er, p~la. ii ~alidarJ. Aumento de pena: d extirpot' só poderá ser fcit<1 tT pcsc;na 
dos países do tuuncto, mclusive 0 § 4'' No homitidio culposo, a r ,,a ê dcterminnd:~. ou a instituição ,dôrH"D, 
BrasiL o.umentada de um têrço, se o crime rc- r1nrovada e reconhzcida pelo S•:-crd<:lrio 

Estão cmr~;ubslanciados nos §~ 1.9 e sultn de inobservância de regra '1cni.:a da Saúde do E~tado c pelo G~wcmacbr 
3 9 do artigc 2.9. Reforça-se· nesses de profissão, arte ou oficio, ou se o :.Igr'n· ')11 Prefeito do D'strifo ·F(?deral. 
parágrafos a. necessidath- de m.edidal' ta- deiXa de -prestar imediato socorro 5 A t 7"~ ·o D' d I 
que t:stab~lect.m a tt::tlva morte, rne·- r . s l,(lr-'>res e t,._tituto~ 
diante :~ma ~érie de dad(l.'i q:le CV'TI vitima, não procura diminuir. as :onse- Uni\'Crsitârio.~ f' do~ Hoso'ta:s d:·vem co~ 
provam es'-;,r, realmente, m:n·~D 0 nl'O· qüências do seu élto. ou foge p3r3 ... v:hr municar, ao Diretor da· SaUde Públic,l, 
v~v€1 doa~.vl'. · -...Exige-se, també!n o prisão em flagrante. • ~emanalmente, qtmis os enfermos que cs .. 
n~rfeiLv ~>st a do do órgã-:> ou p:l!'te a 

1 
...... • ..... ~ • ..................... "I 'JO!!tàileamcntr. se P:-o!Jus,.ram n fa~er 

ser Üôim:plantada. ,t·· ...• · .. •.··• ..•••• o .. •o o. oo••oo. ·•· as doações, post modem, de seus tecidos 
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ou órgdos, com destino a transplan~e. e O SR. EURIÇO REZENDE: do .título Cfllnbia,tque éle, na essência; nent~s)ttrista.S con-servo~ a xe_v,Ta t~., 
·o nome das (nstituições, ou pcss:!_a" con- sr. Pres!oim~e. pe1o a palavra; é devois de assfOado, quando se sa- Lei J.8J, e estas uetcrmm.ações Mi:J · 
templi!das. .. . (G1lherto Matinho) - Tem a pala·· be OU€' acima dn .fatura que fica em abat!(1;madf'.s pol:> substituH\·o. emh•>-

Art. so A e-xtirpação deve ser efe~ vr~. o nobre ~ehador Eurico Rezende. 'poQ.t.r Co cm:.nprad'or, imohili2iada. na ta procure retificar tal poiição c.:-r11 

d d f 
- · 1 f lt 

1
· possP. do oor~'lprador, muito mais ím- o mO<',, pel r df 

tua a e pre ercncm pe.o acu a tvo ctt· O SR. EUR~CO REZENDE: portlli:ite é a, duplicata que. por isso gundG..... 
0 ~a re ;:;:e 

0 
ar_tir::J :oe. 

c:arrcgado .do transplante e quando pos· se t·hama ·título conjugado O" d'~ A · d 
· s!vel na presença dos médicos que n.te"sA (Para. encamfn1z.ar a votacão) - St• "" '"' nc...·ssa emen a conjuga. sé-com OlL 

· Presidente, trata-se ''VI'dent'emente, d·"' cm'•Pnto conjugndc. tra Q't.e nltcrn o ar!Jcr,_(} sc~ü1~. 
taram o óbito. Só é perinitidÇ~. utna ex~ - ~ O •rt 1 9 do su"·"t t' .-.. · - o..v mat~rb da mh,ior jmportância. En- • .,_ · · ~w u wo - e ti. •.;om? está o r..rt. 1.9 terüm,os :JUC 
tlrpação em cada Caçláve'r, devenW evi~ cenarla ontem a discuSsão e adiada. a f·stE' ~rti!:[O a,rcsentei cmend~ para alter.n a cm,enda. Qa. noYa leJ, seria. 
:tar~se mutila,..ões ou dissecações não &b~ t · a. 'IUal (hanu a atenção do S~n~do - •la "t·"'~a 1 i ób · .. vo açào como 1V. Exa .. anunciou, poc d _ ., ·· e. s r.c em1ssão de fatura. 
solutamcntc neceSsárias. falto;~. de quorum, apareceram para ('clf!ra: Nu er.t~nto, os {lftigos ~uir:.tes tra-

ArL 9? As despesas crun a extitp~ ... efeit~:_~ de form.Uhçã() em térmos .1e "Art. l.l" Em. todo contrato .1e tam f":1Inu,denternente mais da du.pli-
Ção ou· o ttansplant~. fixadas_ em cada -emet:'l.l:ls. algulhas ic~éia.s e sugestõ~s compra e vE'nda mercantil- entre ç~t:1, ()-- quft.' .rnoa.tra. Wfl p:rcvD.!êm:i,"' 
easo, .pelo Diretor· da Saúde Pública, st>~ que, na· qualidJ:l.d.e de ·Relator, consi- pt.,rt-es domiciliadas no territórío sobre. a ~ropria_ ·fatura.. De f;ú:o ·.esta. 
r~o custeadas pelo ·interess.:•do, ou !:l<'lQ der·· úteis pelO seu espírito de cola~ ·brasileiro: com prazo não inferior COlll(l Ef lD10bilu;n... n~ posse do. cc;.r... 
Minist€rfo dn Saüde, quando-

0 
recebedor bora(.t:o. ·' · a 30 (trinta) dias, contado da da t>ra?-~·' al:l\'',ela $er.\tt'- O seu destino :Je 

Nf'...S.!,.S.S condições, "iremos ori_entar a ta da entreg~ ou despacho das 1ndtyldt~alidade dinàmica d:l viC'a C:1 
"de: em:êrto fõr reconheddamt"nte. P''br'e:.. votattlo no se~ti.do da acolhida do mrrcado:rias, 0 vendedor e~trairú indvstna -e .do comércio. . ' 

Art. 10 .. E~ta ,~ entrará ·em vigor substitGtivo que, aprovado nQs tênnos a :-especttva fatura paar apre~ -· Pp.rfc.': que a incrvação do rc>da~é 
~a data de s~<'! puBlicação, revogada3 as do HP~imento.!pi·ovocará. amanhã, um stntaçáo ao comprado!." _des!:arével Q.a fntura. com n n:ssinutn ... 
disPosições eni contrário: segurt(}o turno 1e, com êle, a·o12ortun1~ No fneu modo de entender ri.. pa ra ~~;.... CQmprad~r. tira \tm tO;nto ? 

Brasília, em 6 de novembro de 1963; da.d.•,~: novr.. __ ~ta,pa da discuss:~, c-om rcc-2ndo no caput do art. ~~e~ên: lJ:rCS~lc Q.a~dll:l!~cats.~ Ml).s isto é O.i.F 
a -P p,entaçaq de emendas. cia à duplicat•, e co~,o neste mes·mu t~o caso. uma novidade, aU.e pode atê 

1429 da lndependênci3 e 75' da :lt:)Ú· "" •• 'Vil" ~~!aplicar o t1ireito pcstcrior de re-
blicã. _ Auro ·Moura Andrade ,....... Pre.. Em.fio, c votn da trut.ioria. .scrã no- e.rt l\. nOs dep:lramos com a novida..· tregar ?U remeter a ê.ste. n fetura .. P. • 

sidente do Senado Federal. sentióc de ap~ol'·ação do substitutiv.:l, de iue-rida no § 2.9, .O chamaô.o ro-.. res~Lva duplicata, qi;e êste·lhe- ce: 
•. Jlt. .... ...,tr.unique~ êste esauema ao em\~ davé Ct1 {atura, ·que é <~evolviqo --w c_:s.fl. dn aceite ~"~,.Q <'n"1nradàv. 

o SR. PRESIDENTE:. ,.. nent~ Senador Aurélio Vianil.a e crei'J venflt:dor com n assinatura do com- o--com a nova r-:*lacã'l datf:t· a.a m:tigo . 

(
Gll!JC'rto- Marinho) · :...__ Os proJetos que a. tsse reppeito, o entevdim~:nto pratio~. com essa inova~ão temos que i-, ~~ndel!lo3" .qu.e E~ -cst.lib<!'e(~e I) ~,~r-

podf·r·ã ser un4.nime .. (.il:ttsito bem!) o ~rcreto q\ter retirar ,sem re!erêncl.1. tla.Q. ... 1ro Sl.Stfm{:l. dn <:"el'ntin"' .. "·· ~~ c'u 
lides ., ãc. à publicação e, em se<'"'Ui.na, expr1 ~~·a n" A t 1' 1 p!' t d · "' - ' ...,. "~ 

1 

-~ '-'~ o SR.' PRE,;:Il>ENTE·. • .:.., "' r · . a e a, a IDlpor~ 1ca a e a fatura · · 
seré.o distribuídos às Comissões· com~ 'i' t~nci~ que tem a d~plicata. E. asS1J!1, O ~!-·. 2." d-1~- ~bstitutívo- cntõâ·~ 
petell1es. <Gilberto Ík!Jlt~nhof'- Em vota- -0::. .s ... nadr~~. ,f:J::JUmdo _a ;regra VI- não teria. mais rszão c"' 5"'"" 'volt -,A • 

O SR. PRESIDENTE: .ção o o:ubstitutlvo. ger"'t~ que está no subst-ituti'yo apro.... lo, pru:a ô plcn~rl-:Jo dêle~ to;'1ãr <:o"n·~~-
vadr. I ela Câmara, que está no prQ,. i;;ill~ilto-: ' -1·--

(Gilterto Marinho) - !!á. ainda. O SR. BE~HRA NETO: jeto õ:·uviado pelo Gov.êzn() e q11e. es·. u 
-projeto de resolução da Comissão Di- _ F!:. Preside"te, para enc:::.minhar :l tá._ na Lei 18'/, _ofer~o uma tedação Att. 2?- No,._ ato d-a ~missão d:l. 
retoní, cuja leittna será feita pelo vot!tC'~c,. . ; . ,_ a_? Ctzl'Ut do Art. l.ç. nos 'Se!IUintes fatur&, del~ poderá set cxtra!drc. · 
Sr. 1 ç S:etretári:J. te.rm.cF>. usando expressão mais sim. uma 9UJ?heata. para circulação · 

E' l!ido 
0 

seguiri.te ~ O :.SR. PRE~IDENTE: ple-s· da Lei n.o 187: c~mo. efeltO" oomercial, não s~nà..o 
{G itberto Miarinho) · - admitida quaiCtuer 0

11tra esn"'ne 
Piojeto de RGsblução la"\o'1:·a o Senador Be&erra ~~Tio; P~~~ - _l.lrt. 15' Nas vendas mercantis :J. de titulo· de ·crédit; ~.~ara. da-

N
o 4" d 196 enc!'lminh&r a: vot:lçãÕ. t.~azo. · · cumen~ar o saque do ~ vend~~:tor 
· ::>, e 8 .l - c .... r.:t est~ expressão "nas vendas pel~. Irnportâncif\. faturada ao· 

· O SR. BE.triE:XRA NETO:. me,.Nn~tis .a, prazo", substitui todu~ ccrnpracWr · '' 
EXO''UTC!, a pedido, Amphrísio Lessa. R.íbeir~.;. Redator de Anais e DO- C?a)a encflminhar a -rotc;ção) aquêle }Jalavreado que· constitui 0 

.. A n~sso V(lr, há contrad!cão 110 a-r-
eamentos Parlamentares, PL-2, ·:!.O St Ptcsideü~e. matéria de inegâvel ca'"r·ut do art. LQ do projeto, isto é. hg?· Ele começ)a não da:Jdo cbr.ign-
''lwC:ro dd Secretaria do Sena:tv inivmtância, 10 presente Projeto d~ "ém tc~o cQnt.r~.to de co~pra e ven- tonedade à emi~ dnr duplicata 
Fec!ewl. · -· Lei tr<:.mitau . por esta casa, co.inci- dato mt:r~.;antil, etc. etc. ate paf(amen- Apresent.a a duJ)licatn con:., títul:> rt~ 

O St nado Federal resolve: - - . 
Arh&u único. E' exonera-do. a pe~ 

dJdo' de acôrdo com o árt. 85, lctr~ 
... c". nY 2 .de F..e4i.i.1;12ntó Interno, 1o 
carga de. ..Red.ator de Anai.c; e Do­
c1J,mec·w~ Parlamentares. PL-2, 'lo 
Quac1re- P,.a Sec:.-at?rla do Scnaeo Fe. 
dernl. :~mr.hrísio r ..:essa R tbeiro, a p-ar~ 
tir d~ 1.9 de junt:o de 1958. 

Justificação 

A C--emis.sãc. Dh·otora apresenta ao 
, Plemmc o presente P:mjeto cte,.Reso-

1\lç"i.."), & firrr de atender ao ueaido­
rowt:l~rlo ru~lc reft>riã,o serviclur. 

se.<a das s~o:sões, em 13 de juhho rle 
19C3. Gilberto .Marinho - ._..:Jedm 
Lu.tumco. - Vtctorino Frei-re - R~d 
Pal-rr.en a - Lino de·Uatlm: - V as~ 
conre!Ps Tê:rreS - Raul Giuberti 

Q 8~. rr·-:..qDENTE: 

(&i1berto 1'1!t:~:tinho) -
lide i&.' à, public[!~ão e, 
será mcll.lído em. Ordem 

O projet:J 
(>ID s~lida 
do Dia. 

dentEw .. ente., Etn dlc.s ·d::! Plenário nu·· ~u~erior a 30 {tl·mta) dias".·· eventun11dade, de l.'C!nht.d:e do vende-
mêr;,.~miente ~·azio, que foram os d~ En:,\0, voltando à emenda de redu.- dor. No ent1:nto, a·tsse ti+uro. oue· êle 
scrn:1•.a pa~;::"l1<-. . çúu: • . - coloca nn. volun'".,..l d d d · ~ ..,~.. ".'r' .. 1.' Nas "e·,'das mercant1's · ~ ...... e ~ ~ ' " v,~nd-<.:d:or, 0 Fl'OJ'eto ct>ec"U an Sen"•o co~,, o. ~ v ;• ns. part<> fmal elo a t· .-~' ~. '='" v a.'J. '., u prazo não infétior a trinta a·,·as " · ~ . < r Igo, \la a .unpm-
ntr::t"'~>. c. com~ (!.stc 2;tra:oo. atrn.vés d.:: tnnc1p. radical de ezcluir out-r-o<J. õo.-• b 

1
-
1 

t"• -
1 

· er~cre v0ndcdot e con1prador dom i~ cument d 'd um ":"t; s 1 u 1.:::~. e.e mc:reasou no pl.J· clliP.dos: no território brasileirG. . {lS. a v1 a mercantil, de €X-
nãr2o : :.'l~néle é obrigado a emitir e eu- ç~mr da valid~de titulos e dceument"Qs 

J~ t-.?tamcs; em que nfi.n mais ;:;3 tren-a r c c remete:r êste a fatuta hr::-dos do ~1:lr~t~ ~us _firmas que ra-
an. r"'t:}a o Proíe:o inichl o.ne,. por su;. ~€lll ...... ovn er.1 D "'llo nomorc'"l <" '"' - •• r. 2·espcctiva dupliN..ta, que êstr,o ' - .t- • t•r·· "" " ~ ..... : ~-
ver. .:;p rcn.•.es"'nta Il~' SU"<t.I''''t'••o-q',l" - r~uJr Qt'alqu•r· ·O"'cro t1'po d• • "P ""' ..., \.oll ~ " th"!: devolverá., de:pcis de assiná-la, · ' "' ·~ u.~~Y3. 
veio l'l Câmtr:' aos Dcnutados. Te· ftr ando com aquela". qpue.:a.,_ o v[!~r dos contratos e d<is :..a-
mos ~ue nos .cingir A. al~uns- .comen- -... 
tár,io~ no J;ldu_co te~.D<l res~r'vado à ::S:.<~~:'I-l a mecânica. tDda a func.ion'l ne mo.-L · ~ uc.ç·.~ aprecmrao. r01s runq.n11á s:~ ~'!.~ li:N'Je do nto lnffe!lnt!1 a prazo e ki . •1 '-'Q que, com n redaçao Ca:Ja 
t
. t · · '"' · ~ ·na mm1a emenda "O "I't 1' 0 -·· mg·'.!(> J:"Z:'t't: i o Sonado, o ch'":.t:lajo o ;;em qnc ser !eito com apresenta- t? d . · - . <> "" • • .. • ~a .. LY{:l 

-prt":. ... o f~~al d~ ;~predr:r. Ro:;:1.1. prrê<n çii.o ue documentar-ão c"pa"" está rP eve~u~. ~él: l.liDi~,.- outra r~::taca:> w·-: 
a a •. ~~wr·!n da, ~~f.:a p:'l'a a un~ortân .. cNtn.da sintetizad~. cc;substaucinâ; ~ C{)!:"Cllla.r~ tr~elhor cem o..; obj-etivOs 
cia C<t rrop::jsir.ãt.. das.· suas o.cnse. 1m '!OVa rednçito quf' a minha emen a p .. oposlçao. 
qürr:ri~n. quifi.u ousa st·bs.titu.ir es~ de o:erece ao Art. 1,9; , Diz êle: 
tat•w.J ti!:o v irsc que tem sido a Lei ('o:rlc só temo..c;. hoje e amanhá pa-n.~. l'lí de 1 36. que .vem res:l~tjndo n. ra ap.rc!ru.· :~. ma.térb. vou ler a jus- ''NâQ s-~ndo admitlti•) quaJ.quer 
tõdc.~ os, err.Ibates reícrmistn.s c Ie- tifirw.:.:f.o, para ccnh~cirll:nto do Ple- outra espécie di! título de crtdito 
gjie:r.!•:"" tes · n.\t \oz para docu~.entar o s:tque do ven-

Til.niu o prpj.~to que veio da CJm.l- lle~ão): dedor d2 1mportã.ncia ãestinada. 
ra J ·c:; Di!plltfldOs •:ol'Í'!o 0 sube:.i"itnti.vo ao

1

compra<tor." · 
d d :lif

. 1 · Justificação proc.Irttn o rp.u ar, mo · tCil c1:;, fa- Digamos qu0 o vendedor. 'só me t-erá 

O S!!. P!t:SS!:I!ENTE: 

. (Giw~õrto Marinho) -:...-Passa-se 
OP..DEM DO DIA 

zem, tla.ta V$iõ3 mi es.c:êr-cio., anena-s n .. modo como faz o sub'stitutivo da ~sa. faculda-de, não emita .a dt-mlica­
um ,fog-e de 'twlavras. uma substitui- C(ltniesfi_o de Constitujção e Justiça o tn. :f::le não é obrigado a ·ell1itil· 3. du-

~ cã0 df' vccár. los 'ecm algumfls modl· toett .~J:ltgo primeiro, básico ao pro-. plicatn. Dígr>_'llcs que a dllPl~cuta nãll 
ficar fie~· Hm ante temerárins. Nu rniz, jeto, .somente tl'atn. de emissão da fa. 1:-e tenha cCJrpOl'ificada.: às parte3 con­
na su.TJr.tânci . o (111e eat:.\ valenCo ai.1- t'll";.-!.. Nã9 faz a mei'.Or referência à tretantes nr.o restaria qu3!ouer outra. 
da " &.. Lei··qe lr36. dUt'l'n~ta. · - alegação 'de di!·eito, qua~C'!Uer outra. 

It~. 1: 
irotnd\o, em turno úniCo. do Pro­

~tc .de Lei da Câmara n.9 59, de 1961:1 
.<n °·. 1.1:m~B~68 na Casa de c-rigctnl 
de - !n ciativa do Sr. Presidente da 
ReP.,~hüca, que dispõe sôbre as dupli-
9atas, t> dá outras <providêl)cias. ten.:. 
do Pareceres, d,a Coh1issáo de ·~ons. 
tituiç.1o c Justiça: . · 

I - Sôbre o Projeto (l?n.recer. nú. 
mer{l 483-€8), apresentando substt~ 
tut!vo~ 

n - Sôbre as Emendas de Pfenárlo 
'(.oral) favorável às de ns. 4 21 31 
SS, _34 P. 36, contl'ário às demâ.k. ·• ' 

A discussão foi enceâada n·a ses~ 
Gã_o rfalizada ontem e a votação !ol 
};)J.iacl'a por falta de quorum. -

Vai-se passar à votação. ;. -. ( · 

Qt .. !:-~E'mo~ que o p!ent .. ío çlê-a rle1-1i. Ef:.tlt vem a.pm-ecer no ar.tigo.segun. bmca. de provn, qualquer oUtro .efeito 
da at.Pnção 'a obsel."'Vacões · ql•e far~t d.n. c com a referência que ela poderá mercantil ,iurídico para faz~r Val-:-r os 
sl'bre ""~ sub~itutirc ---e só temos o ser -:r,it:da pelo ven~dor. seus direitos. . 
dia dt. amm!l.h?. , para apreciá. lo ..:.., ça .. _ & _ ad.tmlicata é o tít'-ulo por ex. . 
n.trPvt'.<:- de· emendas de noss'3. n.ut•:n·i3. cck-~'cia emergente do' contrato de D~ modo que, em~ fac~ da nova r-c-

.A. p:dmBirj d::!lns tr::r.t.o, do.. tnérito ~.~ ..... co!!li".":\ e venda .a prazo-, executado daçao ao _ar~. _111, o ar~. ·2:;J seria, 
pro;,J.Cs"irã:>. (> substit!.ltivo drt Corois· com n- entrc;ta das merf'.a.dorias. aque~as referenc1as às dupi:c-atns já 
sto 'Ü: Consptuir,;;n c Justi:a dJ Se- Cc.n.<' ãiz Walderiui.r Ferreira; ·~s0 .. r.etenda.s no n:rt. 19, emitio:.'la3 etm a 
r~1.t:fo at. pro~eto. em"1cr:l. scb o titnlo c·ie~n.:.cs An0.."1:m2..1". !\ .il2, páginas 0.71 fatUI:a r como está na tei atnn.t, co~ 
e a· ~menta ~de "que disryõe sôbre 1:; e !:;o_ ela é umc criacã.o do direito m~ €'Sta no projeto do Govemo, o s&.-:. 
dtlplim ... tns e' di outbs providêl'lc!t<l:" brn~!IHro e extre.onlinârio motor do.1 gu'nte: 
dá o substitilJtivo re~lce. faz ,referên- 11~1" os, a duplicata geminada com "A duplicata· será· a:,:;lnada no 1 
ela no seu '~rticro fund"-".nlal 110 a fa!'·ra "U·conta de "enda despre ~ -o ...... ~.. - "' • ' - ::~.- ato da emissão, de pró!\ fio 11m-.. h o .. - · 
seu a.rt 1.?. Unicam.en"" a' "rnl·,sa"o le dE'l l"• ~e ao ser ac•I'ta e ass!naia 1 ~ ~'..l ' • • -. ~ - ' p:: o· v-endedor ou seu pr<icuradpr 
fatU"hS... A ~n:üss9'1 de dunlioatr..s vai Ver:-; adquirir vida· ~utfuloma ao ser com poderes esnecjais~" ·. 
aparecer, p~r via de cons~qi.i..~ncia. devn~vida. Af, então, desligaise das '1:'- • 

não obrig:a~Ctia.mente. mas. sim facul- mercadorias vendidns. não represen~ O § 19 traz todos aquêles elemenLos 
tativ:unente,~ no Art. 2.9. quando se tando direito sô~re elas. mas sôbi-e ~~ que estão no substitutivo e no prcje... 
sabe. peJa e:){perJência, pela definicão pr::-ço por quf! fOrPln transacionadas. to do G<>vêrno, .sem bem -que êsse 
.iur::lk~ do ihstituOO da dupUcstn. pe- O Prcicto. de Códf!!:o dás Obl'io-acôe-:; c!!put do n.rt. 2~ CDnsiste na ~upressn0 
la prática C\:f-'llercial, pe1a significnçã.o e1abJi7adQ por uma comissão d~ énli· do Ult!ma inciso do § 19 do art._ 2.1,>, 
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suprimido pela minha. emenda prl- Então oferecemos uma emrnda re- tr"' 3) MDB aprovamos, depms de... O SR AUR:é:LIO' VIANNA - Não 
, 111-eira.. o art. 2q apenas. d\z: estabeleCendo a duplicata das empre- O Sr. Bezarra Neto - Com restri- seria hoje. V. Exa, teria que discuti. 

u ·. , sas Construtoras, definindo css:1s em- ções.o;;! . las amanhá. Não e.s~ou .'!ando Iiçáo. 
A dupl~ca:_ta. será ~ss~nada. no ,présas construtoras e mostrando que o ~R. AUR:Il':LIO ~A.?iNA - S1m, est-Ou recebendo" a li~ão do Ho:<timCrlto, 

ato da. emiSSa:o. de propno punho, elas tem diferenciações especifica.s das mas aproyar com 1:estnçc~ é aprovar. Estou certo, szm dar li"áo a nin~utm. 
pelo vendedor ou seu procurador, emprêsas simplesm"nte prestadcra.s Pelo Regimento, se3undo ,Odes sabe- As emendas de v. F~:a. só pOd-:J-:>t t..er 
com poderes especiais. •• , de servlços. .. :nos, _a res~riç~0 significa ~aquenas al- apr-zciada<> amanhá ... 

Então passa pelo caput do art. 2º1 Incorporo, então, dispositivos da Lei ~eraç0€s, ou y ... q.uen~s defeit~.:; no pr:'- o Sr. Bezerra Netto - S~i rn.uito 
seguido dos demais parágrafos. n9 4.068, de g de junho d~ 1962, lei Jeto, qu-~ na o Implicam "":~, m~c~!a- bem dis.so. , 

Hi outra Emenda para que desejo feita depois de muito debate sObre u lo. Desd~ que não é pov~Ivt.~ r.t .. rá- O SR. AUR~LIO V'"A:'l'!\A - ..• 
chamar .a atenção da Casa. o anigolexperiência dos fatos. Tra!S~. atrn.v~~ lo, ~~ ~::sde ql!,e ~ .. sub~:~t~,t_:i:o ou ~ não po:>em ser arr:::ciu1a<; t>cl8. 
25 do substitutivo num de seus pa.· da minha emenda ao Substlt.ut:vo, Ja PTOJ--O ~em .sa.h.fn.~ .... r, d-: a.~um mo O Sr. Bezerra NtYh - .!"PJ e~lt~.!> 
rãgrafos inser-e Urna inotação que que êl.e admite a.s duplicatas de em~ do, à exprctatlva <"o l~rislador, prn- &endo aprer'ada.,; hD~'~. 
consideràmos gravissima pa1·a o co- prêsas construtoras, dispo;:ltivos d~.::sa mcvendo ~ b::m-co:::t;t~m t~ o b~n1 de O SR. AU?~T_,To V!A!'INA - 2Q-. 
mérclo, para os que lidam com o .co.- le1 revogada à l-ei de duplicatas.· Em ~::dos, en1~? ~ le~;; ndor -~.· ~?:ova ment-e arnanrã é f1U~ p')::Prti.·} SE"!' j~-
mércio. Diz o art. 25: ·se"'Ulda ao artigo 21 acrescento: ·..:u:n r_estd;õe .... ~--:::ts re~- •. r.ço....., é baHdas 11~0 !P12D?s ao; I:'D1":l:1&<5 d~ V. 

~ :r:~rovar-ao. F.:-·a .. mas hPTJ"IJ.;!""l nq .;J•:r:·:~:;?n 1 ::l'"''l.S 
"Art. 25. O art. 172 do Código 1'Art. São comercH\is as em- ·ar:-t, "o substitutivo f-J: r:prvvad<J com nor f'Ualfll'~r out...C' c",..,.,.a. r:-')·~{"1~'f" ~.,.1-

·Penal <Decreto-lei n9 2.848, de 7 prêsas de construção e dev·erãç rt-3tr:"'õ;;:.; cameqüenbm:>nt-e. ·nós j:'l clus'vP, s6bre a fl1"'"''l r··i;:+n'"'"' C 11 t~·:->s 
de dezernbro d-e 1940) passa a vl- emitir fatura e duplicata nv. for- nos ccmprcmet::-m:3, c~m .} nc;;<;:> V'J- e.'"'"le-nna~. nu:'" ..-:=-" ~er a'"3""r"f1"18.s 
go:·ar cem a seguinte rc'.lacão: ma prevista para as duplicaras de te> dado lá na comis-slo, n. ::tpw;-'ar u amanhã. Eu ~á f8 1'!i na ':lr<'lT':~ill ;m~ 

A~·;,. 172. Exp·eàir, üLI aceitar, pr<"'i.tação de serviço. .:ubstitutivo. Ag:rra, ~' restrir;õ-:'3- S!::· 'Jr~viôén('la dó R"'1P+-> ... , 'l'Jf' rl"'u ·n- ' 
duplicata qu-~ não ~cne;:ponda,: Art. SOm-ent-e serão extratda.s r:am cbjeto cl.2 rm:mdas :·:Ia .s<'riam :-2cer t""bl'e et"~....,,:o,, t'"<'l'.l"'-i0 r~~~~ 
juntamente com a fat.ura. respec- duplicatas quando a ry!Jra estiver apresen~adas quando o un •. 'l::tt. €n- :Menda~ não po<1e,.., ser dl<-cuW'a.o;, 
tiva, a uma venda efetiva de brns conciUida ou. tratando-se de obra t"!'as-=:-e em (N;cu;;.são suple;n~n·~r. Por- não p-odr>m ser vc~,..,,..,o:; :h..,;.~. :ac··:-, ou 
ou a uma ·real prestação de ser- que conste de partes d!stl.ntns ou tjUe serh uma infantilidad-~ do l~gis· vo•~n,.,os 0 fUb"'t'+,.~,, ..... , f''1 Y'l'"::.>-no~ o 
viro. se de:'::ermine l}Or ml!d'd.a, ap5;; r, Jador apro"at um substitutivo mfsrr'-{) U''f'ieto. P::s-e é f'''~ é n '1cn~-(l 

Pena --Detenção de um a. cinco conclmão de cada parte ou veri- com res~rir.õe.s-. cC'f""l"lpromnt~nr:b :o eu · F'u ouis ::m!."l'q- ,.~nito iu:::!"if"l"ar 
an::>s, .e multa equivalente a 20% !icaçáo da medição, de acôrd·J voto,' e apresen~ar (m::!Udl ao projeto "tJ-9ra.nte os Jl'l·::!U<; n::,,re<; cJle~ .. ac rte 
:sôilr~ o valor da duplicata. se-mure com o estabelecido no quan:'o da d;scu~:io d:s~3 com n ~ancaria !' n"''"""~..,te m M"U;:: nnhrE'~ co-

Parágrafo único. .Nas Illesmas CD"Ú.:J.to. - Subst~tutivo. que o Ie...,isiad0i" já a.pro-· 1?<""as da .FPH'N A n~""11"' "ll nli'1 p···e-
penas incorrerá aquê!J> que falsi- A:t. Além da~ enunciações pre- V{Ju 1á na Co"!li'-'EáO. :rrna;in2-Be o Ee- ria, incltts've, ,..,,e 11 ~>·,,-usn'J nene-nsse 
ficar ou adulterar la e~rritur-açã.o v1s:as para n.s duplicatas, a dupli· guinte fato: para que f~es"m O.JJrova.. 

11
ue 0 ncb,·e c:>,:;..,.a m~,, .,.,.~~n-'~e t am-

do Livro de Registro de Duplica· ca-::a referida no artigo antece· das dua'l. três. ou quatro (1as rm::!n- ~anheiro d-e Ba"tlcc:rTa. ~en:vlo•· Be~er-· 
tas, ou não aceitar, sem justa dente, conterá sempre :i-ind~ca-;ac da~ apresen~adas, prec:~a~ia. cme <"· ··a. Netto esPv;:o-se n"'"C"l1'"<1TJd'1 e~rn 

-causa, a dupliçata." d.-e nue se ref-ere a construcão. substitutivo fôsse rei-eita"ln. canse- "ll.as unla~·t::~<1 dh .. .,.,.,.,!l ... ""~q_ o .. ;~ntn· 
A €menda. visa a. suprimir essa IYar· Prt. O\ dono da. o~ra. sôP1-ellte qüentemente. rue ant~s da-; emendas "ão dos~ c::J-1".,.2. 03" h~l""!r~~--a. Tcrnou , 

te, in fine, do parágrafo único, ou se- poderá de:xar de assin'1l" a dupH- fôss-e aorovado o pro}et~. MRs o pl'o- 11ma atitude v" li--la. C''r's ·"F"·Cllth· hoJe 
ja, as expressões "ou não aceitar, sem cata quando: .i.eto, aprovado por êste Ple!!ário e nl- .<:meP1as oue terft. c'!:- ~.1 "'t'"~' .. a.,..,:lnhã 
Justa causa, a duplicata". a) o construtor houver se afas-- terado e-m oua~ro ou cinc~ ~rti'1;0S J1á.a ro"·.rrment-e. 

Por que a. em-endâ? A Justificação tacto das norinas do contrato ou ficaria tã') bem quanto u·n sn0stitutt- T HJ~ralment.e. a Mem p-et·mitiu. E' 
<> explica, -em poucas palavras. das r-egras têcntca.s proprlas da vo, altera a posteriori, 110 mo•n'2nt'} uma liberalid9de, fl'llt'J do s""n+irlo de-

natureza do trabalho :·ealizado; Pl'ónrio. nue I':Zria o da d'&:u'!são su- mccr-'~tlcu 
"O substitutivo,~ da-la venia. :'JJ houver divergências nôs pra- pleÍnenta~. Claro. ló~ico, intuiti;:o. o Sr. Reze1ra Nettr • .• Nào nauve 

admitindo- casos de recusa de zos ou preços ajustados. o sr. Eezerm Neto :- V. Exg. per- liberalidade all!uwa c" a vr'"'.~a "Falei 
aceite à duplicata, cer~g, de difi- Parágrafo único. No ~asa da le- mite? . . -'11 r'!f"r..s.ucia a-:: n,.::-;"to e às emen~ 
culdades quáse insuperáveis. as tra a dêste art"go, &e o rl<lno õ.a o SR. "-.UR:€LlO VIA~INA - cow das. 
hipóteses previstas. A i'>-~0, para obra, ao invés d-e recusá-la., pr·2fe· muito :o .ll,\ ,r. o SR AURÉLIO VIANNA - ... 
relacões ccmerciai.s. m•ütas vezes rtr recebe-la com abn.tim.ento de o Sr. "·:~_ozerra, Net0 3 Nã~> posso do nobre Prüsi'"'·"nte T'l:lS =t'J2naS quis 
diveÍ'gentes e de absolnta baa, fé, precry, assinará a duPÍicata. da ac~itar esta Jirão de V. E"?.J. nre-t2,. um e«cTo.,.:r'mP11 10 na.,t:t flue 
ajunte-se esta que a emenda man- importância que vi-er· a coillbm&r 0 SR. AU'?!:LIO VIAN~'\- Estou ninq;utrn puje~01e, f"'"~J.r~r d~ Irn"'e, 
da .~uprímir, isto é. a apl:caqão do com O construtcr.,. er::camlnhando a vota ... âo. Não é ll".!'l.O ;;.e~'""?':" am h:í. e11tr~ DÓS õois, o no-
Cód'n-o Penal contra CJ'l':'!-m, sem na"a n;n.~u"r11, nomu~. d:? outra. na- lJr:! Lider B~'te'"ra N~tto ~-; n ~e·J r.o-
justá causa, recusar o aceite da Sõbre e~as reduções, re!onr..as de Íleira. f!U repli.ca;ia: en'ãr V. Exa. ~~r.:-9 . nualrt~e'"' (li~'"l'""-"ncia. Nf!:> t"xls­
du:plicata. A existência de tal dls- duplicatas. mudanca do valo.t" do titu- rue deu uma li"ão por eu ~t'I <C;ntrado t-~ qltalouer ri\v~~~rn,.;a, P~~'"' r·'~~,·á­
.posttlvo serà uma advertênci::t, o_u lo, o próp .. in proiet'l pr~vê a. duplira- em e'1ten,..i'Dento c::m o ~l"iHJ.dor E11 rw, rl-~::!:?.;:J r ''O'l JJU""nar r.1na~,,.,., 
mesmo regra atemo:rizant-:: cn:rci- ta a ser ~~terminada, a .s~r reforma- r•co P.ez2nr1e? I>:fl'l coro"hern lal l"C~'l. ;:'lC"~ móu·lp._ .,..,'l"-; a v t"'"':'.'l rhs 
tiva, a quem, tendo bons motl\'o_s, da e no\·r.m~nt~ .c:-er-em chamado,; a li!' um'l oui1J7~o r2sDZi"!"áYPJ. m..1e or:.>ik "t"1"nàas _ u?'a an"nV?"~b rla, r-ue S. 
t-eria de se arriscar~ ::t.s<rumi.r ati~ a~.::inâ-la C<; coobri<rados. C!Jmo a cn;n.;ã~ r1~ nno.IP•Jer r·0,r"'a . .,..,.,8 . aur~<1"TJ~ou, n'Jr ;,,'-;-i: 1 ... .,. iv~·ns 
tud-e recu~ante. Não -se deve levar Sr. Presidente, sã-o e~as ,em pou- f.lnenas P.stou esclarecendo. n1.'l a V. e cihnas d~ :J.11(''am"nt'J ~ arrc:iito 
a tais extrem<Js penaUQ.-a:o: o ãm- .cas naJavrao:; uara encamhhar a. vo~ F.:o·a., que é um hO~l":?m e~cl~n·ec:J·) m::mo rll.le f!l~-rn., n~,a'> Y.l.J <::t'r ac?l­
Líto das relações :rúercant:s." tar>ão. aot ohserva~õ<:s ou~ fenho a fa- mas ao Plenàrio. ao~ nolJT"e.::l cc1c>:-rns t·--~c; pelo P.e,afor .T:-.,.,ho "'~~a impres ... 

zer, la.me>ntando oue um projeto de · 1 · "r e!' ·cn ·,·., 0,. cu" .sr. Presidente, posso {'star, ~orno tã .... nrofunn"' !';i~tnificacão de con-s-e- me usn:e acs c .... r I'ti a h.s. n • · .. <"~'). 
· t h f d f•rma 1 ru,.á.} en~:Pi eM P1+~T>.-lim~ntcs cc·m o Sr. President:- cf'm esta..:; 1'Ja1<~Yras, 

oomercmn e, c e e e uma ~ à r"ti.PN·las ob1-etiva.."' na vid~ d1} cada nobre coleg-a Eurico de ~r.zende 14. cre'o que tenha dad') a. exo ~Par.ã'") de 
abs?lut~ma.'1te cer!.o d-e- umh recuJs~'zo 11m cl~ nós Já fora. t-enba nn.s-sado no Exa. m-esmo, irnort:.·;~entt!mPnt:·. aroe:-. t'"'inl'a ccn'"'uta em f"ace r:la conS'Jlta aceltaçao da dupllcata. Vou a. U! .. ' C!pnado 0 ,1a,e nue em trran.C.G'> nuvens. ' ., ti 
ttm é&ta minha r-ecusa. F..ntm ~m lr- M.,_,.. ain~.a é tem-o d-• dar'Tlo.o • (l . .;;s-=- tou al"!;umns cmend'1:s fln'·e;en+.a.Oas oua me fôra fei+a P"'lO nobr~ Ff'TJ"> or 

d r J tiCa a '"'"' '·' .,. ~ '' em pl-en'irio ao nr~ieto, 1uandn E11a oue está re.,.nan1·""ndo, no ":!l.S;:, rlo nro ... 
tí<;ip com o~ ven e or ~ a us -·,o- nroteto r:t atenr.ãn nue m~rere. ~a~r. F..xa .. na v.é:-dade. defem:~ o enbstt- 1e"o. D~la ·r,icte-rf!n!'>a da ARI!-.'l"A. 
rua1s das ve~es surpre-n~en~e, re~ nos<-a resnomahiHcHtde con!o Je!~isla- tutivo. T-ambém vai dei"end'-"l' aque:a<: '<Mvito bem!J 
nheCE q.u-e nao a:~·i com 1;~stna cau.a, do-res. oara nosc:a T.e..,.nono;abiJiC!!'Id" elt'endas às ouaic; deu n'lr<>r-:r rav{ll':i-
a;.ue devia ~er aceito a dup....-:_at · , 

1
nerante ::-nuele<:: aue ob~-ervam o ''a1or v-el. "Mas. nars crue eso;Ps emendas se- OS~. :'s.-:osr~ENTE: 

~essa minh_a luta com-r> cml, ~ess3. dos t,.::~haThoo:; no S-enado da Repúbli- iam aproveitadas. tere"'llos de e~perar (G"lberto })farinha) - Em votação mmha questao com.ercial, pa~ .. o a ca. (l1f11;t0 
bem!) · 

estar 1ncurso no CódlQ;O P~nal. a di,scus.o:;á~ sn1"J}'~men+ar, "!Ue :se p!"0-· 0 Fubstitutivo. 
será muito raro o crrnerrlante ir à o ~R. ATtll.ti:T,lO VIANNA: c·e"-'.::ará amanhã. os Se-nhores 3em:: .. jores que o apro-

Justtçà defend-'~r a recusa. :i e aceite de o Sr. Be<erra Netto - Pe!'mit~ V· vam o.ueiram "()ermanec~ .s:-nt~dos 
uma duplicata pois tem mêdo da. sua Sr. Presidente, n-eoo a palavra para Ex:rt. rrn enart'2? tA<~sertimento tt!J 52..,_""ado" (Pausa). 
impugnação não ser d-efP-ridrt. e êle !'tlcaminl'>ar a votação. orador) -Meu p::mto de 11lsta., minh., Fstá ap::-ovad-o. 
passar a. s-er pas""'ível de n-enalldades, o SR. PR-T.>ST~EriTE: posir-ãn é mui~o simlJW>: a"-'sinei com ./lprovado o subst:tutivo_ flcam ore .. 
ce prisãc, pelo Códi~<J Penal. E:ssel . . reJ';tri,..õ~s o .~U1Jst:tutivo... juctl<:?dcs 0 ·prci~to e as .en:~,:;ctas. 
dispositivo, com a as"'inat:ura no ro· (Gzlberto Mannho) - !~m fl;..Pala- o SP... AURt!T.:TO VtA:-r!-~A - Eu. A m~téria va~ à comLSS"r'Q de Re .. 
dnpé da. fatura e outra5 dis.pcstcõ~s vra o Sr. _senador Aure}lO Vtanna, di~-;e lsso. dur.ão nam redicrtr 0 venclõ.o. V"'ta ... 
especia's de nrazos fatais coercitivos, para encammhar a v-Otaçao. o Sr. Bezerra Netto- .li:s""as r-::.strl- rá à 0-:-d-:om do Dia .... m turno ~up'e- ll. 
contra .J vendedor. torna 1nas.e mútll, 0 SR. A!JRÉLr:l ... ,IANNA: çõe.<; são ho_i.e representad~ _nas mentar oportunidade em que '"l:derão ., 
quase infx~t-2nte ou torna impraUcà- . . _ e"'nendas que apresentei Uf' sLibshtu- S""l' npreserfa"a<õ e...,...~,..,na<1 ao EUbSti-
vel o direito de recusa de ac-eite pelo (Para encammhar a votaçaO) - tivo. tut;vo. 
com rador Sr. Presid-ente, quase qu~ me sinto na o SR. AURt:LIO VIA.NN_!\ - lnft· A Mesa pmsa convccar "'P:são p-"u·a o~ mod~ que sr Presidente essas obrigação de prestar alguns esclareci· lizm.ente, agora V. Exa. tf'm <IU·e aprec;acão da matéria·. Uma ias 
são· as princip~is das elT!endtÍs quelmentos, principalment.e a'JS _ m~us ac-<;itar 1~ma .Ii('ão· que nfi-1 é mln~a ,..~~-~ ... ,: .• ., .... _, !""ri8 na sEssão ext"a .. 
apresento ao Substitutivo. Mas ha.l companheiros de bancada. Na o tive maq do F;.e~:mento: não roct~m <;er ordlnária de amanhã co'ocar em d\s­
o•Itre:s cmenda.s. Por _exemplo, quanto,· tempo de eonsultá•-Ios sôbre o p;ct:do 1pre<;·ent.ad!..'l.emendas ao o;nlishtuti:·::>. r.ussão 0 urojeto. a fim :le permitir 
às' emprésas cQm.trutoras. o pro3eto, do nobre Sena-dor Eurico R.cz~nd-:.. v. ~a. fJ hder e dev~ 8'lbPr dls_D, a anresentacão das emenrtas ,Tá há., 
através do substitutivo, ,.evcga a Lei O Regimento é de ~lar~za n~endiR- V. Exa. "GQnhere o Reg:Im~to. . anroxtmadamente, de:r. emendas. 
n9 4.06'8, de 19S2, oue estatu:u r;.s du-na. Aprovado o substitutivo, ~odas as o Sr. Be~erra _Netto - J•ul 1nf.or- De forma que, estando m:estes a 
plicatas para as emprê~as eonstru,to .. emenda~ a?resentaQ~s ao proJeto es- mado de oue ~~·a apr-esenta-..· ernen~ terJY~inar 0 pra:r.'1 nara ap.rr-r:ja'!ão da 
ra.s de obra01. o !::ubstitutiv0 revogan-

1 
tão pre.lu'"'tcadas, nao podem sequer Aa<; ao sub<:rtltttvo... "' mat~rla amanhã mesmo no Senado; 

do esta lei, li.mita-se, no artigo. a s-er d·%tacads.s. , o SR. AUP.ÉT .. IO VIANNA. - Vo-- poderia voltal' à Ornem 1o Dia na 
equiparar as duplicatas .da.; emprê'5a51 Eu -não sei bem, agora, qual a po.st- ~a EYa. só pod-erâ• apres'!ntar ess:! sessão da tarde, já com o parccel' das 
construtora<; com as: dunllca:tn~ das ção do meu companheiro de bancada, emenda ao subs-~itutivo ayando l!~té Comissões sêbre M PTI1"'nrtas a serem 
('mprêsas de pr-"?-staf!ão ·i·: servieos,l o Senador B-ezerra ~ett?; ee é contr~ fôr at?rovad~. ho.w. mas nao na i! ... ta auresentadas ao Snb<:titutivo. E em 
,,,tltulcão_ crtacta pelo Governo ante-lou a favor do substitutivo. Po:-que so de ho•·e. e .s1m amanhã. outra séssão extraorctin"i.ria. então, 
~·'or através do nOvo· sist-ema de ca· pela rej-eição do _.substttuUvo q~ Sua. o Sr. B~erra. Netto - Estou seria· aorovado ou. cte nuawuer ma­
Pu~is · "G;xa..,. na Comissão;-comigo e. cs ou- aguardando o momento opGl'tuno. neira. fP.itu o oronunciament'l defi.., 

.-

' 
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.nttivo do Senado. poderia ser' votadar1 .qte.s.~ntar~se:- tam'.JériJ. ,por duplicata, ri, no qual conste, no versó, que BeU § 2,9 Havendo mais ·cte um exe. 
G redação final. · · em que ae de..J.t'Jrará que o paga·mento valor se destina à .arnort1zaç2o ou cuta-do, o autor . entregará com a 

. . será feito neSsas condições. liquidação da duplicata nêle ca'racte- inicial, mais uma via' por cxecutOOo. 
O ·suõstttuttvo Art. 4.';~. Nas 1vendas reaHz.adas .por rizada. · para fins de citação de qUe trata o _ E 1 ó seguinte 

aprovado: 

SUBSTITuTIVO ·AO PROJETO DE 
LEI DA CAMARA N.Q 59, DE 1968 

consignatárics ou comissários e fatu- Art. 10. No pagamento da dupli- parágrafo anterior. . ·· . 
radas em nóm~ e por conta. do con... cata Poderão ser deduzidas quaisq_uer § .3,9 Não sendo paga a· dívida no 
signante ou c.omit.ente, caberá àqueles .créditos a fa;Vor. do dr-;.Vedor_, resul- prazo dà 24 horas, proceder-se-á à 
cumprir o disposlttvos destrt Lei.' t~ntes de devolução de mercadorias, penhora dos bens do· réu .. 

~(N.~ 1.138, DE 1968, ljA CAMARA)I kt. 5.9 Q\·apdo a meN~doria fôr dif~renças d!~ preço, enganos verifi- ·§ 4.9 Feita a penhora, o. réu terá 
Dispõe sôbre as ·Duplicatas, e àá vendida por cQnta de consignatário, cadqs, pagallJ.entos por conta. e ou- o pràzo de 5 (cinco) dià.s para con-

.IUtf~ provicMncias. êste é obrigado; :na ocasião de expedir tros motivos assemelhados, desde que testar a ação. 
, 1 a fatura e a r:Juplicata., a conmuicar devidamente autorizadog, § 5.9 V Não. co.htestada a; ·ação, os 

CAPIT)i""LO a venda ao corl.signante.· Art. 11. A duplicata adm.ite re- autos serão, no dia imediato, conçlu-
Da Fat1fra e da Duplicata § 1.9 Por Stia vez, o consignant~ forma ou prorrogação do prazo de sos ao Juiz, que proferirá ~ent.ença 

'Art. L'>~ Em todo 0 cont~ato, de expedirá fatura. e duplicata .cofres- vencimento, mediante declaração ne-· no '--Pra:zo. _de 48 (quarenta e Oito), 
til t JQntiente à m~sma venda, a fi,m de la escrita assinada pelo vendedor oU Horas-. - . . · 

·eompra e vendda merctan 'tó(,~l re,_ya~-' ser esta assinada. pülo :com;ignatário, endos'satário, ou· por representante § · 6.9 Contestaâ.a a aç_ão; o Juiz 
. tes domícilía as no · etin-rtf· r~o "'~as3-0 rnencionando--s~ o prazo estipulado com padêres especiais. · procederá a ,·uma instrução Sumária, 
· leiro, com. prazo ntãdo d endortaa d para a ·liquidação do saldo da conta. Parãgrs.fo único. A reforma ou facultando às partes a produ'ç~o de 

(trinta) dias, conh a do a · ad .. a § 2"5' Fica, 0; consignatár\o c.lispe:n- prcrrogaçã~ de que trata: êste artigo provas dentro de um tríduo e deci-
. entrega ou despac ? as metct or~as, sado de emitili duplicata quando na para manter a coobrigação dOs de..:' dirá, em seguida, de' ac'ôrdo com o 
.o,.vendedor extraíra a resper:..tva a- comuliicação at que se refere 0 pa...,. mais intervenientes por endàsso ou seu livre convencimento, sem eximir­
tura para apresentação ~o t:::)mprador. r:igtafo 1.1 dedarar que 0 produto aval~ requer a anuência expressa dês- se do dever de ·motivar .a decisão, 

§ 1.9 A fatura discrim.mara as mer..:. hqindo apuradb eStá à- disposição do tes. . indicando as próvaS e as razões em 
cadÕiias vendida ou, 'quando {~onviel' consignante. j Art. 12. o pagamento da dupli- que se fundar. < • ~ ' 

ao vendedor, i11.dicará s6men1:e os l_lÚ;- cata poderá ser assegurado por aval § 7.9 O Jui~ terá o praZo de 24 
meros e valôres das notas .parciais . cAPÍTULO II se~do o ayalista equiparado àquel~ (vinte e quatr.o) horas para prof~.rir 

"' expedjdas por ocaSi~o das vendas, Da RemêSsa d~ Fatura e ria ~nolu- cUJO nome mdicar; 'na falta da indi- os despachos de expedientes e as de-
. despachos ·ou entregas das mercado-- ção (ta. Duplieata caçlio, àque!e abaixo de ~uja firma cisões interlocl,ttórias e o de 10 (c1ez) . 
nas. ,. · lançar a sua; fàra dêsses'" casos ao dias para as decisõ:Cs termínativas ou 

~ • § 2.9 A fatura terá ro:l.apé .. desta- Art. 6.Q A"' reme~a da duplbâta \Comprador. · • defínitivas. ' 
- cável, em que constarão. o número. poderá ser f~ita diretament~ . pelo Pargg:rafo único. o nval dado pos- .§. 8.9 o recu"rso cabível da sentença. 

a data e a \importância dela, o qual, Vendedor ou nor seus l'épreseYitm::.t~s. teriormente ao vencimento do título proferida epl ação exeçutiva ··será o 
devidamente' assinado, ser~ ·rlestitmdo t::or intermédiQ de ínstituiçõr::; finan- prodm:fr.i os mesmos efet-~Ds que 0 de agravo de instrumente; sem efeito 

... ao vendedor 'como ccmprovant2 do ceiras, procur~dores ou cor:esponC:en- prestado anteriomente àquela ocor- suspensivo. 
recebimento da· mercaC.oria fatma.da. t.es. q!J3 s.• 1rci;Jmb:=J1_1 de aynezmtá-la rência. ~ '§ 9.9 A sentença que Condenar o 

- Alt. 2.') 1'J(: ato da emissão da fa~ ao comprador! na pra~a ou no lugar cAP!TUL01IV executado determinará, de plano, a 
tura deli poderá ser extraid:\ uma d€' seu estab~lecimento, podendo os execução- da penhora, nos próprios 
duplicata para· circulação como •,efe.i:t:; ln.(j:-!m.:~dié:::i-os( devolyê-Je., àeP,.Jis de Do Protesto autos, i!ldepend"entemente da citatão 

·comercial, não sendo !!-~mittda qua~- assinada, ou conserva-la em sr::u po- Art. 13. A duplicata é protestável do réu. · 
quer outra espécie de titulo de cre- der até o mpmento do resgr:t~. se- por falta de. a9'.eite, de devotução ou § -10" Os bens penhorados dci valor 
dito para documentar o saque do gundo as in~truçõc:s de (}l:lem lhes de p?.gamento: conhecido serão leilOados no prazo de 
vendedor pela importância }aturada t:ometeu o,. ençar.go, . I·- por falta de ac.eite 0 protesto lO (dez) dias, a conta1· .qa. data Ca 
ao comprador. · § 1.9 o prazo para remessr1 da__ du- será th·ado mediante apresentação da sentença, e ·os não conhecidos sCJfl·e-

. § f·9 A duplicata. conter§..: plicata será de 30 <trinta) Oias, cõn- duplicata, ou à vista da tripUcata rão avaliação, no prazo de 5'.{cinco>; 
I _: a denominação "dupiicata", a tado da data: d,e ua emissão. extraída, datada e.assinada pelo ven~ dias. · · 

data ·cte sua emissão e o número de § 2.Q ·Se a1 remessa fôr feita por dcctor, e t acompanhada da cópia da ·§ 2.1? Da Quantia apurada no lei-
ordem; - intermédio de representantes. insti- fatura, ou, P.:mda, me-diante apresen- lão, pagar:-se-á ao c_redor o vulor 

II - o número da fatura: tuições financeiras, procuradore:::. ou tação de qualquer documP.nto com- da condenação e demaio; eominsrões 
III - a data certa do vencime~to .correspondentes. êstes deverãr) apre- probattirío do recebimento do título legais, Jav.rando o escrivão o campe­

ou declaração de ~dar-se a tan~os _dm~ sentar o títuio ao comprarlor dentro pelo sacadô · além do recibo a Q.ue se tente . têrmo homologado pelo Juiz . 
._ ·da.rdata da emissao, ou de.ser a vista, de 10 (dez) d~as, c.S"ntados dn data <1.e refere o parágrafo 2.9 do art. 1,9, ou A:rt .. 16. Será processada pela for-

IV - o ·nome e domicílio do ven- seu recebimento na praça de paga-- de outro documento comprobatório ma ordinária· a ação do eredor: por 
;: dedor e do comprador; mento. . , _ da ,entrega da mercadoria; duplicata não. áceita e não piotes-

V - a 'iniportância a pagar, em Art. '7.9 A duplicata, quando não II- por falta de devolução o pro- tada, bém como a ação para- elidir 
,... algarismos, e por extenso; fôr à vista, q~..,,·crâ ser devolvida pelo testo será tirado mediante apresen- as razões invocadas pelos deve.Qm·· pa_ 

VI - a praça de pagamento; comprador ao. r~presentante dentro do taçáo de qualquer documento com- ar o não-aceite do· título nos c~sos 
VII - a. cláusula à ord~m; · prazo de 10 1 (dez) dias, ~ontado da probatório do· recebimento do título previstos no art. 85' .. 
vnr _ 8 declaração dó reconh~ data de s~a' apresentação. ,,devida- pelo sacado; § 1.9 A apresentação e a distri:.. 

1 tO de sua exatidão e da obn- mente assm~da ou ncompa!l~.~da de · III - por· falta dE( pãgamento o buição- da· petição iniciril- Se regularão 
::-i~ de pagá-la, a ser assinada pe111• dt..=.~aração, po;· escrito! contendo as protn..sto será tirado em face da du- pelas disposições do'3 pn:rágrafos 1,9 e 
comprador, como aceite cambial; rt.zoes da f~il.ta do ace~te. Plicata ou. Cla triplicata, em qualqUer ,2.9 _do artigo anterior. 

IX _ a assinatura dá emitent~. § 1.91. Aceita a. duplicata. e .desde tempo _ depois de seu venCimento e § 2 o ·N- ' t t ct , -
, 29 Uma só duplicata·. não pode que haJa e~pr~ssa ·concm·dancm du enqUanto nãO prescrita a· ação com- ·· d ao con ~s a a, se~~ ~ açao 
• "' t't · - fi · i radOTa 0 petente. _ processa a Pelo r1to sumáno ae que 

corresPonder a mais de uma. fatura. ins 1 mçao. nancena t~o? • · ' § 1.9 0 protesto serª' tirado na trata o. art. ~5 de~t~ Le!, d-~vcndo 
§ 3.9 Nos caSos de vend&; para pa- sacado P.ode~á 'reter o I!U o ern se? praça de pagamento c stant d ti- a s.en~e!J.ça conden.atóna çle::ermrna.r a. 

~ gamento em" parcelas, poderá ser en:i- poder até a.d~ta P.o venc~~en~o des= tulo . on e . 0 exped1çao de. mandado .de penhora, 
tida duplicata ünica, em que se. da· .. dP que comurnq-qe, por e~..,r~a r~;.apre . ~ ·2,9 O }:>ortador que não titar o Art. 17. O fôro competénte, 'Du~ 
crimlnarão tôdas as. prestações e sentn.nte, o ,acelt~ e- a .... re .nçao. t protesto da duplt'cata, em fortna t'". a ação a.e cobrança da. duplicata-_ ~era.. 
Se vencimentos oú série de dupli- § 2-9 A cqmumcaç~o de que tr?- .a ..,- o da praça de pagame t t'lt:õtant 
C• utass ·um• P""" 'cad-a prestação, dis- o· parágrafo~ . ~ntenor mtbst_itmra gular e dentro do 'prazo de 90 {no- , . . n ° co · · e 

u. "" c.w. d r. "r o n ato do ptotesto venta) dias, contado -da data de seu do titulo. _ . 
tinguindO.:se a -numeração a queA se quan o .ece s,~ 1 • .. o . ,, - .,.. vencimento, perderá o· direito de re- -~Ut- 1~. :: aça~ de cobiança da du_. 
Í'efere o item I do parágrafo l,Q deste ou n;a ação .executiva de coomn'ta, a gresso,. contra os endossantes e res ..... pheata pre~creve. . 
~-rti ... o pelo acrésclnio. d letra, do duphcata a: que se refere.. . . pectivos avalistas. . . I ·:- contra. o ~acad9 e respech.t-·or~ 
"'!f "beí -em =>nüênêia Art. 8R P comprador :;o podera aval stas em 5 ( nco) a. on1ad s 
" la 49~c' onst1·"tui_, !nfraç'i\o penal tanto deixar de aCeitar a. dupHcata por mo- Art. 14 . .Nos cas'os de pl'Otesto.s pm~ · 1 · ' . ' ~~ • nos, ;- ·.' 0 

! t· d ~ falta de. aceite ou dei devoiução da da data do venclnlento do tltu:c, 
a e~iSsão. coma o aceite de UupU:... l'/O e: ,! . - t duplicata, 0 instrumento dP. pro- . II - contra endossante e sem; ava.~ 

• 
c 

~ 

óatad semf ti~voarrespondência com uma. m!r~d~;i~~r c~:a~3g ~ã~b~~~~~~g:~ testo deverá. conter, além dos requi- listas, em um (;) ano, contado da 
ven a e e · - t tm onta e sitos enumerados no art. 29 da Lei data do protesto, ~· . 

Art. ::1.9 ;1 duplicata indicará ~em- O? . .r:ao en(regues por s c n,Q 2 _044 •.. -de 31 de dezembro de 
1908 

U~I - de qual_quer dos eoob~1gados 
Pre 'o valor total da fatura, amda r.tSCD-,. . , · . _ t • • 1-1 1 · ' cDnw-a os demais em 1 <.umrJ ano 
- ue 'o comprador tenha ;JirEiito a n_,- vi.cu~s, defeitos~ d!fe .. enças no. a ranscnçao 1.era do reclbo pas- d ' j, ~. • 
qual·· uer rebate, mencionando o v.en- q~aL.dade ~V- na. quantidade da!! mer: sad:>, pP.l<l sacado no rodapé da. f a- contado a data .et. qu~ ~.a a Sido 

· dqedoqr 
0 

valor liqut'do que 
0 

comprador cadoria_ s, d_ •v_ ldame,nte con1pro~ados, tura ou em documente 'cornp!'obató- eff:tua~o 0 p~gamden °.b~o • ~Itulo. .c. 
' ê ~· rio da entrega da ·mercadol'ia . § 1. A açao e co ~anr,a poder.,. 

d á· reconhecer cõmo obdgacão de nr - diverg ne1a nos prazo.-; 011 • • , ser propo,ta contra um ou contra to ... 
Pi~~~- · · n~ preços ~~ustados. CAPÍTULO v ·dos os coobrigàdos, sem abservânci:l 

§ 1.9 _Se o compr~dor tiver Cf?m 1 :cAPÍTULO III Da A'ção ·para CobTançâ aa DW'"'licuta dá ordem .em qu.e figU:rem no ti:t1,1Io. 
0 vendedor crédito igual ou supe::.oor , 

1
• l-. Y § 2.9 Os coobrigados da du:;Jlic2ta 

à: importân_cia. da compra e auto!'izat Do ·Pag~mento das Dup.zca~as .Art. 15. Será processada pela fór- respondem solidàriamente pelo aceite 
a compensação, disp-ensar-se~á a du- Art. 9.9 E' lícito ao compra_do_r res- ma executiva a ação· do credor por e pelO pã:Jamento. · 

d d à duplicata, aceite .. pelo devedor pro-
plicata, por se -tra.t~ e ven a gatar a d~licata antes de aceUá-la testada _Ol,l não, e por dupltcat'a não 
vista. · ~ to ou antes da data ·do vencimento. aceita e :protestada .desde que do ins-

§ 2 Q Não se incluirão no valor - , '' t 
t9J da duplicata os abatimentos de § ~-9 A, prova do pag_s.~ento é rumentos de protesto. constem os rc.-
preços das mercadorias feitas .Pelo o reCibo, passado pelo leg1tlmo por- quisitos enumerados .no art. 14. 
vendedor a-'té .o ato do faturamento, tad~r 011. P,or s:u · representant.~ CO!fl § 1.9 Distribuída a petição inicial, 

~ desde que conStem da . fatura. po~er~s es:peciaw, no ve~o do pro- apresentada em 3 <três) vias. deter­
:- .§ 3.9 A' venda mercantil· para pa- IJl."IO titulo ou emA d~umento, e:n se- Ininªrá o Juiz eJD. cada umá delas, 
- gamento contra a entrega de trans- p9:rado, c.or? referencia expressa à du- independentemente da · expedição do 

parte, sejam ou não da mesma praça pltcata. 
1 

• • • • •• manda.dt:, a ·citação do réu, que se 
vehdedor e comprador, ou para .Pa- § 2.9 Co~st1tuirá, igualmen~.e: prova farâ mediante a entrega da terceira 
gameÍlto em prazo inf~rior a 30 de pagamento, total o!J parctal ~a via. e o· r~colhimento do correspon­
(trlnta) dias, contado da e..":iirega õu d:uplicata, a liquidação. de cheque, .a dente recibo do ·executado n:i segunda 
despaãÓ. das m~rclido~ zt.odcrá. re_.. ~vor do rstabelecimento endo513a.ta- Via,_ q\!e ·integrará oS autos. 

CAPhULÇ VI 

pa Esérita Especial 

· Art. 19. A adoção do regtme de 
vendas de que tra o . art. 2.9 des.ta 
Lei obriga o vended_or a ter e a es­
criturar o Livro de Registro c!e Du- · 
Plicatas. 

~ 1.9 No Registro de Duplicatas 
serão· eEcrituradas, cronolàgicamentc, 
tôdas na duplicatas emitidns, com o 
número de ordem, data e valor dns . 
fatur~ orlilnárias e. data de sua ex-
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_pedição; nome e domicllio do compr~ 
dor; anotaçãO das reformas, prorro­
gações e outras circunstâncias neces­
eárias. 

·· § 2.!J Os Registors de l;)uplicatas, 
que não poderão conter emendas, bor­
'rões rasuras ou entrelinhas, deverão 
ser 'conservados nos próprios estabe-
lecimentos. _ 

§ 35' O Registro de Duplicatns po-
'd.erá ser substituído por qualquer sis­

- ·tema mecanizado, desde q.ue t:~s re­
'quisitos dêste artigo sejam obser-
"wos. · •. 

CAPÍTULO vn 
Da.~ Duplicatas de. Serviços 

Art. 20. Ás emprêsas, individ'uais 
'ou coletivas, fundações ou sociedades 
. civis, que se dediquem à prestàçáo de 

. ·Serviços, poderão, também, na forma 
:desta. Lei emitir fatura e duplicata. 

§ l,Q A fatura deverâ discriminar 
a,_ natureza dos serviços prestados. 

§ 2.11 A soma a pagar em dinheiro 
. t:orresponderá ao "pl'eço dos servipos 
prestados. 

§ 3.9 Constitui infração ~al tanto 
a emissão como o aceite de dupli­

. cata da espécie sem correspondência 
1 com uma efet~va prestação d~ ~r­
Viço. 
: Ar~. 21. o sacado poderá deixar de 
aceitar a duplicata de sen1ços pot 
motivo de: 

DIARlO DO CONC.RESSO NACIONAL'(Seção 11\ 3unho de 1 !;!6S 2081 · 
= 

E' o seguinte o Projeto preju­
dicado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
.N9 59, DE 1968 

(N9 1.138-B-68, na casa de urigem) 
Dispõe sôbre as duplic!ltas e da ou­

tras provídenctas. 

O Con~re-sso Nactonal decreta: 
CAPÍTULO I 

Da Fatura e da Duplicata 

§ l'l Dispensa-s'<' a duplicata por se I § 6'~ o contribuinte que, estanq~ 
tratar de venda à vtsta, Ql1ancto o obrlvftd- • a emitir ••ctuplicata !lscal , 
comprador, t1t .~i<~ .r de crêdito ~Jual ou deiXar de fazê-lo ficará :>uje1to à. 
supertor à. unportãncia da compra, multa de 50% (cinqüenta ::JOr cento' 
autortzar a compensaçâo ou o Jescon- cto valor da, dupllcata que deveria ter 
to. · sido emttid~. 

§ 2<.1 Não se compreenderf!.j no va· § 'l9 A "duplicat>:t, fiSt·J.I'' nW sera. 
1or total da fatura os abatime-ntos de emitida nos casos em que :"lgurem 
preços das mercadorias teitos pelo com0 a-dquirentes a União, E.o;' .. a~os, 
vendedor no ato da emissão· ia tatu- Dist~'"it-t. Federal, Territórios, ::\fun:cl­
ra ortgina!, desde que colll)tem dela. plos ou as respectivas Autarqu:as. ~ 

§ 39 A venda mercantil para paga- Art. 8Q A duplicata, qus.nrlo na o 
menta contra a entrega da mercado-. fõr a vista, deverá ser devolvida pelo 
rla ou do conhecimento de transpor- comprador, devidamente .assmacta, de: 

Art. 1!! Em todo co_ntrat-o de c~m- te, sejam ou não da mesma praça modo a estar em poder do venaed3r 
pra e venda mercant_tl? _entre ~~u_tes \'endedor e compract.or, ou para paga- ou p-ortador dentro do prazo de res­
domtciliadas no ten·Itono oras11etro, menta em pr•:tzo mrerwr a .?0 (Lrmta) pectivo vencimento, não podPndo a. 
com prazo de pagan~ento 5upenor ü l dtas tora 0 mes da entrega da.s mer- devolução, entretanto, exceder ao se-
30 (~rinta) dias, contados a partir do cad~na.s, poderá representar--se, tam- gu1nte limite: . 
19 dia do m~.segutnte ao d~ ~ntrega bém, por duplicata, em que se decla- r- De 2~. (vinte) d1~s, quando .,D 
das mercadorm.s, o vendedo~ e obn- rará que pagamento será fetto nes-l comprador for estabelecido na me ... -
gado a ent:eg~l" ()U :r"en1eter ~o com: sa.s condigões. l~a praça ct,o vendedor, ou e~ JtRço: 
pr~dor a íatma e a respectiva du Art ..... 14 . Nas vendas realiz.lctas. por I dtver . ..:a, desae que a ~a~a !lfbt~l ~11e 
pltcat:. . ' _ consignatárlcs ou comíssárias e fatu- gue ao lugar de domrciho do d,stJ;na-

§ 1· Uma só du~llcata nal) !?oderã radas em nome e por conta do con- tãrlo àentro de 48 _<c~uarenta e o1t~1 
con-esponder a _mais de uma _tatura, signante e comltente, c2.ber<l. à-quele, nor2s de sua expediÇao; . _ 
mas .~sta_ pode~a englobar vánas no- cumprir os dispositivos desta !.,ei. \ II -De 4_5 ~quarenta e cmc~; dJas 
tas f;sca1s_. . .. . .. . l Art. 55' Quar.do a rnercP~Oria f?r· no~ casos não-mclutdos .no l!:m.e an­

§ 2· A tatu~-n. diSClliDmala. 1,.1s mer-~vendida por conta de cons1gnatáno, tenor. 
~dor~as yendidas ~ a dupllcata m- este e obrigado, na oca ~Hl-~ d~ expe- § 1 1> - pre~umi~-;:-.sc-á. ace1t.1. a dn• 
dlCara. a 1~p-ortã.nc1a da fatura que dir a fatura e a dupl!ra:a. :1 comuni- pllcata que nao for de.volvtda nos 
lhe deu o:·1gem, de-vendo ambas ter a car a venda ao consignnnt:J. prt:t:zos lixados neste ::trttg{), 
mesmoa da~a. . . . I § lQ Por su.:-.. vez, 0 ·consi:.;.nante ex- ~ 2.9 t:.:~tes. 11raz.os serão. con~dos d:J. 

§ 2-. A tatu~a discnmmar~ r-~s roer~ 1Jedirá i atura e duplicata correspon-. data d•l emtsf;ão da dnollcata. 
t::~donas v~ndl"da<; e. a dupllcat-a m- dente à mesma vend·~. a t.m je ser j * 35' o nortad-')r da duplicata é 
dtcarã a Import:1ncJa .da fatura~ que J esta asSinada pelo con.<ü;;z;n::~tr::lt"!O, men- ob!l~::!_d·') a. fE_~2T 0.0 vendedo~, ft~ê arJ 
lhe~ deu. ori~em, devendo amb-as .. er a c1cn:mdo-.se 0 pra?.O e<;tipu!.~do para i pn!Tle'ro dJ~:t. ~ltll gpó~ a ~~p1raça.:> dos 
metima d.ata. la liqu1ctaçao do f:-3ldo da C:'ll"!~t. -~p:azcs prcvls-ss nes.e niL.g?, ,s c~ 

1 _ ilão correspondência com os § 3Q Quando cc:.nvier ao vendedor, · . mu:nic>lcões relativas U':> aeette oo tl-
serviços efetivamente contratados; a •fatura poderá indicar sOmente os § 21? Fica _o consi~nat~rio d·..,pensa- tulo, para os fms do re'3"istro {!e que 

II ,.- vklM ou defeitos na qualldade 
dos serviços prestados devidamente 
comprovados; 

III - divergência nos prazos~ ou 
-- preços ajustados. 

Das 

CAPÍTULO VIII 

Disposições Gerais 

Art. 22. A perda ou extra.:v!o da 
duplicata. otriga o vendedor a extrair 
trlplicata, que terá. os mesmos efeitos 
e requisitos e obedecerâ às ·mesmas 
formalidades daquela. 

Art. 23. Da duplicata poderão 
constar outras indicações, ·desde que 
não alterem sua feição caracteristica 

Art. 24. Aplicam-se à duplicata e 
_ ~~ à triplicata, no que couber, os dispo­

- sitivos da legislação . sôbre emi.oc;são, 
circulação e pagamento das Letra~ 
de Câmbio. 

Art-. 25. O art. 172 do Código Pe­
-- nal <Decreto-lei n.C? 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940) passa a vigorar 
com a seguinte re~ação: 

"Art. 172. Expedir, ou aceitar, du­
plicata que não corresponda, junta­
mente com a fatura respectiva. a 
·uma venda efetiva de bens ou a uma 
real prestação de servlço. 

números e valõres das notas parciais do de em1t1r dUPlicJ.ta qtt,.~ldo, na. uata o art. 21. 
expedidas por ocasiâo. das \'Clld>ls ou ccmunicaçao a que 1:e rei_ e_·~ o § 19,' !!' 4"' O nvlso d-e rec2bimento pcc:; .. 
entregas das mcrcaaorlas. declarar que. o produto l'.QUij.~ apu-1 tal serà obrigatório na remesm e cte-4 

• . I) • _ r a do está a dtspostçá:> do r:on;:::Ignan-1 vo1U"1.~ de dup1icatr, tet~as <1trrra .. 
Att. 2. A duplt~ata ~contera:. te. mr?ute entre vendedor e com;Jr!ldor, 
I- A denommaçao "Duplicata'',! CAP!TULO II valendo as datas néle r:onsJgn·::!da.s 

data e numero de ordem. Da Remessa e da n~1:otu.cão pàra os etc1tos ctos prazos !ixad·Js nes_ 
II - O numero da fatura d Du z;ca'a te capitulo. No<; demr..is cac;os -•alerá 
In - A _da toa, certa do v~ncinl~mto a P · --~ , qu?lquer ctocument.o comprcbatúno. 

ou declaraçao de dar-se a tantos dias Art.. 61? A remessa da duplicata p:>-· Art.- 9" o c-omprador so pode1·á t:.el-
!la data de sua apresentação, ou de dera ser feita diretamente ue1o ven-J xar de aceitar a duplic•:\ta pc: mo­
ser â vista. · aector, ou por seus represenH ... 'ltes, por t1vo: · 

IV - O nome e o domic!Eo com- interméct!o de instituições financeiras, I I - de avaria ou não-ret::ebimcnt<J 
pletos de vendedor e do comprador, procuradores ou correspondent-e;.; que 1 da ::nercadoria, qunndo não exped1das 

V - A importância da correspon- 3P incumlwm d-e aprescn~á-la ar> I cu nào entregues por sua conta e ris ... 
dente faturo, em algarismos (' por ex- comprador na pra·ça ou no lugar do co: . 
tenso. 1 seu estabelecimento. podendo os in-) II - de victos, defeitos ~ aiferen ... 

VI -- A praça do Pagamento. en- termediárlos devotve-1n, ctep0is de as- ça.s na q:J.a1idade ou na qil!.mtidacte 
ten~endo-se, na ausência de'itra ctecla- s1naaoa., ou conservá-la C'm seu poder das mercactortas; 
raça.o, que o pagamento ser:\ efetua- até o momento do resgate, s~guno:...o a.:> !JI - de divergência dos prazos DU 
do no domicilio do vendedor. mstruções de quem lhes ct,meteu o nos p.~ços aJusta.dos. 

VII - A cláusula à ordem. en~~~.~~~afo único. 0 prazo Pllra re- CAPITULO III 
VIII - O. reconhecimento de .sua messã da duplicata será d~ 10 (dczl Da Liquidação e do Pagamento 

exatidão e a obrigação rte lJagá-la dias, contados -oa data de sua cmis- da Duplicata 
para ser firmada de própl1o· pllllho sà.(). A t 

10 
E"' r · d 

do comprador ou de representante Art. 7ça Nas vendas e1:etaadn.s por r · · · leito ao compra or res· 
com pod.l!res especiais. cmltTlDU1ntes do impõsto sObre pro~ ga.tar a. dupltcatc. antes de ~r:e\tà-1a· 

§ 19 A fatura e a duplicata indica.- dutQ<; Industrializados, realizadas a I ou .. ~.~· I. da data do vencimento. 
rào obrlgatóriamente o preço rta ven- prazo superior a 30 (trinta) din&, p.o- § I- A prova d{) pag~n;ento é <· re­
da, a importância da entrega ou pa- dera ser exigido:l a em!SSáo de c.upl:- clbo. pas.ado pelo legitJmo pr.rtad.or 
~an-.ent(} ~ vista e o montante dos cata de valor equivalente an Pnpôsta, ou por s~~ representante c~m pnd~­
enoorgos financeiros correspondentes nas condições que o re3Ul8.mento res especL1S, no verso do Pl ópno ti­
a0 pagamento em prestações. No caso nxar. tmo, cu em ~ocument.o em sevart.d 1J, 
de emissão de série de duplicatas, § lt;J A dupUcata rererida neste ar- com ;eterenc~a e~presm à dunl1Mta. 

Pena - Detenção de um a c:inco essas indicações constaráo de cada tigo tera. a denominacáo esu~c1al de § 2· Cop.stitutra igualmente, Drova 
anos, e multa equivalente a 20% sô- uma das dupliootas da sérte. "dupltcata fiscal.!', que "poderà ser ma_ de pagamento, t<?tal ou IJatcial, da 
bre o valor da duplicata. § 21? 0 número de ordem a que se n:scrita, lam·ada dacti!oqrt.ficament-e duplicata, o cumprimento, pelo banco 

Parágrafo ·único. Nas· mesma'i pe- refere o ttem I poderá obedecer a. se- ou e. carimbo, se não fôr in1pressa. sacado, de cheque. do qu.;tl conste. no 
nas incorrerá aquêle que falsificar ou rles que se diStiguirão por lcttas do sera negociável e deverá obtetvar, em verso 0 ? no anvers<?, (J~e 0 5~1 valor 
adt,llttrm· a escrituração do J..lvro de a.Ifabeto, em seqüênéia. tudo o disposto nesta Lei 8~" destma à amortJZr:tÇao ou liquida-
R:~gistro de Duplicatas, ou nf\o 2cei- § 39 O P1'3ZO para vencimento di! § 2t;J A fatura que serâ a mesma ção da duplicata nêle caracterizada. 
ta.r, sr-m justa• causa, a duplicata." dupHcata será çontado da data de sua da mercadoria oU servko, ou ;enara- §, ~~~ Nas opera!;ões para resgolte 

.,
1 

tá 
1 

emissão, proibida a exclusão r.e dias da, se assim convier · ao ve:1dedor pan, .. J~do co:respondente a vendas ~ 
Art. 26. O Conselho .1v. one r o 1 , ! 1 em't"·· rara referênci"' ou dupll'cat?.s ""e lhe' co-nsumid-or fin>ll, o não-parsamento 

-Nacion~l, ~cr proposta ~O. Minl~tério ~~-etentes ao m"? em que 0 1 1 
con-e.spondere;_ sem exceção d; pró- de uma. pres_taçáo. até o v~netmentt> 

da Indush b. e -da Come.rclO, b~_t;xarã § 41? 0 número de ordem o. que 8~ prf·:t "duplicata' f1sc31, da Pr.ó:~nma, 1mportarã no veJ1c1ment<> 
dentro de 12~ <ce:nto e VInte! dtas da referem os itens I e n serã l.:..ncado § 39 Relattvamente "a uma mesma anteCIJ»do das demals. · 
data da pub~tcaç_ao desta Lel, n~l'mas semnre em algarismos arâb!cos -per..: fatura _poder.se-ã emitir, tPJmbém, Art. 11 - Na lio.uidaçfi0 ou paga-
para padrol112acao formal dos titulas - ' ' · e documentos iiela referidos, fixando mttido o uso d~ uma ou ffi'J.is serie.s, mais de uma "dUplicata fiscnl'', cont mento 1a duplicata, quando 0 porto.4 
prazo para sua adocão obrigatória que se dist1ng~.urã_? uma :las o~tras. o mesmo número, .te:ita, portm, .... dis_ dor .tõr. o vendedor, poderão ser de-

- · oom a sua U1dtcaçao em nlgansmos tinçào, uma doas outras, com e. &Oi~ãll duztdos qu.alsauer crédltcs a favor do 
Art. 27. Esta 'Lei entrará em vigor rcmanos, devendo a numerar;ão voltar de uma ou mais letras do al""abet~. devedor, resultnntes de devo-Iu.:-ão de 

30 <trinta) dias após a data de sua a unidade quando -atingir o número em seqüência, para designa.çao de mercadorias, diferença de :;m:ços, en4 
publicação, revogando-se a lei "llú- 999.999 ou, a critério de cada emprê:r cada parcela ou prcztacão. , ganas verificados, p-:tgamentos por 
mero 187, de 15 de janeiro de 1936, a &a., no inicio de cada exerciclo oomer- ~ 4"' o valor do imoõst-o sObre cir- conta e outros motivos semelhantes~ 

. Lel n.v 4.068, de 9 de junho de 1962, ciaÍ. - CUl(lÇâo de mercadorias t.l3.mbém po~ Art. 12. A duplicata actm:te refor ... 
os Decretos-leis ns. 265, de 28 de Art. 3o:t A duplicata indicará, sem- dera, nos têrmos do rcgulartf>Tlto e.s- ma U.X ...trorrogação do praz-:1 de vencL 
fevereiro de 1967, 320, de 29 de março pré, o valor total õa fatura, ainda tadual pr61Jrio, ser incluldo n3 ''du- menta, mediante declaração nela f's­
de 1967, 331, de ~1 de setentbro de que o comprador "tenha qualquer im- pUcata fiscal". cri ta, asSinada do próprio punho do 
1967. e 345, de 28 de dezembro de 1967, portãncta a. crédtto com o vendedor. § 5\1 A falta de pagamento da '1du- vendedor, do endossatário, ~m de. re ... 
na parte referente "às duplicatas e mencl~mando este,_ quando :tut'Jriz.ldo, plicata fiscal", pelo comprador, ::tll'.t present•J:nte com poderes eli1le.~t~if;. 
tôdas as demais disposições em con- o crédito·Hquido que o comprador de- exonera. o. vendedor dá respcmsa.bilt-J Ait. 13.· O pagamento da. duplicata. 
trário... ,. vera. reconhecer.. · dade pelo ~eco1111mento do tl·ibttto...... poderâ ser ~egurado por aval1 sen-

' c 
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co o e.vallsta. eqUiparado àquele cujo 1 tregarâ em çartOri0 tantas vias quan­
nome indicar; na. falta d.a. i.n~llca~ão, ~tos os executados, cumprindo ao es­
e,quele abaixo de cuja firma lançar a crivâo conferi-las com o original e la... 
s:ua; fora dêsses casos, ao compracto:t:. vrar certidão em cada uma delas. 

·Parágrafo úniCo. O a.val dado pus- , § 39 Nao çontestada a ação, os au­
teriOrmente ao vencunento do titulo tos serrm conclUS<ls ao Juiz para sen-
proctuzirá os mesmos efeitos que o tenç.a.. ' 
prestado anteriormente àqueL.1. ocnr- § 4? o JuiZ terá o praz.o de 24 (vin-
têncla. .- te e quatro) hora.<~ para prot'erlr os 

Art. 14. Prescreve em 1 (llM) ano a&j)achus de exiJediente e as deciSões 

Art. 25. o sacado só poderã deixar 
de aceitar· a dUPlicata. de sery_tços por 
motivo 

r - de na..o-correspondêncla c<>m os 
serviços Hetivtamente contratadO!>; 
II - d~ vicios ou defeitos na. qua .. 

lldade doa serviços prestados;_ 

III - de dtvergêncla.nos prazos ou 
nos preços ajustados. 

CAPíTULO VIII 
a. ar>.fu> executiva. cambial de um dos interlocutórlfi.S,- e o de lO ,dez) dias 
co-obrigados contra os demais, con- para as decJsé1es terminativas uu cte-
tado o praw do ditl. em que ê:e l1aja rltivns, sob pena ele re3ponsa:Jilida- Du.s Disposições Gerais 
pago a dup~tcata. - des. 1 · 

Junho de 1968 · 

EMENDA· N.9 3 
Ao art. 19: 

Acrescentar •. no.§ 111. depois da 
pressão final "notas fiScais": 

"ou parciais". 

Suprima-se no a.rt.· 29. item. nr, as.· 
expressões: 

". . . ou declaração de dar -se- .a 
tantos dias da. data d sua apre­
sentaçã';_>" ..• 

Art. 15. Prescreve em .lO <-ctezJ Art. 21. ~eT:l processadtl. pela ror- Art. 26. A perda ou extra.v!s tia. 
tmos, contados da data" do venc1mcn- ma. orctinãrra a ação do c-redor p.or dUplicata obriga o vandedor o. extr•l-ir- e e.crescente--Be, Q.epois das pala-
to, o dir.e!k à ação or~inária !Jelo . duplicata n~o aceita (Livro !II, Titu ... tr1p.!1ca.ta, que tera. os mesmos ·~feit{)~ vr-:s ' 1 
!inadimplemento da duplicata.. Io On1co do Cc)àf.,.o de Processo Cl~'Il), e requ1si~os e obedecerá às :nesmas .. a~ dá._ta certa do vencimento'•, 

Al't. 16. A duplicata é protestável !I observadas ~s se~~uintes normas: formalida-des daquela.. o segumte: ~ _ · _- -... 
por falta de aceite ou por if.llta dç a) o mandado' de citaçá.o J.:trá ex- Art. 2'1 _ Da dupl!c"ta poderão 

"' ''ou a declaracão de ser a du"! pa~amento: pedido na. forma previst<3. pelo art1- constar outros dtzeres ou esclareci-. pUcata à vist_a. ,; 
I - por falta de aceite, o .:protesto go :w, ~ 29; mentos, desde que não lfie Alterem 

sera tirado no. domicilio do c:J.mpr::-~ b) Não c{)n1 esta da a acão, os autos su.a. tetcão caracterlstlca. 
dor ou vendedor, como a este for ~erao conciUscs ao Jmz para senten- ~ 
m:lis conveniente, a- vista da r,.ropna çn· Art. mJ. Aplicam--Se à dup!Icata .., 

EMENDA N.• 5 

Ao art. 24? 
Vlda sem assmatura, ou à VlSta da &pe!acao da .::entenca. sendo -o3rmit1- ttv.os do Decreto-lei no 2.044, de 31 Substituir a redação do n? W pela 
tnpucata, com as mesmas earacterrs- da c:iecucã~ provisóna. ~ e dezembro de 1908. seguinte: 

dupllcata, se esta houver stdo 'ievol- · ~) NO.o tjeré. efeito suspensivo a.r:rlplicata, no que ccuber, os disposi-

tiras daquela, neste cas:J acotnpanha-- Art. 22: A acã.o de cobr·Jn~a da du_ Art. 28. O art. 172 do Código Pe- ·'i:v _ O-noln"e e domicilio com-
da da respectiva :tatura e rtn do- plicata ou trn:Útcata, contra· ,., saca- na1 <De<:reto-Lei no 2.848, de 7 de 

b tó · \ii t d b d 1940) pteto de vendedor e comprador e curnento compr-e a no pre • s o no do e respectlVOS avallst3s, presc,rev.e ezem ro- e pa_:;:sa a vigorar os nümeros de ood•a.stro ftr.cal do 
§ 49 do art. so; em 3 vres) ancs a contar ~•a ela ta com a sr!gu:nte redaçao. prt:':leiro ... ~ 

_1!- por falta de pagatriento, o do vend\ment-1> do título, e contra os "Art. 172. Exnedir ou aceitar 
tn.otesto será_ tl~ado em tace da ~u~ t>ndossatê.rios e seus Gvaustas t:m 1 du licata qUe llão corersponda EMEEND~ N9 6 
plrcata ou tnphcata no lugar d~s1g- <um) ano, ccntado da data :'lo pro-- co~t a fatura respectiva. na ven· 
tlado rto ttyulo para ~ pagam~nto, em testo. ctte.ret.i\'a de bens entregues real Suprlmlr no art. 29, § 1'1, as ~a-
qualquer tempo, ~epms do venclme~- § 19 A açao poderã ser p:ropost•J. ou simbôl';amente ou a' uma pressões:. 
to e enquanto nao prescrt~ "Oit açao co11tra afgcns ou todas oscoobriga- ef-etiYá. · prestacão de' sen•iços: pe~ ". ·.. e o montante- dos encar-
competente, que ê a exe~u~1va. dos sem obServã.ncia da ;:;t·ctem em na __ ,.eclusãO de 1 (Utn) a 5 gos financeiros correspondentes 

§ 19 O portador que na.o t1rar, em que n~urem no titulo. , (rim~a) ·anos e multa de 5 (cinco) ao pagamento em prestações/'· 
1 forma -regular ~ dentro do p1·7zo de ~ 211 os ccoJ:)l."iQ;ados da duulicata a 10 (dez) vêzes 0 valor do maior 
90 (noventa) diM, o protest.o .c.a du- respondem ,solld&ríamente o""lo · aoeitf! 

1
. ; In" · t p · " 

pUcata ou da trlplicata, perd~rá o dl- e pelo p-Jgamento. ·· ·· · sa ::tr.,o-m 1mo v1gen e no a1s. 
retto regr€.3s1vo contra os endossatá-· I!arãgrafo único. Nas me~mas pe· 
rtos e respecttvos avaliStas. CAPíTULO VI nas 1ncot'ren\ aq:ue1e que ta1s!ci:car ou 

§ 2.9 Qunr.do a data do vencimento Da Escrita. Esp~cial adulterar a escrituracão do Livro d~ 

EMENDA NO 7 
Ao art. 

Substituir 
gumtes: 

os §§ 1.9 e 2.0 pelos--.N-
é certa torna-se facultativ,3. a apre~ Regtstro de Duplicatas. 
sentação do "aceite". _ . Ar-t. 23. 'l'odo comerciante & obr!· '1 § 19 Nós casos de vendas p11.ra.,pa-

Art. 17. os JJanc·cs e firmas comer., gacto a. ter•'a-, e;critura e 0 :::..iVl'O· de Art. 30. Pre.screve em 5 •.cinco) gamento em parcelas, o vendedor: 
eta1s quando notificados pelos cem- Req-Jstro d? ~upUcata:s e o Copiador anos, co:1tados da dattl. do v~ncimen­
practores sõl:)re o não-recebimento da de Faturas, amoos revestidos (!as ter- to, os dlreitos à açãf) ordinária :J€10 
mercadoria, sõtnente efetivarão o m:llid.ades legais. ín·ldJmplemento da dupUca!.'L 
protesto quando a dup1icat•:1 .fõr r lço No ;Req;istro de Duplicat.a.s se- Art. 31. As infra~ões ao dispositivo 
acompanhada de comprovante -te em- rão escrl!'uradas., c:-onolôg'l<:amente. desta Lei, relacíOIDadas com <t "dupll-­
barque ,cu recibo de entrega, assina_- tõdas as <tuplicat,'ls f\."'11tidas, com o Col.ta fl<;:~nl", serM apuradas, proces-
do pelos compradores. ' número cte série e de ordem, uatn. e sa'Jas e jUlgadas: · 

Art. 18.- Sob pena de nulidade, o va'or das. returas ori~inárias e .:ta ta 
oficial do protesto fa.tá cnustar do de SU'l expedição: :h orne e r~.·micmo 1 - E e s..e ·tr•:l.tar de tributo federal, 
Tespecuv0 termo, tant<> qu-anto lhe dn c"mor,l{lor: data do ·aceite, ou. r•m de acõrc1o com a legislacão de impôs~ 
tõr posstvel, toctcs os dados de W.en- .sua faltr.1, a da. devolu~ã.o d0 título, to sôbre pmdutos industrializados; 
tificação dO .m.cado. anotandO-Iô.e ··as reformas, pt•orroga-- ÍI-- Se se tratar de tribut..o e.sta-

Art. 19. o emitente ou o:!3t.at:lelect- f'ões e outjras circunstâncias necessá- <lUa!. de acõrdo com IJ. legislação do 

brança. ticará obrigado a. Jevar a pro- J 29 Os fre5ist-.:ros de duplicatas, que· tlcs. 

a) deverá indlca.r, na fr.tura, o 
m()ntante dos encargos dna.ncetros. 
iSto é, juros e outros acré"Sc.imos, e. 
na prUneira. duplicata, a importãncia 
da entrada ou do pagamento à ~ta; 

b) poderá emitir, ao invés de ume. 
so di.lplieolta da importância do preço 
global, tantas quantas forení as pres .. 
tações convencionadas, tomando, nes_ 
te caso, estas dúplicatas, o mesmo 
numero de· ordem adicionado, :?rém. 
de uma ou mais letros do J.lfabeto, 
em seqüencia, para designação de 
cada pacera ou pestação. -

mento bancári-o encarregado fia- co-Irias. 'mnosto sêbre c1rcu1aÇão de mr.rcado-

testo a. "duplicat·a. fiscal" não re~ra- nãa poder:lo ccnter emendas, uorrões,. hrt .. :l2. A Cédula Industrial Píg­
tada, decorridos 10 (dez) dias ~1o ven_ rasunv:. O)J rntrelinhas. de·,~rã'l ser norat•cia. ln.o:;tituidn. pelo :Jecr-atO--let § 29 As d-espesas com tib'..lto~. segu­
cimento, sob pena de inco·l·rer na conservados nos prónrios ·stabelecl- n" , 65 _ de 23 de fevereirv de 1967_ ro, transporte e carreto, :nesmo in­
multa equtvalente a 50% (croqli.enta mentes, a., fim d~ serem exH:nctos aos ccntar?. com recursos nunca. inferi o- ciU!dos na fatura, não serão, pare 
por cento) do seu valor. .4-~entes Fiscais, semure que <:-xigidos·. res·a 15 % ·(nuinze·oor centol tlos de- ett:nto~ pagamento de tributos, s:o-:-

1 á § 39 Qu~ndo o comerciante m1.nti- ut:"itos dP. oualauer nature~ <la rêde mactas a-o preço gJ.oba! das nier.:::a.cto.-
Paràgrato ün co. Detxar • e!l~retan- ver seaões ·ou pJ.stcs de venda dP mer- " """ r1as e encargos financeiros preViStos 

to, de ser promovido o protestõ pre- cadoria!> rm diferentao:: ccals e os t>r;~ncária n'F,.tiruJar, ertl to o terri- ·na alinea "-a" do pa!"âgrafo anterior.'~ 
'Visto neste artigo quando o c;ac·a.dor, 'tU"I'io D!lc!.ona:l. 
seu prepcsto ou a instituição finan- o::eus encarreg8 d"s presta.rern •!Ontas Art. ~1. o Ministério da IndÚStria EMENDA N9 lO 

. ·o d b tJiâr1•3mente, Poderá êle C!<o!1traUzar e do c·.'m'rci'O e O n"'nselho Monet'-cetra incumbi o. a co ranc.n, teCebP.r. d + r ......., ~-:. Red·j t 6, · 
háb .1 0 1 _ .ta na sede o· es.,abelecimento ;; escrita ,.10 Na!'l~·nal b,,_·.,.~>ra-o. dentro 'e 12!, 1 a-se o ar. ., parágrafo únl ... 

em t.emvo 1 • ec.araçao escn d~>ouete~ nestos ou a'1:encias, tendo. -- ·"..... - co, da seguinte forma: · 
dó comprador afirma.ndo não ~er a~;ei- TlOr~m. be~ rl'scriminado 0 '"Uovime11_ {cento e v•ntel dia<; d':L tiata rla pu- . 
to as dupJicat% mercantis ~.:o,.'"espon_ tl"l- de cadp um.. 1 _11 1lca,.ãr. destR Lei, normas iJar·3 a "Parãgrafo úhico. o prazo pa.rà re_ 
dentes à transacão, nos · .. êrmos 'em § tQ 0 'Reo.;i3.tro de Duplicatas e 0 n"'l1t""J:>rtfPa"él") rorrn:1J dos t1t1J10s e do.- messa da duplicata será de 30 :trin­
que esta Lei autoriar a_ !'ecusa do OOniador de Faturas POderão ser rr-1 'ffiP.TltD~ rlP. 1Po corr"'.Dte no "...Omér- ta) dias, contados àa data de sua 
'"aCeite". / - SUbStltnid-:'S por OU·3.lquer "llSt-?ma f'! f}_ U::J: inr1{!.5!t-rm e na<: im;tltutrões reiDfssãO." 

CAPíTULO V _ mecgnimqo, de...<::dó flUe os rP-quisitos 1''nancRL-r:'lo:: H,r~ndo pra?:Os nJ.o 1nfe- \ EMENDA No 11 , 
Da acão '~"~ara ca.branca dêste~a.rti<rn e dos narâgl\"fos ante- T'lOres a 1 (Hm) ano p1.ra a s·.Ia ad-o- Acrescentar no art 7o d~pois de. 

_ ~-" ~ ·J"' "!t'l flbr!o<atóT"Ja. -- ex .:: · · ' 
cta lJuplfcata rtores sej~m ~mpriQos. Art. 34. F'sta I ei entrará em vigo-r pres ... áo . 

.Art. 20. 'sera. processada pela ror- .GAP!TULO "VII ·~.rt (tt"inta) rHac; 0-uôs a data. de sua "poderá $er exigida", 0 ~eguin-
rna. executiva a ação do credor por flUbHea.·~an. revOP'?Pdo-se a ~ ... ei 1úme- te: 
dupucata aceita pelo devMor, pro- nas Duplicatas de Serviço ro 1R7. dP 15 de ianeíro de 1936, oo. "Pelo comprador" ' 
testada ou não (Livro IV, I'itnlo I do Art. 24~. As emprêsas invid.uais ou n~c,.etr•s-leiR m:. 265, fie 28 de feve~ EMENDA NQ 

12 CódigO de Processo Civil). COletiVRS funda.cões OU S()Cietlades ~i- .,..,;.,._.., rh 10t::'7 ~""- Õ~ ~,q rte março de -~ 
Ao art. 7~: 

Acrescentar o ·seguinte: 

§ 19 DLstribuida a petição •.nicial, vis, que se dediquem à prestaçâo de 111 67. ~:n, ne ?.l d;- sP-tembro ... _,. J~7, L 

a.presentada em 3 (três) 'Vias, deter- serviços, ,po-derão também ·:mtir ""a- -na parte re-ferPntP. i!,o:: dunucatas. e . 
mlnarll o Juiz. indeenndentemente da tura e d).lnUoota, observadas as dis- <:~4.::;, o e 7~ ffe rlez<>mbro de 1967. -e. tõ­
expediç!\o de tnl:lndado, a· ·~itaçâo do nosicões desta. Lei. M~ as dema..is disposições em con­
réu, que se fará mediante a. entrega · ~ 19 A 'fatura deverá discriminar a trário. 

"§ 89 O valor de imposOO:; municl­
PRis, contribuições pagas à Previdên­

emenaas. ela. Social _e outras paraestMais, qu~-da terceira vta e 'recibo firmado pelo natureza ,dus ::ervlcos prestados. 
citado, na segunda via, para que pa- § 2Q A soma a pagar em dtnhelro 
gue a divida dentr ...... rt'"' pr.szo de 24 <:orres-non<Ierâ ao preço dos <;r•!'Vlços 
(Vinte e quatro) hm'ls. Tlrestados. 

!! 29 o mandado de cita.ç§.o para ~ ~-q I\~antida. a Lei n.9 4.068, de 9 
eumpnmento da obrigaçao em 24 rte jUlho de 1962, entendem-se como 
(VInte e quatro) horas será !-edi~ido feitas tt. presente Lei as ~eferências 
em breve_ relatór!O, integrando~ ·cO- nela conf,iclas à Lei nQ 187, de 16 de 
pta da. inicial, para o que o autor en- janelrp ·de 1930. -

Slt11 as ~equtntes ·as 
prejudtcaãcts: 

EMENDA N9 2 

. l do exlgivei.~, .através de prestadores de 
· serv1ço (art. 24) e que hajam de ser 

transmit1das a0 devedor cu "SUárlb, 
POderao ser, igualm~nte, objeto de 
expedição de '"duplicat•:t !'iscal". obe­
decidas as normas que for-2m oaixa.­
das pelas autoridades de r_iue trata 
o art. 33." · 

Suprima-se no· art. 19 a frase 
"oontad·Cs a partir àõ primeiro 

di::, do -mês seguinte ao da. entre­
ga das mer~or1as. '' · ~ 

\ 



,. Quarla~íeira 19 0!!\~!0 DO Cêi!~CRI=SSO I)IACIONAL (Seção' 11) -"mho cle 1 ;ca 2C33 ............ 

l § 211 A proya da c::mumcg,;:ão, cvm\além das desp~sas a que Poi obrlga-~tatura respectiva, à. venda--,e!e,h;a di! 
a cautela rcc:.rnendada no paragruto cto c<lm o protesto e suas conJeqUên~ -.~ns entre&,'l.les real ou s1mPóllcam·:n. 

~upnmtr o art. TI e seus n . \-anterwr, 1mpedtrá a etetlVaçao do ctns, CUJO pag.:;!.inento podera ser re- 1 te ou a uma etet1va prestaçã".> '..!e ser-
t ~MENDA N9 14 protesto, competmdo ao cartóno, a'J clamado através de letra de cl!llblO."lvtç.os: 
• qual haja s1~~ apr~sent2.da a ctupll- ... T Q 6 Pena - reclusão de 1 (mn) a 12 
Redija-se o w..rt. 89 da m.:meJra se- eata ou tnpllcata, anotar as o:uacte- :&::.IENDA N ~8 (dOZe) meses e muna igual a 60% 

gll1nte: rtst1cas da comumcaçao e ct-avolVer •J supnmam-se os art'i. 17 e 18 <cmqUento. per cento) do va~or do 
~'Art. t;? A dU.pÜeata quando nã..:> titulo a quem lho haju. entre~t'e. Er-.I.IENDA N!J !!g título, não mrerior a um s:üano-m1~ 

EMENDA Nl? 13 

!rOr a vista, dcverà ser' ctevo!vida ao § 39 A duplicnta emitida e nao ~s- hlmo. 
wended.or, ou ao apresentant~. :i.evidà_ ~inacta em virtude de anui:' . .;ao dn Art. 19. Emenda d~ redarão. Parttgraro único.: Nas mes~:>.!:: pe-
mentc a.:.:>1n:2à:a~ no prazo max1mo de ven_da ou por outra ca~sa, portera se,· Substituir "estabelecimen!:o ban~.;u- f nas tncorrerá aquele que fal'>lflcar ou 
'2:0 (vhlte) di•)$ tonta-dos ·da data cto ace1ta por q. uem adqu1r1r as. mes1.11\::. rio" por "instituição financnran ~j.~aã,ulterar a e.scrlturaçào do J,vro d~ 
~cebuntmto d0 titUlo pelo ~,mpra- mercadorJ.as ot~ r.eettar o servtç? pre~·- s:ubstttulr a palavra "retro.tJda" .por RegU!tro de Duplicatas. '7 

ttor. · tado, .... scm qual.Squer O?tros én~Is -til· "resgatada.". . · EMENDA Ng ~G 
Pnrãgrafo tlnico. A falta de ctevo- butários au:m dos or1ginàr1vs, desde _ , , 

nuçfto da ctupi1cate., no prazo previsto q~te o faça d~ntro d~ prazos pre~ EMENDA N9 30 Art. 30. Suprimir. 
lheste artl~o. quando a remessa. ror VIstos ne-sta Lei (art. S.)- e fiquem as Ao art. 19. Parâ3'rafo l).n,co. 
!felta por lnterméc:Ho de institm~ões fi- causas do cancehanento da venaa - 0~ supnm!r a palavra 1'mercantJS". 
nance1ras, corresponde ao nc•mnc-cl- da. cont~atação do setvk:> plenamen-~ 
mento da responsabilidade cambial te justifiCadas TI:l. corresponctencia E!\r&'TPA No 31 
!Pelo respecavo re.<;gate, salvo 0 dis- comerc1.al dos mtere.szactos, txpechda Ao art 22 . 
posto no aú1:;0 seguinte." sob registro postal com as cautelas · · 

0 
prev1stas na parte fmnl do § P":. Redigir dê.ste m-odo. altás, romo 

EI~1ENDA N · 15 ~l:ENDA No 21 J consta do suQst!tuhvo da Cmmssao de 
Redija-se o art. 89 da seguinte , Economm da 'c3mara (p{l~. 17 do su-

\torma: , Ao. ntt. 12 piemento ao n"' 64. de 25 d~ abTll ne 

d ~ Incluir entre '" palavras "de'lf\r·"- H?BH> : ''Art. 8? A uplirat!1, quando noo '"""' ~ _ ....-· "~rt 22 A u-o d cobr'"'a ct·> ção" e "nela." o se.,.uinte · r- · • ac e , ~..... ;..... 
à'Or à. vista, cteverá · ser revolvid~ ao "'em sepáxacto Ou". · d\lplicí:tta ou triplicata, contm 0 sa· 
Wendedor, ou aD a.pres·entante, t.evl- cado e respectivos RV•::tlistas, presc'"e-
'damente •'lS.SUH~d.a, iio p:.-azo r.:.àJ'{liDO E~,fENDA n9 22 ve em 3 <três) an~s r. cont~n· C'a data 
tle 20 <vinte) dias, contados da r.0.ta Do venciníento do tiítulo. e ·::~ntr.t,..os 
'ao receb!mento do titulo ~)~lo com- Suprin'lir, no art. 16, a expr~s~fio: ""ndcs~?t?TlCS e seus •ny'i'l1ís~t)~ ew 1 
~ractor. "por falt~ àe aceite". cum1 ano, contado r!a. data f'(' pro-

Parágrafo itnlco. A falta da. cíevo- EMENDA N9 23 te<;to". 
iuç!ío da dupHcata, no prazo J':o-evisto (Os §~ 11? e 21? e:;tã'J corretc:;.) 
neste artigo, quando (1. remessa fôr A-o art. 16: 
!feita. por intetmédio de instltulções Substituir a expressão Jinal "nu ~Ei'l'DA N<? 32 . 
!financetra§, corresponde ao .r<:!conhe- ~ 4!J do art. av, 11Q ·I, ve!a' seguinte: I Red,ijo'l~se o art. 23, ~ 4~, da !i-e-
Cimento da respon~abilidade cambial"' "n,os §?: 21?, e '!?.do 9.lt. õç" ~u1nte mr:n~ira: 
!f)eio resp~ctivo re!gntc, salvo o dis-
posto no' art. 99:• EM:ENDA N9. 24 .. ~ 4Q O re~istro d~ ctun!!catas pG· 

. . dera ser sub::tituidn no r ftchP'i avul-
EN.!ENDA N9 16 ~ m R.ediJn-se o art. 16 ãa se:ui:lte for- -as ou oualouer ~;jstcm:t 10,c•nizacto, 

Substituir o art. 39 e o.s i~e:lS 11 ':! a. ':ie;;ôe quê os reõuisi os dêqe :_.1•tjgo 
!I!I pelo seg:uinte: "Art. 16. A duplicata é p:·otestáve~ e dos narfl.gra!<Js antertorrs sejnll' 

11 Art. 89 A dUplicata, quamlo não por falta de assin•ltura ou u=:vclu('á.O. cum!)r!dc.s." 
fôr à visi·J. devel'á ser devolvida pelo ou por falta de pagamento. ·• ~ 
tOmprn.do-:· t'l:.:vldo.mcntc n~s:nada, de § 19 Ncs casos de protesto ::wr fa!-

EMENDA N? 33 

tlo n, d::;0;UC'!",o, rntret~nto, mrcec.'cr será tirudo à vrs'a da ctupl:cata, r:uan_ de pre:ta,.?.o ele Ecrvir'!:!s''. 

EMENDA N9 37 

Acrescente-se, no art. 34, 11 r-""').­
gaçáo da Let n9 4.068, de !l ~.ó"~, J1<t 
parte referente às "duplic-:r.:; r<~ 

construção'', 

O Sll. P:'i!ESID!i:NTE: 

(Gilberto Marinho) - It!:'m 2: 

V?tação, e mturno único, r'o 
PrOJeto de Lei da Câmar.t 1111. 
mero 65, de 1D6S nl? 1. JJ'),-Cb, :n 
Casa de oris-ern l, de lnicia}fva ctO 
81'. Prt-~"!i!iente da R?p:.'lbU~o. r'le 
coru::!::Ier adc utili::"ajf' púfJlicn a 
FuneaçC..o Ford - <FtJ'.\Ut~a.ti<'.11, 
com seJe em Nova lo"C"ne l!.:": ::t­
dcs únidos da Amé.·ic::t, t~nLo ~~a­
re~eres (o:ai'5) C. as CO!l1Í<:';õ~·: I 
- Sêbre o Projeto: C c C:Jns' 1'·'~­
lid;::.cle; do. Proietos dJ ,.~'<r:u!f­
çâ:l c Jus~iça p~1a c::-ns:ru ~i":~1·t­
vo, fn·or:.veti'i.; Il -- Rf:trc .-~ 
cmtD(I:lS de Plcnãrtos; de Cwl'-­
titui~ãQ e Justiça pel!\ ron·;'f 1 ~·t­
cionalida1e; de Projeto d'} E·:c­
cutivo, contrârlo. · ' 

A di.scuss§.o foi cnccrr:::.::"n 
~.4 do corrente, e a 't'o:a"'.iJ 
por fulta .de quorum. · 

Em vota~ão o p:o~eto. 

ll'J• r' h 
r.:::r:. ·a, 

Peço a palavra, Cr. Prc:~.::rt-.. 

O :·~ .. p;:·:--::f::-:'t!'Y-r<J:: 

tnodo a _poder e.::tnr em poder •lc vcn- ta de assinatu:a ou de devo!uçno, o Altera-se. no a"t :'5, n rr"e,.encia. 
tt~do:. ou portadcl', ~entro d:> J1'LZI:O prot€:st-o será tuado no drn'llCllio d·J l:n. "fUT111C1ta d"" :::e"Vl~C's", ~111:!~! ttu1n-­
lélo re.<:p:Jca·m vencimento, 'lfi:J :JOden. compradOl'. O protesto, :!este caao, d'l es.:-a denomrna('ão por "dtrpt:cata 

os .s:~uin~:>o; limite:-: do devoJi•,(lg e ~mesento.da em cMtó· 
I- de :?0 d!r9, qucndo o c0ropra· rio com o C'3rtlficad~ postal ou qual· E::'lrl'~PA N9 :!4 (ClZJc;-to .r.Io.â,aw) - Trm n Pl-

tlor tôr c::at:'!:c.tcto na nr::ma p'!'aN quer cutro dccnrLJ~nto c:>m.,l':>iJatéh'lO U\o Crllltu,~ VIT) lc.Ho. 0 h:JI.n·c Scna~i.'r A~nt:.lir, V~<l·l-
.lào vendc:'lc··: ~ de sua entrev;a ao ccmlJrador .... u da na, p~ra encaminhar a votrv;f.o. 
li- de ..:5 d:J.s, nc; demais casos."·s.ua d€vc!urac: ~.em f·:llta da devolu. lnctua.-~e no C{'.'1t~n,o VLI, ond('l o[.;"], .. ~.:;:t::"~~O 71:!'~:-::;."l: 

\
o•o ] · ct• - • d CCUIJ.::r, O S~3U!nte arti:jO- '} pJl,~!'pa-. E7-'Uf''DA N' 17 \ ,_ . pr- as m 1caçoes o • prot.e~tante 

·l~ · _ ou â vista d~ t~ipl!ca.ta e::trt.?.i'in pe1o fcs: - (Pa,-a enc:aminlt.ar a vo~actio Néo 
::::upt·itr.r:-s3 0 § 19 do art. C:? lvondector, por ele d~tndo.. e aso;inaãa. "Art. Equipª'ram se ãs er.:tdl;:h~~ [!O"~ revi3to pelo orador) - S;, Pr::--

"'1""· le..'1.tre;rue rM cPr~ório indicB!ldo se,1 ccn'3!antc.:; do crti1~ n!J 20 para os

1
_fl:!çn~e. as opiniões qt:.e YGLL C1Jl~Ur 

E .... :N'DA N? 1~ )número de < rcJcm e ncomp.an!Jada da ::~·cites da pr-esente Lei.· .r2:::uNíH.t::> o são ... c?t:ltamente p~~suais, n_.lo Pfb 
.r:o t 89 (Cônia da re+ura.· :l.t"pc:to no Co.pttulo v .. os prons- P~~·~Id<>.rJ:l.G, corno, nhc.s, 9a-"? us opi-

, •. ~r.· \ § 21? Res<=:.\lvam-sc, DOJ'.:., tins \.~~ pro-- ~iom:.is libc~nis e cs: qu::o urcst::-m ser- moes que cn11to desta h'iba:-,a, 
Subs.1 mr o § 29 p::lo s~gutnte:. ,

1
testo, os cr.so3 prtv'st:Js no art. ltJ." vico d<> nsture?.a eventual, d:>rdc ~'lZI H d b t 1 1 ti . o valor .do scrvlcn ultnnY\Ssc a NCr;: ouve ~E' ::te n er!s"'~m .s--;'no, 113. 

§ 21? 01 prar-os de que eo;nta t!St~ ID.<!ENDA ~9 21 u:n.eo <rem cruzeiros n-;vc~J. out~a Cru~ .d9 con .• rcss~ ~ac!onnl, 
ra:ru~o s:r·~:) c~ntados da data ca efe- § 19 Nos cÍl"-O'i do ttcscnt~ ,:~rt~!S'J 0 Rf'tPl~ ê,~te ptOJ~~o do E.x~cut1vo. cllle 
tlva.. c::p~ct·~:.o p~stal da dUYJlicuta 0,1 Ao § 19 do art. lG crzdcr envi:rrá. c.o dC'Vfdor faturá 011 "o~~1de~a de utll~dade publk.:t...,a. Fun-
tln. onta. cte surt inequfvo-có. Pritre'1'a Onde se diZ cem ta que Mcnctone a n~ture;·~ l. va~ ela,~.? Forct , 'Thc Ford ~· ~unda-
m.o comp":ltt::::r ou a in.::;t!tuica1 rtna.n~ 90 D~~~se: lor dcs se:-vlcos p:cstac:.:-s, datR c: lo- tlcn _ :- co~ sc~e rm N_ova Io··que, 
q:elra incumbida. d~ cobrf'.riça." cn.J <io p:l<"amrnt'J e 0 v!ncul'J contra- Est~do., U:ntd~s oa, Amértia 

Et.~F.NDA N9 19 15 dic.s. E~.~~'FN'riA tu:;! qu~ deu ori::;tm ncs se!·v:ç ;\S ev-e~ SI. Presu:'~ente, ha ... uma . ei, saneio-

Acrescentr.r a~ art. 99 m:=tls 
!ltcm cem a sc~ulnt~ redacáo: 

' N~ 21 cutad.:Js nnda pelo Pres1Cen~c Val'gas. qtlan-
~ 2Q P .. cg1str~dn. a. fatura ou ,_ontn.. do er~ Min.\'itro dv. Jus.tl~o - crei{) 

no Cartóri'\ de 'l'ltulcS c Do~umcntos .,_· o ~Vr.: VICente IMo, e r~gu'l1mcn­
Subs~iluir p~lo se~ulnte: ";)rf!. ela remetida ao devedor cem a~ ~ada a.t\avés 9d~ I?,ecrcto n. 60.~31 e 
"'Art. 17. As insf.itulções fütancet .. ,.,11ute!a1 c:::n::.lntes do ~ 4~ elo c...rtlcd Dec:cto-~ct n, oO.a17, q_u~ndo b'O''er.­

ras, respecJJYns vendedores c d.emats ::9 dD P":e::-nte LeL nav~:.m 0 Pals ? Sr. J.mw Quadros, 
portadores, quando uot1flcados veres ~ 39 o n~o-p:~~~mcnto d$ .ratura tenG.o como., Mm1stro dn. Ju.::tiça o 

· "III - de nilo haver fo!muJ.:::do 
tlid0 d::! cc~npro.." 

EMEl'oJ"D A N!? 2'0 

urn Ao art. 17:\. 

pe_ 

Ao árt, !J'J: comoractores sóbre o nào-rr.~ebimen- {lU conta no prazo r.í!la fix<:d.J auto· Sr. Osc~~ PLdroso .Horta, .~ o pró-
la Po.rte _ Acrcacentc-s~ m'!iS um 1 to da. nprcr,ctor\a, ·~me-nte "'1:etivitrk> rir:~ra o cr-edor u l~vá-'a a p"otest.o, ~IJo PfJi'1~cnte Cot~a ~ SL.va tendo 

atem, que será 0 IV. ...- o protesto se a duplíC3ta l'.ver st1:> "."cl:mcto, na ausência rlo Oi'i'!~n~11, cer _ 11::1? ~tstro da Just1ç.a o Sr. Luis 
"lV - Uc nnvar a mercad

11
_:-

1
a sJdu accmpanhncta de c':'murov::m+e :.e em ~Jdão do cartório c:nnntcute. .tJ..n~onio c a Gama e Silva. 

(levolvida no vencted:Jr, cam em .C..Ut. 0 úarque ou rcclbo de entreg~. assina- § 49 O 1n3trum.:nt~ d:> nrotiH~o, elA.- A Lei e!;ti em pleno vigor e os de-
~ompl\3à·~r d.::v"'l'.J. fa"'er.prova. ,1~eqm- lado pelos compraGorcs." borndo com ns c:mtela<J do 9Jl. 14, eretos que a regulamentam também 
'Vaca da dc--olu"<>:> d , ~l::ctlml'land!:> a t'et,urc. ou (!opta orl· estã-o em pleno vig-01'. A lei ê cun.ra fla, 1 

·- • qu::m o nrcct:sa- EMENDA 1\11 27 '!in!!.l cu n Certidão do ~artó~"io de no seu art. 111: (lê:) 

2" Parte Acre::cmte-se 'JS se- Ao art. 11: Titule; e D:Jeum'2'nto~, autor·,z-ar\\ o 
gulnte5 partl"'rafos·. Acre•centar . t á f fl.iuizc.mrnto da comn~tPUte a•.:l'o rxe. 

"' 0 se:1um e rar g-ra 0 cutlv11 da fc:mi prescrita ·.10 Cap!tu-
~§ 19 Ao d.:;i}::ar de ac~it~r a clupli- Umoo: ·ro V." 

cata., por qun:11uer doo motivos enu- "Par_ãgrafo, tmico. Se o. mercacl.')rta 
tnel'ados n-;ste_ .arttzo, o t!Omprador houver sido, comprcvadamente, ctev.ol­
fará comvn;c·Jcào de sua re~tlsa, por vida pelo comprador em qualidade, 
escrito, dlretsmente no vendcjor 0u quantidade e pêso iguais a l'<:>messa, 
aos seus prepostos ou cobradores, ·so.J'J o protesto- óa duplic~ta dará' àqu1e o 
carta re;5istrada cem "aviso ele ::ecebi· clire!to de extglr, dtsde Io~o, •tP-- ouem 
mento'' <AR), devendo, neste caso, a o houver pr()movido ou do reslJectivo 
D.gência nost.al apor 0 seu carimbo na preponente; .sem prejuízo da ~ompe-. 
.tespecth··J. cópía1 nela Iancando. ain- tente aç~o de perdas e danos, uma in_ 
'ela, o número do regio:trado, o.lêm da denizaçáo ip;ual a vinte por cento .. 
llSSiuatura do funcionàrio. (20%) do valor total cli!S compHIS, 

E~~E:•TDA !\'1? 35 
Ao art. 29-: 

Silbstttulr pelo seguinte.: 

'
1Art. 29. o art. 172 do Códi,S"o Pe 

D'!l (Decret-:-Lei nl? 2. 8<!3. de 7 de de_ 
"'Cnlbt·o de 1940) pa:::ra a vigo~·er. :om I 
_a seq;utnte reClaráo: 

"fl.,rt. 172. txpcctir. ou ac'}itnr du­
plicata que não· correspond~, ~em ~ 

"As wctedades civis, as asso­
cinções e as fundações contsjtui­
das no País, com o fim exclusivo 
de servir desinteTessa:lamente à 
coletiv!tlade, podem ser ·leclarn­
das de utUidade püblica, prova­
dos os seguintes requisitos: 

a> que adquiriram pers~no.U­
dade jurídica; · 

b) _que estão em efetivo fun, 
ci.ono..mento e servem Ucsinteres· 
sadamente à coletividade; 

C) que os car~os de sua direto. 
roria não são remunerados". 



· J11nho de 1968 
=- ' Esta é a 

50.517, no 
(lé:) 

lei Vargas. O Decreto-lei Não é o p·o:rnio Ministro da .rus-1 Isto náo significa que eu não re- Não_ desconheço que a FundaçrtQ. 
seu art. zç., estahdJce: tiça qu~, etu nome do Gov§ruo dês-- conheça o fato. E' outra coisa com- Ford e realmente uma inStituit;t-to po-·. 

"O pedido de· declaração de 
uti!ic.ade pública dirigido f'.J Pre­
sídente da República, poi· inter­
ntédio do Ministro da Justiça e 
Negócios .Interiores, pwrrôos pe­
lo reqnerente os seguintes rt-.:Iui­
sitos: 

t epa·s, decl:lrou - êle qu'J enviou pletamente diferen:e. de;ro.sa. Basta que tenhamos presente' 
o proje~o. que fi::~ a exposição de· mJ- Mas, s.r. Presídent~, em virtude,... dos o seu capital destinado às doações, e.· 
tivus pleite~n:lo para a "Forct•·, cpn motivos expostos e, partlcularmen- de tres bilhões e seiscentos ml:nues dé 
tr adisposittiVI) e_e lei que :tintla. exis~ te, do que está estabelecido na 1el dólares, o que signifiCa d.17.Cr, 0.0'.6(; 
te na legisla~o bn:.sileira, pl3itcan~ sancionada pelo Pl'esidente Vargas, trilhões cte ~cruzelros, na m-oeu,, anti-t 
do utilidade :Púb~ica para aque:a ~ns- as sociedades civis, as associações e ga, ou ctoze bilhões ae crttzeiros na/ 
tituição - q·1e 1/5 do ter!"itório na fundações conStituídas, no País, com moeda "atual. !-:ecollheço e não tenhG' 
cional já e,E;ta- wm::Udo a ~stra)l,-s.:-lzo:; o fim exclusivo de servir, desinteres- dúvida em pr.ocJamar gue, no ano pas-. 
c particularuen te acs norte-.amcri- saC:amcn:-e, à. coletividade - a pa- sado, a Fundação Ford concedeu auxt:..... 

al que se constituem no Pai~; canos, fazendo unt cinto em tôrno !avra é de-slntedessaútmente - p{)- Uoo a várias institUições educaciOnaiS 
b) que· tem personaliCade ju de tôda a· .Amazônia?! dem ser reconhecidas de utilidade b:r>asHeiras, universidades, bibliotecas, 

ridica, etc., etc.". Eu sei, e não preciso dis,:uur essJ. míblica, em v!Ttude de décreto1ei do da ordem de 10 milhões d-e dólares·.;·· 
Oza, Sr. President~. e.s.:;a organiza- questão pofcpe todos co-nhec.::m que Sr. Jânio Qua.drot que estabelece co- Não nego nada disto. Estou, ass!ro, dó 

ção é estrangeira. A sua sede estã muitas vêzes, gran·:les !lenefí;::~os são mo condição sitte q:.~a. para ser con- acOrdo c:::m 0 Senactor Aurélio Vianna 
em No1ta Iorque, nos Etsados U::1i- í.eitos em v!:rt.ude do Imp~sto d~ Ren- siderada de ·utilidade púbilca qual- em que antes de se negar a con~essãd 
dos da Aruérica, e· presta ~ssistência da, que é terrível em cçrt(;S pa:szs qu:r instituição, o se::ruinte: ae regalia, de prerrogativ<L de se con-
a diversos países. E:u sei que muitos beneHci<Js .:oão fei- siderar uma irtstituição de u.Ilid.adé 

N - t ' t 1 to ·'"" i b "O pedido de declaração de Tao en endo' como, es ant o em ple-· s, procw.l:I.TII a-s~· cnco rit' taLa rea- públic•:t, fôsse a lei revogada. Mas a; 
no vigor uma lei brasileira, o repre- !idade, de que g:upos s:lperpo.:era. utiliC:ade púb1icf~ sPrá dirigido ao lei ai está. 

t té d t · 1 't" · - . Presidente da FU::públlca, por in-SE!n an o povo, G,Oll ra11am.o prin- sos, em 1}1tji-1· ... s P•t?:c-s, nao p2~m1cem t •ct· d M' - t' - d J , ora, se vam's aprc,var 0_ P''J-,to •e 
cípies esta.belecidos nesta· lei ncs de- que os miserãve~-:> tleixem de 5~-lo, ermy 10 0 m1s eno a us- v -" - u 
eretos. que a regulamentam, !):t.:si que 0~ sub::'resenvclvidos passem à . ti~a e· Negócios !ntcnores, pro-- lei que d:} à. FUndaçã:'> Fm·ct a ,1UaJJ.-

~ t:onsiderar de: utilidade pUblica um:I .categOl'ia do:; (tes3 nvolvi:'lo:.; vados pelo rer1uerente os seguin- clade, a prerrogativa ne mstJt'liÇál! dt 
, fundação estrangeira ~llja õede está E' o que <:emcns~.:.·ou a Cvnfel':n-- te.s requisitos: :HiHdade pública, porqur? negai' a 

em outro pais e que foi organizado ci aem Neva Dél_i, QUando, em nom~ a) ·que se cGnstitua ncr país;: mesma medicta ao Touring CluÔ dO:_ 
em outro pJ.is. Para t#eito de argu- do Brasi!, o Cha:teelcr Ma'2;allláe.s ............ , ...... , ..........•• " BBsil, instituição nacional que atei~--
menlação, n.ão interesSa que. tenlla Pinto ou~::du levantar C'..tJ. voz, de- Portanto: ''que se con:Jtitua no de às pre~·rogativas consta<.1tes da ,lei 
sido organizada ncs Estados 'l.~nidos :fendendo o c1i1leito ç, v-ic:a"P à er..;.an- País" <'ill 'virtude ele lei exp1·essa do e que Pstã de acõrdo- com 0 (1Ue- $e 
da América. Poderia ter sido n 9 cipação ecOnJmi.:!a dos pa·s::os esma·- meu 'pa:.s. · considera utilidade pübl1ca, por todos 
UnUb Soviética, na Alemanha Oci- gados, dos. pa.is:::s , su'3é-es:):ly,Jvi:':.os. \ . Eu nilo estou em cendiçóes, não reccnh-ecido e proclamado?· 
dental,/ na Alemanha Or!erdal, na E o que $e v1u, S! s. s::ona-. or~s? A f f esse par outros motiros que 05 ex- Assim, esp::ro que a casa não acom ... 
F'rança, na Inglaterra. A minha pc- tmicto dos contcúribs: a:; po::lerosa3 pestes, de· votar a favor d~ projeto panhe o voto do- senad0r Carlos Lin .. 
slçáo Seria a me:nna. na-;~:s. do c<:.r~ 1;o EOcialista e c.:m~p:t que. considera de utilidade pública denberg, na comissão de Projetos diil 

O próp:·io Mini-<;tro. q_a J-ustiçR .~on cap\~a.rsta, t!~?-Ictas, conL.,a a:; na~o~s uma entidade estrangeira, que tem Exer.utivo, e apole ,-a minha ~::menda! 
!essa, na. sua .e~posr9a•1 de mot11·os, suoc:_.:::zcnvoh·r. a7 ou e·!l dcs-:>nrolvr- sede noutro país, funda:ia noutro repetição dO proje\:.o õe nutoria. do 
que a le1 braslleua e clara e, cons-! rnen~o. país: a J!'undacão Forct, <11-Iuilo bem!) senador Filinto Müller. <M.uito bemD' 
cientemente, f::-re-a, desre~peií..a-<t. E at,J::a me::.r..1o, ne~~a d~f.:-.~a co · 1 

-

, Não Y..Uero discutir com v_:; con~ti- rajcSa d::t 1.\i.:asil, r:o USJ do ntJm~ O SR. J_.lNO DE MATTOS: 0 SR) FILINTO MULLER: 
tucionaHstas de p:::so que os 11á, nest~ para seu Q:e~cm·..:lvimEn.to r,aclilco, c Sl'. F~·esidEnte, p~ço a pala-:ra. Pep a palavra, Sr. presidente, 
Ca:::a, mas tenho a impressão d-e que qu: se viu, o cpc SJ \3~lfb-:u f::i o 
estaria transgredindo a lei do m:;'J ln<:JmC: as grahG.es po~~llCla,-, q.1c ::02 O SR. PRESIDE~TE: O,SR. PRESIDENTE: 
Pa:s, que vige, que está em pleno dig!ad.iam- nu cam::-o .inte.-na.'~cna, - <GtzbedO Itlartnho) _ 'rem a. paJ•3.- <Gilbert.,c Marinho) - 'l'em :t pala-
vigor, que esta viva, votando a fa- a ímp!T.s.::n,:J que ~: etem, pJ.:a uma vra o Sr. senador Filínto Müller, !la-
vor dêsse p!ojeto. · ll23'em"nia 111 ll':mcto- uu!d·~s p·or. vra 0 sr. senador Lino de Jviatt-os, ra encaminlla 6 Vot.a.ção. ~ 

Ora, Sr. Presidente, a mixn nãr. QUJ s:J c:as àe::cm ter o ~·ireito d? para encamlnhn:r a votação. 
me impressicna que essa Fqnia;â_ con:úuir· ()3 s2us r;;l?,tJ:res,. de ter as o sn:. LINO DE lllATTOS: O SR. FILINTO MtJLLE~: 
tenha aplicado, em todo- o mw.1do, só suas a~·nu.~ a'~ômicas e -1~ pw.tnzü· (Para el'ca.='nhar a votação) _ .\ ,;.., 

d ' 1960 d · b'lh' ·n " m +... · • <Para encaminhar a votacáo. Não ~ "~· w.v nu ano e , OIS e mmo 1 oE:s l Sd'U en~ ..... s e maqumana pa!·a o ~ foi revisto pelo' orddor) _ .~-,_-, J!res1·• 
d d 'l E - t · 1 • • •· 1 - t •l }oi reut>to pelo· orador) - Cvnfessu, e o ares. nao em mao p01· 1sso SêU oesen~o_vnnen -à ace1era0.o. no <tente, era minha intenção <tta:·, logo 
que o mundo lnteiro se· rem• la con mundo da· ci§nr.::ia pura j:t teinolo- Hr · Presidente, que muito me «bor- após 0 semi.r~or AuréHo Vianna, :xl.rii. 
tra a política de grupos norte am:3ri gJa avançadn! ' rece ter que discordar do parecer pro- ~ ~-
~ · t ' d" s L ·• , f 'b' !atado-, na comtssão do Exe-cuw?O, pelo prestar à. Ca.sa um. esclar)_p}ment_o e ... anor: que,_ a rav..,s eses processo, co ~·. ~... "esi~:"llLe, não vi h:1 11 o pro~ pedir aos Srs Senadc"e~ 'rme sobre 
mo de oneres, tenta engabelal' a boa je~o, in~luSive tu montemo em qu:: nobre_ e eminent-e c:J-lega Senadt)l' Car~ - . · ~ D~ .:: •• : ' 

fé elos povoS, dando-lhes, prcstam1o- • mo:iàad$ do mum1o :.nt.'*·o, c tam- ~os LincH~mbêrg, c'Jnka a ~ate}lda Q.ç 1 este e~clarec1men ..._') .. m .. ct 1~a~_,c!:\ MM 
lhes alguns benefícios e. em contra- bém a do l3ra:>il, se rebeia e pede minha autoria que fstende a medida 0 . n:Jb~e senador Lmo de Ms:t us. ~e...­
)Jartida, cs esmagandu através d:; reforma.:; tmivNsitárias. QUi~ impor- ;Jre~omrada pela lei que concede di-. -dmdo a palavra, eb:~rdou, dei'i:-.e 1 go, 
uma p::~Utica de ccmércio interio:· qu?. ta dizer Q\le fotam doados uo Bt'asil' reitcs de utilid·J.de ·pübl!Ca à FUnda~ um a:1-sun~o que supus v,r'.~<õ'O a ser 
no;;;....-re!Jela e indigna o In'.mda intci- alguns milhares de dôla>."es às aos- ctlf) F·ord. ~ vcntuacto, mais ad.Jant.e, qu:t ~do cta. 
ro~ e até aos bem int€ncionaCco:, : sas ur.:ve11sütades, quando e::.a1 con- · A mmha emenda visava a ~epetir votaçl].:' cta emenda por S. E'za.. rtpre-
que sâo muitos - gra~_;as a Deus - tinuam aWasadas, sem apardh::tg0 m um projeto de lei de autoria do nobre s~ntacta. . 
que existem na .América do Norte. rnoderna, ,re:::etencto 0 qu9 os povos Senador Filinto Mu.Uer apr')vacto nes~ Devo declarar, Sr. Pre::nd:õ!nte, que, 

E
-t . t ,·, . . c:esenvu!vic;lo.> n'.i_o mais a~citarú~ por ta casa, por tOda:> n~ comissÚs e- consultad?, ontem sôbre 01.1B:~·ece:r a 
:> ou, :;.~m, cam um a ~;,.,o p;x~ll· sccm insü·u:nentos obsolctm c ultra- pela unanimidade d-os Senactol·es. s~r dado a emend.a do nob~e .'::;~nadar 

cada 1.10 Ne:v:. Y~rk Ttro~s ! um JOr·- passadcs·., Acontece, entret•.mto, que 0 'Jrojeto Lmo .de Matros tiV'e op~orttm;dad~ ~r: 
nal msuspeltlSSlmo, Pr:ncrpalmente Devcmód sair do es+;; . _ .... "" ~ b- de autoria do em1;~ 8nte senador por sugenr que o parecer fo;,se -;.ontrano, 
para os conservw!orc-s deste PaJS E q ...... gw \te.:.~- ~1! por ent"'nder que e"tava. Ptt:iot en1 

. nc~t<> artigo publi~gdo há pouco .. ~ . descnvo~vffi1f'n~o, -in~lllsíve polítiCo, Mato Grosso e !Ader da. ARE.N:\, nes~ _ ~ . ~- ~..: • 
., ~ . ' . -. ~.,;TA em que se. a:::eltam m1galhas e· se f'll- ta casa, per motivos que desr.onheço andamento, na_ Ca.mara do::.. Depu-

po, z.os lemos. tregam acs doa_dores das rnigalh.a,; fo ircjeitado na Câmara dos· Depu..: ta?os, 0 Pl'ojeto e.present·;t~'0 -por 
·"Não s2ria já JempJ de fazer as, riquezas do nosso ·pais, como s~ tad"S m1m, aprovado pelo Senado, üecla­

um longo e~:ame de nó smzsmos, essãs migalhas fôssem ~ne.::se5 e c3 o" Projeto de VH q:t~ c:.>usiierav·::t· r~-ndo de utiliddae pública 0 ToíL-
jo mo-do em que yivemos e pen- tivessem concorrendo para a criaçã:: de '-ltiliàade :Pilbilca u Tounng Club rmg ~lu.be · . , 
samos, e admitir qúe .t YiOlênda de uma mentalidade independente do Brasil, pr-eenchia todos oos requl- _ Mals t.arde, f':ll n;.formaaq de que 
em nossos corações que, com t5-- para a crlia•;ão de uma indústria in- ~i·os 1e?,'::.tis. Trata;a-s;:o de r.•rr.jeto de este .Pl~OJeto tena s.IdC! _rej~Itado, ,na 
das ao;; nossas realizações, ... roY- depen..:ente, para a criação cl_e nni- let plenamente de aeordn cem as le~<;. Corm~e.o de Constrtwçao e ~ru:;t1ç~, 
sos parafusos, minas e pacotes versi..Qade$ completas, apetrechadas, ainda há instante;:;, aqnt ref'!rirtas ptj_ na C~mara dos Depu~ados. O próprio 
limpes e cintilantes, nossos deu- }JreparãdfliS, para levarem a no:;;sa lo n-obre Senador !\uréh:J Via.n:ra. se-r:-~._.'i)r Carlos Lmdembe::g, . que 
SE:3 c obras de caridad~, nós .:~D- Juventude n. uma cultura sup~rjor, Mas, veja, Sr. Pres:idente, e vejam elmt.lu seu p:1recer, supo-ntlo :stives­
mos o que fomos - qm povo de que é a infra-estmtura do r.csenvol~ os nobtes senactore>, :t- contrH.rllc~o em 

1 
se. amda ero an':lamento o ~r?Jeto, na.. 

violência? vimento de qualquer pais. que caiu, com o seu ;omportê.men.to. Camara . ~o~ Depu~alos, lntmmado 
Sr. 'Presidente, não quero mai.5 dis- •l- Câmara dos_Do::putu.:to3. - de~sa reJeiçs .. o, autonzou-rne <1. decla-

Lincoln, Garfield~ McKinley, cutir ~sta rrojeto, porque, inclusivo, Enquanto 0 projfH,D nc H'i de aut.o~ rar ao Plenário que, se p::~-qnte es­
John F. Kennedy, Martil Luth~r às vêzes, n:>s pens:tmos que estamos ria. do senador Filinto Muller p:""een- tiv~s~e. aqui, concordaria 3, ~xa. em 
King, Medgar Evers - êle pó- promovenfio maior entrosa.tm:nto en- chia tódas as exigenci.:as legais e'con- rehflcar o_ seu parecer, paro:_ .Propor 
deria acrescentar Bob Kennedy, tre povos qua::Ido, na 1eali'Jade, cer- siderava de utilida{{e pública uma, ins- a aprovaçao da Emenda~ .!..,IJO de 
e tantos, e tantos outrus - mais tos projetos vila despert-ar a mo.::ida- tituíçâo- a. que nào preciso reterir-me, Mattos, dando-lhe aprov~Ç'~'J, npesar 
a triste fila interminável de tw- de que s~ jogará fatalmeut~ contra longamente, porque, todos -a conhe- de_ !~r ela par:cer_ contrar:o. ~~~ Co­
meus linchados, de homens· es-- nós. f:lorqu.e a mccidadc bra[lileira cem, o Touring Club ct.o Bco.sil. r.ere- miS::..:'tG de .PrO·Jet.QS do Es;,:cJ.no. 
pancado~ até a morte c>m ecJas não aceita mais êsses processos, a cednra ciO reconhecim:mto ;rUt:Jiico .... o- Agora, a segu.•1da part2 d:) :neu 
d epoliém, de ind19s dr!sapn:>pr~-- juventtlde f.rasileira não a::eita mais 'm::> de utWd·:ade púbiícn, R Câmara discurso.' 
dos a faca e arma de fogo e de dêsses fa;v·ores que n~o são l's.vnres. dos Deputados contraria as :..;t;,; men- Eu d~sejo submeter à ·n•·ec~aç§.o 
negros mantid'Ji um ·;éculo na f · ~. d · t s d A ·1· \" Que~ :=tuiser azer 9s seus beneficio;:; crmmctas, ainda há ínsta,ntes, pe_lo no- o cmmen e ena or ure ro ·ranna. 
escravidão por um mili.ia!· de p.:-- que os faça, mas nao há ne..~r~ssidad,... bre senador Aurélio \'iar,na, ap!'ovan·· um aspecto do problema P'r 8. Ex-
qllenos exércitos auto .·1rot:la.ma- ó J" · t" t t t'l d_e n s e.ncLeusarmos grupos interna- íJo._ como de 1J~iUd:IcL" uüblica, s FU!l- cc enCJa ao veemen emen J ven 1 a-
dos de cavalh!irescos ·- mostram t 1 d 1 · -
que 0 cérebro de Robert K_en- cionais~ . in~ i ;uiçõe~ interna!:i'lna:.> daçao Ford. Nega, ~ssim, ,~ Uâmarl.'l o aqu . 

n~onopohos mternaqonais que cscra- a. sua Rpr{)vaçao a:l projeto de lei que pevo dizer, Sr. Presidenje, ({lU~ es­
nedy recebeu apenas 0 l'tltimo \'Izar:: o m .1do e,_ depois, lhe entre- considera de utilidad€ pübllca c '.':'ou- tou de pleno acôrdo com as CJ:ns!de-
fragmento de uma descal'ga àe · 1 t d ' o d gam mi~a1has, alguns cen~.·, rtl'Sllns rlng Club do BrasiL Procur'-'i ~:onser_ ra~to~s geras raça as pe.o ,-<ma Ol' 
fogo tão velha quanto. êstc pais·' dólares, alguns milhares dt: dó1.ares! ta r QS erros cu equivrJc::>s em •,ue cam kt::rél!o Vianna e com o ~l'~ig.J do 

E C)ntinua u t.trt~~\;, que é l:;ngo.-' ou alguns milhões de dôlar;Js, com:; :a camara. aprz~entan1o, no projeto New Yorlc Times. E' exato que pre-
4i _que revela uma nova ,·oll~··i"'•I .... i-'1) que tentando caJa ra bdca. fechal' os! c! e lei em tr.amit·:wáo; emenda qU{; re- cisamos lutar para erradicar do mun­
qu ~surge naq~.~le, pa~s e que hi de lál.Ji05 dos povos epcravi:taj_u:5 cco-.l produz 0 projeto de autOria do noore \do Esse ge~·me de vlol~nc;a q\le. vem 
ti.;aze-lo à, rea11'-"•.v .. o.:.. ] m1earnente! l senador Filinto Muller. tornando tao desagradavel a v1da nos 



!Quarfa·f=!ra 1!il DIAR.IO DO CO!IIC.RE.SSO NACIONAl t:::nho !!lo ~ sza 
' -

~
as de hoje. Mas a. própri!l Fbrd 
ou.ndatiOn, que está.' em jõgo neste 
rojeto do E.xecutlvo, é um esfôrço no 
entido unánime de se fazer o beln, 

i1e se distribuir o bem, de amparar 
,OS nece.~sita-dos e isso ê, exa.t.ament.;, 
·.combater o germe da violência. 
~ \Mais um aspecto que desejo sobre-

l'tudo focalizar nessa rápida ~zplana:­
ção, é o .segUinte: cabe por lei ao 

~
Presidente da República declara::: de 
ntiUdatie pública .inStituições que .sa­
Ndsfaçam a determinados r~quistos 

l
que a lei enum~l'a, instituições exis-_ 
;tentes no pais. E fol por entender 

1~ue ê da competência do ?residente 
üa República baixar decretos decla­
\·~-B.~<!o de utilid~de pública as instt­
Litmçoes que satisfaçam essas éxigên-

1
•_ ias, que a comssão de cons_·tituição 
e Just:ça da Câmara dOS' Deputad<Js 

!
adotou o critério de nã-o aprvYai.' pru­
jetos que declarem de utilidad':l pú­

.:blica, através do Legislativo. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados. <Pau­
sa). 

!Está aprovado. 
O SR. EURICO REZENDE: 

Sr. Presidente, peço a pah\vra, P';'" 
ra declaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE: 
(Gilbáto M.arinllo) - Tem a pa-­

lavra o nobre Senador Eurico Hezen­
de, para declaração de voto. 

O SR. EURICO REZENDE: 

(Para declaração de voto) 
nhor Presidente, meu voto 
foi contra 0 projeto. 

O SR. rRESIDE;>lTE: 

Se­
pessoal 

(Gilberto Man·nho) - A d~clara­
çáo de v. Exa. constará de Ata. • 

0 SR. AlJil'í.LIO VIANNA~ 

Sr. Presidente, peço a verWcação 
de votação, com declararwão de voto. 

O SR. PRESIDENTE, 

(Gilberto lllarinlto) - Tem a pa­
lavra o nobre Senador Auré!io Vmn 
na, para declaração de vot-o. 

O SR. AUP,JlLIO VIANNA: 

~ ,Em 1948 ou 1949, se não me falha 

1
ti rnem.~ria, o eminente Senad.út Aloy-

1 sio de Carvalho, ainda no Munroe 
prolatcu um brilhante parect:1·, como 

.aliás de hábito, sustentando que no 
taso se trata <le competênciu. concor­
~rente no Legislativo e no Exe::utivo. 
<Cabe ao Presidente da Repúbltcn, per 
;'decrrto do Executivo, declarar de uti- (Pam declaração de voto) - _be-

, ;lldade pública uma instituic:ao. ma::: nhor Presidente, vot-o contra ptii'ttue 
não -se pode negar ao LçgL:>~a~2vo o a entidade não esta constituída., não 

:direitO' cie promover, tambê!11, essa fo1 orgamzada no Brasil. E a iei é 
'.dec1ara~3o de entidades prív:J.da.::. , expressa. Nem o Presidente da Re-

A C - - d D~ 1 'ct - pública pode ir contra a lei. ·01-rr.o.ra os epu a os na') en-
téii<ie aSS!fi1, Então, o Projet.o de- de- 0 SR. PRESIDE~·TE: 
clarao;-do de utilidade públict't C'cigi-~ 
nário de qualquer das casas do Par- (Gil~erto Marinho) - Vai-se opro-

---. lamento é rejeitadQ pela douta Co- ceder a venflcaçá~. req~enda pelo nc .. 
missã-o de ConstitUição e Jmtica c.1a- bre Senador Aurelio VIanna. 
k}uela CJ.,;,a do Parlamento. No caso, 0? Srs. ~enadores que aprovam o 

·o Pre)idente da República nao p:Jde-~ proJeto que1ram levantar-se. (Pau­
ria. dec:arar de utilidade púl:;,cJ. a sa). . 
Ford Foundation porque ela não é 1 Queiram sentar-se os Srs. Senado­
uma insti~Ulção existente no pa 1s ~ res que aprovaram. 0: proje~o 1evar~ 
mas no e;;~rangeiro. Então, por esse tar-se os que o ReJeitam. 
motivo o Presidente .da República -Doze Senadores votaram "slm;; 
não :pdcndo fazer essa ::ie.:la~·a"á~ 11. "não". 
tle udl~dade pública por de~reto ~do Não há quorum. Vai-se procerter 
Execut:\o. propôs uma 1ei, nmJ. lei' à chamada. 
qUe co:Is1;tui uma. exceção. Através Os Srs. Senadcres que aprovam o 
dessa le~ · poderã a Fard F'Juuda-tion projeto vo~l].râo SIM, os que deseja­
sel· dec~arada de ·utilidade IIÚblica. rem rejeitá-lo votarão NAO. 
E' esta a razão por que estatno3 sen- o Sr. 19 Secretário vai preceder a 
do ch?r..:o-::dos a opinar a decidir p~la chamada de Norte para o Sul. 

;mOateiP··~~- 1 ,,ente daRe 'bl' ,,, (PROCEDE SE A CHAMADA, 
• ~:. u pu W<l. p~u2 a c 

!Legis~aLvo que o autorize a declara­
la- de u;;Jidade pública POI\JU.:~. ct.=n­
~ro Ü{lS têrrnos estrito-s da lei vig :mte 
!lS.So S~;a Excelência não podeda fa­
zê-lo. .Sô:nente o ConO'resso tem 
comp.;~.::1:cia para pratica'r ~m ato 
que impl"ea numa alte-::ação - não 
permPr.ente - mas uma· .~ue-ração 
numa c::Jnjuntura de dÜc!·:n!nada I 

· ..rusposi\âo de lei em vigor. 
\ E• e.,ta a razão por que t'.::tamos 
exam,nr..!1do êste Projeto . .2:' t.St!l> a 
ra-zão p~~· que peço ao emincme Se­
nador A't::.-élio Vianlla que mc.1.t•: sê­
bre eo,.:.:3 c:msiderações e com aque­
la n:J'J!'~;;;a, de sentimentcs r~u.- ca­
racter:·;:: S. Exa., pondere -~ ,. •ri fi­
que: ~~ >::. estamos pratican...l:l r-.~ ~te ' 
errado n:...;1 o Presidente da R~pUbli­
ca pn: ::a um ato erra~-u 1 :.~nrdo 
propés e_ :a déclaração ae u·;!:dadc 
pública. A Ford Foundation e, ual­
Inent~. urna instituição l)::':l.~.~l>2r'.ta 
que a cnrreira para os países em oue 
funci:Jl!.l. soma incalculável ,., . J ;ie­
ffcios. u que lhe pOdemos dar em 
contra· .;:da, d2clarando-a u · u:Il'­
dade 1-úry;·ca, é muito pouco, En1 fa­
ce do a·::or-ro de serviços qu~ presta 
à colE:t:•::dade no Brasil. 

Por e::.:ag razões, Sr. Prc:.;i.dtnte 
peço r. J p!enário que, ex a n ,ut:H1c 
bem a 1U3stão. aprove o prJj"t"u em 
<lebate, n~ste momento. 

' 

Era o que tinha a d!z2r, S2:1hor 
Presid: ·t'. (].._z,""o b"m}. 

O S~. :>RESIDENTE: 

(C;!b r lo Marinho) - Em v.:>' .i'·"'5.o 
o Pt<:í.u, sem prejuízo au- ~--'::.·.;:«. I 

Respondem à cbamáda e vn· 
tam "SH.1" os Srs. Senadores: 

Alvaro Mai.a 
Pedro Carneno 
Lobão da Silvdra 
Achilles CruL; 
Petrônio Portela 
Menezes Pimmtel 
Luiz de Ba·rros 
Manoel Villaça 
João- Cleota::. 
Rui Palmiéra 
Arllon de Melo 
Dylton Co.sta 
José Leite 
Aloysio de Carvalho 
Raul Giuberti 
Paulo Torres 
vasconcelcs Tôrr~s 
Milton campos 
,Benedicto Valladares 
Carvalho Pinto 
Fernando Ccrrea 
Filinto Müller 
Milton Menezes 
AlVaro Catâo 
Antônio Carlos -
Attílio Fonatna 
Daniel Krieger 
Mem de Sá 

Vetam "NA" OS SENHORES 
SENADORES 

Oscar Pasws 
Arthur Virgílio 
Adalberto Se:r:a 
Edmundo Levi 
Sebastião Archer 
Pereira Din;z 
Argemir0 d~ Flg!.Ieiredo 
Jo~é Ermir:o 

Eduardo Catalão 
Josaphat Marinho 
Eurico Resende 
Aarão Steinbruch 
Mário Martins 
A urêlio Vianna 
Lino de Mattos 
Péricles Pedro 
Armamjp Stornf 
Pedro Ludovico 

O SR. PRESIDENTE: 

(G.;Iberto Marinho) - votaram 
"SIM"~ 28 Srs. Senadores; e vota­
ram •·N.AO", 18 Srs. SenadJres. 

O pÍ'ojeto foi aprovado. 

E o seguinte o projeto aprot~a­
do: 

PROJEJ'\i> DE LEI DA CAMAR.o.' 
1 Wt 65, de 1988 

(Nçr 1. 139-BS-6, na casa de origem1 
Considera_ de utilidade pública a 

Fundação Ford (The Pord Fottnda­
tion), com sede em Nova Iorque, 
Estados Unidos da América. 

'Q· Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 E reconhecida de ulll~dade 
püblica a Fundação Ford (Thé! Ford 
Foundation), com sede em N"ovn. Ior­
que, E~tados :Unidos da Amér.(ca, que 
funciona no Brasil por intermédio de 
rnn representante espe_cialmente de­
signado em virtude de autorização 
que lhe foi concedida pelo Decreto 
nt? 54,554, de 28 de ootubro de 1964, 
publicado no Diário Oficial. de 4 de 
novembro do mesm-o al'\O. 

Art. 2çr A entidade beneficiál'ia de­
v~rá submeter-se,. perante :> Minis­
teria da Justiça, às exigências esta­
belecidas para as entidades nacio­
nais, tanto para o ato "declaratório 
como para pósterior fiscalizadio da 
Lei nçr 91, de 28 de agôsto de t935 
regulamentada pelo-s Decretos nú-' 
merc 50.517. de 2 de maio de 1961 e 
n9 6ü. 931, de 4 de julho de 1967. ' 

Art. 39, Esta Lei entra mn vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 41? Revogam-se as di.? posições 
em contrário. 

O SR:. PRESIDENTE: 

(Gilberto Marinho) - Passa-se à 
votação da emenda que tem parecer 
contrário, quanto ao mérito. 

O SR. FII .. IN':'O MlJLLER: 

O SR. PRESIDENTE: 

!Gill>Oto Marinho) - Sõbre a 
Mesa. há 1·equerimento de aut-or'a do 
Sr. Senador Vasconcelos Tôrre.s ~o­
liçitando inversão do Item 4, da vr .. 
dem do Dia, e que será lido peLa 
Sr. 1° .Secretário, · 

1t lido e aprovado o seguín~e: 

REQUERIMENTO 
N9 770, de 1968 ' 

No.s têrmos do art. 212, l.E:t.ra q, dD 
Regimento Interno, req:.tr:iro "altera_ 
ção da Ordem do Dia, a fun de que 
a matérlãconstante do iLt:.:n n9 4 seja 
submetida ao Plenário em último lu-
gar. "'" 

saia das Sessões, em 1s de Junho 
de 1968. - VasconcellOs '1'6r'1es. 

' o SR. PRESIDENTE: 

(Gilberto\ MarinhO) - Em conse~ 
quência~ da apr-ovação do requenmen­
to, passa-se ao Item 5: 

Votação, em pr1mcuo turno 
(com apreciação prel:.iuinaL· da 
constitucionalidade -e jur!dictaade, 
d.e acõrdo com os arts. 265 e 265_A, 
do ·Regimento ..!11terno>, do Pro­

. jeto de Lei do Senado nç 52, da 
1968, de autoria do S.r. Senador 
Vasconcelos Tôrres, que dispõe sõ~ 
bre a aplicação da Léi número 
1. 050, de 3 de janeiro de 1950. 
tendo Parecer. sob n9 4U5 de 1968; 
da Comissã-o de Con~títuiçao e 
Justiça, pela incoru,tl(uc;onalidade 
e injuridicidade. 

A discussão do projet<> fo1 encer­
ràda na sessão de 12 do corrente. 
Nessa data e sucessivamente nos dias 
14 e 17, a matéria deixou de ser vo­
ta(n. por falta de quorwn. 

Em votação o projeto que tem -pa­
rec.eres pela inconstituCiO:I.alictacte e 
injuridicidade. 

Os srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sen ·a dos. tPnu._ 
.:a) 
· Jtstá _rejeitado. Ve.i ao arquh·o. 

E' o seguinte projero teje1taào: 

PROJETO DE LEI DO BENAUO 
N9 52, DE 1933 

Dispõe s ... ~re a c.pttcacá.o da L€i n' 
1.050, de 3 de jant:tro de 1950 

0 Congresso NacJOll::l-1 del'reta: 
Art. lll Os serv:ctores a <;u.c se re­

fere a Lei nQ l.il::~O, a.e 3 ci<~ Jane1r0 
Sr. Presidente, peço a pa-lavra. de 1950, terao todos os direitos e van-
0 :SR. PRESICENTE: , tagens, como se P.m atividad.r e.:itJves-

. . sem, acompanhando tôda a <.~oluça·G 
(GtlCerto Mar~_!w) - Tem a pa,... dE. suas carreiras na atlvlnact-e, seu­

lavra o Sr. Senador Filinto :\:lül~ ao considerado de efetive ex-PrcJcio, 
l-er. para todos os efe;,tos, J. período d-e 

inatividade, bem com o tPmpo de li-
O SR. FILINTO 1\-ltJLLER: cença de 24 (Vinte e quauo) · me3es 
(Para encaminhar a votação _ que antecedeu a ~_tpo.sentadoria. . 

Sem revisão d<. orador) _ sr: P:re- Art. 29 Esta Le1 ~ntr.~ra ~m vigor 
siden'c, como ~.oa tive oportunidade na fj~ta ~e~sua pub.ucaç.~ .. 1 rev.ozactas 
de escl:trecez:. 0 próprio sr. Se:ladoi- 3f dispOSiçoes em ;ontJ ar.o. 
Carlos Lindemberg, Relator da O SR. PRESIDENTE: 
rmmda :Oa Com~s&ão <le Projeto ào,.. 
Ex2cutivu - emenda de .autOria c1o 
Sl'. SE"nador Lino de Mattos - auto­
rizou-me 9. declarar que ret:nca o 
seu parecer. E r.:xa. ignorava a in ... 
formacão de qUE o projeto ·aqui 5-'JN'­
s:mtado havia sido rejeit(ldo na ·co­
m1~-sâo de Constltuicão e Jttstiça da 
Câmara d.Js Deputados. 

O SR. PRCSIDE"NTE: 

Estâ aprovada a emerid-a. 

(Gilberto Martntto) - Item 3: 
Votação, em turno..> lmJco, ao 

Projeto de Lei da Câmf'.ra nQ '75, 
de 1968 (n9 L 245_B-ea na casa 
d-e origem>, de iniciat~"a do Sr. 
Pr-esident-e da ~e;nibhc::., que con .. 
cede franquia postai à.:.. precatá-< 

_rias criminais, endo Pareceres sa­
bre o Projeto: da Gormssão de 
Finança~, favorável ovn1 a emen­
da que oferece sob n9 1-CF <Pa._ 
recer n9 490-68) · da Comis.são de 
Constituição e Justiça favorável 
<parec.er orat); sôbre a emenda 
de Plenário: da.s Com:s:;õt>s d·S 
constituição e Just-iÇa e d-e Finan-
ças, favoráveis, 

a pro-
A discussão foi enoermda no d1a 

11_ A matéria constou da Ordem do 
Dia nas sessões à e 12, 14 e 17, dei­

k:re.,cenl;;-se 'b se~uinte artig·:>. xando de ser votada por falta dO 
"Art. 3° É! também. recon!tecldo "quorum". --

r.· a seguinte a emenda 
rada: , ' 

E~.:TbNDA NQ 1 

d~ u~U:.:iade pública o TaurinO' Club Em votação o pro~to ~em prejuízo . 
C:o. Brasil''. o das emendas. 
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os Srs. senadores que o aprovarn 1 

ttw~iram p-e1•map.ccer seQtaGa.:. (Pau­
ia) 

1~tã atJrovado. 

E' o seguinte projeto aprovado: 

·.PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N9 .75, DE 19ô!) 

·(N11 L245_B.:..aa, na cas3 de origeni) 
CCincedtj franquia postal às precatonas 

,.. · criminais . 

() Cong!"esso Nac~onal decreta: 

1\rt, 19 Gozarão. õe franquia postal 
S.s precatórias criminais exJ)e:C\ida.s p?­
lo• J1lizes para outre.s comarcas. 

A.rt. ,2\) A, ólprerente Lei entra em 
'".f&.ur na data de .sua p<iblicação_ ." 

Art. 39 Hevogam.-.s:e as disp_osic:-qes 
~rn contrári-o. 

O. SR. PRESIDENTE: 

-(Gtlbretn MarinhO) - Em votaç:ã.o 
.as, emendas. tôdas com pn.re-cetes fa-
voráveis. · 

o SR. ~R~8IDENTE: J O S:I. li:'RI!.SH."E':"'7c: - I vat\t~u CCl)~rs. o seu ·1-r:teto e, aq-u;:t~, ·• 
(Gilberto. Mnrlnho) --- !:tctn -i, ul:~·· (Gilb<•rto Iffar:nilo) Em -~,ota~~o l ... nu~~tQ-s~ G tr:J f3r,r,-a.íJot·, C por~u~, __ 

m~ matéria ida, Ordem dn Dia: 1
1 0 proJeiJ . ~ \ r.n .... r~\m.:nt~ • .!;.:Exl\.- esti no :>~X::i-...i~ 

_ _ <:::!-- ~ ~ • .., _ , " • ., • supos~o rfc que :1pcii~r: rlc!s S~naj;Jr~'i · 
votaca.o, em lJrH!H~~r~ lu .. po tl'J .?-~., .. ._, . ..,_ !:'L:>J.,~~-:,:,._fl~, /'~~?·_-;n,1_ 0 são contra o seu p•.çjt~to. !!rfn.s. há.· 

Projeto «;}e Le1 _do Seuv.r,o .1 10, c.~.) ~;J--~O que·:-:-:n J •.. ,n .... :I.C.l -";'1-la- umn !11.~tl'"'ii'.J. f'\cil .de re.:wlvcl·-sc ~ _--
1967, de autona do Sr. t::en<:".dor

1 
• <Pct:t.srt.J qtiesUi'), s. Exa·. pcOJr a t':.>-rificaç!if).., 

Vasconcelos TôrrP:s que à a ao E:~ i rejeit&.do. de vOt<:s ~ a~s!tu o. <T-:lVi!!a des::tgarc ... 
Edif~cio dn Minist()rio Jas H.::.a·, \'"t. ?.O ,., 1.,_ui,,o, cerá c"rur'etanl"nt. ções EXt,erjores, :.J-R Capital ela Hc- ... ... " , • • ,-... e_. 
pública, a denominação Ue ''P.ouá-. p o sc;r;.;inle 'o J?_r;;J'elo n~Jci·· O Sk ·v,.\~CONCEI .. LCS TORRES: _-
cio dOs ·Arce!;" tendo Jlarc.::"!i<:s t fl · • l · --
sob r.s. 83, 8·! e- 374, de 1953

1 
das a..,o. · _ · Pfe;.::.:;.ro fico.:- ~em ês~.es dois senado--

Comissões de consutulçúa e· J .s- P:to.:r·E'rO,DE·LE: Db SENADO res. A llÜo ser que !IUtr.os Sana'J.l•re.~ ·-
tiça, pela> ,iuridici.te.ce; c de J.U:ll- N° 10 D3 1967 , se mat.L-cJtmn pa::a u minh~ r...>le:-
ções Exteriore.s, p~la: rejeiçâ:::~; ~..:.e Dá ao Er.zj'cw d~ 11-:w ... :.sttrb das r:e · ção: 
Segurança No.·::1o'1al laudiêncla. .5u- lacõ~s Erterio;es, na Cçt,pttal 'da o Sh. PRESliH~!-l"I'E: 
licitada ;pelo Hec:'l<-tünf'i:ÜO nv 127, · I' , 
de 1968). de!~~a. ·h~.se pi"cna.ncAr R.e?úbiica, ~ d:,~wm.:nação de_ "~a.. (Gilberto lt~arin.h.o) .Es3otada a mn. .. 
por não su a. E:mtér1o. 11:! .!da lacro à•Js Alce ... · I t~rla do. ordem do Dja. 
competência. · 0- c::m-r;;.;s.:;o N:!cic.ns.l decl·eta: . Há c-radcr in5cr1to. . . . 

O projeto, tt:vel a m~ di<.-;cussâo m:.- • ~· ·c S d d M" , T..:m a p~lavra. a Sr. Ser.a"..:::r A.u·~-
cerrada na ~e~;são do d.a 12, e deixüu Art.·~., 0 F.j·_ JC ... n- 3 e 0 m._s-lli.o Via~u1a. (Pausa.) 
de ser votajjo nas 10~ ct:a& 14 . 7 térios das ... l?.':!b:;ões Ezter~ores, Hhl· s. ~:;:a·. desiste d~ pa~..t-n·n. 

~ j_ ~ El·~~it.s. D:F-. 'denom:nar-!:e-á Pã--
por falta de. quaram. . llác 0 das Ar:o;;::. . o S!:. PlWSi~E~TE: 

Em vàtru;ão o proj·.•to.. Art 2o E5+a Ll'i en~rar·~ em vitl.or' (GHIJerto JI.J-arird~o) -Não há m<-1.1S. 
l?arà encalninhar !t "Vdaçã.o, t~ttl a na. d~~-O de su~ pu'til:c.::t.câo.~revO<;tadasl oradcrt:s inscrit~s. (Pausa.) . 

Os Srs. Senada!'eS que &.s apro.r-am palavra o· autór do prnje~o, o nab:·e· a:; dis~o~:içõcs em ccntrório. . .Nada mais hflV_!!ndt.J que trata-r, ''lAl 
tt.ue!ram p2:m~necer .sentftdos .• {Patl- Sçnador V$c:mcelos 'l'ól'!'t:s. \ · , . •'" ,.; encerrar a sessao, convccando. an .. 
a;a1 · • ,.. . • o GR. \tASCO~CI.Li..OS 'ruRRE.s: tes, cs srs. Senudorc.~ para. uma ex:-

E.stão aprovadas. O SR-. ·YAGSO!~C-~Ll.OS Té~t~ES: Sr. Prestd;;ntc, p~la ·ordem, parece- tnwrdi~~$.ri; ~<.;a reaUzar à.s ~13 hr~s 
/ (Pa.ra 4nc:a?nn~har a votaqu.a _ m~ que. 0 pi:ojeto foi aprovado. q- 30 n.mu:;as, com a segu1n~e 

·A matéria vai a. Comí~ã.o de· Re~: Sem rcvísãb do orador> -:- S2'1horl· - _,.:.~ •. ...... · ORDEM DO DIA 
tlnçâo. Presidente ~ Srs. sena:ióres, t:n:l;l. 0 O SR. PRrr.t;1DE!111T1'... 

Propô=:ito, ~o reqnée~ a.- inv:;r·:.e-. da (G!.!berto •,1'""·'·-,1]10·1 _ votou -::ort~ Dif~lJ.aán, .em turn0 único, do Pro-São as seguintes emanda.s apro_ ~ m ... u - Q 72 d · 9'8 
vadas: p.3,uta, e sa~edcr. de qu_e p;:à:ic<'m .• :mte- tra o Líder do Govêrno e da Maioria. ieto de L-ei da Càmara. n ·' · e\ ,t.. l:l 

o· projPto não !ogr.ará aprovac!io r: o $(ma dor Euricq, Rezcntle.. . Ín-f.> 1.1.63-A-68, nn ·('..asa. de ol'igcm)' 
EJ.iENDA NQ l~CF Plenário,_ d~ pt>(!ir verificação tia. ;o~ • w ~ • ... ãe ínicíctiva do ·Sr. Presidente da· 

tacão. Ma..'~; 0 quorum ê s:~u:l-:tu;rte, O SR. VASCO~~:EI...US T!'JRRE;;,- República, que rit.sp6e · sóbre _açãQ da 
Red1ja-s;:f assim <> ut. 1(' do Pro- visível E!.l me confmm.l Sr. Presia.ente mas alimentes c dá ontm~ prov1dênchs, 

hto; · . . _ . . ! V. ~x;\ fai tào solene ao apregoar o tendo Parecer Fcw-o-rável, sob n9 à15. 
''Art. "19 Gozá.râo -d-e f:-~~a~ma pos... rou fns~~u·. Sr. . Pr~~l~~nte, r.a.ral :n·ojet..a que, obedecendo à praxe, pen- de 196.1 .da conussã.o -de Constitwção 

t'a.l, inclusive aéreas, as precat-órias que~ 9 Palac:o do-Mm!.sterr~. da~ f:::>:.., sei que v. EXa. ir-iu anunciar ~a~Ja e Ji.Jstil'a. 
criminais expedidas· pelo-:; Juizes de laçocs Ext-en?res. em -Brastha, tf.-r\.tta- :::.!Jrcvaçã:J. apesar rtt~ t,aver se levru.1~- n:scussã.o em t.urn-n único. do Pa-. 
t>utras Coms:rca.s. ,, a d:momin!J.çnu cte P<tlácio do:; :f-... l·w.:.:. ~ tado o Líder do Oovêrno. recer Qa cOmissão d~ Cons~ituiriio e 

·A idéi:l · n~o é minha, mas do r:~n-~. · - 1 
• ~ Justir.a súi;re a Mens::;.gem 11Q 215-68~ 

EMENDA no 2 baif~-do-< V,ln..-:Pm!r Murtinho, em que Peço que con"r.~. d_cs.. an_ais que 5 '~ b (n~' de o•·J~em WJ7-68) de 12 rle ju• · 
as .:;:eg .... b- Bra.silia reoonhsce o hnm-em que, ··p~l- mente o Sr. Sanano ... Eut'l.CO RezeP<! ... nho do. ar-...o em curso. pela qual o ,·Acrescente-se, ·ao ar.t 1º, 

..... tes exprea&ões: mente,. constru'r• aquêle belo e-dificlo, r~ levantou. · senhor Presidente da República sub ... · 
que tem sido um candsngo h:nwrá- o SR. PRESlDENTE: m··f"e :-tr> SP.nado a r-..s(ulha no Dontor ~·E a. correspondência .e;,:pedida 

pelos Conselhos Pcnitenciár!os "!;!s­
tadua:~s ... 

rio. 'v. E$ S:P.'Je quo cu sotl.r'].\l.!S· r Joih Mendes da r.c8ta FiJhO (t9.T1\-
peito põtrn elDgiar a qmm quer que (GilbC1'tO M"arii~O) -V. Exa., :tp' ex:ercf'.r l"l cargo riR Mmistro do Supe-

O ·SR. PRESiDENTE: 
seja do tt.~nmr-sti. T€nhn siC:.Q ~aqui· mestre em tradiçao Pf~1lame~tar, sa,.. ... rior TriLlUnal Mili{aL. 
um crit"co._ não .diria· si.st.cmático, masjt co1no se prxes.sam t'IS votaçoes. 
um críti.co vi~ilg,nte de nl·runo; 6JE O SR. VASCONCELOS TORRF.S __ O Slt. FRB;SI.DENTE: 

(Gilberto Marinho) -Item ti: nos~os ~ipforhatn.s .• l!:sse, ~r. P~·esi- Reconheço, Sr, Presitiente. Não er.~ (Gilberto J1farinhO) ~ Està en::.er-. 
Discussão, em 1r1mdl·o ~urno, dn ~ente:, flgQra na ~olha bra_nca~, te:mj tou discutindo. ApenRs faço o .regts· rada. a sessão. • 

ProJeto de LeC 1o senado rt 0 30 Iealn::.~nt.e. i um acetvo de, .~aba, ao e i tro, defendendo aquilc, que com tan. se~são ·à:s 
18

· hora..~· 
de 1963, de autoria do_ Sr. 8"'!4"'\: a. idem do no!De d_e l:=Js.!ac1o _dos .t.r· 1 to carinhq venho dfbantendo · nestct. Ence1-ra-se a 
dor Vasconcelos rõrrc3, _!Ue dí:Sr-õe co-., que o~be perfeitamente, e :i e s. / Cs-sa. · e ~IJ mfnutos) 
sôbre as atividt>.d~s da indú.>f,.r1a Exa · 

1 

· / --~---''-------'----
farmacêutica. e Cá OUI.ras pto•:i- E~tret~nto, o Italll~rilti, não .sei -o sr... MEM DE SA: ATA DA 11.7'il SESSÃO, EM 18 
dências, tendo 09.-receres, ~ob 11s. porque. c_olfsegn!u ~t-Uúl' den~o dos Sr. Presidente ,Jeçc. a palavrâ pe~s 
362, 363, 364, 165 P. -366, --de 19-GS, uroce,ssos ~or aema:s conhec•dos e a i"'rdem · · DE JUNHO DE 1968 
das Comissões: 'i.e consLituiçâ•) e intpiativa de m:nha autoria, em:,Oraj . · . . 1 

Justa, pela aprovação uos·têrn1os aprovada t;ia comissão de Justiça, foi· O SR. PRLSIDENTE: . 2~ Sessão Legi~lativa- / 
~~ono~;~tu .. tipv~1n1~i~·oaprpe:o.ei;~{r.1~= fulminad~"li, pelo ~~ad. ~r. Mem ;!~~ .. ~~ (Gilberto Marinh-o) - Tem a pala Ordinária, da 6~ legislatura 

na ComL .. _ o de R-laçoes Exteuo."":· na 0 Sr. senador Mem de Sá. .. 
mento, solicitando audiênc1a. d~ {Extraordinária) 
Comissão de FlnanÇ~s fi jo Mi.!.lis- Qulz dar u:_mpo ·ao tempo e pedi o SR. I\:IEM DE SA: 
térío da Saúde; S"lgutldo pronun- que a CDrrtis.:;ao de Seg-urança ~T-a.:n~- · _ PRESID~NCIA DO SR. GILBERTO_ 
ciàmento, cumpridas as dilígên- mH exo.miqrusse a matt§rta. E como Sr. Preside_nte. façv questao C.:: 1\IARINHO., 
c1as, oela rejelqão do Projeto c C:o ev::.dentemcnte no aesunto não <-e FD- constar que flque1·set.tado porqn') v 
Substitutivo; de s . .,úde, favorCivell quadrPI na: sua atribuição, não ·deu vice-líder se len1ntmL Eu também 
ao Substitutivo rla C'-omis.iõ.O'" de parecer. Elu não auerQ protelar rara me levantaria, :!e~ e qne fui contra <l 
Constituíção e Justiça; de Finan- oue a nossa pautà nãà ~!que enca- projeto, na Comissão de Constiui.~:ã.i 
ças .. ?on!J"ário ao Projeto e ao Ihada com. êsse projeto. Mas, d~Ittro e ~ustiça tenho a certeza de qu~ t1. 
·subshtuüvo. dos. têrmo$ J'egimentais, e através C:e maioria também o e- -. 

Sôbre a mesa requerimento, de ali- uma politira suasóri3 - S<JU. sózinho Lameutàvelment!?:, -'l nosso. querld_o 
toria do Sr. Senador Arth11r \'irgü:'1', contra o Itama.tati inteiro - V(IU e eminente colega snHenta com mu1. 
11ne vai ser lido pelo Sr. 1Q SecrcLár!o. procm•ar demon.st.rar a()s meus 'Hmtres ta bravura e muito brilho seu ponto de 

· pares que é de tôda justiçá que o Mi~ vista, mas êle. esf.ã. tltalnlente lsol~-
E' lido e aprovado o seguinír..: nistério d~s Relaçóes ~xter!ores -c qui do. A maioria desta. Nação, cre!f) 

REQU-RI'MENTO em B"asiUS. se- denomine Palácio dos pode~se afirmar,. qner que prevaleça .-
.:. · Al'c-Os." votaTido. como ~ão p-odia CPl- a. t:aição de que o :.Ministério das Re-

~ N9 171' ctê 1969 xar de ser, favoràvelntente à ~ninha laçoes Exteriores _do Brasil se cba.'ll~ 
pron9sição' embora sabendo que (~~- Palácio do lta!\'ltl.rati. Palácio dos Ar­
ficilmente' Je1·á a.provada, a não -St'l' ccs é coisa do passa~o ~z:ern.oto; qt:e 
por uua ~ surprêsa, sendo- es.te.. -tmaj ~ão f~rma l)~m na hts~ona, nem ~a 
casa polítl;ca. Mr.s nã{) acredito ui.ui~ r;radiçao, netn '1a· :1.t•!al1dade. (Mu!~o 

~ nuS têrmos dos arts. 212, :eLra [ e 
274, letra b, do Regimento Interno, 
joequeiro adiamento da di&cus<;ão do 
Pro.ieto de Lei do Sena.do nV 30, dl1 
1963, que disPõe s:ôb!"e as atividal:i.es 
da Indústria" farmacêutica e dá ou~ras 
ProvidênciaS, ·a fim- de ser feita na 
sessã"o de 2B do correl.lte. 

to. o meU haró~copo não está rnuitC? bem .. ) _ '. 
bom par H .. fllojetos, ;já sofri ll'ês rf'· o SR. AURf.:Lio- Vl.4N!\~A: 
.ieições nq dla de h()je. Mas pc-..ie . 
haver um~ reversão de cxpecta~!va. 81·. Pre~adente. peçc a palavra. 

S~1a du Sessões, 18 de 
19-68. "7" Arthur Virgflio. 

Caso não; f;ejn; 9;_PrOV.J.do, quero, Qe O SR. PRESIDENTE:· . . ' 
junho ge pro..nto, anunciar a Ca.sa que vou :re~ ~ '\ 

noVá-lo fios têrmos do..,. Re~imcnto t (Gílberto Marính.o) Tem a -pa-lat~a: 
• O SR. PRESIDENTE: 

(GilbertO Marinho) - Em conD<:­
~ qüéncia dãJdeíiber.a..çã.J do rr-enãrío, o 

--projeto. voltará à Ordem do Dia. da 
sessãQ do próximo dta 28 •. 

'. 

Interno e; da Constituição, não por o nobre Senador Am t'lio Vianna. 
.t-eimosi.a._ ·?l~S por _acha_r_ de ,.i'Istiça o sn. AURt:.LIO VIANNA: _ 
que o ·Palac1c1 do Mmister10s uas Rr­
Ia.eões Ex.t-e1·iores, aqu! em Br.1-s:Jia, (Peia ordem) Sr. Presidente, qu~n­
tenha a denominação de Palácio dos do S. Exa. o senaCor Va.sconceUos 
~~~..,-~~m:>· · ·~res fala que :>ó um Senador sele .. 

As 18 horas e 3L' minutos acham .. 
se preee:nteS ''5 Sr~ senad.qres: 

Adalberto Sena. 
José Guiomat4 
Oscar Passos 
Alvaro Muiar 
Edmundo Levi 
Arthur Virgílio 
Milton Trindade 
Pedro Cnrncirn 
Lobão da Sit_vcira 
Achilles Cruz 
Se!(astlão- Arcner 
ViGtcri-rio Freire 
Petrônfo Portela 
José Cândi~ 
Menezes Pimentel 
Wilson Gonça.lves 
Luiz de Barr::ls 
Dinarte Marlz 
Mánoel Villaça 
Pereira Diniz 
Argemiro da: .é'igueb edo 
João- c.Jeofas 
José Ermirio 
Rui Palmeira 
Armm de Melo 

rr~eandro...- Maciel 
Dylton _ Çosta 
José Leite 

/ 
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Aloysio de Carvalho 
'Eduardo Catal':to 

l.
iJosaphat Marinho 
Carlos Lindemberg 

devidamente assinado, será destituido por intermédio de instituições finan­
~· ao vendedor, como comprovante do ceira& procuradores ou correspon.deu­
\ recebimento da mercadoha faturada. tes q~e se incumbem dtt aPresentá-la 

Art. 29 No ato da emiss~o da ao conlprador na praça Qu· no luga... 
!atura, dela poderá ser e~aída uma de seu estabel·~cimento, podendo o:; 
duplicata para circulação como efeito intermediários devolvê-la, depois de 

produzirá os mesmos efeitos que o 
prestado anteriormente àquela ocor­
rência. 

I Em i~ Rezende 
. Raul Giuberti 
t Paulo Torres 
1 Aa.rão Steinbrucli 
\,Vasconcelos Tôrres 
• Mário Martins 
:Aurélio Viann~-t. 
1 Gilberto Marinho 
• Milton Campos 
~'Benedicto Valla.dares 
: ~ogueira da Gama 
Carvalho Pinto 

'Lino de Mattos 
/ Péricles Pedrc 
J Armando Storn\ 
1 Pedro Ludovico 
t Fernando Corrêa 

t
Fílinto Müller 
J3ezerra Neto 
Ney Braga 

IM. Hton Menezes -
Alvaro Catão 

. Antônio Carlos 
tAttilio Fontana. 
Guido Mondin 

, Daniel Krieger 
Mem de Sá 
O SR. !'RESIDENTE: 

(Gilberto Marinho> - A lista de 
presença acusa ,, comparecimento de 
59 Srs. Senadures. Eavendo númerQ 
regimental .. declB.ro [l..berta a sessão. 
yai ser lida a ata. 

o Sr. 2Q Secretário/ procede à 
leitura da ata da sessão anterior. 
que é aprovada sem debate. 

CAPíTVLO IV 

Do' Protesto 

comercial não sendo admitida qual- assinada, ou ccnservá-la em seu po- Art .13. A duplicata é protes~a.­
quer outr'a espécie de titulo de crEdi- de::: ate 0 mouento do resg:aLe, se- vel por !alta de aceite, de ue-, o.u~.,,.oto 
to para documetar o saque do ven- gundo as instruções de quem lhes co- ou a...e pa3amemo: 
dedor pela importância faturada ao meteu o encargo. I - por 1a1ea de t1ceite ,_ P4'-'-ls,p 
comprador. § 19 O prazJ para remc.ssa da s:;rá tiraao meatame apre.;.cn~..;.;,.u ("' 

§ 19 A duplicata conterá: ' duplicata Bera de ~O (Lrinw.) dias, duplicaLa, ou a VlSLa da 1X1p.J.ce..a, \3,;-
I -- a denominação liduplicata", a contado da date. de su<" .. er.1issto. tl'Rlaa, aatada e assinatta pe~v. -.,u.,.,-

data de sua emissão e o número de § 29 Se a remessa .iOl' ld .. a por <.edor e acom:paJfnaoa c.e co!J!a ·,a, 
ordem; interméG.io de representantes, ;iO.sti- raturà, ou, aim.a, meruante 3~1-.. .. ..i~d-

II - o número da fatura; tuições financeiras, procurador.:s ou ~açao de qualquer uatumen.o (;u~u-
lll -Jl ãata certa do vencimento correspondent-es, ê..ste5 cte·•c;:Vo apre- prvbato~·io do receoimenço do u.u.o 

ou declaração de dar-se a tantos dias sentar 0 título ao. comp;ador dentro ,l)elo &a(..aao a que se retere o pa~.1:_.~a o 
da data da emissão, ou de ser à vista; de 10 {dez) dia:5, con\.ados da data de i/! do artlgO 1"', ou de outro ctocum~H­

IV - o nome e domicilio do ven- seu recebimento na praça de paga- to compronatório da entrega da rod-
dedor e do comprador; .. ' mento. · cadoria; 

V - a importância a pagar, em ai- n _ por falta de devoluçao o pr .J-
garismos, e por eJCtenso; Art. 7Q A duplicat::t, quando não .. testo sera tirado mediante apres .... n~a-

VI - a praça de pagamento; fôr à vista, deverá ser devolvida pelo çao de qun.lquel' documento. com .. ~ o-
VIl - a cláusula à ordem; comprador ao apresentante den~ro ao batório do recebimento do titulo pe1o 
VIII - a declaração do reconheci- prazo de 10 (dez> dias, contado da sacado, 

menta de sua exatidão e da obrigação data de sua apresentaçho de\1da- Til _ por falta de pagamento o 
de pagá-la, a ser assinada pelo com- mente assinada ou acompanhada de protesto será tirado em face da du-
prador, ccmo aceite cambial; .. declaração, por e.scrito, contendo as pl,·cata ou da triplicata, em qualquer 

I :x:-- a assinatura do emitente. razões da falta do aceite. ' 
§ 29 Uma só duplicata .não pode § ·1-9, Aceita a duplicata e des- t-empo d-epois de s-eú véncimento e eu-

corresponder a mais de uma fat\ll'a. de que haja expressa concordânci& d. =~,uanto não prescrita a ação compe-
§ 311 Nos casos de venda. para instituição financeira cobradora 0 sa- tente. · · d r 

pagamento em parcelas, poderá ser cada P!Jderá reter 0 titulo em s~u po- § 19 O protesto sera Wa. o na P s.­
emitida duplicata única, em ou-e se der ate a data do vencimento desde ça de pagamento constante do titulo. 
discriminarão tõdas as prestações e que comunique, por escrito à aPresen- § 2'.1 O portador que Fão _ti:-ar 0 

s-eus vencimentos, ou série de dupli- tante, o aceite e a retenção. protesto da duplicata, em arma regu­
catas, uma para cada prestação,- dis- § 2? A comunicaçáo de que trata lar e dentro do ~1razo dde 9(1 mo­
tinguindo-se a numeração a que se o paragra1o anterior substituirá q·J.an- venta) dias, condtado dad. a:tta ""ct~ ~eu 
refere o item I .. do .. parâografo 19 dés- do ne~essário, no nto do prot~sto o·, vencimento, .per erá o rrei o e ee-
te artigo. Pelo acréscimo de letra do na açao ti d b gresso contra os endossantes e resp c-- .. execu va e ~o rança, a du- list 
alfabeto, em sequência. plica~.o. a que se refere. tivos ava as. 

§ 4• const1·tui· infração penal Ar' 8, 0 Art. 14. Nos casos de protestos por 
~. · comprador Só "t'\(\dera· dei- J - d d 

O ~r. 19 Secretário U o se- tanto a emissão como o aceite de ar d ·t v~ falta de aceite ou de evoluçao a u-
guite duplicata sem correspond~ucia .. com ~o d"'~ acei ar a duplicata pm.· moti- plicata, o instrumento de pro'esto 

EXl'EDIENTE 

PARECERES 

Parecer n9 521, de 1968 
~Redação do vencido para turno su­

plementar, do Substitutivo do Sena­
do ao Projeto de Lei da Câmara 
número 59, de 1968 (n'.l 1.130-B-68, 
na Casa· de orígem) • 

Rel&t.or: Senâ.dot. Alvaro Maia, 

A Comissão )presenta a redação do 
vencido, para till'no suplementar, do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de 
Le': da Câmara nú.meJ;o 59, de 1868 
(n'? 1.138-B-68, na Casa de origem), 
que dispõe sôbre .l-5 duplicatas e dá 
outras providências. 

Sala das Sessões. em 18 de junho 
de 1968. - Filinto Müller, Presidente; 
"Alvaro Maia, Re1ator - Manoel Vila­
ça - Edmundo Levi. 

ANEXO AO PARECER N' 521, 
DE 1968 

Redação do vencido; para turno suple­
mentar, do Substitutivo do Senado 
ao Prajeto de Lei da Câmara nú­
mero 59, de 1968 (n'? 1.138-B-68, na 
Casa de origem) • .. 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 
Dispõe sôbre as duplicatas, e dá outras 

providências. 

O COngresso Nacional decreta: 
CAPÍTULO I 

Dt1. Fatura e da Duplicata 

Art. 1.9 Em todo o contrato de 
compra e, venda mercantil entre par­
tes domiciliadas no· ~erritório brasilei­
ro, com prazo não 1inferior a 30 (trin­
ta) dias, contado da data da ent,rega 
ou despacho das mercadorias, o ven­
dedor extrairá a respectiva tatura para 
apresentação ao compradol, 

§ 19-. A fatura discr .. mina.rá. as mer­
cadorias vendidas ou, quando convier, 
ao vendedor, indicará sOmente os nu­
mero., ') valôres das notas parciais ex­
pedidas pC>r ocasião das venda.s des­
pachos ou entregas ... as mercadorias. 

§ 2'.1 A fatura terã. rop.a:pé destacá­
vel, em que constarão o número, a 
data e a importância dela, o qual, 

uma venda efetiva. · deverá conter. além dos requisitos enu-
Art. 3? A dup1icata indicará sem- I - avaria ou nã.o recentru.~nto ( merados no artigo 29 da Lei númer() 

pre 0 valor total da r atura, ainda qu-e- mercadorias, quando não expec::llctas 2. 044, de 31 de dezembro de 1908, a 
0 comprador tenha direito a qualquer ou não entregues por sua conta e transcricã-o literal do recPm pa':i"'~ .... o. 
rebare, mencionado o vend~ctor o va;- risco; pelJ sacado .. no rods.pe da fatura ou 
lar líquido que o comprador devera II - vicias, def-e:.tcs e dif-erenças na em documento comprobatório da eu-
reconhecer como obrigação de pa- qualidade ou na. quantidade das m' trega da merradoria. 
gar: .. cadorlas, devidr.mente comprova-i-· "' CAPÍTULO v 

§ 19 se o com~rador tiv-er c?m ? Ill - ~ivergéncia nos prazos or.. nos 
vendedor crédito Igual ou Empenar a preços aJustadcs. Da Ação para Cobrança da Duplirata 
J.mportãncia da compn. e autorizar a Art. 15. Será processada pela for-
compensação, dispensar-se-á 3: d~?li- CAPíTU .... o nx ma executiva a açao do credor por 
cata, por se tratar de venda a v • .:.ta. Do Pagamer..to das Duplicatas duplicata, aceita pelo devedor, pro-

§ 2Q Não se in{íluiráó no valor total o , . .. .., -testad~ ou não, e por dUplicai. a _não 
;i!\. duplicata os abatimento3 _de pr-e- Art. 9- E. helio ao compr" .. d?r res- aceita e protestada desde que do tns­
ço::; das mercadorias feitos pelo ven- gata-r a dupheata an .. es .. de aeelta-la ou trumento de protesto constem O:\ re-
dedor ate o ato do faturamento, des- antes de data (lo vencunento. .. quisitos enumerados IJO artigo 14. 
de que constem da fatura. .~ 19 A prova do pa1amento. e 0 § 19 Distribuída a petiçao in'cial, 

§ 3'.1 A venda mercantil para pa- re .. ..ibo, passado pelo legttimo porcado~ arres"ntada em 3 (três) vias deter­
gamento contra a e~trega d~ roer- ou por seu_ .rnpresentante com p~ ~ina;á o Juiz, em cada umà de'as, 
cadoria, ou do con~ec1mento de tr~ns- ~ére::. especialS_ no verso do própno independentemente da expedição do 
porte, sejam ou nao da mesma pLaça titulo ou em clo~umento, em separa- mandado a_ cita~o do ré'..J, Q'llf. se 
vendedor e comprador, ou para ~aga- ~~[a com referê_nCia expressa à dupU- fará. 'Ilediante a entrega da terc:ma 
menta em prazo inferior a 30 (trmta) ;,9 C . . .. vir, e c. recolhimento do corresponden­
ciias, contado da entreg~ ou despacho ·~§ '!' onstitl!rra, .gualme!lte, provz te "."Pcibo do executado na segunda 
de':i mercadorias, podera representar- d~ .. ~agame~to ... ~ot~l ou parCial, da du- via que integrará os autos 
se também por dupli!ata, em que se phcata, a liqUI~~aoo ae che~ue,_ a_ t~ §, 2'.1 Havendo mais de urr execU!a­
d~c}arará qUe 0 pagamento será :feito vor, d~ estabe.ecun~nto enao<-~utárlo, do, 0 autor entregará. com a inicial, 
nessas condições. n~ qu 1 co~ste, no vers?, q~r: neu valor mais uma via por executado para fins 

nao se destma à a'mortlzacao ou liqui- . - · · · 
. .Art. 49 Nas vendas real~zadas por dação da duplicata nt.le cára 1 17 ..1.... da c1~açao de que trata o parágrafo 

is á os e fa ~ c er --.,~, antenor 
consignatários ou com s n - Art. 10. No pagamenLo da dupli-

1 3, N. - d . d! .d 
turadas em nome e por conta do con- cata poderão ser deduzidos quaisquer · ao sen ° paga a Vl a n? 
signante ou com\t.entc, caberá àrjueles créditos a favor do devedor, resultan- prazo ~e 24 horas, proceder-se-á ~ 
cumPrir os dispositivos desta L.el. tes de devoluçito de mercadorias di- penhc; d~ bens do réu. 

.Art. 59 Quando a mercadoria fôr ferenças de preço, enganos vermcRdos, § 4· Felta a p-enhora, o r~u terá 
vendida. por conta do consignatário, pagamentos por conta e outros mott- o tl-razo de~ 5- (cinco) dias para. em. 
êste é obrigado, na ocasião de ex- vos assemelhados, desde que devida- testa~ a a5ao. 
pedir a fatura e a duplicata, a comu- mente autorizado~. § 5 _Nao con~es~ada a ação, os a'· 
nicar a venda ao cons1gnan_t.e. Art. n. A duplicata admite refor- tos se~ao, no dm Imediato, conclusos 

§ 19 Por sua vez, o consignante ma ou prorrogo:tção do prazo de ven- ao Jmz, que proferirá sentença r 
expedirá fatura e dUplicata corres- cimento, mediante declaração n-ela es- prazoo de 48 (quarenta _e oito) hor"' 
pendente à mesma venda, a fim de crita, assinada pelo vendedor ou en- § 6- Contesta?a a a~ao, o Jui:; pro­
ser esta assinada pelo consignatário .. dossatário, ou por :':'epresentante com cederá a uma mstruçao sumária, fa­
nencionando-se o prazo estipulado podêres especiais. cultando a.s partes a produção de pro­
para a liquidação do saldo da conta. Parágrafo tinico. A refOrma ou prnr- vas dentro de um triduo e decidirá, 

§ 29 Fica o consignatário dispensa- rogação de que trata êste artigo. para em seguida, de acôrdo com o seu 11-
do de emitir ·dunlicata quando na co- manter a coobl'igação dos demais 1n- vre- convencimento, sem eximir-se do 
municação a que se reefre o pará~ra- tervenientes por endõsso ou avlll, re- dever de motivar ~ decisão, indicando 
fo 1'.1 declarar que o uroduto 110.'lido quer a anuência expressa dêstes~ as provas e,.. as razoes em que se fun-
apurado está à disposição do consi~- Art. 12. o pagamento da dunlica~ dar. Q 
nante. ta'l:loderá ser assegurado por ·aval § 7 O Juiz terâ o prazo de 24 (vin-

CAPÍTULo n sendo o avall.>ta. equiparado àquele te e quatro) horas para prMerir os 
cujo nome indicar; na falta da lndl- ~espachos ~e exp-ediente e as decisões 

D11. Remessa da Fatura e da Devolução cação àquele abaiXo de cu~a firma mterlocutórms e 0 de 10 tdez) dias 
da Duplicata lançal- a sua· fora dêsses Casos ao para as decisões terminativas ou de-o-

comprador. ' ' finitivas. Art. 6'.1 A Tem essa da. dupUcata 
poderá ser feita diretamente pelo 
v.endedor ou por seus representantes, 

Parágrafo único. O aval dado pcis- § 89 O recurso cabível da sente.!l.ç .. 
teriormente ao venc:im.em;o do Utulo proferida. em ação ex_ecutiva será o de 
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·agravo de inStrumento, sem efeito 1U3-'de aceitar a;duplkata de serviços por ida no:sa reunião ae 7 d? i'.~veiciro so de r2vh~n ·das ·~.tos discr1c~o'hál'i1JS 
penstvo. . motivo de: . ú.ltil11J. · · · pr_r.tic:lt~cs p~l<L Revolução.· revisão 

§ 9? A sentença que.; condenar o I - não· c:>rrcspondência eom cs · Dtst:artt:~, para apu:~~-. nest.';! JY.lE~o. mccn::tiluc:onal pala manei1'a como 
executado de~rmtnará, de plano, a serviços efet~vninenté c·ontratadcs; a Emenda. transtortn:mdo-a ·em JWG- se .c.p:l'aYP,. Dispe..'lsandc o aparato­
execução .da penhora, nos próprios li - vício3 ou defeitos na qua.idade je:to de J:;i com da5t1n:::. a sa ?-t;i'iJ prP- ·so. sistema insl.ituído pelo pr.J]eb. -
autos independentemente da cüaçáo dos serviços . pres~ados, devidamente ~idenc:al, pr::c!s.n:u a Com!~.:si.b re- tião 0 aproveitamento.- sequ~r. para. 
d.o réÚ. comprovados.; ver· e r~1armetr a '.sua d~ei~ão comie-- a revi sã:; 'cte tais atos pêla in.Stâ...r1cü\ 

§ 10 Os bens penhorados de vato:. III- dive):'g.:!ncla 11os prazos ou UJS .uatória, a·oantlcn3.ndo ('S fundnm-en- n.dministratlva, .ca.minho qlla ,o •·vo-
çonhecido serão. leiloados· no- prazo de preços ajUsf::~:dos. · t::s em que· dantes se-baseara, !lU.ad- t3 ertl s~para-do'' reputa·lÍcitG em fa-
lO (dez) d,ia§, a contar da data da ' . m.t:ndo, acaSo, que nu perJO.clo de- c.e da constituição, a :El!)enc'ia ·ao::aba. 
sentença, ê O!i não conhecidos sofrerão . Ç .. PítULO vnr cCtrrldo de no;remb.J;.O. a esta· d:üa ~- at.iLt,'i:indo, não ob.stnnte, o mesmo üh-
avaliaçâó, no PI:azo de 5 (cinco) dias. Dtts DiJpat:ições ...Xerat,~ . gum acon·.e.c:mmto de cunh-:>. póJitl.,. jet\vo, com o. abrir a via :a~nples ...._ 

'§ ·n. Da quantia .aP'!lrada nO !$Hão, Art. 22-, ~A. perda ou f':<"trav!O d(.'lc:. ou social se imPUR-.2-ra. ditanõ.O:.l~e unüorme e franca da-anistia .. ·t.:ssc ê 
pagar~se-á ao credor O valo~r da ·con- d~pl~cata. ohtiga .O: vel.ld·edoc a. cxt;:ur cnmp~·rtam~n~G· di~er~·nte: Mas crs o único ponto .em· ·que eHi. ·ad;1uire, 
denação e ~e~a~ cominaço~s legaiS •. tnplica;_t~, que t~ra os lll:esmGs efe1to: fUTlttam:m_.os _,PCrs~ste~, ag·:>r.:t ·maiS pelo -prisma . re>gim~ntal, pé1:~inênc1:l 
lavranrto·o escnvao o .c.omp;::tente tê!'- e r-;-~ulSltos e ob~dec-era ~s m~ma ..... do o•J.e m:nca. co;r.o. uemos ·v.::r.. ·cem o ~projeto. No' llU!,.is •. c.Juhe-lhe 

· mo nomologado_ pelo Juiz. · formalidades! ·âaituela. . · PROJETO E E.iVIENDX · o utilhsimo palJel de destrui-lo,. com:.. 
· Art. 16. S~i'á processada Pela for- · Art. 23. 'Da duplicata pojerão ~-osa e brill).ante.men~. 

ma .ordináriA a ação do credor por conStar ouUlas indJ,caç~s. cWsà~ que Re:ris~re·-;Se, pr~lilplrtarniem::~.-. que 
dUPlicata não aceita e não prct~sta- não alterem..,.s-c.a feição carucleristica. a Kn,1enda, üüitubn-do-se de Snbs'tf- LEIS ·co::O.fPLE~IENTAP...ES 
da, bem como a aç~o paia e:U.dir as. Art. 24. ~r)licam-se ._à dupl~cata trtt.va, não m-:lho:ra-·nem pio.ra o. pro-- (Arts. 49 e 53 da çonsii~1tiÇã'J} 
razões invocadas pelo devedor pai"a v e à triplicata, no que coutler, os clls- jeto, por.q·Je tota1rtr2nt~ o nnuia, ... -
não--aceite do titulo nos casos pre- poSitivos dà ,legisl:lção sôbre emissão, com a qn·~ 0 S€U -çtmiJe.tivv a_utot Al;u:rtas tesE!s interes,s:ant.es. a:n:n­
vistos no artigo .aQ. . . . · cü·culncfio e p:;g.an.1ento das I:~iJB~ a"' qub náo conc.o.rda:ra c~m 0- ,1<Jsso ~ó- tadas nft'j'Hstiiicativa d:1 solução.pre-

§ 19 A. apr-esentação e a disiri!mi- Câmbio. . . ~ to- ~nc~.Jr, suQ'.::e.r~Hmcto ·vot·) em qonlza :pefa. Emenda, petdelh ago-ra, 
çâo da petição inicial se ;regulâ.tP.( Art. 25 .. o ~.r&igo 1''7_2 do Gódi&o Pe"' scp::-nicto•·, a. êl~, aflnal, -ade;:.; act'_i.-. per fôr~,-a, exatamente do <..-?nt~údil 
pelas disp.·as:~ções dos paÍ'ágrafos 19'e 2Q nal cuecretorlti n·~ 2.848, de 7 çle de- fr.nó:o-lbc· em suma, a recmnenãaça?_ desta, qualquer .relevância. Passam 
do artigo·nnterior. , · zembro de 11:110J passa a vigcrâr com t:e. 0 semd.o rejeitar tWa a _ru·vposi- -a tema.o; m~ramente dou~rint~l'~-o.:s, -. 

§ ·29. Não contestada
1 

será'' a:_açãc a ::seguinte r~d::.ção: . ç~. . · endt:r;:,ç;~.dos, np·mas ~ exeg~;se cons-
prccessada pelo rito .. ;um.ãri~ de que "Art 172. 7 E;s.pedir, ou acei~ái'. ·Ei que o ·projeto ptinütivo áq rcvéi. tituclchal, isto é, sem. cbnc;;;rnêhti:l 
trata b artigo 15 dessa Lei, deven~ du~!icata qut nua correspond:-t, junta.- do· -aua !Ja fartaram ·d~ troci.&~t~r. e!h oom.a matéria ào .ph>jeto e Ja. :ç":nen­
a sentença condenatória determinar meu~e com a;_ fatura resp~cth'?-, o. t:Ll19 cs.m·o3.nha sem:aclonalista, algum ór- da sa"'fvo, ·o'Jviamente, o pri:wtpio de 

·a expedição de mandado de pclnha.-a venda efetivà"rde bens óU a uma real gá!l3. mal infcninadós da iillp!.·ensa, que a.me-d.ida 'da.c.anistia.supe>:a, por 
Art. 17. o fôro competente para· a prestação "de· serviÇo.: < · náu ·concedia anistia a quem- qu~r seu signi-ficaP<Y e sua índole, quais-

açao de cobrança da duplicata s::rá Pena .,... . :Qe·~efi\'ao de um a cinco que rôi::;.e, ao ps.sso que a E~cHc?o. a qu:er _. Qbst:iculas efguid'Js, mesú11J 
0 da praça de pagamento conStan~ anos, e multá equivalente a 20';:,· sõbre tsso justamente se· dirige e msso _re- atravéS 'de texto constitUcional, a. umá 
do tit.ulo~ · · o valor da._ Çiuplicata. ·_ . s.üme· a sua nobre intenção. -·Enquan- providéncia políticã. 'de pacificação 

Art. 18. A ação de cobrança c FQJ.•ágr-nfo ~nioo . .NBS mesmas penas to .0 projeto; não cGncedertdo1, dE' dos. espíritos. """; 
duplicata prescreve: . incorrerá anuêre q(!e falsificar ou qu::üquer modo, e a quem· .quer que ·· Jufgat:no-not; ·pois. dispep.s.\Jo.~ de, 

I .:_ con:tra. o sacado e respectivo:. adulterar a escrituração. do· Livro de fê.:;se amstm, dltava, muito ·l'elú con- neste instante, debater 'e; guantb.fM­
avaliBtas, em 5 (cinco) anos; contad-c R~gi.Btto de I;Juplicatas, ou não aCeitar,. ti'âri~ prec~itos permanentes e infle- .se o caso; rebater as conclmões em· 
da data-do venciinento do titulo;" sem justa capsa, n·duplicata 1'. ,xíve:.S a ré,;ularemr. ou mel~'Or dito, pauta, ª1gumas. delas destitu~dat. tle 

II '_:. contra endossante e seus a Art.: 26. o Conselho Monetário a entravarem quaiSQuer v!ndouras :amparo· jurídicn. Uma.: q!lest.ào, to-· 
listas, .em um {1) ano, ·contados da Naciona1, pçn- proposta ·da. Hfn.Zstério ani$tià:s, próximás uu não, a Emenda õavia, por seu vulto major, e por 
-data do protesto; .,_ . . " da Indústria e do Comércio, baixará Josajá Marinho cobre com o ma_n~o estar tratada e'm têrmps p~~SCfüs, -

IIJ. - de qualquer dos coobrigadt dentr~ de 12q (cento e ,vinte?. d~as da da _c~em~ncia delinquentes. de vana embora cçrrret<JS, no "voto em Stopa­
contra os demais em um (1) ar data cta publicação desta Le1, normas espec1e,_ umana.ndo-os, generosame;1- rado", força-nos a uma refrfitmação 
contado ,da data em· que haia· sidc para padron~açji.-o rormal dos titulo3 te. no mesmo olvido, sem Preconceüo de posição. · 
efetuadO o pagamento do títuiÕ e c;iocumentos nela referidos, fixando de clasfie· ou de oond.ição social no E' a questão .·alusiva à sit.uacâ<J dO 

§ 19 A a·ção de .. cobrança Poa prazo .p~ra sf,a. a~oç~o-obrigatórla. ~ que, n!_iãs,. segue a tl'a'dição do ceie- se c-hama lei. complementar, na Lei 
Ser·IJroposta çontra um ou C'tlntra to- . Art. 27 .. sta ~et_ en~r<1r:'!. em Yl- brado mstlt,uto. . .,..,~ Magna.' O projetõ fnvesti.r;t-se, im-· 
dos os coobrigadàs, sem. obserVância da gor. 30 .(t_rm .. ~) éiJas ~apos a data de A essa_l?z, a Emenda e o ol:"ns~to ~o prudent-emente, nessa qualido.de, que 
ordem em qu<.! figureni, nó título sm. puQhc ... ,._ao, revçgando-:--se a L-ei que o. proJeto é, ou 1 pelo m?.uo.~, n· demonstramos não lhe podEf{ .ser 
· § 29 Os coóbriga(;.,)s dã. duplicata número .137, :d(! 15 de ja,neiro_ de 1936:. sa, ·c~nscientementc a resutbado que atribuida, ... em virtude do· caráter 

resPondem solidàriament-e pe! ac-eite a. Lei numero 4.068~ de .9 de JUnhgde o pf:OJe~o nem d~ lon~e alca!lrta.vo. ou exaustivo. da:? remissões a. ((le proce-
e pelo pagamento. Q 191J2, ,'!'S Decf-etos-1e1s num-BI'O::. 2Caj d-e pretendr~. alcan_ çar. ~ o propnu. vo- ae a Constituição. ~is que~ transcre-
. .• zo de feverero de·l967, 320, de 29 de tó em separado que. proclam:l acorde vendo·trecho de outro parec~·r :rw:sso, 

· '\ c.wí'I'ULO· VI;. março de 19~7. 331. de <s1 de setembro :?,o nosso parecer, sererri "manlfesta- sob n9 18:0·e datado de· 29 lle ma-rço, . 
. Da. Escrita· Especial de. ~[}67, .e 3-fli, de 28 ,de de?.embro de mente- irapróprios ·e inconvenientes proferido alguns dias .depois de en-

191"', ha parte reterente às duplicatas os dispo-sitivos· do· projeto q•1~ visam trar em vigência a novã Carta o 
Art. 'tg. A adoção do .regiiile. de e. tôdàs as demais disposições em· con- a regular, em têrmos

1
gêraís, as. con- "\·ot-o ,em separaQ.o!• como· que nos .· 

· vendas de que ·trata o artigl)· 29 desta trário. 1 \ dições de cOncessão ~~os r.feito5 da apanha, ·.satisfeito, eril_ flagrante· de 
Lei obriga o vendedor ã ter e a escri· anistia". E· ·ainda mais· perçmptària- COI}tr~dição. Disseramos, então, que 
tUrar o Livro de Registro de DupU:.. Pfireçer. nC? 522,. de 1968 mente: "Não facmtariam,_ antes dí- gr~m'fe falta nos fa?ia. Joâ,.J ,lfanga-
~atas. ' · · ficultariam a medida, que é, por. es- bezra .para apop.tar-nos, co:nO o fize-

§·19 No ·Registro. de DuJ)liCatàs s ·na Comiriâo de Constituição e Jus-. sência e destinação, variável no~ .seus r~. magistralmente, ;· eni rel . .açã.J · - à 
rão. esqrituradas, cronolõgicamente, tõ- t-4-;a, ao Projeto de Lei. do senado coiltorncs". · . Constituição de 1946; as ·leis compze..., 
das as duplicatas emitidas; com 0 :p n9 24, de l9H7 (Lei complem.en'lart, Não ·era âe esperar, dá ·parte _do mcnta.res .que ao· Congresso urg'hl, ela-
mero de· ordem, data e ·valor daS fa-. que estabel~ce 'n(J1'11ias_·para_ rcarjui- Seriador -..Josatâ ·Marinho, outro juízo, borar, para perfeita execucã.) da lei· 
turas orJginárias e data. de sua expe- sição dos (lireitos políticos e regula· que· r-ecolhemoSo para demu.nstraçã3' maior, "umas, express_amen.te nomea·· 
dição; nome e domicilio do. compra- a concessão de anistia. da honestidade da nossa crític~ a ês- das, outraS implícitas no texro cons-

. dor;· anotação das reformas, prorrogá- t se respeito, constante do cjtad-J pa- titucional''. At:rimando-:-se ·e.o têrmo 
· ção ·e outras circunstãilcias necessárias; Relator: Senador Aloysio de C ar- recer de 23 de· novembro. O· fato. ü ~inal: dêsse enunci!!-do ·avança.. o Se-:-

§ 29 Os Registros de Duplicatas: lho: ! 1 que, erradicadas· da proposiÇão as nador Josafá -!J-farinho .que quanto a. 
que não poderão conter emendas, bor_. Vem a est~ Cqmissão de çonstitui- disposições _assim .j'ulminadas, nada es~as últimas, .queZ. dizer, <panto às 
rões, rasuras ou. entrelinhas, deverão ção e Justiça, para o devido parecer, mais restará, n-o que tange a aniBtiu. lets complementares. ,"impJí:::itns no 
ser conservados nos próprios estaJJe1e- a Emenda ~uiJstitutiva·· que, em pie- Nela, a anistia era/ talvez, um p1·e- text;o constituciona~", caberia a" con-
ciment.os. nário, foi apresentada pelo nvbre Se-- te~to para que se legislasse por 1e1, gresso declará-las, ou "t-ornar explf ... 

· nador Josafá Marinho e outros se- sõbi'e .a reaquisição de direitoS polí- cita a natureza do instrume11to nor-
1 39 O Registro de Duplicatas po- ·nhores Senadores ao Projeta de Lei tico.s dos que fcraru punidos pelo der- mativo, em cada caso, .ou ~~m cliplo-

. derá ser substituído por qualquer sis- do SenaQ..) n9 24, de 1967, ri1to Pro- radeiro movimentô revol'.lctonârio. ma. de compreensão geral". Nada. -
tema mecanizado; desde que ·OS re- teto de Lei 

1
ConJ-plementar, que. "~s-· Ainda aqui as' duas proposições pro- portanto. de exaurir-se nas ref-érên~ 

QUisitos dêste artigo- sejam observa· tabelece nortnas para reaqui8iÇân dos jeto e Emenda, se distanciam, no fun- elas Positivas. da Constituição o a1-
Clos. CAPÍTULO VII direitos politicos e regula a conces- do e na fOrlJla. CJ;'iava o prç..1eto num. cance. da lei complementar. . 

Das Duplicatas de Ser:viços 

Art. 20 As. emprêsas, individuais 
ou coletivas, fundações ou sociedades 
civis, que se dediquem à prestação ·de 
serviços, pod-erão, ·também, na forma 
desta 'Léi, emitir fatura e duplic!lta; , 
• § 19 A fatura deverá odisáiminar 
p, natureza dos serviços prestados. 

§ 29 A soma a pagar em dinheiro 
corresponderá ao preço dos 1\erviços 
prestadós. · 

§ 39 Constitui infração penal tanto 
ã emissão como o aceite de dupli­
cata da espécie sem correspondência 
com uma efetiva prestticão de serviço. 
~ Art. 21. ·O saca~o poder_á deiXar 

são de an!stfa". · complexo procedünento âe declarà-· . De março (parecer n9 1B0) n no-
A., Emenda repete,~ Iitera.hm.nte. o ção- dessa reaquisição, atrâvés ·de pro-- ,ve~bro· (parecer nQ 907) já havia­

textO da que havia sido em tempo nunctamento do Supremo TribUnal mos, porém. logrado vencer a:. hesita­
ofereoi"M na Comissão; como fecho Federal, a requerimento do bteres- ção da primeira hora, insofismàvel­
do ('vo'to ení s~parado" daquele re- sado e mediante rito de habeas cor- mF.nte revelada no: sentimento pe}a ~ 
presentante btdano, apôsto ao nosso pus, com audiência do Ministé1·jo dE. 1tUsêncJa de Mangabeira, m~''b·e os 
parecer nQ 907. ãe 23 M nov~nibro de Justi~;a. · todos hós no campo do dirP.ito cons-
196'/, e que pela: mesma ,.....Co;.nis.s!io Abandona a Emenda, por inteit'o, titl.iC:ional pátrio. Assim é oue. logo 
fôra alvo de: desaprovação, t)i)f mrti(l- u· cGnjunto desSas prescriçõe3, púr no comêço do se_gundó.-par-?cr"r, cuja 
ria tie. vo.tgs. · e~ tender, razc[!.damente, o· Be.l autor tese parcçe confHtar com o p~o!'lun-

Rest(lt;>lecidn em plenário, à tua que, embora "legítima. a iniciativa ciamento' antecedente está. escrito ........ 
soJ't.e poaeria o seu ilustre •1utor as- parlamentar de lei ampla de -ea.qui- para bofn entendedor. 'que a sensi{•e1 
socíar outrafi razões, que pn!::l tanto sição dos direitos. polít{cos", n·ãv· se di!erenca da atual c.onstitúiçà:J em """ 
não lhe -falt~m talentos. de jürista, e. eompadecia a. presente inict'3.t:va., ·-· confr-o.pto ca.m a antiga, ' llJ ·parti­
destacadamente, de con.stftucicn'l.lis- nem por seu sistema nem.. por sua cular d!:\S leis complementares. C\'m-
ta\ Preferiu\ no entanto, manter co- forma (sic}. com a necessid'ld~ des- p~le o in-térp:rete a "critério mais·rf-
mo ·jUStificativa as razões do seu vo- sa am!)litude, reduzida como era, - g.i.do" ría fixac~ do que l'lC: dêvn. co-
to na Co~ão, como se vê ela ata manifestamente, a fac~ltar o ·})roces- p1o ta.} .compreender. Foi precisa-

. -· 
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:mente êsse o criterio que nr.>:s levou sanção) realizados pelos órgáoS Zegis- Iativo". Ficou, assim, dissociada. da\ zes reclannmdo castigo exemplar __. 
I à contlusão iigora. impUgnada, ::J que lativos e órgãos cooperadOres para o letra e do espíritl) de t!Odo q. capitulo, se 'necessáti.O, com. a. peUt\ de morte 
· com.proYa ha1'ennos transpOsto, te- jim ae promulgar leis". \Editora a Ietre. do artigo que o inrcia.. _ pata o.a então acusados de _corup-
/Uzmente, o embaraço inicia-l, para a Revista. dos Tribunats - 1964 - pâ- Tai.s pre.ssupostos, e outi'ús cu a. ex~ ção administrativll, na verdaoe, em 
i perfeita. exegese constitucional. ob- gina 28). pinação extravasaria dos limites a númeto infinitamente .IllenoJr 'lue a 
• ~da. sem a presença do Mestre, 1nas, Bast!lnte- nítido, pelo exposto, o as- que nos. estámo,1 cingir_ld~, reforça- porção dos que~ d~pois, fizeram tiro-

i decerto, sob a inspu:açâo do seu es- pecto tuijêtivo da preceituaçàJ do ar·~ ram~noo, afinal, a conv1cçao de que cinio no serviço publico. 
pinto imortal. tigo 49,. cllficilmente comprçend:ría- a Constituição de 67 ,_ afo:a determinar Parll vermos que aquelas llâo eram 
r D1r-se-â. que havendo um critério mos que do seu elenco, a nosso vet· a nuw.1eir.a d~ votação da lei comple- palavras ao vento, bas.ts. "U.Jll.Q. coruml-
que se reveste de :rna.lor n~íd.ez: b.a- mals dO quê esgotado, pudess~ rons- mentar (attlgo 53) €IDP!C'3tando-lhe ta ao Deeaeto n9 19.398, de Jl de n:>­
:verá., .lOgicamente, outro:, de rigidez , tar qualquer .remissão .a lei do p:J.nto asCoo.dênci-a sôbre o. lei ord!.nátta, re· veruoro de 1930, que mstüu1u D Go­
wenor, e êste poderá. .por seu lado, ele vJsta da .sua tonte erla.d-"ra, diga~ sumíu nos assuntos que apontou e~- vêrno Provisório, e em cujo h-l't·Jgo 219 

levar à conclusao da possibiLidade d~ mos, ]ei federal, lei estaduaJ, lei mu- bora, intermitentemente a elahoraçao se declarava que poderia-m sel......,anu­
algumas 1eis com a categoti~ de nkipal como :pa1·ec'e autDrizi-lo o de uma lei dessa naturez.l, . lados oU restringidos, coletiva ou m­

e cOmplemeittares estarem apeuas "1:tn- "voto em separn-do". O !ugar para Pm· tudo exposto, Sfl cont~·adiÇá-0 dlvldualmente, p<lr atos ulterwre::;, o& 
plicitas" na Constituição, como o deflnir-se e delimitar-se A compe- acaso irrompes:;-e no se::~mdo dos dil eito.s- até então resultantes de no­
sustenta o "VOto ern .separa.d~ ' G~- tência legislativa é outro, e para che- nossos par~ceres, con: J:elaça<_? ao pr~- meações, aposentadorias, Jtz.tlt~a.r:ões, 
\Pendendo ·portanto, de nomina~ao garmos a essa certeza nã-o precifa.ría- m-eiro. sena umJ- c ... ntradiçao bene.. disponibilidade, reformas pensoe.s ou 
"Pelo leais'lador oi'cUnârio. E' alterr..a- mas mais do que percorre:· os capí- 'fica, episódio revelaàor ~ de aprofun.. 1;ub-venções e em geral, de todos os 

'-rtiva a Que outros poderão submeter- tu1os Jl e III da Constituiçio . .A3 vê- damento na in~-erpretaçao do-s textos, atos relativos a em.pregoo, ~a~g% cu 
'$e. Quanto a nós, irrecusávPl- é Q~e ::::e.s em que no curso da se~á~ subor- c-om ·o que lntnn·:>o.:mente se compra .. oficies. públiccs, assim ccmo do ~ter-
1 :;e atingimos um critériõ qw:: claS3l- dina<ia. a ês.se título "Do PJ:oc~ss:-> te-- zem os que p.autam os .sel:1S pronun ... cício ou desempenho dos m~smO$, j,n­
. ficamos de o "mais rigido", ê.s.ss- sP.- _gislativ?', se fala de com:~e-tência, é c.i.a.mentos. pelo desej~ de"" ~cêr~ .. ~ clusive, e para todos <?5. e~e~to.s. ;'S 
rá. o exclusivo Critér~o, nenhum ou- para frrmar~se a iniciativ,l, qu~ é o na htpótese, tanto ma1s m .. rltóna se da ma.gistratura, do MUnsten:J Pu­

: tro, para encararmos .a. matéria. prl;nel.r? tempo do mesmJ) proce.s.so ria a presumida. muct,ança, quant:o r~: blico, Ofícios de Justiça e qu~dsquer 
1 Acresce que o "criterw" que nG.5 legislatiVO. vertendo ein entendllnen~o mms outros da união Federal, dos Estados, 
•_ norteiou na determinação ~st.rlta. da.'l Inctnsurãvel, pois, o "v0to em se- lJ€cal, não olJsttm~e restrJng.ente. ~ dos Mumci})!os, do território dú Acre 
:leis complementares, nã<: é fruto. de plradó'', ao proclentara fiUe são de Valh.l-no.s. por flm, e par.a ~o~J~~ e de Distrito. Federal (Sic)'. IstC> ~e~ 
f deduções apressadas, senao do CUld~·- n·~tureJaz f·ederal tôda.s as formas de fi- lemb';.'&·UÇ8.. de um dO? mmor-...s ~ al falarmos no artigo 16 do mesmo àl­
, dOso exame do artio-o 49 da Corlstl- dlplcma. epumerf!.das no artigo 49. ritos da França no .secuJo P~da o., plOma revo.lucionâdQ, criandv um I tuicão onde se dis~ftminam as mo- C-amo caberiam então, ai, as ler.;; ema- por sinal que P?l::t:"· ex;ptobran,C> a Tribunal Espeda\ para t1 urc~~~s.t- ~ 
· daÜdade.s do chamado "pracess.'J le- nadas do Esta<!o ou do MuniciDiO? Declaração dos !Hrel~cs_,d~ nomen~~~ julgam::nto de crünes políti·!'l.S, ~fun-
~ gi.slativo". Depois de as enf~leirar, Ac!esce qu_e aos _E"stG.dos é im~eriosa., nau se haver nela mc .. utdO v d cionais e outros a .serem dis~;rhntna-
1 pas.sa a constituição a conflgtrrat, hOJe, ex m do d1~posto no arügo _13, de '! homem se contradlzer. · · / dos na let de sua organiz::v;ão. 
:sucessivamente, através de cornpo- inciso In,: a observância das mod,1H- A.S A.NIS'I'IAS D-O CICLO \:::ARGAS se tais medidas radicais - a.s muls 
· nentes peculía:res à sua to.rm.açã...:-, u · üades· de-pr-oc-<=sso legislativo. fixadas, ~ : - • on a rar..li~ais quê a Nação j~ houvera pre-
, emenda à constituiçãiJ, a le1 com- n? ;;t.rtfgo, 4~~ para o Cm1gresso Na- Em d-sterm1nado trecho t~ l g s~nciatio _ nãc- forem tõda3, ~ nem 

plementa-r ã lei delegada e o dec1·e- clOnal. Aanmir~.se, pGfs, que n~se ar- justificação da <..Ua 1:,.:.;-telHJ.a, ,;;usto ~o semDrc, I('vadas a eéric devemo-lo 
; to-lei quatro· daquelas sete modaH- tigo 49 pudesse figurar referencia à capitulo onde enfll::•r':' •Lnneros<~-s menoS a propó.3ítos conêilhnt2~ êo 
~ Qade;'. l~i -~s~aduaz .se::ia.~_aceitar r lu e a Cons- aniStias politicat. toncc.d~~as, em oca- que à re,qistência, silenciosa porém 

o raciocinio mais elementar leva- trtmçao, pelo arJJgo 13 r.~andas-se os siõ-eS diversas, llO. J.lll!;l .... ~lO co,mo ~a p~;Ttinnz, da optnião púhlica, conv:cr3 
. ria à evidtncia de que, &e o artin-o. Est'aos re.!'peitarem, na teitura das R-spú.blica,· at\rma o D'.l.J:e sena0~ .r de que a luta fôra entre ir::n'irJs. s~nt 

53 da constituição torna mais exi- ·suas leis, o.s modelos pri_;...-P__.staoeleci~ Josajá Marinho~ em reíur~? aparen- compromisso com fôrças políticas 
: gente 0 quorum de -votação de uma d-os,. in-cluso o 1de lei ... ·::.sta.dual. ten.tente convenecctm· tia sua: a:_~u- alieni9;enas, ?. não se jusbfJ:t::amun 

lei complementar etll comparação Tampouco poderia. . .entr!l;r nesse catá- mentação, que :;e e C-3L·~o ter ?1~·9~~ provid€nc~as de tão extrema to rigor. 
com 0 de uma. lei ordínár1a, e Mi a- iilgo ex·:m.:Mv-o, ccn}o v:.mns, por sua "'um periodo de lulas &<::l•l conc1 · ' 
constitulçã.c, a1ém ~so, o-,1 r.alvez ns.tu:.ez-a, a. mats Iong~qua r~f.erência corresnandente a m~J'·lmentos arma- · Quando mais tarde, sõmcnte Em 
ptir isso mesmo,€m gar~ntiEt, até, das a le~ feder~!. ou a zez espect~l como dos cômo os cte-19:1::: c '.!:I~ i. que .s~ pro- 1934, vlngcu a anistia, esW. srm, para. 
prerrogativas da minona, que est~- ::. qu1s;era o "'loto.~ separado , qu~;n- longararn nos embe.bs .1a ColU!1a os vtnciclos de 1930 como para os de 
mos, neste momento, resguardando, d·o ~fum~, inequivlcam::cnte,. que: .s:e p1 e~tes", também é czrto ctue, :·vi- 193~ (D~creto nll- 24.2~7 ~e 2~· de 
declara, aqui e ali por tod::) o .seu partlc.uland.ad-e:z aconselh~b mJlvi_d~a.~ torlosa a rBvcluçâp d:! ~930, vem o maiO, citado e ~pl~Udldo no ·•voto 
texto_, de'Ver a respectiva matéria re- as 1~1s fede;:a13=1 ':_as ~e1s espeCUI.lS atv de a.Dazigr.amento", através do I em sep3.rado") Ja na-Q era um ge., .. o 
gular-se por lei complementar, si- (alusao ~ dt5p0l:nçoes espa~sa-s .~a Decreto n~' 10.395, de s di! :::1Cv~m9.r.o espontâUE? ~ou de~interessado, mas 
le!1ciando a propósito sâbre outros ~on_stl.tuiçao e!P que p~r êss~. ~Is~ dê.s.se ano, pelo qual o sr. ~tu~w uma . deciSao, me·dit~da! prccur.an:.io 
pontol!- de não menor valia ~ irre- tmtrvos e tratada a lei ordmana) vargas chefe do Govêrno P~·uv1só~1?, antsClpar-se a Constltumte, que, chP­
futáveÍ 0 afirmado no parece'r de 110- "en_t§..o 0SSas roGd~lidades de ~or~.as diSpenSou a grRça a •·todos. o5. c:_v;B gando a têrmo .na sua taretn, fata1-
vembro· onde liL constituicáv diz lei d.f!Vtam estar consrgnadas no am:bJto e militares que, direta cu md~rcLa- mente _concederta, como concedeu o 
comple.fnentar, a lei é cOlÚ?tementat do artigo 49''. . menW., se envolveram nos rrwv1m~~; beneficio. . . ~ 
e nào ordinária; onde fala, simples- ~a-s ! o P!óprto "Y:Offi em ;;epa.r_a- tos revolucionários -c~::;rridt.s nJ P~rs , Comentando a~ m~Icaçoes_ ap.re.se."rJ ... 
mente em lei, quer a quadfique _de do qu ... a st mesmo se ·conr.rar.1a sendo a. mercê extensiva ao3 cnmes ta.dns lqgv na pnmeua sessao daque-­
lei rederaf ou lhe empreste outr:=~ quando assev-e-re, de _uma~ yarte, que militares, bem como aos cv_m·xü-'J; ~a ~sembl~ia. <novembro de 1933) de­
atribUt.) a. lei é ordinária, importa de nature~~ federal :mo _toaas as for- Permitimo--nc.s, com a devrd'l venla, 1ermdo anrstm ampla e encarecendo· 
dizc1·,- não complementar. ~as de dtploma :!D.un~1ada~ no ar~ urna ponderação ·sõbre essa- procla- so!Jretudo, a _volta de todas o.:> brast-

Nao se perca de vista que a seção b~o ... ~9, C? que à'lsp .... ma.t1a, ne1e. men- mada benignidade ditatorial. PQrque c le.tros. que. se encontrava~ desterra­
em qt~e se inszrêm as dispos;_çues Ça·G ~ le1 federal~· _e, de o~tra part-e, citado decreto de a de novembro de d?s, por força da Revoluç~o e· de mo­
con"tltuc·onais em questão _ aru- quan.o a lei espectal qu~ mtegra eJn. 1930 foi uma anistia. para o5 ..• ven- v1mentos _armados posterto!'e!3, escre­
gcs ... 49 eJ. 53 _ tem por. titulo a ex- o ''quadro das lels~ordiná_~l·~s". de que cedores. Seria espantc:so, e d~s!ocan- ve Hamilton Le~I. n~ seu YlotáveJ u­
pre::são ~·:QO processo legislattvo". ê, ~pens.~, exp~-es.sao qu:::~.ficaàa, pelo te do exemplo de tõ.!:as as c-ttnJunt.u- v~~ sêbre a "HIStória das Institui­
Ainàa 0 artigo 49, ao ~""'t)ecltic?t.: cs caratêr e pela 1mportânr ~dos assun- ras dessa natureza, que não a .vuNr- ço~s PoíHfcas no Brasil" (ed. 1962), 
''árics tipos de leí, uns mai3 impor- t~.s.qu-e rege, I? que tonu.na desneces~. gasse 0 JJeneficiário _mor da_situ~- que "n protllema _era olhado pe1o ao-. 
tant::s do que outros, explica qt7e l•p lSatlo. falar-~. de5'tacad~mente_ de lez ção que se imolantava, e para cUJO vêrrto rom a mats absoluta má vop­
proc.:s_s-::> legislativo compt~~nde a ~specwl, dad? q~e .~n~n o~ t,IPOs do triunfo tantos brasí-Ieitos idealistas t~de", 4Cndo ali_ás, lógica, nesse par­
elaboração de ... ", pttssando à em:- proc-esso l~gisla.~rv_o. Já esta .>Ontem- se insurgiram contra o pQder c-on~ t1cu!~r a _sul;\ at1~ude. E!' Q!Je desde 
nrers.ção de cada exemplar, em itc.>n:;- p1ada a let. OTdtnnna_,~ é".t que ela ê, tituído no curso. de oito anQS r tr1- o :pnnciplo ISto e, da V)-tór1a revc-!u-
prívativos. ...._ apenas, uma. torma nao comum. bulactoS, oferecendo pttr tln P.rs..sil cíonárta. ~e 1930, jamB.;is·bu~cou unlr 

E::~cusa reccn_et• aos _l~x~cos para sa~ De sorte que se "de~it;.o" há no ar .. 1nelhor 0 seu :;angue, muitos, até1 a os bras1Ietros, antes t1mbrou sempre 
bErmos o que 1sto seJa. Pnccsso, ll3 tigo 49 serâ. o do pormenor. nunca o própria Vida. em desuni-los". E do O!creto nú­
acep-çâo c.ornu~, é modo por q!le ai- da concisão. A disposição nêle cris- Não seria portanto, um rasi;c de mero 24,297.A louvado, com: flltusias­
guma coisa se executa. Proc•.'SJJO Je- ta:lizada é perfeita na estrutura ca-- generos1dade, ntas umft. Imposição ua:: mo, .Pelas força.s parlamen~.::tres go­
gis1lr!:ivo é o mo-do por q-ue :>!S )B-is se Jal nas con5'eqüências. R-epa-:<H,e em circunstâncias, dentro da -rotinq, das vermstas, diz-nos o insuspeito trata­
impõem, o Que vale dizer o modo co- qu~ 0 projeto d-e constituição r-eme- revoluções que .se instalam no poder, d1sta que 1'nào atendia a()s interês'­
mo as leí_S. são elaboradas, para q~e tido pelo Fode,r Executivo, sob a res*, ."Rasgo de generosidar't?. seria o poupa.~- ses politfcos da Naçao: era restrito, 
possam intPor-se. Vem rt pêto a 11- po:nsabilidade de um jurista. de prol se aos vencidos da hora, fôssem nn- feito. de plano, menos para a;:.azlguar 
ção de José Afonso da Silvá, na sua como o St. Carlos Medeiros SiH"a, não Iitares ou civis. o sofrimen~o do ext- êsl)fntos que para e. trair simpatias 
exce!Bnte monografia sóbre "Princi- consignara mars do que us cinéo ele- lio, <lo cárcere, da reforma, da de- 483) · 
pios do processo de formação dn.s 1cís me11tos a bem dizer nobres do "p~·o- missão da justiça de exceção. Entre- A Constituiçã(), a 16 de ~ulho, ~ 
no direito constitucional".; o pro-- cesso J.egis1,ativo". aquê1es ~u-e, além tanto nao· foi senão isso o que a ines. que, n6 artigo 19 das suas Dlsnosi­

..-ce.sso legislativo p-Ode ser definido Pm de significarem a elaboração d~ 1e1 em grande parte coub.e .. O que, Fm ções TransitórtEtS, CO!lCedeu "ar:istf(\. 
têrmo-s gerais como o corhplexo de pel:JS duas Câmara,:;, ora em sepa- suma, caracterizava rm •·ato dfl ana- ampla." a todos quantos houvessem 
atos neces~ários tt concretizaçdo da rado, ora conjuntamente, implicam, ziguamento'' é a ·anisti-a Dar;t_OS ven- conletrdo crimes polftjcos até iquela 
junção !e!11SlQtiva do Estado. Mas. 3em:pre. a vigêil;,cia erga omnes do cidos logo que se tenha eonsumado data. Uma disposição curta L"lcisJ .. 
se quisermos uma noção mal.s c<Jm- mand·lmento lrotado. o acrésciíno, de- a~ vitória.. o invocado decreto de 8 va, sem_ restrições _ou suben~nd.idos. 
pleta. do processo de forml'lçáJ das pois operado, de "decretos ,íeglslati- de novembro, ao inverso, é ua!a anis--fl?o-r

1
.ísso é que eminentes brasilelto~ 

leis, teremos que reconhecer, nêie. vos'' e de "resoluções'', desca-ra.cterí- tia para os vencedores, por entre os de!l rP os quais _o Sr. Otávio Mrmy·a~ 
aspectos objetivos e subjetivo'l: nquê- zou sôbre enfeiar, o prec-eito, imagi- clangôres do triunfo fâcil. bem; .. a~tlgo nunlstro dos Neg~_fa$: 
le~ consistentes nos atos prccessua.1s nado como amrtura a um ~apitulo Ainda ,hoje f!SCUtf'M.oo o dramáti.co Estràn_ge1ros na Presidência JVash.in­
legislatívos: êstes, nos órgãos e pes- cuja missão era a de fixar as regras pregão de uma figura empolgante no tO- C.ut~. e P:estigios(' che:re poHt~ll 
soas, que são os sujeitos dêsse pro- genéricas de tran1ltaçáo dos outl'o6 ti-, t(lrV"'elinho daqueles acontecnnenWs, na Bahra, 1?-a<> tomaram CO.nheclmetl~ 
cesso. Assim, bo-deriamos ~i:r.r.~· que pos tanto· que nê1e: não .se fala., utn"a I informando que a Revolução não res- to da anistia do _govfJrno e só regteB< 
o proc:e:~~ 1P;!1islativo é o conjunto de,- só vez, nem_b~veria. por que talar-~e. peitaria direitos adquiridos. A. essa,jsaram à. :P~t;la depois i!e pr..:rmulgatlt 
ates ümClahva, emenda, votaçã') - 2m "r-e-soluçao' ou em ''decre~o 1eg1s- juntava-se um bando de outrns vo- a const1t1Uçao. . ' ' . - . -
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Restabelecida., àssim,· a ~er:ia-ue bis- Quando, porém, lhe é propost~. para I monto total. . Nada, do _crim:, ~is- · ma inoportuna, ou melhor dite, pre--o 
tórica quant() ao decreto de 8 de ll<?- termos atln:.1a.tivos ou negd"ClVOs, a te, para. pumçao. Supr1me-:::;e do rol matura, considerando-se que, não 
vemoro de 1930 e ao de A3 de maw decisão sôbrf: 0 deferimento da me- dos crupaa~s o n?~e dos crunino_?OS. terido vinho a anistia no .:nstante 
de 1934, nenbum dos dois tmportan~o dida os elerr.entos que se ofel·ecem ã. um '·pe·rpétuo silencio' desce sobre mesma da vitôria, como uma. dáàiva 
em demonstraçá.o de, benigmdac!~ ac sua. indagação sã.o, precipuamen_t~e, ~s os fatos e os seus a)ltores. O Esta~o dos vencedores aos vencidos, a sua 
Governo Vargas, não será C'.iftcil ve- da ,--oponlUlidade e da converuenma re.nunc1a. formalmente, ao exerClCIO concessão há de subordinar--se, ago­
rificarJ.se, por seu tw·no, que nenhu- politica, não outros:.. . . do ~:>-d_er repressivo". (Comentto.rios ra à análise fria da-.situação uolltí­
ma relevância assumem, no elenco Para a deliberaçao do Ie~1slador ao Vodogo Penal - 4~ ed. - 1958 - ca' do PalS. E ainda u_ue não h.ajo. Vr~ 
das anistias brasileiras og,..dois de- ln!luem decerto,· os pressupostos teó- pág. 12t:). mos de cmnparapçáo entre a atmos­
crêtos anterl<Jres, ambos de 1931, ~ ricos tÓdos no entanto presos a êsse Nacia temos a EU!rescenta: ou sub- fera. dissolvente dos últimos dias de 
tan1bém ressaltados pelo "vot;> em se- critÚiG ev~r..tual da convc;::liência e trair no qu.:: assim afirmamos. se março de 1964, atestada na completa. 
parado", baiXados para a solução de da op-ortuni{~ade e tal critér_i:J, rep!- , com a anistia renun.cia o Estado, ~f e- subvçrsão da hierarquia m.mtar, e 
desinteligências locais, lima. em São ta-se é essencialmente polir.wo. D:;- tivame-n1ie, ao exercício do set< pr1va- aquela que em nossos dias_ r~apira­
Paulo, outra em Pernambuco, nada bate 'dessa natureza travou-se em liivo pou:!l· p ... mitivo, é impossível afa.s- mos é inegável que ainda não aican­
significando, portanto para a paci·- grande estilo no ensejo do p~ojet:l de ~r _úa :ma l.tccrctaç:.W aquelas conside- çarn'os 0 clima de inteira paz soc_ial 

....-1'icação politica do País. t•\1 31, aprasentado, em 1927, a. C~~- raço:s de .cportumdad: e c::e c:onv~- indispei"~vel s uma grande me~1da. 
Da mesma civa de insinceridade ra Federal, pela bancada mmo~lt~- meneia. Eis porque nao sa'J poucos, de apaziguamento geral, como e a. 

padecem as ulteriores anistias da ·na carioca. Os defensores da amstm. r..ociierm--.mcnte, os P.enalistas que su~ anistia. 
era de Vargas. já no iropérw dr:o E.s- dentre os quais figuras do portu de tentam a trJ.llSferEncia da conce~al) Não cabe aqui averiguar culpas DU 
tado Nôvo, inclu.sivamente O Decreto- Assis Brasil, Francisco Mtrratq, Adol- de anistia para a área de Cf'ID.iJetén- definir responsabilidades, muito me­
lei n9 7 .474, dEi 18 de abril d.e 1945, Jo Bergamini, acentuavam, exs.ta.men- cia do Executivo. Na ?rança., Gar- nos localizá-las -de um lado ou de ou­
que anistiou todos quantos houves- te,· a sua opor~m1dade, enqUJJ.!lto. in- raud era do n .... ~mero dO:S que ac11Sa- tro. ~ agitações de rua qu-a ~aarca .. 
sem cometido crimes pow··,cüs e ~Ja-- jiretamente, a negavam os qu~, !.1a- vam o3 graves mconvementes. d~ de-:- -ram no Estado da Guanaoora, a. 
nexos, desde 16 de julho de ..:.934, ex- queia casa dr> parlamento, constitl!Iain bate público que precede, nas Cama- pa.ss~em do aniversrio da revOlução 
cetuados explicitamente os crimes cO- -a maioria que apOiava o _governo, e ras, a votação da medida, artna de de 64 talvez sirvam de roteiro aos que 
tnuns não conexos com os .Jclilttcos to não eram ·menos ilustres nem menos que, a seu juizo se valem ~ corren- a isso pretendam. ou os triste§ acon­

.os praticados, em· tempo de gut:-rra, prestig1osos, intelectualmente. tes oposisicionistas para o combate tecimentos desenrolados em São Pau-· 
contra a segurança do Estado. No eloqU.ente discurso que então político. Não é diverso o p~nsamenta lo na manhã de 111 de maio. 
/Dessa anistia de 1945 também não proferiu;lnsistiu JOão Mangabeira de outrO emérito criminalista, D:.m- , ulls e outros revelam, em sum&, que 

se favoreceu. por motivo,. óbvios, c· ~ôbre o pensamento central do. s:~J nedieu de Vabres, quando, aprecian·- no elenco dos futuros :Jeneficiários da 
mesmo Sr. Otávio Mangabeira, que parecer como relator na ComiSsao do a Constituição francesa de 1946, mercê není todos se mostra;n côns­
do seu segundo exillo só voEou quan- de Justiça; n de que a anist~a. é "me- que prescrevia só poder a anistia ser cios da sua alta valia, antes demons­
do amparad'! por habeas corpus do dida política., que só as maltmas pc-· (mncediaa mediante lei, escreve_u es- tram que agraciados, partiriam para 
Supremo Tribunal Federai, po-nto dem tomar sob seus ombrJ5, e que tas memoráveis palavras: ''A .w.u- novos atÓs insutTecionais, qut1 ocasio­
cintilante na vida da nossa. egrégia 

1 
não cabe à minoria ·iniciar'. Pode ção, que faz resultar, assim, a !!.ledi- nariam novas anistias. Dir-~e-·ia con­

Côrte. Foi o que o Sr. José AmJrico acontecer que o pa;ssionalismo dos· da indulgente das delibe-rações r-o dos firmar-se a exatidão do ciclo .. cons­
de Almeida qualificou, com felicida- nossos dias vá ao ponto d-a recusar votos do Parlamento, está .lt)nge de piração .- sUbversão -:- anistia'', a 
de, de üma porta, •·aberta p~:.a chn- razão ao intemera.to liberal, que de ser desprovida de inconvemen·Ges. A que alude, com muita propriedade, o 
'Ve de ouro da justiça"· para quem, liberal deil. muitas provas no curso anistia aparece, na maior part-a _das prof. ·osvaldo Tórres .Galt•ão, em 
do destêrro-nWica proCurava outre de sua Iong;.'L vida. Rec?rda!ldo o de_:- vêzes, depois de um período de agna- comentário a uru dos capítulos do m ... 
entrada. <Ver a pal;avra e o Tem'Pfl licado mf)mento em que o C&ngres- ção polít.lcª-. Tem por c;>bjeto apag~ teressantiSsimo U~ro. ~e q.zauco ca.r- · 
- ed. 1965 - pãg. 104) . so aprovo-U as tr-êS famosas anistias as paixões que as medidas repres5I- neiro sôbre a H1storza das .'1evolu-

Aliás, dessa anistia tão gabada, a~ da primeira República - a de 1895, vas, lembrando represálias, só servi- ções Brasileiras, acZntuando ·que "ao 
rações ostensivas não conseguiram na presidência da Prudente, a de riam para manter. acesas. Tem UJ? contrário, da presunção que aponta o, 
encobrir o verdadeiro móvel, que ou- 19C5 na presidência Rodrigue3 Alves.. fim paciiicador. Ora, são es.:;o.s pa1- anistiado como um nomem .rrato ao 
tro nã-o era senão o de retirar na a d~ I91CJ na presidência do Mare- xões, ainda mal acalmadas, que uma regime por facilitar-Lhe a. l'eintegra­
clandestinidade a facção comunista, chal I-Ien~es, em verdade as únicas discmsão ruidosa na tribuna da Câ- ção na ordem legal" a anistia" t·1r­
p~ra dela se servir o gO\Têrno no mo.. .que :merecem a rigor, êsse nome na mara ou do Senado vem esp~caçar. na-o -um_ individuo sempre }Jronto a 
Vlmmto. encetado em causa própria, seqüência de atos advindos naquele Muitas vêzes se têm visto propostas novamente conspirar". (Obr. cit. -
e denominado queremismo, ~u~ s~ período -:.... e realçando, outro;;.~:m, o de ani~tia ser apresentadas, com um ed. 1965 - 1\1 vol. - pág. 62). 
frustrou no 20 de outubro, com a. comportaiDento de Rui Baroosct. que . fim agressivo, pelos partidos da opo- Talvez com as atenções voltadas 
oportuna. intervenção das Fôrças Ar- da primeira dissentiu. em parte. siçâo". (s-ic) . ·Não quer lsso dizer. para essa. fatalidade, é qut: 0 r::t~tãa 
matlas. opondo-lhe restrições que se torna- pcrém, que não se imponha ao seu deputado· situacionista Artur Virgí-

_Q.s vitoriosos dêsse dia é que podem ram clás$icas, sob o anátema de lúcido espl.Tito e prioridade do Legis- lio, hoje ocupando lugar de, relévo 
ser apontados à história com.) s.ince- anistia inversa, mas às du~s outras !ativ-O 11a matéria, como a se~1 iir de- na bancada senatorial opo,.;icioni.sta. 
ramente imbuídos da necessldad.e de emprestou o seu desen'ganado a_pü!c-, clarn.: ''0 caráter legislativo da ams- combateu, em palavras canden~es, a 
apaziguamento politico, L.anto que. sendo que da última se fêz, rzgimen- tia impõe-se, no entanto, à falta dou- anistia que se intentava cottceder no 
dup~ndo de fôrça material pan in- talmente, o patrono, a pedida , dru tra solução aceitável. E' lógico que transe da renúncia do presid.ente ..71--, 
v~strrem n.o. poder um do dois can.. seus próprios adversários, gDverms- a graça dependa do poder executivo, nio Quadros e conseqüente empossa ... 
d1datos m1lltares à Presidi:!nc~ da I tas e precisamente para que d~ maior visto que interrompe, simplesmente, mento do vice-presidente J:Xio Gou­
.República, ou com ambos êles e mais autoridade se revestisse a iniciativa, .a execução da pena. E' lógico que a lart, e que veio a s·er o dcc:ret(}--~e_; 
quem fôsse formarem uma Junta go.. indagava, afinal. João Mang:r.beira rêabilitação dependa do poder j":.uH- gislativo n9 18, de dezembro de 1961, 

. vernativa em. que a legalidade soço- qual dess~ anistias deixara de ter ciári~ visto que atinge a autnridade a que o Poder ExeCutivo recusmJ cb-· 
braria, preferiram convocar, szm.. o cunho de uma medida desejada re- de uma sentença. Mas a anistia, que servância, em muitas das sua.3', di.spa­
plesmente, ao exercício da Chefia da comendad.a requerida, quiçá exigida suspende a aplicação da Let, só po- sições, forçando a ida aos trib-mais 
Nação o presidente do S·.1p.renio ~ri- pelo govêrD.o, no seu indelegável pa- de. num regime constituci'lnal, ser de numerosos prejudicados com eSó:B. 
bunal F~deral. E tão despr~ncupados lpel de mantenedor da ordem pública. ordenada· pela. Lei. ( .............. ) exegese restritiva. Lembrava o ar-
de ambições pessoais ou polittcas ain- Meditemo.:;, quarenta anos t'le'XIis, Os inconvenientes da intervenção das dorcso representante amazonense que 
da s~ revelaram que consentiralll ao 1 sóbre as suas palavras, de impressio- Cãmaras são compensados pela frs- "nove movimentos revolueionários 
~-di~dor concorrer a mandato le-~ nante atualidade: "A anistia .Ju é calizaçã-o efetiva <la opinião pública, mancham a evoluçã.o da derr::ocracia 
giS!ativ~, por ':árias circunscrições um ato de clemência, do que discar- pela garantia, pelo menos rehtiva, de brasJ.~eira de 1930 até hoje .. (estamos 
ele1tora1S, no pleito efetuadu um m~s do, ou é uma grande medida de ga- qu_e a anistia não será o efet'"~'l de uni no ano de 1961) - "de integralistas, 
depo~, para obte~, ew. tôda elas, , vêrno. Na primeira hipótese, eõmen- capricho individual". (A .f'lstü;r~. pB- comunistas, golpes de Estado - tôda 
v~taçao bastantwe express,va de ge-~ te da.s fôrçns políticas que '.'t!SponJ.em na~ de hoje': - trad., de Fernando de uma sérié de atentados cOntra a or­
nui?~ condenaçao .pop~lar à. sua de- perante a. Nação pela ordem e pela JI.Hrancla'- Coimbra- 1962 - pág. dem legal Constituída que f!cnu im­

,.POSJÇao. paz .. A oposição fiscaliza ou oomiJate 252). pune, porque as -anistias sucess1vas, 
Fôsse outro o cOmportamento dos as medidas do go-vêrno; mas não ns Não são politicos que falam. mas' concedidas -durante todos êsses anos, 

que tiveram em suas mãos 0 poder propõe, nem pode pretender repre- juristas, e-dos maiorse do <;eu ~empo, não pacificaram, J"'_ão'· uniro,m_ não 
naqueles fins de 1945 e certo nliJ ha- sentar o. papel da maioria". fV~r advertindo para o perigo d~ in1ciati- conclamaram para essa compreensão, 
veríamos~ chegado à. trag.;;dia de agôs- Ana•s dlf Câmara dos De1Jutado~ -- vas parlamentares de. anistia; sem a~- êsse entendimento em favor dl) tra­
to de 19a4 quando o Sr. dettilio Var- 1927- vol. IV- pág. 485l. sento na conveni-ência nolihca. Nao balho coletivo". (Ver "Revista de In­
gas, cuja presença na cena btasilei- li:ste, af seu ver,---o vero ~once1to da contestamos que a aniStia dêva. con~ fol'Dlação Legislativa - n9 5 - pttg, 
ra se afirmou através de tant<>s. L'l.n- anistia: inedida de govêrno, e ~ran- crder-se por lei e que w 'sua fniciat.i- 203). 
ces de justiça social e em prol de de medida, ante-s que ato de clemên- va deva inserir-se na cÓmpet..ê'}!'ia do Aliás, o projeto .de que resultou o 

· nosso desenvolvimento econômico. cia. o que por ela se pret;mcl·; não P~·der Legislativo, ainda melhor -;~ decreto-le-gislativo n\1 18 fôr:l apre­
ro; I~vado no des~pêro ~e Lll:l gesto é premiar eom a misericórdifl. do v-cn- exclusiva, como foi na Constit11icão séntado p?lo sauctcso senador Cunha 
sm~ida por culpa muito ~ais dos seu..~ cedor a le<zião dos vencidos muitos de 1946 e na de !934. Mas, em .-..ada Melo, do mesmo Partido TrEb:>lhi.s­
amlgOS do que dos sem.: adversários. até. irredutíveis, mas '3nvolve-r os: caso, mJster será submeter a Jnlcia- ta, e que pert-enciam o deputado, ho-

INOPORTUNIDADE E vencidos no esquecimento. ~ nem é tiva a.o crivo de um examP. Qesp!do ie senador 4rtur Viroilio e o então 
mco~cr outro o .siO'nificado do vocábulo cue de na1xõ:>s e de-inte-rêsses. Presidente João Goulart. l!:stt>, não 

A DA ANISTIA os gréoS ~os legaram. ••usada. côm . So~ ês!"e aspect.o, a emenda .subs-
1 
chspondo pela Constituição de 1946, 

Enganam-se os que supõem .que a c:abedori~. sem condkões oue humi- t~tutiva. d~> que tratamos pec•t p.o!' .!lua da faculdade do veto, negou ~aca-
concessão de anl.stla seja lW1 tema lhem ou' restrições que desigualem.. 111cnortunidade e ~ua inconvPriPncia. ção a numeros.os pr~ceito.!;, nor in­
doutrinário. A questão Mutr•nJ.•;., p "S ben~>f-iciados - escrevem():; em r.o-- com a chvida -vênia dos s&u~ cinc,J consMtnc.!onajs. fJrm.ando....se em pa­
outra, é a do conceito do instituto, ,.,enHriri ao respectivo versfculo do f:"'::c1areciflos sub::critores, int~~ra.P.t'"r, recer do C:msnltor Geral da Renúbli­
sua ná:tureza. seu objeto, ~•~us ~lmi- ..,osso cMi:to penal - é nrovidfulci,a todos. da brava bancaãa da rni-noria Ç'l. hC).fe ~enaclor . . A-rztônio BâJbino, 
tes seus efeitos. Af pode a intelfgên.- d"' .R.nlat1dir, pelos sell3 inconte~tãv!"i<; nesh. ca,::a. - ·o prime;,.,..,. cio::: ml'll~ n!-ra auef!t _a m·pc:f.la 1"'fl F"=t c~nr"''U­
cia. do homem variar. busc:m~.o. no ~f,;t~ nq1·a 0 :mazi~uamento geral.

1 

.. ~.,,,~l'l"'n catedrfit.i~f\. rl.e Dlr,.,+."r ConS- ".l'l,O .dmtt_,.1.narla. só co':lpreende os de­
contraditório das idéias, as conce:p- como iR,· r:~'! tem dito. exurime. mals f.!n tJi·u,..,..,nnl na tradicional Fa~uldRde h tos pohhcos e os delitos comum: co­
ções que lhe pareçam mafs 9.certadas. que perdão, esquecimentO. Esqueci- da Bahia - a .::Pl aprovação se> afir- ·nexos_ a ~tes. 
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I, 
Ainda a maioria, -governamental do.s ltlenos anistia. O "voto em separa- representação do Procurador Geral su~ i.uconveniêncja", o parecer argu~ 

tdos de 1963, constituída pBlas ban- do", como vimos, proclamou em boa da Repúbl.i:ca, a declaraçí'.o de sus- eJH j,Ubst.ância: 
cadas coesas do Partido Svcial De- hora, essa aberrante impropriedade, pensão dos direitoS j)5Hticos dos rn- 40 "Enganam.sr. os que supõem que 

'mecrãtico e do Partido Trabalhista abandonando de cabo a rabo, a prl)!. cursos em abuso de detenninados di- a ~unce.:osáo de. anistm seja. um terna. 
''Brasileiro, ·houve por bem refugar no poslçB.o e !lbrindo por emenda. .sulJs- reitos individuais cem o fito d~ ateu- do)ltrinário. A quest5.o ctoutrtnána ~ 
Senado, com o apoio da minoria, pro.- titutiva, a porta larga de amplíssima tado à. ordem democrática. ou de prá- outra, e a do con..:eito do insLitUlo t~ua. 
"""Sta de anistia em favor dos sargen- anistia. , tica de. co;rupção. na(tureza, seu objeto, ecus limites. :::eus 
~- Estamos "ue, na·o obstante o artJ•o D eftJ ... "'s". · tos da Aeronáutica e da Marinha que \.j ~ lscorrendo sGbre ésse preceito, in- 11<.1 

se rebelaram em Brasília, em setem- 173, poderia fazê-lo, muito embOl'a controversamente de apL.cação futu. ) "De resto, uão h~ instituto juri. 
lbro daquele ano, ficaram tão de~ .a,s naturais reservas a essa extc:1sâo ra. escreve a pro1es.s61u Rosah Jl,ussãM di:ijo, como esse,. que mam se R!..:Dúwde 
.protegidos que nem ós eonWmpla a. e indiscriminação de par com a r~... mano. que ocupa, ccin brilho, a câ. à !ressão das ::lrcun.:.t-âncias'' · 
presente emenda de aniStia, preo- salva quanto à 'sua tempestiYidol.~e. tedra de Direito Constitudonal da anto assim firrr~l.'mente enten.le 
Cupad.' ta• 0 só, com os que a Re\'O- 0 • n 0 ve êsse prece:Jto Faculdade de Pebtas que "a suspen- qu ; passos atrás e ctr~pois de invo<..ar que, a oss r, . . · pr$claros penalistas, fere, incis1vJ:. 
lução .submeteu a pr-ocesso e julga- constitucional veda, explicitamente, são dos direitos pc.liticos, efetuada "l'{ão são Polític••·'l qun falrun. mas JU .. 
menta ou atingiu com a suspeusão,. é a l'a}3reciação jU'âicial'' G.os atos durante o períod() eXC'I."l'Clonal que ::;u- ris~. "'• e dos malore:i do seu tent)IO, 

t d term·n d d · "' ·tos d d R 1 - 0 e o' ·1·amen cedeu o movimento d:: março de 1984, ..., por empo e 1 a o, os cnre1 emana. os a evo uça , , "'\ - ad.'·f'"ttinü•, para 0 pf.'ri""'"' de iluc:.<l.. 
1 '\J · • ' ]e np'O , permanece, ainda hUjf:', iDSUSG6pkveJ N v f>~ po 1 cos. te, a sua rev1sao pura e slmtJ f) r:l d · · · th~as padament-ttres de anistia s..-:111 
outras tentativas legislativas, não meio administrativo. Uma aprecia- e apreciação jutilClaJ. Aquela '~US·· .;.~'lentn na co11 v ... lüênda política'. 

t 1 pensão. pois, só tind~··á decorridos os ~ ?'" 
vitoriosas, e que sería fácil res-pigar ção quanto ao mêri o por qua quer dez -anos pré-fixaduJ com rigidez e Ç) As anistias do "ciclo Varl,a;;· 
na. crônica política do Pais, ao lado das vias, nunca o apagamento da que devem ser contac'los a partir c!o têth "eiva de tnsint:t"ridade" sendo 
de tantas concessões co~n o sever·o memória das infrações. momento eni qu~;; fo•am cassados 08 qu~ o "verdadeir':l mó1>el" da de l94á 
ça.ra.t;teristico de parciais ou condi- Dai não atinal'mos para. as t:azões direitos em tela'·. tl,ições de Direitc '·outro não era senão u de teürat diA 
cionâdos, comprovam, por deradei- que conduziram o erudito autor do constitucional -'-l.Slll:L- pàg. 3521'. cl~ndestinidade ~ facção comun.lsHt, 
ro, que não é ass~m tão positiv<>. nem "voto em separai:l.o" a asseverar qt;e Nenhuma pertinência, po1s, tem 0 ar- pa~a dela se serVIr o govêrno no mJ·~ 
rtão nobre a tradição brasileira de a disposição constitucional em causa tigo 151 da C<mstitu\~ ão com a cas- vlento encetad;:, en.o causa própn~~ 
anistias, a que se arrima o "voto em não proíbe a revisão administrativa, sação anterior ue d 1eitos polítl~Js. e enominado quereu~zsmo". 
separado", conciamando a que, d.evi- visto que sOmente se reporta a "apre- Mas para que na. 1 st: msta1asse a cotL ) S:J.o múltíPtos tm nossa hisLÓ­
damente louvada, seja, nesla en1~r- c'lação jud'lcial". São- palavr,\S suas fusão, de boa ou má tE", ait:.cla veio. t. ri~, e dentre t}S citauos em favnr L.a 
gênc~a. retomada. que ~·aprovando ês.ses atos execut:11'V5 propósito, no a!'cigo Jfl3 a proibi.;á.:- mqctídn, os casos de aui&das hm~ t..t.-

Haja vista, no meticuloso verbzte e legislativos, a constituição, sem du- de apreciação .iudicia dos atos rev .>~ da~ Ou clausuladas, Vtrdaci.t::lras an,sw 
anistia, de José Gomes da. Silva, jn- vida os legitimou. Não os declarou, tucíonãrios. Parece~nuf. tudo, claro (' Ü81S p:::Ia metade' CO!J;provaauo ·que 
::;erto no "Repertório ::&:nc;clo!>é:.ü:·o cont~1ao, jmutáreis, inalteráveis J}elo Ióg:íco, n~o é a.::Gilll tfto vosiliva nem tdo uo .. 
de Direito Brasileiro'' (vcl. III - prazo de sua vigência, isto~ e. w~v1- CO.NCLUSAO br~ a tradição t:rasi!t-ira cte ur:ist~:.:; 
pá.g • . 278) a porção de anistia;: limi- sível.s erva omne.s. Tanto nav lhe lm- a que r.e ft:rima L V01.u tnl Eeparah, .. 
tadas ou clausuladas, v~rda.deirl".s · ta 'bTd de ue os pro- ConclUindo, ':'a::õ.es ot E.>tado. e n!i0 f;;) À ani')Ua e "n:t !lic..ia ao g'T/t.:L" .. 

·• prLlntU m ngi 11 a • q mctivos sentímer.lais r.:.o 8..') razõcB nct', "meuhla [JO:!tica que só as m!"l,t••-
a.nistias pela metade, t:po de que li- clamçu apenas .. excluíaos de aprecm- qu·e inspiram us atos oe adistia. Nin· ri!}s ,:odvm tom-.tr svb seus ombros e 
cou memoranda a de 1895, 1•0meilte cão .;ua:cial. :Excluindo-os, só, de guém 0 disse ndhor entre nós, do qur 1mo caoe a l.ninoria nücJttr''• b.J­
completaüa vínt.e f.nos de'Çlois, pelo Úprecia.ção judicial,. admitiu, lb;ica- que C(.Lrlos JJiaximíliunc neste trecJ.lO. gu do lJuvada ath'l~-ütivu. de .J""J'l.O 
decrero de 30 de outubro ae 19lú, e ment2, a apreciação ad~il!.!3ti'JUU.t. lapidar: "Náo ;;e.coP..~t<l.e anistia po1 M ngabeira extraída ot> ctiscmso pa:-
outros qu;; se lhe seguirem. Das ams- NM se in~rpreta ~mp1uv~.1vu.m~T\te ·sentimentalismo, su11p~es bondade, la.1)nent.ar, ele 1927. ~ 
tJaS do Império, sz aig_umas traduzi- norma restntlva de dl!eitos P ?aran- simpatia peio venci<it: oa 111is3ricór<.'.ia YJ Per 1 itn: "ruz.ões de Esta~ o. e 1 :·w 
ram propósitos de concílíat;:.io, como tias". (Ver "Voto em sep:J.raun" ~o pessoal. E' medirJa. v·tamcnte poi.1~i mOtivos sentimentais. ~o as ral.fll!S 
as Cle 1835. e de 1875, esta últirila pa- Parecer nQ 907, de 1967 - pag, 24 ao cu, adotada por rnotP tW q;.;e não hu, qt~e insp:ram us ~tos oe anit: ... ia·•. 
ra Os bispos d€Savindos com o (JJder avulso do Senado): . . m1lham o ciàadãu a q.•em ela aprov~i. E. para demonstrai que nn presen­
monárquico, outras se dis!ilnguiram. Em verdade, qutsesse a Con~tlt\~t-~·ta Inspirada por sérlar ra•,:.ões de T.S" te• as 1'razões :it: EsJado." de.sacot.:Jc­
POf' seus têrmos restritivos, quiçá hu- çáo admitlr ·.a .il;stância administrati- tado". (Consttturçáo Brasileira --:- 5'! lh~ni a &nistia, o J.arecer, embo:·a 
nulhantes, como a de 1840 (decreto va para a revisao dos atos revolUCtO-- ed. - vol. II -- pt.g. !Gl). vur~·.<s ac~ntu::tndo·que nã0 ·~hora de julgar, 
nQ 244, de 22 de agôsto) exi;ind:> dr:s nários, bas.taria consignar Q'J.e eJcs fl- que a anistia, parà F ao Manyabei .. a as ina!:m e. acu,;ou, CL·m prccedêncüt.; 
b~n~fieitdos cuja presença nas pro- cavam üJStlscept.ív(43 de "aprecL&çáo é wna. grande medicht Q:e govêrno, .te '' áo cabe aqui aver·:guar culpa~ ou 
vmcms onde praticaram os seus deU- juQicial"1 dispensado, por inútil,qual- que tem o privtH•gio &.~: fôrças politt. delfinir respons~bilidni!ek., muJto .nt .. 
tos não convíesse ao lmpérw a a5.5'i- quer clrcun!óquio. se o .nao fêz, se cas que respon:ic>m J•uante a Na:;ã0 nQs Iocalizâ~las je unl lado ou de 011M 
natura çle térmo de compromisso de taxativaínente os legitimou e part:i- pela ordém e pela p[,~. trO. As agitaçõe-s dtl.. rua que marl'\"t• 
residêncii onde lhes marca.,},e 0 at- cularn1ente oS privou de "o.preciação Opinando pela re:;~ icão da an1stla r~·n, no Estado da Gn;mabara, a oas .. 
bitrio do govêrno. Desnecessárjo as- judkial" a ressalva não tem, 11em postulada pe!a min.J.ia desta Casa., sagem do aniversari.::.• dA revoluçã"J da 
:Jinalar que a quebra de tal .. :omp!o- poderia \er, o efeito miraculoso ce por evidente a ~ua ü·C>portunídad.e ~- 641 talvez sirvmn de rctciro aos Q'Jt a 
mi,sso" implica na revogação auto- lhes franquear a via administrativa, conseqüentenlente. a ~.1..:a inconveni~n- is$0 pretendam. Ou o<;. tritltes aconte­
mática ,da anistia. O primeiro ato mas, exclusivamente, o de assentar cia, estamos coilvencJr'Ob d.e sel'Vir t\Cl ciljnentos de.senr•t!ados em São Paalo 
anlJltiaO.or depois do g1·ito ao Iplrau- que nem mesmo à via judicJA.l era reg1me e ao· e-:us, rt•l'que: na ~h'J!a na rr-.anhã de lq de tUdio. Uns e '>\1-· 
ga, datadQ de 18 de setembro, e ·a que consentido 0 seu conhecimento isto presente, acima 1ê tt~rto m1ster e J.e.o trp:: revf\lam, em sumo que no elenco 
José Bonifácio ligou o seu nome já pelo principio universal. consagrado. confund~~os lib~rda.~r cem d~ot"!~m <ids futuros benefkiario.s du mercê 
g1orjo.so, não .se J'ecomendav~t nem até, nas Constituições àe l94í5 e de nem f~Illtarmos a dH?rdem. em no n~trn todos se mostram cônscios ci.e 
pela serenidade nem fJela genero.si- 1967, como uma das garantias indi- me on a pretextü dft l.berdade. :.>t~a alta valia ,antes jt-monstram ~ 1e. 
àade, Ao revés, continha. duros ul- viduàis, de que nenhuma lesão de dt- Sala das comissões 18 de junho de a2traciados, parti!iam Para. novos atos 
trages a.os 1'per!idos" dissidentes da reito individual sol escapar a 1·epara- 1968. -.Milton C:arnpos, Presiden~,~;>; in\SUtl'eciohais, q'J.e ocasionariam no-

AI · d c Ih p·zh R 1 w v~s anistias''. causa. dll Independência, e, cone~ ração pelo ._Poder JUdiciário. Aliãs, oyszo e. arva o l-o • . e a r· ~ _Assim resumidm: os íundamt:n .. 
-dendo "anistia geral para tôdas a::. a ênfase especial dada à cautelosa Alvaro Maza: gdmUJ do Levz. ven~1- ta~:> lssenciais do pan'cer, come~u..nos 
passadas opiniões políticas'', excima cláusula ... não é nova, ànt% antiga, do; Carla~ Lindenbero:.AAntônio Car pnr declarar que nã·> nos inchümos 
dela os que já se achassem p1·esos e porquanto jd a encontramos na cons- los. de acordo eolll :-.s. termcs do V')tO .,. 
"' Q t tui·.ça·o de 1934 .q· ue, por ,·gual, apro- em. sep_ arado o.t·ofer:d.c_ qu~ndo d, .. n eQtre os que, engtmados. "supõem oue 

Svu processo, uan o aos q'H! se tna- d d t l...; A p a concessão de ::u.isti..~ seja um +·.:.ma 
nifestassem não dispostos a pactuar vau os s.tos do Oovêrno Provisória, 1:cussao 0 ~O)I.! -o cngma ;~ u_r ~,n[) doUtrinário". Acreditamos, contudo,. 

.com a nova ordem de coisas, impu.. dos interventor€8 federais nos .F...sta- VIan.na. vencld~1 : Jo,.nr.hat llfarm w, qtte os subsídios 'ia bnn doutrina !·êm 
nha-:~se-lhes a saída do Bra&U, em dos e demais delegados da dita<lura venCido, nos têr>nos do votí_) S;_n~x:o; se).npre valor ponder!lvel, até por(iue 
curto prazo. Uma atii.stia, como .se instaurada em 1930. O simples c;on- ~urico Rezen~et pela irco.nshtuc.iona,... :nit,o há delibera.r,ão l€Aislatlva corr::!ta 
Vê, para vencedores e adernntes. fronto dos textos da.s duas constuj- hdade do pro]e ... ~ e d~ emen~R . ._ Bc.' e !duradoura se :1ão rf'pousa em •J>•!n .. 

Outra..s exceções, evidentemente~ po- ções evidencia que, partindo. amhas. zerra. ~eto, venmdo, pC'lo substltu.lv(), ciJ;ÜDS lógicos. ftazõe~ de oP&rtunir1a .. 
dehl. 8er abertas, por diante, desde da convalidação dos atos révolucio- Petromo Portela. dt1 e de convenléncia política, razões 
que proc.edentes. E esta é uma exce·- nârios, ali como aqui, seguiram to- VoTo d~ Estado, mesnto em casos como o 
ção que infelizmente se justifica, o davia, di versa Ol'ientaçã(), EnqUanto" 7 _ Mantemos a P.menda conce:, d~ anistia, em 1ue t.il< pre!]undE>r.m-
que não exprime deixe de Vll' a ar.is- o diploma de 34 incultava ""ao Presi- · siva de anistia ampu;, apresentada -tw te$. tornrun~se ~.legit!mas se esna11 ... 
tia a seu. t~mpo, IongQ ou bl'evc tem- dente da· ~epública organizar opor- IJrojeto de .Iei 09 24 de 1967• assir, ca)rr o pensamen1;o oroenat:Jo e iru.mu·­
po, se as circunstâncias o indicarem. tunamente, uma ou várlas comissões como 05 SBUS ~untl~n'entos. que, a ci$.1, ou se.desconhecrrn o.s preceden .. 
De resto, não há instituto jurídico,. para o conhecimento àas rec1a..nações nosso ver, basta·n pura justificar u te$. que fonnarn pa-drões de jul:tg, .. 
coruo~ ~se, que mais se ac0mode à de interessados, emitindo parecer sô- medida pacificadora. , manto. 
pre~uo das circunstâncias. • bre a cDnYeniência do seu ap.rC>Velta- -i Pe em rn.atéria polít,ca, como a n-nis .. 

I\rao, nos i~screvemos Portanto, no mento, nos cargos ou funções pübli- No seu contexto .iurtdico !!! em sua') ti~, principias e padrões não pode•n 
rol dos que JUlgam que, ap~·ovados ca.s de que haviam sido afas'o.dos observações ma"l'\;inal;; 0 parecer ti> c~vertef~se em ctogmvs contra a re:t .. 

1 t ne",Jte senador Aloy:üC' de Carvqli.Jo I' acte " 1 t t t • so eneme.n e .os atos revoltJ.cionáJ'ir.s, cr1ando-.se, destarte, uma inst'-.c1·.. r "''anave . ..;~rverrc. e:p re an ·•J <J'J 
1 d ""'<' "'" ~nvolve hâbil cmwite à digressão s(>, n,... d P· .-. · -pe o .•r.tigo 173 da Con.stituição nem e recurso. sy,i generis, mas, em todo aH"~-' ou e .. ~::rmo '-le compar'lcso, bre problemas iá 3n.r·erados no prl- q•'"r p tr i' a amstla po.ssa stbre eles rt!·~a .. 1 .. A ca;so, uma mstãncJa de revJ's'·'' de ,·n- ~.... .ara e1'. emar os conce .os .. , tneito pronuncia'llen~o desta Com!s. Ait-c t1'd f i t 

. própria noç~o. d_a lex oblivionis rep~- j:-rntiçás, a Constituição de 19ô7 omi- são, a respeito do o•·r .ieto. ·~or u os, quer·rara a er r a na nre-
le e~e raCiopmw. Não há lei, nem tm.,s.e,_ completamente, refieéídamen- za, e o valor dUJ circ1:nstâncias ocor .. 

1 t • Vamos, porém, dirt".tam~nte ao gue reiites. Tanto ·é ass;m que, apesnr 
mesmo, ~avo quando expressa, a lei a, sobre a espécie, nada <Ji.spondo. que hoje ímporta ~u se·:;f. à aprecnv~c.1o dais singularida.dP.s históricas e wJI ... 
const1tuc1onal a. que se recol}.heça o PUdesse ao de longe fazer presUmir dos argutnento~;; in:pu~nativos .!a tie!as, no espaço e no tempo, a anis­
poà.~r de embaraçar o;t confínarl.. a a 5eJ:bre"9"iyência de uma instância. ad~ emenda. E' a ten~atb fl de reforma d·,• tiij .!ncerra sempre a. jdéia ou n 1ro-. 
m~edida, cujo alcance .. o as .~on,m- mirustrtatva r~visOJ'a. , 'julgamento anterior, nue o ilustre R~, p4';ito de apa~g;mm~nto. sendo f!m. 
gencias de cada momento detertul-~ E tanto mais_procede, agorl>, s res- lator qualifica. de "c"ecisão condena- cn1J.seqüêncla, de ordinárjo aconse­
nam. E foi esse o engano cometido s~Iva de exclusao de apreciação judi- tóría''. · lh~ve1. "E' medjda de conc6rrlta 6 
pelo projet() Primitivo, _traç;wdo, ae clal quando a mesma Oon.stittlicfi.o, 2- Pará confirmar 9 "decisão con.~ copcmacão. muitas vê7es a únlC') •ne­
antemão. ao seu uso. normas condi-. Pelo se1.1 artigo 151, atribUiu ?.O Su-~ denató1ia'', sust~nta1..,(tn qu.e a eme.11- dit\n. indi~Ma para rleFanuviar o :1m~ 
~':"· li,miteli, q.u~_ ~:~_!'l!,i_:>m ~~~s>,..J':.&JlO ,'1'~!:\>.'D.JP.\ F~•MJ. J!\~L!!Il. •p~ !lOf au~ ll_loportl!llldllde ~!ifl\t:."'\.~~1lco. re.slabeltiandll> 

\ 
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~ --~----~--~--~~--= - ' ~~ 
a paz nos· espirüos. conturbados p.Jr• gulha. os perse~uJdos no sofTh-n'nt0 t€l'J;õe as m:;tH:::ias su,.-rea:as, sa "Ç"ae1-~ ~ra.çar a ca"~.JEa"" àa.i- ~es venct­
protundas desintriligP.nc·tas de nat!lre-- multiplícadar de.ódío;; e conflitcs, -x~- lU. em_t:.t.v..i"CJ.' e...u1 ~- er-..t.U..,..c.i ac~,~~ •\e aas, _o_ Q(]e se n~ alcançana. da per .. 
za. pOUuca" - escrev;; ]u.dicio.aamell•.e- judiciais à paz ,~ oorrunidad3" naciv ·. r..lCJ,"2~.:oy .... .), clç .r~..:--..tt:".._a.,aa. a.e '!»Çd:- segw~o. e do -ncd~. ~~ obter da 
o Pro:tessor Alov~o de carvalao !"iJht, na1.- "" ::..:;,;~.~oaru-;..a~o f,.;;:..;'l. .... .i·~~ ~.:~._~a li!!- cl:!IlltnCla, i=ela anL."lla. que apla!,!a 
em "Comentarios ao t.;u~.o~.lgQ ~.m.ru 

5 0 . , _- , ~40..1 u::~~aca-a..ne;.:.:.e ~ au.k~.!ll.. - "o <Js ânLrn.cs, ado:trnece as vinganç<>~ e 
(Ed.· Re.v. Forense, vol. lV, 4~, êd., . -:- lZ 0 ~ei:e!'~ ~em~ qae -~ -.;;...u.~a;u ... .w.a ... ~.:La O ~ ... <:±.....t..:tu,..~LJ ci;atrilla M feri.:las" rob. e vol c!ts,J 
1958, pags. 125-tiJ. E 11. lição do repu-\ a.msha à .m~~ld..=t ~-e~ gove_rn~; e. 90•; · t.as t:.a ... .-..u ... s, I-a ... · a. J ro;;a'!'tlblÇ<~.a t..e i..l.:Il t:ag. 7~. A • 

tado ccmentaristt-~. ev.coiltrou conlir- tantn, pr~v~-~va t..as ma:nru:;;. e&c ... .t-3:1..~.a.J _i;;..:......J.....a.i, J .• .::.ia ~\n.~rUlZiJ.-..nr;a-.1 8 - Em dec...-rreucm des-sas conei­
mação, eni 1961, no prouunci.am~l:.íi·. r.anQ:o- a nn!."aatr1;a d~ nnnenas par- .... ~ Q;..u.::..i:l p.<:J.a ~.w..L..LI,;l4.•euw.e g'..i.ei'- d:-:raçq2s. tambem, nãc... nos pa.:rec~ 
do-.t:~enaucr. que eci [lhrecer sallen•-utt lamentares-. u:..:.d.•.:i- e l:.'-'•....t4::J.!I.i:!3" tOmes ::::-.et~~~ r:ruC:e:l,l_te_ atlmiti'~ o~ presumir ~:.le 
"a anistia é uma wediaa que tr~:.. Dec:;:.si."J- a anistia é ato de go-;âr..o '-'-ê n.w .....,ru,,.;._u..- J.J.l, 'ln.J...n.'l. 1-':lrla.- J adveraanas, . "s.gramad05, partir.am. 
sempre benefici..x. ao ententtimenl:~ m:1s riO> ~ntido ti:; prmidência ·do m'.l m:=!:l~ • .r>.,;~_..Jt.:u .. _:.~, h.5~ ll~. ·&S· ~5. t>:S. para. -novos .at;.;s :tn.sr-..rrecionais, "J'J.(} 
dos cidactaos; e medida de e;;quee~~ ter2-.s53 c.::.!e~iv~. !e: a~.(; C3 e.:.:r.·-~.~ 1<1-- ,,i e '4iJ)_. • , :- • ccasiGnari~ 11avas anís~as•:, crm­
mento. busca de<>armaz os es-~üit0J, menta g:r;:al dos e.Jpn·:tos, C:e cüli-;en- . -y~-~~. pc!S, qt:..!. a\?m_G.~ tc=n:rr :-1. scante preve o ~-m:·ecar. Prrmeiramen­
prccUra 1.e.zer t:om qG.e- o Ea.s volva. I cia em b-..'7lleficio t.o l"'ahali:J cc~-:1'!-t:- :Lalc..au\.:0 lo.e J,.i.L.-..,:Jul" i.l Ulll;:,~~a na :t...m- te, observe-s3 que, n& pre.,"e!lte -XM.­
uma página. sôbre os ctias transatos !~ 1.1a~o e da. auto..i.ia:::e co~1S~;J~ida, lidaue de Seua~•wr Qt.; o...-.:.::t~.çaa, .H.w jcntt:ra--,""não se :tr.Jde falar em Pt"t.Jra 
ve;.-!l apenas o r:,__r~uro, a e.,dgir -:te ,_,__.,. ccmo- C.=ver dos l'liri .. t-.rJtes. Náo é 'lle- ..... <4- .. ~.:.u. ::...: l>'~~u.:-<.tpu..:. tut utal_ .. t-1.1" de "ates ins.::rreciona.t.::-", para :...'">.tgL 
dos os cidaaãos ~ua qt.IJta do trabalho dida de go-.-êrnij:) ll"n. signi:i:~çã::> c~~~ como •·e.;pz,.u~n.:t 35:-i"C"IJC:a! tJ.e gonr- tar-se de reincidf!ncia, Os }*rsegtl:idos 
em prol do Ieva.ntam('nto moral e .1< p-rhil3;-:o- assegru·-:do- if'. arbítrio -~I: i.- no" no S.:t~ti....o o.~ pz:..~.;...,:;_r 0:.1 ml:i? e destltuidos de iiirt"ito. hoje, e;:am 
prqgres.so político d·> l'aís" <Di:.'Tio ;!1 tulares mcme:lt:':üu~os j() p:J.d~r zo- <::,~ ..:te "'nt.rmahz.:.ç--a.o ua f!l(tEm p.e1a ..!i}L- quase todos _integT::UHes ou p&rtiJ'~~ ... 
Cclngresso Nâcio.!al de 10 de setem- pricho de mai~h3S r-a.raGúrláJ. r'·.)r lian;a eLt.re-...,gct-ern:.::OS- e guverna11~ r-.. os do go-vêrno Qcpvn-o. Não foram 
bro de 1961, Seçãó li pág. 1970). ser precisamente med!da de g:J.vhn•>.· tes." insurrectoS, antes grr'lttnantes venci· 

-Por ísso mesm.>. se t1U9 a<;S.!,J.~.~.:..:;;'n.J.::> 1 c j:,.tra reve:;tír -f:>~ nn. J;rá.t-=:'3, dessa J:":io c.:n1I~c5ntrs cc~·o prC.!!Ull.Jia- dos. p;;pois, - Já esCJ'€-V~. ça voto 
o saber aos juristas, tamoém nao .:u~s- alta ccwpreensã J, a anistia C:::ve t'e~ mcn~o ~~c1~t.:o Çte Jcao :'.:.a;;.gaa-!I:a antermr - o ato da concordia, ma;.. 
consideramos o_ juizo dos r:;oltti.ns. prese:p.tar, como nbsêlva Jcs3 Gomt*! suo.Le o t:..::s.....nto . .L'.:.fas }>ela Iine1i:!aj~ ID() qUando- o- benef:ciário, singu~ar~ 
Do eqUilíbrio entce o ro:.cfoci.nio in1 'e<>· da SilTa, "'ato .if:; intEOrêsse colEtivu u·1 t.e s::~1 pais::rue.J.i';O ·1 ue:In~racta ç S. mente, ~nnand,-e ~>..m rebeldia, gera 
soa! ao teórico e a objetivict3.ae Cio mi- de convzniência. d() ~tadv" (Verhet~: JUsti:;o. soc..al e çsL.ti.ca, p.li'ect--nos no espí.tito C.o puvo a idéia de A:Jie ... 
litante da política e ctee resultatn, ct~ Anistia - In tv"!:;Jer-•órb Enc'clJ-:e~ y_Ue a._ ... .._._..:, ~.:::_se uo UJJ'-...,J.r.:oo in:.sr;e- râncta e ent:mctiment.o, que esmaga 
mumente. as decisões· lúcidas e !llii dico do Direi-te. H::.·a~leil"o, \-c-~~ Til, raãv nu.o lf<J m..:Dl".flV!Oti ~o patru:J.Q..- órl:ic-s pessoais. . 
tas. No domínio !egis1etivt>-; sobretndl_) página 278)·. E o ato de uccnve!1.itb- nb de SLCS idé1a.s ddn:ttivas. E' J Importante e e1>Senüal é não C{Jn~ 
sempre que se ~a ~1-a ..to divorc.~~n.re cia do &-ta. do" ·uent.sem.pre se _-:o~:-~CJ.tie inier.m03, e.J_pe!:ial:oen~e. d~:;~ f~rlir-se o ~~ito de _oposição, de que 
o pensamento JUndico e o po_ll"jco, a funde com o pi'ocedim~nto d3 m'::e-r;a352.5em ffi:.l.ZJJE~, no elog1o a .. ~1! nao se deshtm ·o- an:LEtiado. cem. am 
solução é liberticida. rêsse das fàcções dommantes.. . em n'"";rne c.a Câ.-'1Ut1."d. d03 Deputa:t.os. qe inssurreição, ~ara Que ~o exercício 
4- ~o.de _oco~_·er,_ s~m d:ú"Vi:d~, qu.~ E' ver.;:iade qu~ Jt.ftu Ma:ngabetra e~ 1"949-: ~A~liD->-..rd~.: e, o direito só da liberdade não seJa tido como de.,. 

na conclliaçao das Jdems JUridlC:ts " em que se firmu:.~. ne.;,te ponto, 0 {:>lt. e..~em ·n'"'s tml!X:s livre.~, que <~>'ow- sordem. 
pol.íti~as. ~clus~..,e nu~. proce~~ d<! irecer, sustetntJ•1' num discurso .. u, quemm e. gar~tem .wdos, ~em. <!:\ce- 9 - Em meio àS dissenções atuais, 
amstta, haJa de:.l:\i~~~ç?es,~conrtic1u;~~; i92.7, sêr . a._ ~ni_:.t.:t~ n~ed~ ~o gover. çã_o d.e. ~?uem,. ~Ja a mmcr_1a, uu I cam nãó esq..uecermos~. nec~~J.e 
mente~. ou_ proposw~s ~ltos e ~~~'i no, e de m 1cmt1v-a. da.·. maiOnas. l\:I&.;, ceja o md1V1du~ l~olauL. O .ma_IS aJlo de- preservagao dos drre1tos bas.~.cos, 
mesqumhos, de mspm:.ç~o de gove!"- "sem 0 passi,_.ua.lisrr,c- dos nossos momenro_ do _dll'r;lto f! da JUStlça~ na st.m privilégi03, netr. discriminações 
nantes. Impm:ta _ver, porem,_ que, ::t~ dias", aludido (.l<.! n&Tecer, ·e em fl}- demccrac1a e 1U;;Ul.?-t: um governv odiosas. "Qualif.\..:.ru r~ pensament.1 cF .. 
regra, os fatos mspórJcos, pe.ta d;m;n menagem ao gtá1.1de ,;uri5ta e pollLll..'l} ~gno de um pov"' .l_l,_"_I'e ou um .:;u:z. vergente com 0 estigma da sedução. na 
dade_ de s~us ,efeito~. anulam ~ssas cump::-e veJ: as C:;rcuu~tãncias eril qUe cugno de s~:J. sa.~".l'U0~~1~~ ~ot:re Cf?E.l ? blasfêmià. em do mal irrepm·ával. re-­

, manifestaço~s ~~fsarbitrto ou de mte- João Mangabeira ou,feriu êsse d's tutela <1a lwerdade ~'11 umrugo o~8.!-~- presenta, a bem dizet . .sua p:rópria 
rêsses Uegitrmos. curso. para m~dJt-s<J o alcance .i!-' te, na p~p,ag.mda d~ uma. kiem_. asfixiaé'. E' o que adverte Harold 

Não nos é d3:J~ a~s~erar, por ext!lll• tes-.: defendida. li'·üana.c- em nome rlo odiada" .<Joao 'WangateYr~: ~m &:c- Laski para sentenciar com admirãvel 
pio. que as anist,z:'l.Z do perf~o Var&as maioria, começo."J p_pr- r.ssinalar: ··n-io b~sa. DIScmsos? Ccnferencras. 19a1, propriedade: o pensamento proscito 
s~ teD;ham revestido da "ewa de i!: .. contava_ ocupar :10jt: a tribuna···. 'E'' pa_g. 52).,.._ . · . ordinàriamente tão significa JUti.''l 
smcer;ctade~~. ag.Jnt~d_n no- parecer. prosse~uiu: "Não Víin a:ssim, munido 6 - t">ao e _d~ .subestrrnar~e,_tam- coisa. que um pen~amP.oto livre; e esta 
Tambem nao :t;us sennmcs ~~l_!l :~5'-'- d~ _umas· tantas: •":itaçf>t:~ cpm que da~ bé~:." que"' o C!It~ri~ ~a s~bmlSSa_') dll espécie de exerc:c10 c~ illt~Iigência é 
rança pa;,a afrrm~r. tjue o :::--ra.a-1~ . vena doctunen.ta<- a. mmha palf\- P!<!Jc:~o ? ... amsv,p a Sh.~!a~- Pjl'_esi:ien. a que engendra, pret:!Samente. o de_ .. 
r~ móvel da a.;mstm de 194:1 c~nSI~ vra ... " Par isso. -cenahlente. é :t!le c1al, res~ab~~ecruor ua (.cnsw_tur~o C.P. senvolvimento 5ocial" CEI 'Estado Mo ... ' 
tiu na expectattv"" ~e ser conqu~ta:.o a::t raf~rii:-se 'à ·q,~listi<t de 1895, e .. e~ 19S'i (!:.rt. 46, ~I)-. tc..'"D~ 1;1~~ mau demo - Trad. de C"'rtmzále.s Garcia. 
o apo~~ uos. c~.~un~:=-ta.s ao g,:r.-e.-no porta.ndo~s·e ao ;.,eru-.,m2nta G.e t=t 11 •• leg-itinw. a 1ueuLaae d~ ~uc1at1va u.;. Lib. Bosch, Bar'='elo-nn, 1933. 1, ?ág,. 
Nem só part1dar10~ .'G comun.lsmn_ fo- assever0u: ":Ê:le á .1.sinuava en~áo 

1 
medida :t;or ~uaur.1er parcela d~ con- 34:>). ~ . 

~m por ela 'benP=fh"!lad-o-s, co~o ·t:r;Ja que a ani:stia é :ITWdida de gvvêrno, gress_!stas. E . :JUe a .í.!l'etr~gativa d~ 10 -Diante dessas ra2õzs, defende­
e certo que o !~etvimento cr ... eremut~\ medida política.. que só M maior:a<; ~a:n~o aàst~a ·: ... que o goyer_no ,-e~;t- mC3 a oP<Jrtunidade f a conyen:~n~ 
começ~n~ poste::lcrmente. ao.,.. ato.-,~~ pndem tomar 3bb seu.'-' cmbrcs, e .lne ~ar ~co~vemen~;;: ou e;_,.cesslvo .. ,.'!ar~ cia- da emenda ccn !~siva de anistia 
absolVlçao ç~let!.7~- flepc:ls_. s~ Ge,u.~." r.ão cabe à m~n.--.ria iniciar" L\...'1:2'-& havera riSc?, 45~»,1· para o pz;.s. t; ampla. que RQde e de'liP ser ~tendida 
Vargas nut_!la; r:!s.5e_ pri·pOSJto, em ve. ~ da Ci'nnara dos .Oep: n:ldcs, 1947, ·;.·.t se occrrer_ v~to, -- lor- recusado, e. pv.r a cu~ntos, pê'rv.mturs nela nao --:op-1• 

d!lde a amstía f<Jl o coro:mentq '~-- IV~ Digs. 46 e ta) Err ren.li.ic.de niio que~ mam:·u\ iJ ~or:gresso-Nact3n~I pre-endidos, estej?m suJeites a coação 
VIgorosa ~Ila.."lha, qu~ avasS'ltOo<..t -:;ra "êsse o pensa!mento d'l 1\!estre, nem confrrma a PJ::Oc-!dencm e a o:porttm .... per mctives sem~lCante-s. aos aqui .;lt'~-· 
todo _o Pais , -~'-!mo assmala Af~nsn! ~ ir,térpret.:..d.o dat;IDtiva de ,~~u dade rla med1da. ..., vts:os e ar>..a:isa·~Os. 
HenriCJ.Ues em. h.vro padtt f::vor_a"et imortal discípUlo. Tanw qu~ ao escre- Dml.ais, ~·ess::;.~.'md~ M ~xceço.es. e~ E' o ue ent.m.r:emo!= ser um dev"r 
ao chefe do Estarto Novo (Asc ... nsa,) a ver ';Rui o E~tadista c. a Re"J'l;)h. tre as qurus nao se mclu1 a de q,ms d . tiq , 

1
.
1
. - · 

Queda de Vargas 19C.f voh 2 p"tg. co." 0 c:u;-J ... ãt V'"an•ab""i .. a ~icn:·a tia o que a Constituiçá. o -esti-pula ê d• 
1
Jus_ · ça P0 1 1~1~ ... JlSl'& nao dnegarde 

326) E ' t ·-d · 1~"1 ~ · I ... " .... "' - · ' . . · 1. d 1 - 'h es rmr na ~-q_ Jca u gran eza o . exa o qut. o lu"' 1.1~ .... no ~arti"ular :5Ôbre a acã-0 do ioco·1~- que·"a lnlCUllVa as eU; ca~e a Q.ll<l:-_ . , : . . . 
1 

d 
Octávio.l'~a-~'3f'Jtwn -::2v se fa•to~?11 pa;á.,~l ~cmbàt~nte. é isso: "D~ vults quer membro uu Com~.ssf.u da Câmara prmcip~os llbera:S ~cc ~a-~· 
das amstias clett"t-:tanas pm- Ge~:.tl}-1 d() enilio. bate-13e n~:a anist:n. con- dos Deputados· <'1' cc Senado Fe- 1 ~ala das Com~...oes. 1~ de JUnhn dt! 
Va~as, quer em !9.H ou t:m ._ 194n, cedíea esta ce-m -estr 1~ões, r~co:;:-re <~ .. ~ deral'". a par de outt'OS titulares do 1Su8. - Josaplw.t Marmho, 

. Ma10r,, contudo, :l~ q~t- seu ,ges~o a~· trib•-ra!s aind~ ~1TI'I·' vez, em def ~S..'\. poder (art. 59) . -. O SR. P~Sl.:X:.ENm: · 
tivo e de .sacrH~~!O mas de. alcan~~ {!Ta!1:fta dos-- m;:\tt.u::E:S ~cr ela pr~tu- 7 - 1Fina1m.entc, __ e d~ ver~se qu~ ·,.... . . . 
pest;oal, fm. sua Pxe~rkr a~Jturle ü 'I dicadcs. como seMrre, 0 guvêrno' examinada a nrov1rt~cm. sob qu::l- . (u.·i.Jb.erlo ll!!!rmho). -. A Presiden­
leader p~iheo, em U'46, . Fiel a ~~l co::J.tra êl"' tudo ~>.mrornhn" (Rui -~ quer ângulo, como~ t:r-Fdida. de gov~r, CI& r-ece~u !l.ie!!..o;a~em do sr. Prc~ 
espírito liberal e dem• ~·cihco. er~u~:I- o :E;:::+::tài»-;a. d~ Heoú•·lica Liv Mar-- no 0u de clemência. n&c há razõec; n~~ s!~ente da Re11ública. de n"' 2LfiB 
Be na A.ssemb~éia Con~ti~uinte .e~ .:il'- Uns -:Et-E~a. 3:j\ 1:t(l, "i.::i:s.' run). Estado que a desaconseihem, no U").- (CN), enc_amip.h:mdo Projeto de L~i 
fesa do respeito a -no.s1çao p~lihc-.--1. do ~ .. ,. .,_ -~ ,. mento. p:""....ra trarru.taçao na frrnna estabelec~-.-
Senador Luiz Canos Pre:.~es. S!.tperior~ 18~" Ja~~ ~o r~wp,'J!~e aa ~~i~~-~~ os órgãos do Gmrêrnc· têm timbra~ ~no art. 54, § 3\1 da Constituição. 
mente al.he_io à "Jrcur.:~:irmc!2. de l'J:- se fn.sp~1a.;; ~m:~~eq~nas p;op';;'ni'ões dp em proe:amar o ~cmínio d~ ?i-tua.: Trata-se de J?mjet,") que aut_oriza a 
êste, am?hado. bu&"J-.ra amparar. u :naturais' do ~u temperamento mas çao ~~J:-d do paiS, co~ o. prestigio_ 1M Poder Executivo a desapropriar em 
mando de quem a arrbos t:erseciUllJ: no seu empenho constante de (:subs- Fêr(':!.S Armadas e o vpno da ~awr,a fa,.-or da ~prê<>a Brasileira de Tele-A 
Tornou.se fat?Y3-a _a senten9& .. e.r:;aJ tituir nos costumes Cêste regime c. parlament!l.r. LogO, teJY! o Governo a comunicações _ ID.ffiRATEL o irnó. .. 
louvada, e hoJe :}lUit.-~ esquectda. ~n b"t . 1 . t• · ôdi ·P"'h 1mfão. segurança da normahdade da vida vel que especifica de propriedade da 
tnos contra o coPlUI]I:-IDo. c,omo ::;;-~:-- :~t;;1gsp~r:sh~t:-~~~; 0r; ~ra';t~rizan· nacional. . . . Prefe:tura Municipal de Belo Horl-
mos contra a ~açao. Ant!Jcomums- ' •. ·• tl d ,. . Não há de ser a r"\X.istia portanto. zonte 
tas, sempre: reacionirios, mmca". ~;o a natur~ ~~ Imr~ti "-a: pon e~!:~1 ue erturbanl o- -a.'llbienie país 6' · ·. . - . 

Demais, o que sobrtleva no Jlano . Essa prOVIden:0t:l bt!n!aZCJ& consul ,!:\, ~editfa de reconciliação dos. espirib..,S- P.ara le~t~ra. c:o. e:~P~IeJ;lte e .i~-
gera.l é que essa.J an.·~tias _ arrola- Igualmente, a~ r,rad~çozs e os ~en~L e não de agravamento üe desarmo- fl!~Is proVIdep~ta .. minaiS da tramita-
das com fatcs hlstórcos preemineu. mentos que t~ ammado-, em ~P.~ ... l. . . _ çao da matena. prevl.'>tas no art. 1~ 
tes à ngssa própria !ÍivP.rgência 00. os pt->s rlesta ass~wh1°m: trMições ie m~. f t t ve íf' ados na da ResoluçM do Cor.gres.so Nacio::1al 
lltl·ca • produziram rt>sulta.dos henP- mode:rar,ão e P-q11ilibrio; sentimen"t"'IS G 8 ba os r~nse_:;, p} 1

10 
30 de n~ 1, de 1967, & Pre.siflência convoc'l 

~ d • · e di.. ···d-" Ad1"•nle tie- uana ara e ~.u ao a.U o, a I - · t ~·11• e amann• :ficos. Restituíram direitos c. liberli~.- e_ go-veJ.no . e- ':.~ '"'~:·.. '"'., . abril e a 19 de maio e aos quais o s~sao conJUn a a~ ... ~:· ... ar-s ""• 
des a muitos braJileirCsS e pennitiram nots de menc10nar diflCuldad~s con- . im lê 0 de dta 19 de junho. as ?.t• horas e 30 mi-
mesmo que demorrata.:· consnícnos r~ fessada.s nelo go, êrno inclusive q:Jan- P9:I'~cer ll!lPl'd e re !<.p'erp~~~ cco~t.; nutos. no Plenãrio da Câmara dos 
Cebessm votos c'lt-: ~~muniStaS :tem to· ao juJgameJ!ltr._ doo acusados. ;nd.a- nar- os, n~o d ev;m: 1~ me em •av"ll" Deputados. 

· " · · - g;ou ensinando· "Poi'' E>ntão não e~tou a concessao a aniS <a. B& .- ã 
deslustre nem m-í.eula de su?v~nao • G .: ? Nã é ntão ~um dela. ~ses acontecimt~ift:os revelam a, DelXo de fazer e5.?'convoeaç o pa~<t. 

Além de tudo tsso, se- a arustta. m- f-U co:n ° over~?- 0 ~ :, t existência de 1esoon~iança e di'V'Ôi'· -hoJe mesmo, em vu-tr·de de haver Jâ 
síncera ou condicionada é condenavel. exned1ente esseu .. ml dE>hgov-erno .. s,e elo entre camacfa>: da popula~ão elos a Câmara dos !JeputF.dos convocado. 

- t ,. t~ , den""'" cmn que ora vos pror.-nn o sanearmtm "' . . . . b t t t~ed"-c"a sessa"o ev nao se comn~ra, lD r-.• an v.,-., -. ..,,~ • lidarl t f liti governantes por _inwstlças socuus "J. com as an e an •.... ~~~ 1 . _.,. .. 
ção da medida. A ar.~~tia- restrita "lU dessa. lffiora ... e e a .. mos era 1?~ . ~ políticas oU em v!it!lde de procP...ii-. traordinária para ho.i~ às 21,00 horas.-

1' -05 ente n,an,.•ada pode rrus- ca exonerarmos a Possa consctP-lV'~•a , ~ . d R 1 • 
mtr"arie~ anmos se·;s' eff.itQs pela lnde~ ;11~ídica· dêsse~ r~ent::tdo. rec-oncHlar- tneb-to despát}co. E' amd1~. eáb·.U. O SR. PRESIDENTE: 

....,"' "' - ' CJ • • tr - 'bl' n um Barbosa porem o conse u..., s 1/). 
pendência dos favorP.ddos. A recusa mos a a ~;""/' ·acfo pu tc_a ('~ f do "quando a sev~idade pelos seus ex.l (Gilberto Marinho) Sôbre a mesa, 
da anistia, impedin~,. um raio de m\.sma. · · · . ngu ~.:> ~ss~al fo~mi cessos ou pelo; seus transvios co- r•f'frio que será lido pE"lc Sr. 19 Sec;re .. 
~!iça nda massa. de pulniÇÕ·edsa sum&me·r~ l-~~:êtn:;c::a; ~~:~l'a~e;.si~tivo nãÔ ~ meça. a induzir a opinião pública a tário. ,~_ . . - - -... -~ ou e ameaça:; pro onga s, - , - "" , 

,. 



Quarta-~c:ra..:.'.:1c:9~....,--~=...,.,~=~~"--'_1_~;-, C CO CJ;>.JCRSSSO r~l'.C:iO:::.I::~':.:·.:L:,_._\(.::S:::e::o:l;,o 1'-''--------+' .f~::t:.J da ~;:J 

l::'G3 I 
I:').t::.::o.\ N·• 3 1 p:r. ·o d.:! cinco C5> dias c.::.nL.j.JS na 1 . EMENDA N9 9 

S h ·• 4' ., n• · ...:.ta··cc.', · ·, ~ b~- a '" o artr·g 13 "~put", u4 sttcua ;oe o§ uo un. ;J-,·t .... o. · Justiftcall.ra ....,u s hU -~ o , ...... 
· seg,tllnle: · t • • mann o os part.grato-:>: 
senhor Pre:sident!!;_ l A em~nàa visa el~.nm .. r urr incan-j : - . 

Nos têrmos dos ':l.rt..:>. ';)e ?:0-A ,:lt.. .l'üt:go 5"': i vE.1 ueuc~ qUI! se 'l•Ha ~w [-'-'' ,· ... ~~ t.a- Art.l13. O d1.sposto n~tta lei apll-
F-egifl1emo !ULE!llOj.._ :···<i1u:f .u ~o. 4u~""U • § 49 :;_r,;pos-=ível 11 cilac-à'l '(o r"'u .... a.msca, que selV:u ue _..-1.. "" gn1a ao ca-se, :guat~ente, no .q~e f'~UJé'I', em 
ca1go de ElupJ-enL-e ~..t hl t·-::.,~h•t~u.-... por qualtluc~· ar.s n :H·.-: Gc.;a-.a i'~·:--- ,uoj2~o. Rertlmeme, ' § ~- <.•,. aJ·,!g:·J qu_aiçu ~· _ca::o de pedm~s -~~: ~~~_n.e.n­
C.a· AR'l:!r.NA na l.-UU1l.c.i>C'.J oe· -'.H..Lt.,_;:J{: visi.os s-~ra ele ci~adn pm ELlHat :..""t IL!sn.:.a ÇU,e o _,u..z uqJ..._,)o- us p~../l- to.:. pr(HVlSlonars cu deflllttvo~ .. Ie­
e indíCO, COITIO rnCU "'L•I..I::.d~ llú, O .Q•'- xadO n.a sede d::> Jo.J!'/0 f p~lbJh.a:tO l~~'. t~ Se nec.::.S!;:;ariO. o-lata ·~H, S,_J.l pOS- V!SiO!JajlS lnC1mnve na '~XP~tlc;'_'l0 de 
n:--.-..r S:.::·aaavr PeH .. n•· ... _p,..-LLrHa. 1 ~c-.s c,:t~ ..._._1,1• H-..; rn Oteno {ltlC ai (1( c.veL e.s~a mqmnçao c .Jht..sl qu!: a s-nt-eUJt;as ne oesq~ntcs, nu.td \Ue cte 

Atenciosas sauda:;-:.-t>·.,. --- O ·~H.üOr F.<:tado de sru d0miet·H· e . .se JWc.H''l pencia jâ. tenha s a.o r-o-·.:~.t.~,;oa. ora. ra:cm®t-:> e mv:!stl:;açao (l:l raterm-
Filinto Jl!ülter1 Líçler l!t• A_--\;:~.1. no órr.ão ofirial do r> tnF'ipw onct· :t "' o .Heu se defende 11a aucttência a dujc-, ~:Penas n_o que dt,;ser n•o.:pelto à 

· a('ão fõr rrnnosta. •orrrnrlo a i:~pe.:>~: ~~.:>rtc.a não pone .er no .. "l1t~ r-ea- pre.sto.Çjfio de allmentos. 

<Gilberto lifariJ:ha) -
.indicação. 

(-Gitberto J.lar:nfto) -- I'ã.s::.a dê à 
àRD;:::M IYJ rilA 

Item 1: 
D~scue>são, e-m tu;no ünJ..::o, üo 

Proj-eto cte Lei j:.~ C~111a.la w' ·~~. 
d::! !C!i8 lll't 1, lC..; .1;-, U- .,!;.. .... ._:, .;_;_\l 
casa de C.1ig-em), a·; "~·=:u~.,;.u u.t 
~r. P:resie.:. .. t(e ·f« i~f:;J-:tih,.t.n, '~ue 
di&põe sobre aça·J Qe a.ü;.rh::mws c 
dá outras p~uidt1CnLas, d:ll{ .• o p!l­
xecer favor.rvel, :;ou n~ ;;.15, u-e htilJ, 
da Cornitsâo de COtilithwçttu e 
Justiça. 

.. Sôbre a me-sa nume:.-GS~ 
que vão ser J:ctas uç.u Si. 
tário. · 

S4D lidas (zs SP-guintcs 

E~ENDA l\'! l 

e:.-.1:n ;.a,s, 
19 ~-:t..rf-1-

DJ-se ao art. 311 1 se,;·J.IUe r~a­
ç5.o, elimmadt:s seus p;-_.!d~I<Uo:;.: 

Art. 3? O D:!:lido seri.l. ap~·.:s:..n,cjL 
por escrito e àeve::a ~tJ~!G€l : ... !nd1:a;.n.o 
dO JUi.3. a Q';',_,l.l lÔr- u.~idJ, 03 Ct<J­
mentos refeíldcs ao a1ttgo- c..nt.ctlJi. 
um lliJS,Otlc-0 bUI~iãliu dc3 lutos c s~r!;o. 
apr_esen~ado em trts v~ps". ' 

uma vez que o -u-t. 2'>', § 3", aut'tf~ 
riza o Juiz -à desio;n'lr de .t->•<tlh.t 4ln 
advogado pa1a o creu,_~•·, nau tm. mG~ 
tivo para o pedido vetl,al rcuJgido ·,A·.t· 
sen ... ntuário~ gela~m,--au Je.gv::. Nu 
Justiça do. ·lta!.l~uüo, o prUI\::s::,o. Iúl.­
cladn por Iê.c~ama<;ao Vtõtl.l'Jl nay t".m 
dado tesuL.3.do. AS .tn::-i.;u::. <>do gt.rcLt­
mc!lte inepta.'!. 

Sala das Sessõ~s, 5 dé j:mi1o de 
lStW_. - Li,w C:e Ma:ms-. 

&:>áZNDA ..Nc 2 
Dt~se ao § ::;? d;J art. 51 , u. .;cg-ain­

te l'edação: 

por conta do vencido, fi fina:." ~Inda-. A consequ:=n~.a .,_ t;;ur no pro-
Justz/lcativa 

A arlt'lgo 13, "catmt", déve tf'r- ~~de> 
publicajcto com erro de reàfi<&a. ~-ias, 
resu1to1I de uma emenda qne t~vt: m:.-­
rec::r cjontrário do Ilustre H.E·1R.Ot na 
UO:tn1S~" o oe .Constttutçá_à e ,llJStlra . 
Mas tt urou no substitutiVo rta a.ur!_ 
da co IS.Sá{) - ressalte-se q'"f tlOS 
reler-1 os à comissão da cas1. ::le on­
gem , em termos m"afs amp'os -~.u" 
os con~rnadc::; pelo nobre re-.at:r. 

~e~~o t:·anr.llnsta - e a-.,.., "t ~r:a no 
:te ~limentus, -- ~..::; o~·;r u· puCl:!m 
-.fi r.equerictas em a l"l'~"T :..u. Teria­
:ncs, entáo, a prutç1a ·a·_ c •. m tojos 
:l-'-"S inconvf!mentf-S. •.:'o·1 ,· p-erMm:m­
ts; a.s auji~n.:ias -;aJ J_'::>l. r-:-.jas para 
. -u·a mUito postenN P G> ut.açào -
-e asaím a:?ontece tt·'l pro- l\!'~• tra oa­
',h-_:-·.a - ln:!lbor 5',;-ra_ Q1.l~ e:ranOD o 
-~t.V qu:zer a perie.a. !:i <'f'(!u ... ·.ra no 
'J:<.JZO de cinco (5, dJa-5 v~'ntados da. 
·-daca-O. ·Como per'da f' p:cva e a 
::n·t...~·a só pode .ser j::fJnd,o .st _neces_ Me!h~r sera que se deixe h"'n: crf.r,) 
:llrir, pa:a crmprovar ,ntor quando oue a lei se aplica a qualQUE-r r-;á.o 
{' Réu a de.s-ejar o~v>:>nl apresentar de aumentos, provisionai~. detnitiVO'i 
sua c-ontestação iamut':m drnlro de ou rev~swnais e também na e11:~r:ucao 
c.nco.dias da citação. f!:p•n·-t•J·R, a.s-/de outrl~s açoes <ctescrutte, .1tl\trlad.e :t" 
:-!m, que é'>~e m~io rtt! v~~·~·a seja r~-- ca.sam~Pto e mvestigação de p.1'etni­
qt:.ertdo ap.:mas com )IJj't.~c protcra~ dadeJ n-.as apen!J.S no que diz resocito 
tório. à pres~ação d calimentos. A redaçlo 

Sala das sessões, 5 de junbo de origlnátia do projeto <~u_e c'~rr<>"":on-
1S88. - s-enador Lmo 'i.e .'1-Hntos. de ao- \9-rt. 14) era defe1tuosa, n.an­

dando jaPHcar o processo Pí>p"'rm: !t. 
E:vr~NDA N(o 1 exeruç~o das acões diga-se da~:- ·-en-

Acre.::cente- se ao a.tL!O;,: 10(' 0 se- tenras 'de desquite, quando, nnrurai-
jli~l.hO da gu:.nte parágrafo: mente. 1

só pietendta determ~no .. ,Pe o 
rito f(~~se observado na execução das 
prcstrt.~"Pes- a.limenticias. 

I O prvj:oh r~1a:J.ja pab.icar o edi!a, 
no óréâo oik~ia! e (lar, d;;- qnal 5 ••n'l.1 
o:1~1: o do tnunirlDJ.; r do ~:::i..ad"l r·• 
o da Uniáo? T2mhPm 1>ftr• · .. <a.nda !111 .. 
}~:ar na sed-.e Oo ,J.tuzo ,_ ouP é .Ira t:o­
dição fnreose r11e .nen·-:e ser. :-n;;-;~r.­
dada. A ertJep6a. ma't'\ ~f'. afi:;,:<'l' o "t\i­
tal na sed"J d;J )nizn e D:-tblica' n1 
óreão. ofkial rl1 gc;•:o>-dn ch C.omiril-( 
de réu. A J~:tUl'a 1f! ót·r:~'IJ'i ofl::hds 
todos s1bemos. é on,;uo rlifi~~ii, o-:-in":i­
pa!rncn'" n1r n:::'!'t? 1P .n.::t'i'l·l.a ;-t•'ll1ilf'~, 
Assim. f=~ré. de têóa conveniéncia 'l. 
UU1Jl\taf'ã:> UI') DitírlO O~lf'ictl d;; L.'-l:ljr­
;;tn ·( ue 0 r:'>·t ""''i". ilo'l'!lif'i'ia.dn. liil"aL 
mente. o eciilal nod<'~3. S"'!' .•Hbli·"D.f!n 
no Dilir1o 0/icial io mnnicí'Jifl on~:> 
corre o feito, i::: to ~9 ~~o,;ver. '\á,o Vt>· 
mos, I8Dlbém, •·atão n·-cra fl ~r"'trtiàor:lr> 
do eilita!. Bas!ará 11.1~' 9 dr-<:::ne.:;a,-:fJn 
a pubLta"?:ti" Sf'la '1lH9 ~ fin~:d. N;1· 
turelmE'nie, 'if' o~ v~n('ido gmar .1oc; \J.-'-· 
llefírios d<t Jt:-=tl,.g "lrahtito a pnbli­
rn .... âo rf'"lllh::-''á e;·~tqita. 

<:.aJa dn..<: Re<:<:{i!'><: n Ô.E 
1SS8. - Ltno d:J. l11JWs. 

Ao § GQ do artia;·J 5?. ::wr(>-S~:"nte-s<.:>. 
a s::u final, ccnv-ert~ndo..sc o ponte 
=m Vit:gUl."l: 

"salvo di~posto no § 3'? dêJí.e al-­
tig-o". 

Jus:tJicat2"Va, 

Em ptmclp;a fica mantido o cri­
tério garal da dtaçáo por CJ.Ii:l. r~­
-;istrada. 'Ioc'l~w.a, :rica f.eHa a. r-cs­
:.ah·::t d~s llin 1:trs::-s prçvi.=::-as n.r> § :\'! 
<::C~undo ':3. en c 1Ct\ au~ a H~ apre.::~n­
"am{'s. A fC':31 elimi1J.acã:l da lJ:-~ca­
tótia é :mn::s<:J-.;•:?1 f'ada ·~ i:ac:::muni­
C'aéíl:daGt. ela. jp,isd.i:f'áo a ~~~1 ... es Cd­
n::arcas, pr.i':"'Ci!)alr,·-e~te nos rasos d~ 
3.ili;êncu:.s C!'J.~ o-..-:::ql .ser fl'it;::S p:'.-s­
~~n.lmrnle, po:- <'!-Z.lel da Just'Nl, 

f'".)a. dn r-~···Y'"'' 5 rl-e i'_rn:ho de 
10:8. - S<'n':lcl::~· Uno de liiat~os. 

"Parágra1o úmco. A. l•W;er.cla cte 
tes'\.(!munhas so- ;.lt:-,~sollll«th o anoa_ 
mento da audi~ncja., -:J'ld!ld.' uve!·em 
::::ictc arrola~as, com P~'ditlo d.:! n.:t­
mação-. n~ inicin.t cu ,111 tt nt~ l,taQão, 
ccnform-e o caso,~> esta ~i\CI siC apre­
sentada no· máximo, a'é cnco dias 
após a c:taçâo". 

Justtjzca+n.:a 

S~Ia tias sessões. 5 de .1unho t.l~? 1963. 
scn~dor Lino de Mattos. 

&"I[ENDA NV lO 

Subs~itua-se pelo se;:xuinte: 
"Art.l 14. finais do 

Jmz, c~berá 
Das decisões 
ap_elatao, sem 

Es~a cm~nda t:.unuem ~·:s:1 lvitar !.lffi pen-:-tvO." 
m3l das audiênmas n..> ~ u..ce~.Ju tra- J Justificativa 
.balllista~,.-~o pro~ó'.it_tú ,. (~t! sliDP!I!l- N!lo b:1 razáo para se queh"ar a sfs-

{ar, O l .. t;Wlador ~s ... _ ~~n·~'r". a det.er- tematlC\a do Código de PrceP~"--o t'l':il. 
~mar q~ue as par."e~ .... ,~~~~.~~çam c-om o recuJ·so de decisão final, deve s~r 
wUas te.:.temunbas a 1.l(llt:·h..a. Mas, scru,.,re ·a apel') .... ~O Acre« ., q 'f !10 
e se a"J t-e-stamu.!iho:ts rm~ qmserem ~<,;' ;t, ""~ • • ..,·-_f' • · · 
t:tnp.arecer a audiç11c1a; n. se; ex:~L c ,!'!0 l"'0 há QU:Ilquer P-l'J~I) :-e ~-:-o­
rPrr. int:macoes para s-e n l·ll1Jcar~m te,""r:~ 0• mna Ve7._ que ... ..> .. ~~u~~r. ter~ os 
lUJ ·eus empreo-os'J \ I Oll'~çuenc!a e al!ll1f'n~os Pr<lVlSI'ln::tl... "' , ~ ,Ul 'lfiJ, . ll~ 

s 8 ,.,. t:l"' • ... H' ~~~ 0 ID 1narr.-lente, e o r::>rur~n D"-O t.<re e.tel-
qw. 5 SUC~d-m t>S ,ti. hfl~ S 'siJO to ·sus}::Íonr.:l ·o N'~ILF"lf11€'ll"e D''"' re 
pretexto de que t~·;ternu-;"•t,::: nuo com- ·o: ·- "-\ • i-= ·· .,,.· ..., • .. ~ · • 
11 .... -- ... eram Em ntll"Os ~a::.u~ 0 pedi:!O ri~ões_ t1ao f~na._, f'ah, ·:'t _ r urso 
· .... ~... . ..·. . • ~ ~ prGpnc. p:-ev1c:cto n> f'o::'l•!T;~ do f'ro-

"Art. 59 : E21~J:·~D~\ ·:N'Q 5 .1~ tht:ma,a-o so é H~ttt_; u:.ll r.dv a pro.. rfi'~<:" '"r·v;r 'd" ... ,.,,11"""'"'" ~ o::u~''"'' .1-a l va va1 a me10. E· oJt\ to uveL p.ru<;, n ,,, :+-' ....,, • ·+ ,. ,.. ........ • • • ~-
§ 39 Ce o réu -r1u:- emb:ua.ços au Eubstitun-se a rc1acão do~ 2.., dci>:staQe]~c~r-se a o~nga-"~Fa<>,1e de os têifnos do ('':'c • .. 9. 

recc'.Jimc~to d:- cttn·!'..o, 0u gao t~·~artt3o gu pela s=;uinte: pedido prévio de inErn:•t2..Q quand·~ S:o.la ~8.S se~.>ô::!<;, 5 ..-~c jun!lO de 1L'õ8 
encontrado e, ainoa, St:; o c.vlsJ u~ tt- · nec-essária., de motSf) ~ !:V1tar a pro- - s~m\dor Ltno de L1·tttos. 
cebli!lCUto não ior Q.CVuilu;jo em {11' Art. m ~elacáo à últ:ma nora 
(10) d1as con .. ados t\a t>:.~~c,Jcao, nu "§ 2-Q Nêc h~v-cndo acôrÇ\o, o Ju!?. 8o.:a das S?..::::ôes, 5 d_, !unho de O 8*-. ?P."':'::I!?'~:.:'!'E: 
mesmo rnun_iS~pfo, e ~üi ~t; (~~,t~) l'~u se n~ces'5:rio, tomará o ctepoim~ntc l%3. - S~nador Lzno .,:~ ~~attns. (Gílz.Frto Marinho) _ E::m diScussão 
~utro a .d1hgencm .s~-'.n •:p::L~da ~,r pessoal ca·s partes c fará a rr..crmr:çac 

8 
o ProJ

9
to e a-s em~ndas. 

mtermédw do Oficiat dP •usti,;a ::. J- das test:rnunhas até o .::ná~:imo cte EMENDA N'' ' 
vln~o de mlUl~a.do 9. te:c=.:a _na d•~- três p~-ra. c~aa lltlga.nte e ;it)S peritc.:= substitua-se a i.'edn.('a.o ... J h-I IJO 12. " Se Jl$~hum dcs Srs. S:m:làort>:: ~e-
nett~!io, expedmdo-se pr~~atnna., s-e fôr 0 ca:-o." 'J~Ja s-r-:;uinte: ._eJnr r*..-er uso da palavra, p3ra C1s ... 
fôr o caso." · " " !? D t .: cussão, dou-a ccmo enccrradl. (1 au_ 

Jusiificatir:l · ,Justij)cativ&. Arl. ...... a sen eura ser ao as par:-
1 
sa) 

te." intimadas. pe.ssoalm ·n: ~ ou atra- · 
Infelizmente. os noss0s cvrr'!ios cmno e1t<\ r-ed.igido o § ~? do ar~ vês de seus repre.::lf'n•an:"7's n;l pró- Pstá !encerrada. 

funcionam muito ~'.3:. Quem acun~- tigo 99, pode sugerir a v'o!:igator:e- pria audiênr:ia, -1mda .:)l..'s,1c.o aus:m- E "•' d a d" • ã . t• . 
panbOU de perto o ur.cionaJ:tleuLo aa dad-e d-e inc~uirição da.s 1Jai'te:i e de t(!~. de:ic:;e que inLimadf:l.s c. c .sua r ... lt-- , n~ ~:ra a __ IScu~s o, a_ r.1a .. na 
Justiça do Ttabatho sa'IJ~ Q1l.-to d~fei~ testemunhas, quando é ('erto qu:3 .a" r~" ão .. vo~ta àJ, Comts.~ao de Cons~lhV• 3.3 e 
tuaso é o sistema de TIJUíirações po!-.- partes pc:letão dispen•ar p;,·cy::ts, e :~ ..... ~ · JustiJica.çaa Ju.stica,1 para se pronunciar Eóhrt PS 
tais. Assim, além th<:. hipéte~r.s prc- me-srr.o cue as requeiram 0 juiz po- emmda~ apresenta.das ern Fltnf..rio. 
vfstas d~ o l'C'T cri(l.r cm~n.ra-:-os pa:a derá díspcm.á-las. Oaí a cCnYen1~n- Uní -dos pontos t..'1S1S cr1:.•ca~os, em <> 0 12 . . 
receber o registrado ':J qur. ran.tme1~t<> cia. de transposição C'a expt"essão '•.se dt'Utrina, de n-')s.:;.o proc.!;.<;t 'Hl.-bU-Ih:s- "' ::· · _d~ p:mta é m!-téna qu~ o~ve 
acontece)' e de\:não ;,~r e~iFJQntrajo, f tu e· aquêle ern ql~~- rnu.r;:,,a mcimar,, "rer e •. ntum ... do. en~: sess_~o s€_creL?. 1 e-n-ecessário" que figura nG final d-o ""('; o aos srs runciOn"' .. o n preciSo prever t mbénl o caso da nôo d pessoalmente, ·o Rén re"e' cte uma.~ ,. . · , (;1.,1-1 ~ t.!UZ , mem 
d€vo.ver a reo~rUçfi.a dos Cc:-rreio:; e parâgrafo, na forma e re,l:lo;a'J pt'O- sentenr>.a.. ~a \nÜi'-:\h{:a;. IJ"l' vez~, é as p.ov\idenc.as necessánas. posta. \ -. , · 
avisfa de recteb!merit.o. j ~NJsb'e.:>dl:l-d~~s Sala das sessõzs, 5 de junho de comp~exóa. p-ois a Lei -tdn .• '\. t, edital <.Jt sessão transtorma-~e em se~ 
con orme P eve o Pr:J e.o a 1 ge - 1968. _ &nador Linp de Alattos. nn htp t-ese até d€ stmp:"'.~ oposição cre~a as 19,25 hs. e volta a ser 
cia será repetida !)Dr intal'mCdio dr d(' obstáculo ao recebimento de cita- pitb,~ica às- 20 horas) • 
Oficial de Justiça. l\1'u'' é pl.ecisc Jem- EJ.!IEND.A N? 6 c:ãc ou intimação.· M~tnc-r sera res-
brar também que .s~ c rdéu !Cs1~ir_1:c.:ra Acrescente_se H-o artigo gç mais urb peitar-se o critério trãd;c::}::J<IJ do pro-
da Comarca Cf Oflcial ~· t.~U:stJça nua :·esso comum, ne.sse O}lrttcu:ar. mais 
podetá deslocar-se para realizar a dl- parágrafo, com f-Sta redação: lógico e mais rãpido tp.:e 0 adott.do 
ligência. Nesse caso impõe-se a e~-- Art. 99 n·1 processo do traba~11n "" ·,-e-~1 não 
pedição de Carta Precataria que o rec § 39 A contestação p-Dd~'rá ser apre- urec1sa ser intimado. Se êle tem co-
não terá !nterêsse em ;::-ovC?car Pprqt.:~ sentada -em audwnva on an~cctpação, nhecimento da rn.tdiênr.ta. · 5(• a ela 
isso só ira onerar sua parcJctp.J.çuo nol e a períc.a só será cteforit!a quando não compareceu, deve >':e!: _tld•l por in: 
processo. o Autor a requerer na l:nlrl&.J e o Réu t;mado na própria audi~nr;•a. 

sala das Sessões. 5 de !UllhO de na c-ontestação que, nest-1} caw deve-~ Sala das· Sessões, Ei- de- 1unho cte 
!008. - Lino de Mattos. rã ser apresentada, por escrito. no 1968. - Senador Lma oi~; Mattos. 

O Slt. PRESIDENTE: 

(Gí1b~to Marinho) - Està- t-eaber­
ta a :J$ão públlca. Esgotada a ma­
téria d~ Ordem do Dia. 

Nrto ltá oractore.s inscritos. (P'lusa) 

Nada' mais havendo n ttsttu·. vou 
declaraJi' encerrada a ptesent..~ sc-.::mo. 
desfgno.ncto pàra a ses:sât? extraor:ii~ 
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nària de amanhã., à.s 10 horas, a 
gutnte 

ORDEM DO Dia 

se-1 menciona, e dá. outras providências". 
(Comiss?'") Mis·;a: - Presidente -

Deputado L.auro Leitão; Relator -
Deputaào Francisco Ama,!'all. 

·= 
tuiçào e JUstiça: O ~arecer. do 1:!~{ reune-se a Comissão de Finanças:.- .;j. 
n~J.or Relator é s_u.bmetldo à discussao, Deixam de comparecer os Sr p .. : 
posto em votaçao e .r.provado. r 1 s M I v· s. au 

Em seguida, o Sr. Efnador Josã.i'Jhat_ 0
. arasate, anoe tlla~a, ClodctmLr: 

MarinhO, designado rtlator do vet:l.Ci· Millet. Adolpho ~ranco, Stgefredo Pa'f' 
do do Projeto je Lei da câmara nú- checo, Carvalho Pmto, Júlio Leite e ~. 
mero 291 de 19ü6, QUif" "dispõe sôl1re thur Virgílio. 

Sessão em 19 de junho de 1968 

(Quarta-feira) 

Extraordinâria, às 10 horas \, 

1 

votação, em turno único, do Projet) 
C.e L€1 da cãmara n9 'i21 di'! 1~68, 
tnt 1.16:1-A-til:l. na Casa ae origem) 
o.e imciatita do Sr. Pres1àente daRe-: 
publica, que ai.spõe sôbre ação de ali­
mentos e dá outras providenciá& (in­
Çiuieto em Ordem ao Dia, nos têr­
mos do paragrafo único do a1·t. 270), 

· tetldo Parec:'!r favoravel, sob n9 515, 
1968, da Colhissâo de Constituição e 
Justiça e dependendo de parecer des­
sa Comissão sôbre as emendas de 
J)lenario. 

2 

Dia. 19-6 - Apresentação do ·pare­
cer, pela Comissão; 

Dia 20-6"- - Publicação- do pare-
cer; e 

Dia 25-6 - Discussão do projeto, 
em Se3São Cot)junta, às 21 horas. 

Prazo Início: 29-5-68; e término: 
7-8-68, 

a ass.tstêDcla à .Lamilia, e dá outras E' dispensada a leitura da ata cl""t 
Pi'OVidê~.lCias", ofe_reet: parecer pela reunião anterior que é, ern seguida, dà-: 
aprovaçao do .l?_t'OJett, com emenda. da como aprovada. 
Após ser sub;netld'o 4 discussão e pôs- São proferidos e aprovados os se-
to em vo~açao, t- pa~·f'.\:er é aprov~.i~J. guintes paret.eres: 

2 Ao Pl'OJeto "tle Le1 do Senado nu-
Projet.o de Emenda Constitucional' m~ro _28 ·~ de 1968, QUD '"estabelece )i- - Pel!l Sr. José Ermirio 

nl? 4-68 (C,N.) que da nova reda- m.t~çoes ~to rea!ust~ento d<ls au~~ ~ ' . gueres res1den::;mtS e o.a outras pro'lt~ deixa de :,e manifestar p.or esc<~peu Q; 

ça? ap~ rc~~~io d~LQ ar;~ ~\.,supr~~t ~i dências" o Sr. '3P-hactvr J,psaphat ~Ta. competência especíhc:a e sugere, ainda~ 
seus •1 at>. .S · • '" 

0 
'"'~· ~ 

0 
• • linho emite parecer IJela aprovn~çáo _o pronunciamento da Comissão de Ecoo.• 

e GS seus ~arágrafos 1·•
0

2· e 3··; da com uma. emendd ..suçressiva do a.l·ti-·nomia quanto ao Projeto de Lei do Se .. 
nova redaçao ao sell: §. 1~ do .,a.r·. 19 e go '3ç>. O parecer er·. referência, -;l.fJó::; nado n"' 28, de 1968, que estabelece 11 .. 
ao art. _81_ da <?onstJtUIÇ~o Fy~eral. ser submetido a. disc*~:ão e pôsi'õ em 

(CClmssaa M1sta: P~~.srden...,te - Se- votacão, é apro"Tado , mitações ao reajustamento dos alugue~ 
nadar Edmundc Le\J', .,;t~.ator Na~a tnais havendo a tratar. ell.!~!'- rés residenciais e dá outras providêfl>" 
Dep:-'tado Raynwndo. D1z:1.!1 · ra-s~ n. reunião. Fura constar, eu. cias. --· 

Dm 19-6 ___. Publicaçao dG pare- MarctJS Vinicius GoUihrt Gonzaga, Ge- " . ~elo Sr. José Leite 
DiscU~EãJ, êm turno 'supl:;mentar, cer; e cretário, ~~vrei a r.l't.~erU;e· ~ta, tJUe elo ronunciame'nto da Comis -

do ProJeto de Lei a a Câmara no 59, 1 Dia 26-6 _ Dis 'USSáo do pro~eto uma vez lwa e ap.-ovaàn·, sera assim\.- cJ' ~ _ . _ sao d~ 
de 1963 (nQ 1.138-B-63, na Casa de' em Sessão CotJ.juntá às 21 horas. , dª pelo Sr. Presidenf(. l ns~ilUiçao e Justiça do Pro_Jeto de Lel 
or:g2mJ, de InlCiati',a do Sr. Pre.si- ' . _ • _ Ua Cymara n9 357, de 1953, que cria-
dente aa H.epública. que dlspõe sóbre Projeto que deverá rec~be~ eme.ndas COi'f.I.SSAO DE SAUDE Juas X...:ontadorias Sec.c.ionais, uma na 
as ctuplicaLas, -e dá outras providên- . perante as Comtssó:;s ATA D A4:~ REUNIÃO ORDINARIA ~strada de Fcrr~ Mossoró-Souza, no 
cias, tendo Parecer, sob n'! 521, de N9 88_68 -. Dispõe sôbre o~. pro-l REALIZADA EM 11 DE JUNHÜ ,l:';stado d~ R10_ Gran~e do Norte e ~u-
196l:l, da Comissão de Reda.ção ofer.e- ventes da apm~entadvria no/regime de DE 1968 . .tra na lJJretor1a Reg10nal dos Corre1o~ 
-eehdo a redação do vencido para tur- produtividade 'instituJdo pe1a Lei nú- e Tdêg-rafos, em Bauru, no Estado de 
no suplementar. . meto 4.491. de 21 de novembro de As nove boTas e trinta minutos, do São Paulo. · 
CALENDARIO D03 PROJETOS EM 1964, e dá a~tras providênc:as. dia oiJZC de junho do ano de mil nov~-

TRAMl'UoA.CAO NO CONGRESSO Dias: 1a, 191 ' 20, 21 e 22-6-68. c:ntos e sessenta e o.to, presente!; os 
NACIONAL. . .Srs. Senadores Manoel-- Villaça - Vi- favurâycl, apresentando Projeto ae 

,........, PeJo Sr; Mel.lo Braga 

Projeto d'3 Lei nQ 18-68 (C. N.), 
q'l~ ".d~lara pre:critas as contas que 

Está enc;rr:lda a s;s:ã-9. ce-Prcsident-e no excreicio da Presidên- l{esolu'-do, ao Oficio n9 .S-8, de 1968. 
(Levanlci-.se a scssáo às 20 ho- cia, .Fernando Curr.:h, AdalbcrtÓ Sen· Jo Govêrno do Estado do Parand, solt-< 

ras e 5 minutOS) ' na e Sebastião Archer, na .Sala de .Reu- c.tando autorizaç::ão para que a Com .. 

SECIIET:\HIA DO SE::\:ADO FEDEHAL 

níões da Coruissáo de I<dações Exte- 1 l-'dlllJ!f.1 de Desenvolvimento Econômica 
riores, reune-se a Comis!;ão de Se1üde. do Paraná .- «CODEPAR» - possa 

Deixam d<:: comparecer por motivp obter r empréstimo externo junto ao Ban .. 
justiLcado os Srs. Senadores Sigefredo ..t.juC Pour le Dcveloppment ComerciaJt 

ATOS DO SR. DIRETOR~GERAL PORTARIA. ~·~ CO DE 18 DE I Pacheco _. Prc.~iJente, Daurte Filho e de Genêve (Suiça) no valor de até ••• 1 

JUNB:1 LlP ... :9GB Clodonú Millet. ú::,S 10.000.000,00 (dez milhões de dó-' 
PORTARIA :r-:'1 79, DE 18 DE 0 Diretor~G~::~·xí.~ (l,, r:so de -;'-'"'- ~ Ao constatar a exertência de númeró lares), para .. tender o custeío com a 

JUNHO L' E 1968 atribuiçõe.s. rt'!:;l)' ~e Of'sigm.r Alv~&i( reg.mrntql, o Sr. Prcs!dente abre' os ·r·mpbntação básica e pavimentação de 
0 Diretor-G€'11ll, Ih; uso de ~uas BarbOsa de ;,_-. lZa ltcbnt:.t Ve!.l:•s• ti-<J.b:Jlhos c O· .Secrdârio lê a Ata da rOdovias estaduais, no -Estado. do Pa--: 

atnbuições resol"e Ut::SI"'nar Alm,t_. Redatores de <\nai~ t. D:cum . .,,., reun:Jo antenor, que é aprovada· sem rdnâ. 
Barbosa cte s:~u:m Rob~rto Vellusv Par:amentare$. ,:.L--: e Zuleik:.:t ce discus.são. 
Rt:datores· c' e A.lmS €' Documentes] castro Montén··.J, ,);: 1 ml LegJsht•lvv 1 Ao l~ro.jeto, de Lei Jo Sen~do r:~me ,....- Pelo Sr./ Le01ndro Maciel 
E-"arlart'ientares, PI, ::!, e Zuleika de Cas 

1 

PI, 6, para, sob <t pr--.idêncta do f.H ro 35, ...!e 196:$, que « .. 1\tera dlsposJhvo.'!> ~elo pronunciamento da ComisSão de 
tro Monteu·n or::~-la_I ~egislatiV..?, ~~~.:b, meíro, mtegraretr: a Crmissão de '3m da Lc~ Del~gad_u n~ 10, na parte rd!'· Constituição e Justiça do Projeto de 
para sob a :Jn~Itl(>_m~a do pr.rr--:~o,l dicanc.a mcumb1da ~I! apurar as ,~a,. r~n.tc,," Po.llcl»mc.a dos Pescalores, e d1:~ Lei da Câmara nQ 140, de 1953, que mo" 
Integrarem na CnmJ3~no de Smtl1cu .• - . L 1 07 d 23 d b d 195 cia me ,ml::Jtda de apmar as ca:.ls:ls üo .:a.~ do ac1de~te h~W'flc com o a: I•: eJ n ./ , c e outu ro e - dliica disposJtvios das Leis ns. 86, de 
aciden, r avido com 0 a ,11 toóvd do rPovel do B~i1ado Ollltft 80 14, ~llr. que dispõe sôbre a .sitaução perante o ~~9-4:7 e 1.18-'1, de 30~8~50, c dá OU" 
Senado, riaca 80-27,'dirigid.o pelo 'Mo-i~ído pelo Motorista H-·10, Pedro 4. ln.st;tuto de _.Aposentadoria c PensóP.<" tras providências. 
tàrlsta. PL.10. _Élcio J0sf: ,T~n~q_u,e>, 1 ·re& Evangelista, bern ~mo o.valül.L' CJ,; ·dos M<trihmos, ·dos armadores de pesca 

-__. Pelo Sr, Fernando Corrêa bem como avalur o·: danos so~n<,u:: I danos sofridos n~·.a vintura, c empregados t:-m profissões cmwx-~ 
pe1a viatura. 1 com a indústria da pesca"; o Sr. Rdê!-

Secretaria do Senado Federal, 18 d.e Secretaria élú ~. ena('t. Federal 13 .ne tor, SO>nador FernandJ ·Cairea ofccrrc" peiu pronunciamento da Comissão de 
junho de Hl6:J. - Evandro .'Vlenf'!."S ju_nho de _19{)3. -- ~1'1}ndro 1\J~"l.T.;,., parec;,>r pela rejei<_ão .. u referido par~: Constituição e Justiça do Projeto de 
Vianna, Direto.r-Gqpd. . Vwnna, Drreto; -Gere::,. .cer é subrctido {I discussão, voté!Ç:lu c I.::i da 1._,.5.m<:lra n9 L06, de 1956, que 

é aprov<Jd8 . pÓr unânimidadeV ct~::-.põc sôbrc a concessão de adiamento 
ATAS DAS COMISSõES r c rcoi,tcos po,tcriorc' de despes"' re-

Nada mals havendo a trat..1r, cncerm h·rentcs à nplic:Jção de cr~ditos orça~ 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO Na forma (lo H:,noctr no par.\g•·>:~.rül se él .Rnm':i?, l<JVrando cu, Marcus V! IJflcntârios e dó. outrus providencias. 

terceiro do ar~1go altnta e um o: mcm.~ Goulélrt GonZaga, .Sccrctârio ~ • 
SOCIAL Regimento Jntcrn.J ~,ssume a Pr~>; presente P.ta qúc, Jidn c- aprovadLI, <>r-r~· -·Pdo Sr. Bc;;c.rra Neto 

ATA DA 9
• R~Ul\'-ii\r' EXT'RAOPDI cência 0 Sr.,-:Se .. • ar].m P:ttt11in_I•'udu\aHt~ assin3da pelo Sr. Prc:s:dcntc. bvvrávd <!O Proj'eto de Decreto Le-
·. 0 · • -• ,., • _ que, ao cons~atar a ...-:ris ~;neta e ú'' . . ... . . . 

NARIA, REALI:Z '\U.M EM 6 0.:.. hJ- • mero regime~ta, abr·~ 05 tr.absl .. ' 1:-. .CCf,1!SSi-\O DE FINANÇft.S ~]Jsl . ..t.vo n .• JO, de _1968: .,ue rat~1ca o 
NHO DE 1968. ,:-~ secretário lê "-~ Ata da reunião n.:.J k<.b da .Convcnçao D

1 
118 scbre a 

Aos seis (Uas .io a-.~f de· jun'ho d--: terior. Que é apr•-:va.i~t sem disc\13Sf~'' ! 2-1" REUNIÃO, REAI,.fZADA EM Ei\' ,\Ju0ld<.de de tr<1tami!nto dos nacionais e 
mn novecentos e sersFnta e. ôito .. '13 Ao Projeto j;: t,ei 'i1 SE>!'Rd!J n~ 1f:l 12 DE lULI-IO DE 1968 não nationais em ffiiltérl:J Je preVidên~ 
dez horas e trinta minutos, na 3rt.l~ de 1968 _que "Rulicn ~os e~1pr~~:.tdo~ cia social,, ;;~dotada em Genebra, a 30 de 

t d t UJ er· çc As 10 horas do dia 12 "d..' junho (: das Comissões. presrrtes os Srs . .!Ir- a~ es açoes o n er1u; . c o '3 ?. J junho de 1962, pda Conler0ncia lnter-
nadores Attilio Font:u~~ Josaphat \Ta f9r de. natureza mt.~.<tmte1~te ou de 1968, na Sala d;;~s Com:ssõ::s, s::Jb :1 pn· :~a-c-uncll do 'l'rab<Jlho. 
rinho José Leite, .\tthur Virgill.u t pouca mtens1daJe .).· nreceJtos ·:er~t, sidênda do Sr. Argc-miro de P:sJuç:n·d. 
Argemiro de Figu,.iredo. reune- ~F a sôbre d~1racão t;J ~r~:.alho . ..,alteroa_~.~ct. pré'sí'ntes os Srs loão Clcofas, fo..;1c.m d 
-Comissã~ de Legislação Social. a _redaçao ~q art. 243,. da., Cons:~hda- Sá 1osê Lc;tC' LeLind~o M:-~c d f c.. 

Deixam de compatt>C'er por m.J;.t~:; ca~J das Le1s iJ. '·'·~ <dh~ ·? ~e.n \''' n<~ncb Corr.~:~. B::.-z:crm Neto. Pc-.~so(l d· 
Justificado os '3rs. 9.~11::-dores Petr<) :.1} Senador ,Tc;:;é Leitr ~ ,J• ··er· ~r<'" e' 1 

·' \ ('1 11,. r ,~ Josr ErjlníriiJ. Carlos f.i11d · 
Portela - Prest''"ntc. Domicio (..,-:on :m:ável à ~pra•:;u au r• os t<>rmns lot· \ b~ . ~·l Jl "- l3nwa e ôScar P- -) 
din e Júlio Leite substitutivo da Con'~~:o:~:J. de co.1.;tt- crg. ·c .o ~ i,l.,st ·' 

' 

' 

N,1du. mais havendo a twtar, encerra~· 
s.:: a rLUni5o, lavr:Jndci cu, /J11go Rodri~ 
gucs Fiyr:C'ircdo, St"cr..t(<r·a dn Comis­
s.lo ,1 presente <Jta., um." \.z: aprovada. 
serú <:t!;isnoda p~lo :ir. !'rc::.::dente. 
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MESA 
Ptes1Qen~e - ~Uboert.o Mal·.Uül.O (att~& - '-ltSJ 

19 V1ce•.Ptes1c1ente - .Pedro t..Uà0V1CQ {MDB - 00); 
29 Vice-Presidente - RUi PaLmeira ~~RENA - A.W.., 
19 Secreta.rlo - Dlnarte Manz tJ .. Rl:!iNA - RNl 
29 Secretã.r10 - V1ctro1no Freire lAR~~A - MA.)~ 
39 secretano - Aarão Steinbruch <MDB - RJ) 
49 secrets.rto - catt.ete Pinheiro (ARENA - PAl. 
19 Suplente - Outdo Mondtn tARENA - RS). 

1 29 Suplente - Vasconcelos ·1orres iJI~RENA - RJ)J 
39 Suplente - Llno Cie Mattos <MDB - SPJ 
49 Suplente - Raul Gluberti <ARENA - ES) 

LIDERANÇA DO GOV!l.."!.NO 

Lfder - Danei Krteger (ARENA\- RS) 

DA ARENA 

Líder - Fillnto Müller <MT). 
Vtce8 Ltcteres -r 

Wilson Gonçalves ICE) 
PetrOnio Porua. CPll 
ManOel Vlllaca <RN>. 
Antônio Car.los SC) 

UO MUI::i 

L1der·- Aurélio VIanna {G.B) 
Vice- Lideres 

Artbur Vtrglllo tAM) 
Adalberto Sena (ACRE) 

.• •••••••••••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o ••••••• o •••••• •<1 
·o,,, 0 ,,,,,,, 0 , 0 0 o o 0 , o o,,,, o o, 0 ,, •,, • • •. • • •.,. • • • • • • • o • • •. • • • • o o o o o o#; 
' ' . ;·························o·•••'"'''"'' ............................. . 

CCMISSAO DE AJUS I ES INTERNACIONAIS E DE LEOiSLA· 
. ÇÃO SôBRE EI\IERGIA ATôMICA 

' (7 Membros> 
COMPOS!ÇAO 

Presidente; Nogt:ena aa G(lma 
Vice·.E:'reS1dente: reotômo vue•a 

AR!!;NA 
TITULARES 

Arnon de Mello 
Domicio Guntlmm 
Paulo rorres 

SUPLENTES 

João Cleotal:l 
Teotônio· vuela 

Josê Leite 
Josê Guwmard 
Ajolpl"lo Franco 
Leandro Mac1e1 
AlOysio Je êarvalho 

MDB 
Noguetra oa Gama Jv:,e Ennlr1o 
Josaphat Mannho - \~ario Martins 

Secretario: Claudro Carlos Rodngut:s <.:osta - Ramaí 
Reumórs: Quartas-tetras à tarae. 
Loca!: Sala ae Reuniões da conmsao de Fmanças. 

(;<JMISSAO DE. AGRICULTURA 
('1 MemtJrdsl 

COMhJSl!,:AO 

PrestOente: Jose ~nmrio 
Vice-?resJCient.e: Joao Cleolas 

A.l{.E.!'JA 

247. 

TITULARts 
José Felictano 
Ney Brag10l 
Joáo Cleutas 
Teotonio Vllt>la 

~OPLENTES 

AttlllO Fontana 
Leandro M&Clel 
Benedicto vauaaare.s 
.P.dulpnó' .r-ranco 

Milton rrmaade f -~~fredo Pacheco 
MD.ti 

José Ermmo ~uréllo Vianna 
arg~m1ro a~ Figueiredo ,,tario Martins 

secretàno: J. Ney Passos Dantas - Rama.: 244. 
.Heunloea · rerças~ te1ra.o:;, a ta1 dt:. 
LlX'aJ. Saia re Reqmôes da ComJssáo de Fmançaa 

COM1~1.:iA-J Dl ASSUI\11 OS OA ASSOCIAÇÃO lA TINO·AMERI­
<.;AN C·E .LIVRE. COMERCIO - ALALC. 

l7 .MemtJroSJ 

CüMl-'US!tjAO 
Pre.Sldt'nte: Ney Bragh 

Vlce-.Prestaente; Aurenu Vtanna 
ARENA 

TITULARES SUPi.ENfES 
Ney tcraga 

. AntQntL. l <Hlos 
Melo l::ir1.1ga 
Arnon ae Mello 
Attiho Ponnma 

JOSé Lellie 
~unco Rezende 
Ben,. ·cto Vallaaares 
Carvalho Plllto 
Fllm.to Müller 

MD~ 
AuréliO VIanna <es-~ua .de QUeiroz 
... Jlál"HI Vlartrn;, •mundo r.,ev1 

til"('f"''anu: Hugo Rodrtgue5 FlgU~""Ireao - Rama! 244. 
H,o>1JOIO•·~ Qutnta te1t·as. a~ 9:00 nuras. 

, Loca1. Sala de Reumões da Cotms.:;ão de Ec~mum1a..,. 

' 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSliÇA 

13 Membros 

Pl·e.s1dente: Milton Campos 
Vice-Presidente: Aloysio de Carvalho 

TITULARES 
Milton Campo::. 
AntonH .. ~.;arlos 

Awy.sro ae r...;arval.ho 
Eurico Rt!ztmae 
\V11son Uvnça1ves 
Petràtho Porteu1. 
Carl::>g LlnUenoerg 
Paulo serasate 
Clodomrr Muet 

AntônJO Balbmo 
.Bezerra N~to 

Josaphat Marmbo 
Edmundo LeVl 

ARENA 
SUPLENTI::S 

A•Varo Mala 
LUI:lau da bllVt!lra 
BenedlCtv vauaa:ues 
Al"lwtl dt! Meuu · 
JU.Ju L<~>'1Lt: 
Menezes PitncnLe! 
Adulto l<'runeo 
l'lllnto MUJ1er 
lh1ntel Kl'leger 

M!Jti 
,., ollll.: Vugllio 
Algetnll'o Ut t'"Jguerrecto 
~üguetra da Gam,.; 
AU•ellO V\l:l.Ulll:t 

Secretana: Mario f7.elena Bueno t:Sr<:~.naao - tWma; H'l. 
Reumot~: Jêrças-!euab a.:. w:ou nora::;. 
Lm:al: Sala de Reumõe~ da com1ssau de Pmanças. 

CCMibbAO DO C:ISTRITO fE.DE.kAL 

·' 

TITULARE 
JoSé FeHcH\00 
Euncu Rezt"nae 
p~uunH"' t'\lrtela 
ALllllo l'·untana 
Jú.lio Lene 

. CIOCiOUlll MHlet 
Manoel Vllat,;a 
Wtlson Gotlça.ves 

Ül MemoJ·u~J 

C.:UM.l-U~il,. AO 

PrssJOente: Juao f\oratJao 
Vlce-PresJdentt:: Jutu; Lt:lle 

AH~.L'<P.. 

.t:.~ •• ,al~:to va,<>Oii.J ~::..~ 

1\1e1u t$. aga 
., -VLU1llt. V I! ela 

Jose L~ne 
Mem Clt:: ::..a 
Fllmlu MU1HH 
r etn.<núu cunea 
AChJJiu francu 

MIJ~ 
..Jotto Aoranao ..... .:\tl·ra r-:eto 
Aurélio V1anna ustal l:'a;:;sus 
t~C:a.lberto ::ienea 1:5ebasllau "&l"cher 

Secretanu: Mrãnio Ca.valcant Melt- Junior - H.ama, 'l45, 
ReUnJÕt'IS. l.:olUlDLas-tell"él.S, as 10.00 llOJ<tS. 
Local; Sala áe Reun:õe.s da C!lnlls.sau de Hf'!a.çoes I!.XLt:rlu.lt:l 

C-JMISSÃO DE. ECONOMIA 

01 MemtJrvs) 

C.:OM;t"V.Sli.,..AO 

PresioenLe: L:arnuno Pmto 
Vice-PreSidente; E.ctmuna<.. Le't'i 

TITULAREI 

carvalho Ptnto 
carlü~ • .... nl<l!:'nl:lerg 
Jú.ho Leite: 
·reutóm~..o Vllela 
Domrc1o Uonam ·' 
~andro MaCle~ 
Attilio P\mtana 
Ney Braga 

.-\R!!;~ A 

Jose Leltt.> 
~ .. uãc Cleotas 
Duarte ~'J,tYO 

"illPLENTES 

b • .., ·trea,, Pacnrcc 
Filmto i\11il1et 
Pa uJo fbrre~ 
Actolpho Frapcc 
Ant.ôniu Carlos 

.MDb 
Bezerra Neto José Ermino 
Ed:muntl.o Levi Jo~\lpha.t Mari.nh\.. 
Setiastião Archer Pessoa de QUelrós 

Secretâ.rto: CláUdio Carlos RÓd.r\gue.s Costa - Rama: 241, 
Reunrões: Quartas ... tciras as 9:00 noras. 
Local; Sala de Reuniões da comiSSâ.(J de Econ;mia. 

COMISSAO DE EDUCAÇÃO E CUL fURA 

.aTOLAREI 
Menezes Plmentel 
Mem de Sa 
A:"liro Mala 
Duflrte ,..,llho 
À!oysio de carvalho 

l'l MembrosJ · 
CÓMFOSJÇAO 

Presidente; Menezes .Punen(et 
Vtce·P-res1dente: Mem de Sá. 

~RENA 

SUPLENW 
benOO.icto _.vall".dar~ 
Antônio Carlos 
[ o efredo Pachec<" 
Teotônio Villela 
Petrõnio Portela 

MDB 
-Adalberto Sena rt.uy Carneiro 
.'~ntõnio Balbtno Edmundo Levi 

S~'cretàrto: Clâudlo Carlos Rodr1gues Costa - Ramal 247 •. ..., 
Rf'uniôt>s: Quertas~feiras. às 10:00 horas: 
Ll>cat: Sala de Retm.iões da Comissão de Relações Extertores~ 

• 



COMiSSAO DvS t$1 ADOS PARA ALtENAÇAQ llE CONCo::.::íAO 
LIE:. fE~RA$" PUBliCAS 1:. 1-'0VOIÜVIEN 1 U 

- · 01 ~.~morosJ · . 
COMf.'tlSH,;AO 

Prestdcnté: ADLOD!o CarlOS 
Vtce-Presld.ente; Alvaro Mam •. 

'l'TTULARES 
Antônio Carlos 
Moura .'\nàrade 

· Paulo ~rasa te 
Mílton rnnoacte 
Al-varo Mala 
José Felicieno 
João ::leofas 
._ ... o Tôrres 
' 
At·thur Virgrllo 
Ruy Carneiro 
João Abrabão 

-\R&"'lA 
~·TPLEN'IES> 

."' José Guwma1 a 
Eunco H,eunae 
FduJto Muuet 
F'ernandu l.'vrrêa 
Lobáu aa Silveira 
Mtmezes Pimt'n·eJ. 
Petrônio Port~"la. 
::. anoel Vi !laça . 

MDtl 
AdaJberto :::>t:tJila 
•. rüõmo B!:l.lbmu 
JOsé Ermmc, 

secretaria; Maria flelena Bueno Bta.haao - t-íamal 247 
Rtmntões: Quart.as-te~as. a tarcte. 
Local: Sara de Reuniões da COtnissao de Relaçqes exteriores. 

~1'/;ISSAO DE i'INÀNÇA$ 
' U7 MemorosJ 

éOMPUsi<,:Ao 

Prasülente: Argemtro t<'lgiH!lredb 
V1ce-President~: t'aUld Sara.sat;e 

'tlfULARES 
_ aulo 3arase. t.e 
Joao Cleotas . 
Mem de Sa \ 
Juse umt: 
Leandru .Vla.ctel 
ManoeJ VUJaça. 
Clodomu MUet _,. · 
Aq01pl1o Franco 
Sigefredo Pacneco 
CarValhO 'Pinto 
Fernando Corrêa 

•Júlio Leite. · 

Argéníirc de Figueiredo 
Bezerra Neto · 
Pessoa àe ~ue1ro:1 
Arthur VirgiJio · 
José r.:nmrio • 

ARENA 
SUf·LEN:rES 

Lobão da SU vetra. 
Jose Gu10mara: 
Teotõnto Vilela 
Carlos Ltnaen:l:)er.g 
Damel Krteger1 _ · 
F'itinto Müller 
Celso Ram~ 
Mllton rrmaadt.-

.An tómo Carlos 
Benedicto vaUadare.s 
Mello Braga ' 
Paulo TOrres 

MDt< 
u.;cat Passos 
JÕsaphat .:vlarillho 
João Abraháo ' 
Aurélio Vian11e, 
Noguetra da Oama 

secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal. ,244. 
Reuntões: Quartas~tetras, à.s 10:00. noras. 
Local: Sala de R~un!Oes da comissão de Finanças. 

COMISSAO- DÉ INDOSTRIA E COM~RCIO .• . . 1 
(7 Me::nbros) . _ , 

COMPOSIÇAO 

Presrdente: Attuto Fontana 
V1ee-Presidente: Antônio Ba1bino 

-ARENA 
Tri'ULARES 

Attílio Fontann 
Adolpho Franco 
Dómicio Oondint 

s UI' tJilflES 
Júlio Leite 
José- Càndldo 1

•, 

Arnon de Melo 
Leandro Maciel' 
Melo Braga 

João Cleophas 
Teotônio Vile~a 

MDB 
Antônio Balbino Ruy Carneiro 
Nog'Üeira da G-ama Bezerra Neto 

Reuniões: Qulntas-feiras, às 9:00 nora.s. 
Loc<:l: Sala de Relmiões da Coiil!São de Constituição o IUSt!Ça._ 

COMISSÃO _DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 
(7 MembrbS) 

COMPOSIÇAO 

Preatdente: Petronto Portela 
Vice-Pt~dente: Mello Braga 

~ ARENA -' 
. TITULARES 

'PetrôniO Portela. 
Dor..ticio · Gonditn 

Celso Ramos 
M!lton Trind~de 
José Leite . 
Adolpho FranCI' 
Duarte Filho 

Attillo Fontana 
Mello .Braga 
Júlio Leite 

MDB 
Arthur Virgilio João Abrahão 
"-'l.Saphat ·Marinho . Argeihiro de F)ígueiredo 

secretário: Cláudio I. C, Leal Neto - Ramal Nv. 
Reuniões: ifêrças-fet'ras às 9:00 horas. -
Loca~! SPJa de Reuniões da COIDissão de Segurança. Nacional.; 

(;OMt5SÃ0 DE MINAS E ENE.RCIA 

(1 Meaioros 1 

COM.PUSlÇ.AO -

Pr-e"Idente: JuSaiJDat Ma1'lnho 
'V .t:c-.Pt ~mueut~: -.usnuc:.oo- U".:..'tlt:l;.n. 

Al{.E!'IA 
TI1UL:\r,E5 

iJ:Jmícw Gontlm 

SUPLENTF..S 

... 06-é Fe.icían-o /' 
.Ju;:,t: _.e. '--ç i.leHo Braga 
t:e1:iQ .Rumus JI.JSe Gulu-llntrd 
P<oU!o 1 orrcs Benoo.icto Vtuladan:s 
Canc~ LmaenDerg ~ ~ctonio Vllelâ 

MD<I 

Josapt.at Marm11o .::iebastlão Archer 
Jose Ermino -.JScar :PaSS<.fS 

tiecnnano: CiâUdio L C. L€a1 N-eto - Ramal 24.5 
H_~umocs; ~uana.s-tet.ras, as 9:00 t10~as .. 
Local; /:ia1a ae H-eumçe5 cta Conuss-au -de SonstnUlr,;ão e Justiça 

ÇíJNilbSAO GE POLIGONO DAS SECAS 
(7 ,Mewb.l.ls) 

COMPUS> C.: AO 

Prestaente: HW ~.:amem;. 

'VlL:t:-L"resldente: Duarte -t'illlo 

~E.t~A 
l'l'llULAILES 

ClotiOhur Mill-eL 

suP~ENTn 

Teo:.onio Vrlie-1a.· 
M.aU..,e.l V Ulaça 
Arnon Ue Mello 
Duarte -1"1!Ílo 
M.ene~~s Pimentel 

Rm Carneiro 

Jose Leite 
,L..,.aucro Gondiin. 
Paulo sarn&ate 
L~amtro. Maciel ' 

MDB 

Arg~mm. de Figuelred-.:. 
Aurélio Vfannk 
.haa~berto Senna 

Secretário: Cláutlto l. c. ·Leal Nec.o: 
ReUmõe.s:-_ Qfuntas-.t;:!~. à tard~. 
r.ocaJ: B.aJa ae rteumões da Comissão de Finanças. 

iOMil:iSAO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 
(11 Membros) 

COMFOSI<,:AO 

Presidente: WUSon, Gonçalves 
V1ce-Pres1dente: Carlos Lmct~nbel-g 

ARENA'' 
'ITIULAEI.ES 

'wuson Gonçalves José Fe11c1CUlo 
João Cleol~ · 
A. olpho .Franc(; 
Pet1·orü0 :'ortel, 
... use 'Leite 

~ ~o.~-11.1 i'Orr~ 

tuwJnla Carlos 
carlus Lmdenberr 
Mem de Sa 
Eunco Rezende 

· Paulo Sara.c:ate 
Carvalho Pinto 

... o.:.t: J!:rm1no 
AuréliO Vianna 
r-.-~ar. Martim:: 

Ney Braga: 
Milton Campa 
Daniel Kriege1 

AIJ)B 

.antànro Balbln 
Arthll.r Virgllio 
Eàm_nào LeVi 

" ' ,secretano: A!rQ.nlo Ca.va.lca.nti Mello .JUnior - Ramal 
-Reuntões: Qutnta.s•terras, as 10:00 noras. 
Local:" SeJa_ de R.eunlôes da Comissão de Finanças, 

COMI~SÃO DE REDÁ(;Ap 
(5 Membros) 

. COMPOSIÇAO 

. Presidente:. JoSé Felictano 
V1ce-Pres1dente: Lésandrc Mac1e. 

. ARENA . ! 

Tl'rl1LARES , SUPLENT!., 

Filinto MOJier José· Felic.ano 
Leandro Maciel 
Antonio Carlos· 
Lobão da Silveira • 

Mem de S'à 
Duarte Filho 
Clodomir Millei 

MDB 

Nogueira da Gama. Edmundo Levy 

Secretârta: Beatriz Brandão Gueri-a. 
Reuniões: Quintas-feiras, à tarde, 
LOcal: sala. de Re1,1niões da Comissão de R~Jaçoes Exterloreg, 

/ 

/, 
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~~QÜ~a~rt~a~~~e~ir~a~1~9~~~~~~==D~IA~R~IO~D~O~C~O~N~O~R~E~S~S~O~N~A~C~I~O~NA~L~~(=S~eç~ã=o~r~I)~~~~~~J=un~h~o~de 1968 2097 

COMISSÃO DE ~RELAÇÃO EXTERIORES 
UQ Membros) 

COMP08IÇAO 

Presidente: Beneaicto Valladares 
Vice~Prestdente: Pessoa tle Queiroz 

ARENA 
'riTULA ... SUPLENTES 

Wilson Gonçatve5 Benedicto Va11adares 
Filinto Müller 
Aloysio cte carvalho 
Antómo t:ar1os 
Mem d" .... a 
Ney Braga 
Milton Campos 
Mo· LJ.ndrade 
Fernando êa. 
Arnon de Mello 
José Cân~ido 

Jose G':.uoma.n.. 
Carlos Lindenberg "( 
Adolpho Franco 
Petr no Portela 
Jose Leitl 
'l~v~~~lu VUle.LQ. 
Mello Brag .. 
José Fellmano 
Clodomir MUI<>t 
Menezes Pimentel· 

MDI> 
Pessoa cte Queiroz t:Sezerra NeLu 
Mario Martins Joao Abrahâ.o 
A•Iré!: V~anna Josaphat Marinho 
Oscar Passos "'ntônio E albino 

Secretario: J. B. Castejon Branco. 
Reuniões: rêrcas-feiras. as 10:00 noras. 
Local: Sala de aeumões da Comissões de Relações Exteriores. 

COMISSÃO DE SAOPE 
··('l MembrOs) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Stgetredo J?achet!O 
Vice-Presidente: Manoel ViUaça 

ARENA 
TITULARES 

Sigefredo Pa~beco 
Duarte F'ilhu 

SUPLENTES 
Julio Leite 
Milton Trindade 
1\ey Braga Fernando Corrêa 

Manor Villaça 
Clodomtr Millt'4t 

José Câ-ndido 
1 ~oão d.a Silveira 

MD!> 
_ Adalbertd Senna Nogueira da Gama 

Sebastif Archer Ruv Carneiro 
secretâr1o: Marcus Vtnleius Goulart Gonzaga - Re.ma.l 24.r.e. 
Reumóes; fêrcas-tetras tis 9:00 noras. · 
Local: Sala de Reuniões da Comtssáo ·de Economia. 

COMISSA~ DI!: SEGURANÇA NACIONAl; 

Paulo Tõrres 
José Guromard 
Lobat. d<> Silveira 
Ney Braga' 
; osé Cândido 

(1 Membros) 

COMPOSIÇAO 

PreSidente: ~uto rorres 
Vice-Presidente: Oscar Passos 

ARI<NA 
!;Ui?LEN'RS 

Fllmto MUUe1 
Attillo Fontana 
Domiclo Gondim 
Manoel Villaça 
1 a Brâga 

MDB 
Oscar Passos _sge.nlro de Flgueil'edó...., 
Mát io Martins :castião Archer 

secretario: Már1o Nelson Duart-e - Rama.J 241·. 
ReunJOeS: ""''llillaS fP\J'aS, as 9:00 horas 
Local: Sala. de .Reumõea da Comtssao de Segurança Nacionnl.e : 

COMISSÃO ~E SERVIÇO lf"'jBLICO Cl\IIL 

r c 

('i MemiJros) 

.CÕMPUSlVAO 

Presictente: l!:unco H.e7;ende 
Vice-Preslàente: Arnon ~e Melo 

'lml1JU\ES 

Eurico Rezende 
car1os Lindenberg 
Arnon d-t Mello 
Paulo Tôrres 
José GU1omard 

- ARENA 

Jo.se Fellciano 
Menezes t'JmenteJ 
Ct1~o F.amu,:; 
Petz:omo Portela 
1 -:nrJ:u MacJeJ 

MD~ 

... ~uy Carneiro aaalberto Senna 
João Abrahão Pessoa ie Queuoz 

Secretario: J. Ney Passos Dantas - HamaJ. 2<ri. 
Reumões; Têrç.as te1ras às 9:00 norae. 
Local: Sala àe H.euniões C1• ComtJSào a e f!:conomla. 

COMiSbAO DE fRANSPORTES, COMUNICAÇOt.S E OBRAS 
PUBLICAS 

Jose Lelte 
Celso Ramos 
Arno:1 de Melv 
:lomicio Gondilr.. 
João Cleofas 

('1 Memoros) 

COMH.>~l<,:AO 

Preslaente: Jt'!Se LeH'l! 

Vlce~PresJdent.e: seoasttào Archer 

ARENA 
SUPLENTES 

...... no TOrres 
AttHio Fl)ntar.a 
Et:,rioo R.P.:: ,jae 
Jo.!.e Gut.:..mara 
'c· -!os Lindenberg 

MDB 
· Sebastiãt. Archer Má.r1'-~ Màrtina 

Pessoa de Queiroz Ruv / 

SecretáriO: Mário Nelson Duarte - tf.amal 241. 
Reuniões: Quartas~terras. á.s 9:00 noras. 
Locai~ Sala à.e Reuniões à.a Com1ssàu à.e 8eiura.nr;a NaÇ:1_?nal.-

' COMISSÃO D,li> VALORIZAÇÃO DA AMAZOII!IA 
t'l Memnros) 

COMl-'U;;,~yAO 

Prestàente: Jose Guwmarct 
Vlce·Pres1dente: 0lodom1r l\.111.1"• 

ARENA 
:mtJLARES 

José Guiomart 
SUPLJl:N'l'ES 

li1oao d5l. SHverra. 
~· ernand'l Corêa 
Clodom~r M11Jet 
Alvaru M::.!a . 
Milton Trlndàde 

Eamundo Levt 
~car '"'"-"SOS 

Jose Feliclanc 
Jillmto Müuer 
Sigefre: : Pacheco . 
1\' ... noel Villaça 

MDB 

A ,albert~ sena 
Vtrgtlio 

Secretàrro: Mãrto Nelson Duarte ....,. Ramal 241, ....., 
Reumóes: (q!uurtas- te1ras, és 15:00 noras. . 
Lacei: Sala ele Reuniões da Comissão <le Rernç~ .. Exterloreo~ 
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:PREÇO D~S_T~ ~UMP~: NC:rl O,lQ 
f 


